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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

V S VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

AV. JERONIMO DE ALBUQUERQUE, N" 25, SUBCOND. 07
PATIO JARDINS - VINHAIS 1 - SÃO LUÍS/MA >
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\ i
V

VS VIEIRA LTOA ■ CNPJ: 28,206.165/0001-33



y^Páaina/í;

èFís

Rubrica

ALTERAÇÃO NSQ3 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA "V S VIEIRA LTDA'
CNPJ n9 28.206.165/0001-33

C p L

VIVIANE SOUSA VIEIRA, Brasileira, Solteira, Empresária, natural da cidade de Pinheiro -

MA, nascido em 03/06/1994, RG 036621932009-8, SSP-MA, CPF 608.060.783-24,
residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Vitória, Residencial Colinas, Bloco 02,

AP. 203, Turu, São Luís - MA, CEP 65068-380.

Único Sócio da empresa denominada V S VIEIRA LTDA, devidamente inscrita na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o n^ 21201180186, inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ nS 28.206.165/0001-33, A sociedade tem sede No Munícipio de São

Luís - MA, na Avenida Jeronimo de Albuquerque Maranhão, SubCond.07- Pátio Jardins,

TO, 25, Vinhais I, CEP: 65074-199.

Resolve alterar a empresa mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - O Capital social da empresa que é R$ 200.000,00 (Duzentos Mil

Reais) já integralizado em moeda corrente nacional do País, passa a ser: R$ 800.000,00
(Oitocentos Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato da seguinte forma:
R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) em moeda corrente Nacional do País.

R$ 800.000,00

R$ 800.000,00

100%

100%
800.000 quotas

800.000 quotas

VIVIANE SOUSA VIEIRA

●totais

Cláusula Segunda - Alterara-se o enquadramento da empresa de MICROEMPRESA-ME

para EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP.

À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato Social, com a seguint^-
redação:

VIVIANE SOUSA VIEIRA, Brasileira, Solteira, natural da cidade de Pinheiro - M^/nascido
em 03/06/1994, RG 036621932009-8, SSP-MA, CPF 608.060.783-24,

domiciliado na Rua Nossa Senhora da Vitória, Residencial Colinas, Blo^02, AP. 2tó.
Turu, São Luís - MA, CEP 65068-380. / /yà
Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial V S VltlRA LTDA. / /

isidente

ís - MA, na AvenidaCláusula Segunda - A sociedade tem sede No Munícipio de São

Jeronimo de Albuquerque Maranhão, SubCond.07- Pátio Jardin^TO, 25, Vinhais I, CEP:

65074-199. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fetíhar filiais/em qualquer
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual

assinada por todos. / /

Cláusula Terceira - DECLARAÇÃO DO PORTE-declara que a ertipresaye enquadra como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Corppler^ntar n^ 123, de 14
de dezembro de 2006, não se enquadra em qualquer dàsTiipóteses de exclus^
relacionadas no § 4^ do art;3^ da mencionada lei. (art. 3^, I, LC n^ 123, de 2006) /



Cláusula Quarta - A Sociedade tem como Objeto Social: 4120-4/00 - Construção de

edífícíos.1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e

plastificação.1813-0/99 - Impressão de material para outros usos.2511-0/00 -
Fabricação de estruturas metálicas.3011-3/01 - Construção de embarcações de grande
porte.3314-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para

industriais não especificados anterlormente(manutenção e reparação de máquinasusos

e equipamentos para a indústria da madeira,perfumaria, sabões e velas,manutenção e
reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de cerâmica, artefatos de cimento
e olarias,manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a Indústria da
borracha,manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria

gráfica,manutenção e reparação de máquinas para encadernação,man utenção e
reparação de máquinas para trabalhar fios de fibra de vidro,manutenção e reparação de
máquinas para a indústria do refino do petróleo,manutenção e reparação de outras
máquinas e equipamentos de usos industriais não especificados anteriormente).4211-
1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.4221-9/02 - Construção de estações e redes
de distribuição de energia elétrÍca.4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica.4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações.4221-
9/05 - Manutenção de estações e redes de teiecomunicações.4292- 8/01 - Montagem
de estruturas metálicas.4292-8/02 - Obras de montagem industrial.4313-4/00 - Obras

de terraplenagem.4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.4322-3/01 - instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás.4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra

incêndio.4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos.4330-4/04 - Serviços de pintura de
edifícios em geral.4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção.4391-6/00 -
Obras de fundações.4399-1/03 - Obras de alvenaria.4399-1/05 - Perfuração e

construção de poços de água.6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não

especificadas anteriormente(revendedores de outorgados dos serviços de
telecomunicações,atlvldades de rede e circuito especializado - RCE, que correspondem

a submodalidades do serviço limitado especializado - SLE, exploradas como serviços de

telecomunicações, desde que sejam prestados a uma mesma pessoa ou grupo de

pessoas físicas ou jurídicas, caracterizados pela realização de atividades específicas q^
envolvem aplicações ponto a ponto, multiponto ou entre pontos distribuídos, cuj^
modalidades são:serviço de circuito especializado fixo, para suporte à interligaçij/de
redes, PABX, etc.,serviço de rede especializado, para provimento de servi^s de
comunicações de voz, dados, imagens, etc.,serviço de estabelecimento de redes de

telecomunicações para grupos de pessoas jurídicas com atividade específica,atividades

de instalação e manutenção das conexões de terminais telefônicos às redes de

telecomunicações públicas em prédios residenciais, comerciais e industrials,atlvidades

de serviços especiais - SE, explorados como serviços de telecomunicações que têm oor

finalidade o atendimento de necessidades de comunicações de interesse gera^não
abertos à correspondência pública,atividades de uso de satélite para rastiWmento
(tracking),comunicações por telemetria,operação de estações de radar,atividades de
serviço limitado privado - SLP, explorado como modalidade de serviço jmiitado/de
interesse restrito, quando destinado ao uso próprio do executante, seja esteuma pessoa

0/



física ou jurídica,atividades de serviços públicorestritos, explorados como serviçosMe

telecomunicações destinados ao uso de passageiros dos navios, aeronaves, veículos ejh'
movimento ou ao uso do público em localidades ainda não atendidas pelo serviço

público de telecomunlcações,serviços de recarga de telefones celular,compra e venda
da capacidade de rede, sem prestação de outros serviços).6209-1/00 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.7732-2/01 - Aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaímes.4212- 0/00
- Construção de obras-de-arte especiais.4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças

e calçadas.4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto
e construções correlatas, exceto obras de írrigação.4299-5/01 - Construção de
instalações esportivas e recreativas.4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente(drenagem do solo destinado à construção,demarcação
dos locais para construção,o rebaixamento de lençóis freáticos,preparação de locais

para mineração:a remoção de material inerte e outros tipos de refugo de locais de
mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás naturai).4399-l/99 - Serviços
especializados para construção não especificados anteriormente(a construção de fornos
industriais,construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés,

lareiras, churrasqueiras, etc.,serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia,

vapor e semelhantes).7111-l/00 - Serviços de arquÍtetura,7112-0/00 - Serviços de
engenharia,7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor,7719-5 /99 - Locação de
outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor(a locação e

leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte terrestre sem condutor,

por período de curta ou longa duração, tais comoiônibus, motocicletas,

trailers,caminhões, reboques, semi-reboques e similares).

Cláusula Quinta - 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláusula Sexta - O Capital social da empresa que é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil

Reais) totalmente subscrito e integralizado da seguinte forma: R$ 800.000,00
(Oitocentos Mil Reais) em moeda corrente Nacional do País.

VIVIANE SOUSA VIEIRA

●totais

RubflcP
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100%

100%.

R$ 800.000,00

R$ 800.000,00
800.000 quotas

800.000 quotas

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.

1.052 CC/2002.

Cláusula Oitava — A administração da sociedade será exercida pelos sócios VIVIANE

SOUSA VIEIRA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou

fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticartodos os atos compreendidos no

objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação

social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio. A



Cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no

todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Décima- O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Primeira - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será

dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não

sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de
seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa.

O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se

resolva em relação a um dos sócios. Cláusula Décima Primeira — Pode o sócio ser
excluído, quando a maioria dos sócios representando mais da metade do capital social,
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em
virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está

incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-
!ós de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011,1- do CC/2002.

Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro de São Luís-MA para dirimir

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

São Luís-MA, 22 de março de 2022

VIVIANE SOUSA VIEIRA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V S VIEIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

VIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2022 13:07 SOB N“ 202203358^2.
PROTOCOLO: 220335842 OB 20/03/2022. /
CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO: 12203574555. CNPJ DA SEDE: 28206Í65000133
NIKE: 21201180186. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 22/03/2022. /
V S VIEIRA LTDA / /JUCEMA /

y
LARISSA ROCHA DA SILVA

SBCRETÁRIA-GERAL

www.empresafacil.mB.gov.br

impresso, Eica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

ánformando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste doci :nto,
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 608.060.783-24

Nome; VIVIANE SOUSA VIEIRA

Data de Nascimento; 03/06/1994

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 13/05/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 19:05:50 do dia 20/11/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BA7D.6895.5292.9330

r

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/06/2017
NUMERO OE INSCRIÇÃO

28.206.165/0001-33

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

V S VIEIRA LTDA

PORTE

EPP
título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VM CONSTRUCOES E SERVIÇOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-99 ● Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
30.11-3-01 - Construção de embarcações de grande porte
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 ● Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÓDIGO E DESCRIÇÃO ÜA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,

SUBCOND.07-PATIOJARDlNS,TO

********
25

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF:ep BAIRRO/DISTRITO

VINHAIS I^^65.074-199 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VMENGENHARIAESERVICOSigHOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8190-9491

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇÂO ESPECÍÃL
******** ********

tP

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/11/2022 às 17:3ÍhS5 ita e hora de Brasília). 'ágina: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA C P L

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/06/2017
NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.206.165/0001-33

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

V S VIEIRA LTDA

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43,29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
61.90-6-99 ● Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.09-1-00 ● Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
'77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,

SUBCOND.07-PATIOJARDINSJO

********
25

município

SAO LUIS

UFBAIRRO/DISTRITO

VINHAIS I

CEP

MA65.074-199

TELEFONE

(98) 8190-9491
ENDEREÇO ELETRÔNICO

VMENGENHARIAESERVICOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SÍTUAÇÂO CADASTRAL
30/06/2017

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

VOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/11/2022 às 17;30;55 (data e hora de Brasília). Páglna/2/2

t
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

28.206.165/0001-33

V S VIEIRA LTDA

R$800.000,00 (Oitocentos mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

VIVIANE SOUSA VIEIRA

49-Sócio-Administrador

1 informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 20/11/2022 às 17:32 (data e hora de Brasília).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
'xj: p L

Origem: REDESIMDADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682405753 CNPJ: 28206165000133jurídica

VS VIEIRA LTDA

V M ENGENHARIA E SERVIÇOS

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG.TRIBUTÃRIO;

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL;

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte; Taxa TLVLF Ind de Construção Civil -
Pequeno Porte

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 22/03/2022
NIRE: 21201180186

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL-

800.000,00

Simples Nacional
N?0

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO; LTDA

DATA DO REGISTRO: 30/06/2017

SIM

FOLHA:

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALPEQUENO PORTETIPO PORTE:

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO: 25

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS/MA

AVJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, CEP:65074199

BAIRRO: VINHAIS I

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO;

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA RURAL

NIRF

LATITUDE

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NÚMERO:25

CEP: 65074199

BAIRRO: VINHAIS l

^IDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS/MA

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO.

zCONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

E-MAIL peculioace@holmail.com

TELEFONE (98) 82292633

peculioace@hotmail.com
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FORMA DE A TUAÇAO

Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

PRINCIPALCÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS181309900

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E182299900

FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS251100000

CONSTRUÇÃO DE EMBARCACOES DE GRANDE PORTE

MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

301130100

331479900

SIMCONSTRUCAO DE EDIFICIOS412040000

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

421110100

421200000

421380000

CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA422190200

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES

422190300

422190400

MANUTENCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES422190500

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

422270100

429280100

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL429280200

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS429950100

OBRAS DE TERRAPLENAGEM431340000

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS431930000

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA432150000

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS432230100

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO432230300

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE432910400

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL433040400

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (COM ATÉ 05433049900

OBRAS DE FUNDAÇÕES439160000
/

OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU439910300

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA439910500

zzSERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS439919900

\
OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS619069900

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA620910000

7SERVIÇOS DE ARQUITETURA711110000

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200000

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR771100000

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFIC

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUC,^ SEM

lOS

773220100

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA Ü

NOM^/RAZÃO ^CIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legai 60806078324 VIVIANE SOUSA VIEI

Contábil ,00692789383

QUADRO SOCIETÁRIO/INT^^ANJES
LEILE MARCIA DANTAS MAT^S

\ NÓMECPF/CNPJ QUALIFICAÇAO PARTICIPAÇAO

VIVIANE SOUSa\|EIRA60806078324 ADMINISTRADOR 0%



0%ADMINISTRADORVIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324
^Pi6á

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO RuDlie<

^ CPI,IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm* QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/MA, 10/08/2022

CPF/CNPJ; 28206165000133

Nome/Razão: V S VIEIRA LTDA

Contribuinte

nUTr

Servidor

/
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USUÁRIO: 60^^^8320
DATA:1ç208/2022 _
HORA:20:08 <

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTEM i tí \ s n \ o

Sk( rkiaria I)aFa/t:m)\
.autai

c^nuÚLTIMA ALTERAÇÃO: 22/03/2022INSC. ESTADUAL: 12.733.604-4

RAZÃO SOCIAL: V S VIEIRA LTDA

SERASA: NãOSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA:CPF/CNPJ: 28.206.165/0001-33

RAZÃO SOCIAL: VS VIEIRA LTDA

NIRE: 21201180186

INÍCIO DE ATIVIDADES: 18/11/2021

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: 01/07/2010

CORREIO ELETRÔNICO: gnjpoi1comerclo(ggma(l.com

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 800.000,00

UFRE: 46-UFRE/SÃOLUÍS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: 20

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65074-199

ENDEREÇO AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO
COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 25

BAIRRO: VINHAIS I

ESTADO; MACIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)8229-2633

CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 25ENDEREÇO AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC,; - BAIRRO: VINHAIS i

ESTADO: MACIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)8229-2633

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÕDIGO DESCRIÇÃOORDEM

CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS41204001

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES77322012

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS25110003

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE GRANDE PORTE4 3011301

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO33147995

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS6 4211101

2CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS42120007

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS8 4213800

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA9 4221902

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA10 4221903

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES11 4221904

MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES12 4221905

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,422270113

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS14 4292801

15 4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS16 4299501

17 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE18 4319300

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA19 4321500

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS20 4322301

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO21 4322303

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLIO22 4329104

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL23 4330404

24 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO4330499

25 4391600 OBF^S DE FUNDAÇÕES /

26 4399103 OB LVENARIA

3 Página 1 de 2
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CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS C P L

DESCRIÇÃOCÓDIGOORDEM

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA27 4399105

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

439919928

619069929

620910030

SERVIÇOS DE ARQUITETURA711110031

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200032

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR771100033

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR771959934

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS181309935

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÃFICOS. EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO182299936

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

3 - CONTADORLEILE MARClA DANTAS MATOS692789383

205 - ADMINISTRADORVIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324

101 - SÓCIOVIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324

AÇÕES JUDICIAIS

DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO I EFEITODATA INCLUSÃOPO

NSo existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

DATA INÍCIO SITUAÇÃODATA FIMTIPO

AtivoICMS 18/11/2021

AtivoNF-e 01/07/2010

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

[ SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO

Não existem Incentivos/Reglmes Especiais para essa Inscrição

Página 2 de 2
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 28.206.165/0001-33 Inscrição Estadual: 12.733604-4

Razão Social: V S VIEIRA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

, AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO SUBCOND 07-
Logradouro:

PATIOJARDINS TO

Número: 25 Complemento:

Bairro: VINHAIS I

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65074199 DDD: Telefone: 82292633

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221904 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REOES DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS

4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO OO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4399199 SERVIÇOS ESPECIAUZAOOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

6190699 OUTRAS ATIVIDADES DE 'reLECOMUNlCAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

Código

4222701

7732201

4329104

7719599

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCOERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE GRANDE PORTE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

3011301

3314799

42U101

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4213800

4221902

Situação lAtcal Vigente: HABILITADO

Data desta Sihia^ Cadastral: 14/12/2021

OBRIGAÇÕES



!
k

01/07/2010 - (1813099), 01/10/2010 - (3011301-2511000),
01/12/2010 - (6190699),

NFe a partir de
(CNAE'S):

EDF a partir de;

CTE 3 partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 20/11/2022

Número da Consulta:

I

A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i- "

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VS VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:59:18 do dia 20/11/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 19/05/2023.

Código de controle da certidão: 024C.2CFD.FA7C.C062
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

;●<I Í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIVIANE SOUSA VIEIRA

CPF: 608.060.783-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:02:02 do dia 20/11/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 19/05/2023.

Código de controle da certidão: 1BD3.7A05.6188.3245
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

c P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 20/11/2022 17:35:21N® Certidão; 216910/22

CPF/CNPJ:28206165000133Inscrição Estadual: 127336044

Razão Social: VS VIEIRA LTDA

AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO SUBCOND 07-PATIOJARDINS

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)82292633

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/11/2022 17:35:21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 20/11/2022 17:36:09N° Certidão: 079877/22

CPF/CNPJ:28206165000133Inscrição Estadual: 127336044

Razão Social: VS VIEIRA LTDA

AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO SUBCOND 07-PATIOJARDINSEndereço:

^ 'efone: UF:MAMunicípio: SAO LUIS(98)82292633

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

l

Data Impressão: 20/11/2022 17:36:09
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007363792022

Validade: 26/01/2023

CERTlFiCAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 3682405753CNPJ: 28.206.165/0001-33

Razão Social: V S VIEIRA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATIOJARDINSJO

Complemento:Número: 25

Bairro: VINHAIS l

Município: SAO LUIS - MA CEP:65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informa^,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 28 de setembro de 2022 ?s 14:05, sob o códi^^ie
autenticidade n« 73826072A4CFF42FCDC33389E177494A. ^

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semFaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS '
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FA2ENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007485722022

Validade: 20/12/2022

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
lURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÀO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 28/12/2017,
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÀO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURtolCA

Inscrição Municipal: 3682405753CNPJ: 28.206.165/0001-33

Razão Social: V S VIEIRA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCAIJZAÇÃO
Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-
PATIOJARDINSJO

Complemento:Número: 25

Bairro: VINHAIS I

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de novembro de 2022 ?s 17:39, sob o código de
autenticidade n» A5F37EF8F9BF91254E5E429580585602.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.scmfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.

K
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Inslítiii crono^írania para implanlavão da

( riiidâo df Riiiularidadc l-iscal l nificada

cnmo docnnuailo único [>ara compro\avã<t

de rc;;iilaridade llscal peranle eslc

Município. rcssaRados os casos prc^islos no

ar(. 2ú2 da ( onsolidavào das l.cis

'i ríhiitárias do Município de São l.iiis.

O SK( Ri: I ARIO MI NK ll‘AI. I)A l \/.\ S\)\. no iiso dc suas airihnvòcs lct!.iis. o

vic conrormi«.ia«.ic com o ariiyo 5". paiáj^ralo imico. inciso I. Ja ( onsoíuiavão das I ci^

I rihulárias do Município C'! I \I. Dccrctií n“ a'. 144. ilc ?N dc dc/cmhio dc ,’’on7. c

(ONSIDKRAMH) «.pic o Mimicípii* dc Sào 1 uis. por inlcrmcdio via Secretaria

Municipal ile 1 a/enda. adt|uiriii novo sislcina de adniinisUai,'ào iiihutaria. eni lase de

miplanlavào desde 01.00.201 .s que. dentre demais henclicios. proporcionou a imilicavào

dt* c.idastro liscal immietpal (com iiileerali/avào das inlormavõcs oriundas do cadasm*

imobiliário e tio catlasmi mohiii;'»rio) para maior c»>nirole e moniioramcnlo do passiví»

municipal;

(ONSlDKRANDO que em ra/ào de rererida implantarão o Município tie Sa«

aneariou meios suhcienies para dei\ar tlc expedir certidões de reçularidade tiue leniiaii

poi base unicamenteos iladtis tio catlaslro mobiliário,ilenominada ■ccílidão nc^ati\:i

de dív ida atív a reia(í\a aus débitos de ISS e i l.N K";

í Uls

CON.SlDKR\M)() que na le^islavài» lederal e municipal não ha quahjuer previsão

aeeiea da eerlitlàt» especillc.i anteriormenie ulili/atia. mas tão .stmienie ã certidão tie

leeularidatie liseal. eabenvlo a eavi.i ente Uibuiaiite tlellnii as reeras especílicas ^obre os

líocumentos sob sua etmipelèneia. seiuli» a eeriiilã»* imirieatla ia mili/atla la» ãmbiUi

<AL

i. I '■ M |i il il I ilt- S.i
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k\lcrai o cslaJual. tal i|ual cm Jcmai> munidpií»s cm i|iic jã sc Jispõc Jc Iccnolocia para
CiMUrolc vic caJaslro linico:

( ONSIDIU AMK) i|iic a Illosotia ^.ic

>ancamcnu* di* cavlasiro do Mimicipio \,!c Sào I ui^.

inicciali/acão a».loiavla au.\ilia na avà‘» ilc

ijiic c piiorilaiia m> escopo de

eonsirusrao de um ( ailasn<» Iccnico Mullilinalilario Municipal, a ser iilili/adt* como

íetjamcnia para a i>rcani/ai,ao klas in!ornKu,*òcs rclcrcnlcs ás rcsiticncias. coiklomínios.

inliaoliiilura. ptc».Iios . cijiiipatncmos c scr\i»,-os púhlicos. bem como outras inlormae'ões

k|uc alcjulatn as necessidades de \árir)s oreàos na ^esuu> município, passan^to-se a
dispor, a.ssim. de dados lldedienos ila malha rundiaria do municj|^it' c de seus mnnicipes.

podendo-sc aluar com mais clieaeia e delis idade no [ilaneiamenlo e na cxecucào das

a«,ocs propostas:

( ONSIDI-.R aNDO (.|ue a no\a tllosolia ile inlceraii/aeào acloUuia auxilia ieualmcnt

oiimÍAu,a*í dos mecanismos de anveadaçào municipal. ci>m \ isias a eohram,a basearia cm

uma |■Hdui^..l «.le jusiii,*a liscal. com corrc(,’a(» de da*.los rderenies ao suicito passivo c

paiamciii's ^,]uc ci»mpoem a base vlc calculo dos iribukis. inelusisc com implcmentat,x

reeolliimcnio ilos tributos decturentes

transicrencias dc imosci.'. c ascrbavòes de proprietários aluais vios imóveis:

c na

aos

IO

dc piíU idcncias para dclivai;;»' de das

( ()\.SII)KHA\no t)ue. desde a adoi,*ào de relcritla mctlida.

lerjuerimenios adminislralivos apresenlados. com o lim de que a certidfio espccillea dc

rc-iilaridade dc débitos mobiliários pudesse ser expedida, dianlc dos diversos débitos

imobiliários vpic passaram a impedir a e*miprovavào de sua le^ularidade liseal:

vários loram os

(ONSIDl.UAMH) o areumenio exposto por esses et^nlribuinles. de que não houve

comumcaeào previa acerca da alteraeào de

reeulariviade liscal. estando habiiuailos a ta/er prova de reeularidavie liscal por meit» dos

documenu*s aiUeriormenie emitidos. »> que vem lhe
de suas aliv idades;

lilosolla via expedieài* ».las esMti*.lòes «.ie

s eausandi> entraves para consecuvào

( ()NsH)l-.KANI)() í)s leimos \.lo pix>eessi> administrativo n" ,.sã‘^dnl x.

Seereiaru» Mumcipal de (lovenm manilesiou-se lavoravcimente at» pedido vie conecssài*

em que i»

.1.; I .iyi-!,.! 1 s,i.> I si.s Sl-VU A/

I '1 ●.II ■; »,1,| ti) «tr I S,(.. | iti-.●|', | (>IH) I,’ 1 .'111 i~
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Jo pr.iA) |\ira que os eomrihuinles se uJequem :k> no\o modelo de eerlidão linieu de

reeutaridude llse;il:

( ()NS1 |)l'.k,\\[)() ;i |H)|itiea de hoa*le ijue se (em eomo direiri/ neste Município, ipie

liisliliea t's diâloeos eom as empresas eoniribiiimes para implemenlavà«> ile medidas que

auxiliem lU' ineiemenlo da arreeadat,*ào munieijial. naran(indo-se o desetnol\iinenlt> da

eet>nnmia ludo\ ieense. eom o eonscijuenie melhoramenl») nas aieas vle eompelêneias ihis

desle enie:

( ONSI l)!-.UAM)() a neeessitkule coneiliavào <.los direi (os eseulpid

dtt ari. \\'XI\ . *'h . arl. à7. arl. i7(), arl. I.''6, i e II tia Coiisiiiiiivão 1'etleral. arl.

e 12.' tio ( t>iÍieo 11 ibuiarii' Nacional.ar(. 2f>0 e ss. da ('ons(>litlavào tias I eis I rihutarias

ilo \luniei|iio e tiemais leeisla^ào tjiie rcLie a espécie

nos tlis|''osni\ osos

a seeuinle Insirnvào \onnali\a. nos senuinies lermos;

\rl. r*. l iea delinitK' eimio icrmo lina! para implaniat;ào tia Ceriitlâo ile Re^tiiaridade

l iseal 1 nifieada Muniei|nii. eonu'

reetilaritiatie liseal ei»m esie Imle. o tiia 24 de inarvo de 2016.

unieo doenmenlo hábil para eomproxavão ile

l*:ira‘'ralo I nico - I ieam ressah atlos <'s casos tie eerlidòes de reimlaritlaile pre\ isios

iu* arl. tia C onM>lithu;ào tias I eis I ribulárias tio Munieipii*.

\rt. 2". (.)uaiul»> tios requerimenl»>s para expedivà*' de Cerlidrui de Remilaridatie r iscai

l niíleada Municipal, a et)nsiilla .será leila pelo CMM ( )*}■ tio eomribuinle

aos tlebitt»s (ribuiaritís eonsii(uitli»s e lançados iu> eatlasirt» mobiliário e iiiu>bihari<'.

eonjtinlamenie. /

. em reiae.io

Somemeenquanti' nàtiexaurido o pra/opre\ islt>no \rl I'. via presenie liisliu»,ào.

|■*»>tlera^> ser expctlidas eerlitlòes lie reuularitiade liseal

ilireeionadas e\elusi\amenie at' eadastrt» de débiios llseais mobiliários.

cspeeilieas. et>m o*iisullas

lii: .1 Ij-.il il.l r <||- s in I Ii;\
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\ii. 4". \o c;is(* das coilidòcs expedidas ni'> lerm(»s dt' An. .V’. da pre.^^eme In.Nlruvào.

'Oam positivas, ncealivas oii positi\as com eleitos de nejiati\as. o pra/o de valiilade nào

excederá u termo 1’mal di> en^noeraiiia prc\islo no arl. 1'AÍesia InMniçào.

\s certidões expedidas na forma do Arl. .'V. da presetile Instruv.u* poderá*» ser

dispmnl^^ili/ada.s eletronicamente, por mei«> do iiortal de ser\i(,a>s da S! \11 A/

\rt. 5

,\n. 6". I sia Instruvài* \*»nnati\a entra em \ ietir na data de sua puhlieavà*».

.\ri. 7“. ReN«>ga-se as dÍ.s[>osivões em contrário.

,\ri. <S". Dè-se ciência á Secretaria .Adjunta de Ciesifu» I ribulária e á Superimeiulência da

\rea de Intormátiea. para imediata implementa*;à*' e conlu'Íe das reeras da presente

lns(rueà»>.

KAIMl NDO.IO.Si: R()I)KI(;U.S 1)0 N.VS( IMI.MO \

Seerelári** Mutiicipal da I a/enda

3
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLECPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

3682405753

RAZÃO SOCIAL

9212022234625828.206.165/0001-33

VS VIEIRA LTDA

NOME FANTASIA

VM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJARDINS.TO N?mero: 25 Bairro: VINHAIS 1
CEP: 65074199,

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

RESTRIÇÕES (Jf
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma comproiríisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

^ CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
\ 47C9F7EB3D8396DCC0D6ED66668E26B0

NOTA: ESTE ALVARÂ^E

VALIDADE: 31/12/2022
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CAIXA
CAIXA ECONÕM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social^/ s vieira ltda

Endereço:

28.206.165/0001-33

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 25 / VINHAIS / SAO LUIS /
MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;19/ll/2022 a 18/12/2022

Certificação Número: 2022111903274474935412

Informação obtida em 20/11/2022 17:41:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: V S VIEIRA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

Certidão n°: 40837514/2022

Expedição: 20/11/2022, às 17:44:25
Validade: 19/05/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

NÃO CONSTA como inadimplente no

Certifica-se que v s VIEIRA

CNPJ sob o n° 28.206,165/0001-33,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR VS VIEIRA LTDA - INSCRIÇÃO 28.206.165/0001-33

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenaçâo-Gerai de Recursos
RubPtea

C P L

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: V S VIEIRA LTDA

INSCRIÇÃO: 28.206.165/0001-33
DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/11/2022, às 17:42:19, conforme horário oficial de Brasília

CERTlFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministeriai MTE/SDH n° 2. de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2fi da Portaria MTP n” 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: RJQL6KRELS

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idel
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: V S VIEIRA LTDA (VM CONSTRUCOES E SERVIÇOS)

CNPJ: 28.206.165/0001-33

DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/11/2022, às 20h03

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 10/2022

Última competência processada da RAIS: 2021

j

do1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação pc^p^e da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho. / /

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n° 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o código 4w7UfYH.

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 62612022

Código de validação: 39B5299080

Número da guia: 22057301001378324.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1 “) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia nove
(09) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: V
S VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 28.206.165/0001-33. CERTIFICO finalmente que a
Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa”,
nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão.Eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitidaem uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.?® da Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n“
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 10/11/2022 17:15 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 62612022 / Código: 39B5299080
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

nteêyde imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
\ \ #ConsumoConsciente

1
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfl Rubrtca

C P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 20/11 /2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

V S VIEIRA LTDA

28.206.165/0001-33

TJfeSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo Interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualízação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^mitida gratuitamente pela internet em: 20/11/2022

digital de segurança: 2022.CTD.6LV4.H7N6.UX62.4A2A.RUXW
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ******

Página 1 de 1 20/11/202219:04:54

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

iília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B ■ Térreo.
Brasília - DF

Jendímento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

Fórum de

Horário
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VS VIEIRA LTDA Rubiicf

CNPJ: 28.206.165/0001-33
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS, TO, NS25, VINHAIS I

SÃO LUIS-MA, CEP: 65,074-199

NIRE:21201180186

C P

BALANÇO PATRIMONIAL

31/12/202131/12/2021 PASSIVOATIVO

CIRCULANTE 25.921,30CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

210.921,30

15.421,30

5.000,00

4.000,00

1.500,00

IMPOSTO A PAGAR

FORNECEDORES

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

25.921,30

50.000,00

35.000,00

100.000,00

15.000,00

BANCO C/ MOVIMENTO

ESTOQUE

CAIXA

CLIENTES

NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

IMBOBIÜZADO

EQUIP. PERIFÉRICOS

LUZ

15.000,00

NAO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL 200.000,00

2^.921,30225.921,30

- »SÃO LUIS -MA 31 DE DEZEMBRO 2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF:608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6

VIVIANE SOUSA VIEIRA

608.060.783-24

PROPRIETÁRIA

"7



VS VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS, TO, N925, VINHAIS I

SÃO LUIS-MA, CEP: 65,074-199

NIRE:21201180186

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO 31/12/2021

100.000,00

6.500,00

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

(-)DEDUÇÕES DE RECEITA

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL

(-) CUSTOS

93.500,00

35.841,77

57.658,23RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

15.000,00{-) DESPESAS OPERACIONAIS

RESULTADO ANTES DA OPERAÇÃO 42.658,23

RESULTADO DEPOIS DA PROVISÃO 42.658,23

42.658,23RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Recolhemos a exatidão da presente Demonstração de resultado realizada

em 31/12/2021 conforme a documentação contabilizada apresentando o LUCRO

de R$ 42.658,23(QUARENTAE DOIS MIL, SEISCENTOSE CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS
SÃO LUIS -MA 31 DE DEZEMBRO 2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF:608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6

VIVIANE SOUSA VIEIRA

608.060.783-24

PROPRIETÁRIA

K/

\J



VS VIEIRA LTDA

CNPJ; 28.206.165/0001-33
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND 07. PATiO JARDINS, TO, N525, VINHAIS 1

SÃO LUIS-MA, CEP: 6S.074-199

NIRE:21201180186

AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANO
2021

índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante / Passivo Circulante

210.921,30 / 25921,30 = 8,136988

índice de Liquidez Seca

(Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante
25921,30 = 6,208072160921,30 /

índice de Liquidez Geral

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante)

25921,30 = 8,715662225921,30 /

índice de SOLVÊNCIA GERAL

Ativo total / Passivo circulante + Exigível a longo a prazo

8,72225921,30 / 25921,30 =

SÃO LUIS-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2021

lÃRBOSARENATO LISBi

CPF:608.19tf:i63-73

CRC-MA: 014250/0-6

VIVIANE SOUSA VIEIRA

608.060.783-24

PROPRIETÁRIA

\J
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VS VIEIRA LTDA 5^
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CNPJ: 28.206.165/0001-33
AVJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS,TO, N^ZS,

VIHAIS I, CEP:65.074-199, SÃO LUIS-MA \
NIRE: 21201180186

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES HNANCEIRAS

'|FIs.
&

>

Rubrico

C P L^'

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021

l- CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa V S VIEIRA LTDA, constituída em 30 de JUNHO de 2016, e com
sede no em SÃO LÜIS do Maranhão, Inscrita no CNP N°: 28.206.165/0001-33

com NIRE N: 21201180186, tem como objeto social CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.
A Empresa está estruturada como SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,
localizado na AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, SUBCOND 07, PATIO

JARDINS,TO, N°25, VINHAIS I, CEP: 65.074-199, SÃO LUIS-MA.

2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a

legislação societária, os pronunciamentos, as orientações e as

Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) .

3- NOTAS EXPLICATIVAS

3.1-Ativo Circulante

a) Banco C/ Movimento

Inclui os recursos depositados em Contas- Corrente de livre movimentação. As
contas de livre movimentação são as contas bancárias cujo saldo pode ser
sacado imediatamente pelo cliente no todo ou em parte.

Descrição 31/12/2021

BANCO C/ MOVIMENTO 25.921,30

Total 25.921,30

b) Clientes

Está registrado pelas vendas ou prestação de serviços em curto prazo,
evidenciando o saldo a receber

no final do exercicio.

Descrição 31/12/2021

Clientes 100.000,00

Total 100.000,00

c) Equip. e periféricos

São computadores, equipamentos de informática e dispositivos ou acessório que

trabalham em conjunto com o computador.

Descrição 31/12/2021

Equip. Periféricos 15.00,00
Total 15.00,00
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VS VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS,TO, NS25,

VIHAIS I, CEP:65.074-199, SÃO LUIS-MA
NiRE:21201180186

Rubrica

C P

3.2-Passivo Circulante

d) Imposto a pagar

Referem se às questões relacionadas ao pagamento de impostos.

Descrição 31/12/2021

Imposto a pagar 15.421,30

15.421,30Total

3.3-Patrimônio Liquido

e) Capital Social

O capital social da Empresa, em 31 de dezembro de 2021, era composto de R$
200.000,00 (DUZENTOS mil reais)
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V S VIEIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

VIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324

RENATO LISBOA BARBOSA60819016373

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2022 10:12 SOB 20220064936.

PROTOCOLOS 220064938 DE 18/01/2022.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃOs 12200551627. CNPJ DA SEDE: 28206165000133 .

KIRE: 21201180186. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 31/12/2021.

V S VIEIRA LTDA

RICARDO DIKIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

www.empresafacil.ma.gov.br

umento, se impresso, fica sujeico â comprovação de sua aucencicidade nos respectivos porcais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

/

C P

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12201944720 em 14/02/2022, protocolo 220199353. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

VS VIEIRA LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201180186

28206165000133CNPJ:

São LuísMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

CRC/OABNomeAssinante(s)

VIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324

MA14250RENATO LISBOA BARBOSA60819016373

VJ

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/02/2022 18s04 SOB N“

PROTOCOLO; 220199353 DE 14/02/2022. CÕDIGO DE VERIFI^ÇÃO:
12201944720. NIRE: 21201180186.

V S VIEIRA

>199353.

\J
LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

\ RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
\ SÃO LUÍS, 14/02/2022

I enprasafacil.ma.gov.br

>, se^mpreaso, fica sujeito í»fnprovaÂ5 de sua autenticidade nos respectivos portais,

V informando seus respectivos cãgos de verificaÃ).

A validade deste documei
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Termo de Abertura
/

,xC P L

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa V S VIEIRA LTDA, município São Luís, CNPJ n° 28.206.165/0001-33, Número

de Registro (NIRE) 21201180186.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/11/2021

Ato constitutivo: 21201180186

São Luís, 01/01/2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CONTADOR

CRC/MA14250

VIVIANE SOUSA VIEIRA

Administrador, Sócio

CPF 608.060.783-24

/
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VS VIEIRA LTDA Rubri a

C P LCNPJ: 28.206.165/0001-33
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS, TO, N525, VINHAIS I

SÃO LUIS-MA, CEP: 65.074-199

NIRE:21201180186

BALANÇO PATRIMONIAL

31/12/202131/12/2021 PASSIVOATIVO

CIRCULANTECIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

25.921,30210.921,30

15.421,30

5.000,00

4.000,00

1.500,00

IMPOSTO A PAGAR

FORNECEDORES

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

BANCO C/MOVIMENTO

ESTOQUE

CAIXA

CLIENTES

NÃO CIRCULANTE
REALI2AVEL A LONGO PRAZO

IMBOBILIZADO

EQUIP. PERIFÉRICOS

25.921,30

50.000,00

35.000,00

100.000,00

15.000,00

LUZ

15.000,00

NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL 200.000,00

225.921,30225.921,30

SAO LUIS -MA 31 DE DEZEMBRO 2021

VIVIANE SOUSA VIEIRA

608.060.783-24

PROPRIETÁRIA

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF:608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6

r

n

\



VS VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

AVJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS, TO, N^ZS, VINHAIS I

SÃO LUIS-MA, CEP: 65.074-199

NIRE:21201180186

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO 31/12/2021

100.000,00

6.500,00

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

HDEDUÇÕES DE RECEITA

93.500,00

35.841,77

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL

(-) CUSTOS

57.658,23RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

15.000,00{-) DESPESAS OPERACIONAIS

42.658,23RESULTADO ANTES DA OPERAÇAO

RESULTADO DEPOIS DA PROVISÃO 42.658,23

42.658,23RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Recolhemos a exatidão da presente Demonstração de resultado realizada

em 31/12/2021 conforme a documentação contabilizada apresentando o LUCRO

de R$ 42.658,23 (QUARENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E TRÈS CENTAVOS
SÃO LUIS -MA 31 DE DEZEMBRO 2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF:608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6

VIVIANE SOUSA VIEIRA

608.060.783-24

PROPRIETÁRIA
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VS VIEIRA LTDA \
CNPJ: 28.206.165/0001-33

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND 07, PATiO JARDINS, TO, N325, VINHAIS l

SÃO LUIS-MA, CEP; 65.074-199

N1RE:21201180186

AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANO
2021

Ruonce

C P L

índice de Liquidez Corrente
Ativo Circulante / Passivo Circulante

210.921,30 / 25921,30 = 8,136988

índice de Liquidez Seca

(Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante

25921,30 =160921,30 / 6,208072

índice de Liquidez Geral

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante)

25921,30 =225921,30 / 8,715662

índice de SOLVÊNCIA GERAL

Ativo total / Passivo circulante + Exigível a longo a prazo

8,72225921,30 / 25921,30 =

SÃO LUIS-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF;608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6

VIVIANE SOUSA VIEIRA

608.060.783-24

PROPRIETÁRIA
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CNPJ: 28.206.165/0001-33
AVJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS,TO, N^ZS,

VIHAIS I, CEP:65.074-199, SÃO LUIS-MA
NIRE: 21201180186

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Exercícios findos cm 31 de dezembro de 2021

1- CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa V S VIEIRA LTDA, constituída em 30 de JUNHO de 2016, e com
sede no em SÃO LUIS do Maranhão,

com NIRE N:

A Empresa está estruturada como
localizado na AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO,

JARDINS,TO, N®25, VINHAIS I, CEP: 65.074-199, SÃO LUIS-MA.

Inscrita no CNP N®: 28.206.165/0001-33

21201180186, tem como objeto social CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,

SUBCOND 07, PATIO

2- APRESENTAÇÃO DAS DEtTONSTRAÇOES FINANCEIRAS

foram elaboradas de acordo com as

as quais abrangem a
as orientações e as

Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC).

As demonstrações financeiras

práticas contábeis adotadas no Brasil,
legislação societária, os pronunciamentos.

3- NOTAS EXPLICATIVAS

3.1-Ativo Circulante

a) Banco C/ Movimento

Inclui os recursos depositados em Contas- Corrente de livre movimentação. As
contas de livre movimentação são as contas bancárias cujo saldo pode ser
sacado imediatamente pelo cliente no todo ou em parte.

Descrição 31/12/2021

BANCO C/ MOVIMENTO 25.921,30

25.921,30Total

b) Clientes

Está registrado pelas vendas ou prestação de serviços em curto prazo,
evidenciando o saldo a receber

no final do exercício.

Descrição 31/12/2021

Clientes 100.000,00
Total 100.000,00

c) Equip. e periféricos

São computadores, equipamentos de informática e dispositivos ou acessório que

trabalham em conjunto com o computador.

Descrição 31/12/2021

Equip. Periféricos 15.00,00
Total 15.00,00



VS VIEIRA LTDA

CIVIPJ: 28.206.165/0001-33
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, SUBCOND 07, PATIO JARDINS,TO, N^ZS,

VIHAIS I, CEP;65.074-199, SÃO LUIS-MA
NIRE:21201180186

Publica

P L

3.2-Passivo Circulante

d) Imposto a pagar

Referem se às questões relacionadas ao pagamento de impostos.

Descrição 31/12/2021

Imposto a pagar 15.421,30

Total 15.421,30

3.3-Patrimônio Liquido

e) Capital Social

O capital social da Empresa, em 31 de dezembro de 2021, era composto de R$

200.000,00 (DUZENTOS mil reais)
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa V S VIEIRA LTDA.

São Luís, 31/12/2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CONTADOR

CRC/MA 14250

VIVIANE SOUSA VIEIRA

Administrador. Sócio

CPF 608.060.783-24

✓



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

c p L

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V S VIEIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

VIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324

RENATO LISBOA BARBOSA60819016373

CERTIFICO X AUTENTICAÇÃO EM 14/02/2022 18:04 SOB N’ 20220199353.

PROTOCOLO: 220199353 DB 14/02/2022. NIRE: 21201180186.

V S VIEIRA LTDA

ANSBLMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 14/02/2022

en^resafacil.ma.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento

encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: RENATO LISBOA BARBOSA

: MA-014250/0-6

: CONTADOR

.190.163-

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA
*****

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 12/09/2022 as 13:21:01.

Válido até: 11/12/2022.

Código de Controle: 564778.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

\J



Data da consulta: 20/11/2022 19:11:40

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 28.206.165/0001-33

A opção peio Simpies Nacionai e.'ou SiMEI abrange Iodos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: V S VIEIRA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 30/06/2017

Situação no SIMEi: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais Informações

Itar I Gerar PDF
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

: ' *1 DO

FACILi WAAANKAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertiticaíTios que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2202289990Nome Empresarial: V S VIEIRA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada

Início de Atividade

30/06/2017

Data de Ato Constitutivo

17/11/2021

NIRE (Sede)
21201180186

CNPJ

28.206.165/0001-33

Endereço Completo
Avenida JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA, N» 25, VINHAIS I ● São Luis/MA - CEP 65074-199

Dbjeto Social
■^4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS.1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E

■ PLASTIFICACA0.1813-0/99 ● IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS.2511-0/00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS.3011-

i 3/01 - CONSTRUCAO DE EMBARCACOES DE GRANDE PORTE.3314-7/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E

● EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
j EQUIPAMENTOS PARA A INDUSTRIA DA MADEIRA,PERFUMARIA, SABÕES E VELAS,MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
; APARELHOS PARA A INDUSTRIA DE CERAMICA. ARTEFATOS DE CIMENTO E OLARIAS,MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
APARELHOS PARA A INDUSTRIA DA BORRACHA.MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS PARA A INDUSTRIA

i GRAFICA,MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA ENCADERNACAO,MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA
● TRABALHAR FIOS DE FIBRA DE VIDRO,MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA A INDUSTRIA DO REFINO DO

: PETROLEO.MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
^ ANTERIORMENTE).4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS.4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE
' DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA.4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRlCA.4221-9/04 -

; CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES.4221-9/05 - MANUTENCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE

: TELECOMUNiCACOES.4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS.4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.4313-4/00 -

! OBRAS DE TERRAPLENAGEM.4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA.4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E

DE GAS.4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDlO.4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALiZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS.4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE
● EDIFÍCIOS EM GERAL4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO.4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES.4399-1/03 -

OBRAS DE ALVENARIA.4399-1/05 - PÊRFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA.6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE

TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTÉ(REVENDEDORES DE OUTORGADOS DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICACOES.ATIVIDADES DE REDE E CIRCUITO ESPECIALIZADO - RCE, QUE CORRESPONDEM A SUBMODALIDADES DO

' SERVIÇO LIMITADO ESPECIALIZADO - SLE, EXPLORADAS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES, DESDE QUE SEJAM PRESTADOS A
: UMA MESMA PESSOA OU GRUPO DE PESSOAS FiSICAS OU JURÍDICAS, CARACTERIZADOS PELA REALIZACAO DE ATIVIDADES

' ESPECIFICAS QUE ENVOLVEM APLICACOES PONTO A PONTO, MULTIPONTO OU ENTRE PONTOS DISTRIBUÍDOS, CUJAS MODALIDADES

-_r*^FRVIcn DE CIRCUITO ESPECIALIZADO FIXO. PARA SUPORTE A INTERLIGACAO DE REDES, PABX, ETC.,SERVIÇO DE REDE
ESPECIALIZADO, PARA PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE COMUNICACOES DE VOZ, DADOS. IMAGENS, ETC.,SERVIÇO DE
ESTABELECIMENTO DE REDES DE TELECOMUNICACOES PARA GRUPOS DE PESSOAS JURÍDICAS COM ATIVIDADE

ESPECIFICA.ATIVIDADES DE INSTALACAO E MANUTENCAO DAS CONEXOES DE TERMINAIS TELEFÔNICOS AS REDES DE
TELECOMUNICACOES PUBLICAS EM PRÉDIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.ATIVIDADES DE SERVIÇOS ESPECIAIS - SE,
EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES QUE TEM POR FINALIDADE O ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DE

COMUNICACOES DE INTERESSE GERAL, NAO ABERTOS A CORRESPONDÊNCIA PUBLICA,ATIVIDADES DE USO DE SATELITE PARA

RASTREAMENTO (TRACKING),COMUNICACOES POR TELEMETRIA.OPERACAO DE ESTAÇÕES DE RADAR,ATIVIDADES DE SERVIÇO
LIMITADO PRIVADO - SLP, EXPLORADO COMO MODALIDADE DE SERVIÇO LIMITADO DE INTERESSE RESTRITO, QUANDO DESTINADO AO
USO PROPRIO DO EXECUTANTE, SEJA ESTE UMA PESSOA FIStCA OU JURÍDICA,ATIVIDADES DE SERVIÇOS PUBLICO-RESTRITOS,
EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES DESTINADOS AO USO DE PASSAGEIROS DOS NAVIOS, AERONAVES, VEÍCULOS

EM MOVIMENTO OU AO USO DO PUBLICO EM LOCALIDADES AINDA NAO ATENDIDAS PELO SERVIÇO PUBLICO DE

TELECOMUNICACOES.SERVICOS DE RECARGA DE TELEFONES CELULAR,COMPRA E VENDA DA CAPACIDADE DE REDE, SEM PRESTACAO
DE OUTROS SERVICOS).6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO.7732-2/01r
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.4212-0/00 - CONSTRUCAO DE J
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS.4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS.4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE f
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO.4299-5/01 -
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO

ESPECIFICADOS ANTER)ORMENTE(DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO.DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO,p
REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS.PREPARACAO DE LOCAIS PARA A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE
REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL).4399-1/99 - SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE{A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS,CONSTRUi
DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS TELHADOS. COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC..SERVICpS LIMPEZAJ2
FACHADAS. COM JATEAMENTO DErAR^

ENGENHARIA.7711-0/00 - LOCACAO^E
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, C(

;rvi(IA, VAPOR E SEMELHANTES).7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA,711/-Q/00
JttirOMOVElS SEM CONDUTOR.7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS/DE/tW

IDUT0R(A LOCACAO E LEASING OPERACIONAL DE QUAISQUER Oi/iTFÒSH
iRTE
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

, ' (OOVfftNODO
FACILi MARANKAO FÁCIL M

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CeDíficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2202289990Nome Empresarial; V S VIEIRA LTOA

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária ümiiada

TRANSPOffrfc rERRbSIHbShM ÜÜNÜUIOR. POR PEHIODO DE'CgRl’AOU LÜNÜA [3UHACAÜ. lAlS OWIBUgrWOIOCiablAS.
TRAILERS,CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES).

Pra2o de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Capital Social

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

VIVIANE SOUSA VIEIRA

Término do mandato

Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 800.000,00

CPF/CNPJ

608.060.783-24 S

Dados do Administrador

Nome

VIVIANE SOUSA VIEIRA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

608.060.783-24

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

22/03/2022

Número

20220335842

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2022, às 15:48:52 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwvif.empres afacll.ma.gov.br, com o código NGU5QRUF.

MAC 20228 99

CARLOS ANDRÉ DÉ MORAES PEREIRA
Secretário Geral

/

\
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■■ ●●iGOveRNOoo

FÁCIL'maranh Ao
V . .. OOVÇftWOOO

FACtL' marankAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2202290020Certificamos que V S VIEIRA LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201180186

CNPJ 28.206.165/0001-33

'■tdereço Completo JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA, N« 25, xxxxx, VINHAIS I ● São Luís/MA ● CEP 65074-199

Arquivamentos Posteriores

Número DescriçãoAto Data

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
INSCRlCAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA

20220335842 22/03/2022002

18/01/2022

21/12/2021

21/12/2021

223 20220064938

20211496006

20211496006

002

002

25/11/2021

25/11/2021

002 20211403415

20211403415002

18/11/2021002 21201180186

UF

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2022, às 15:50:42 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NPVCNBGL.

“2^022 OÒ:
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárlofa) Geral

/

\J
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èCREA-MA N° 873553/202^

Emissão: 23/09^022 Rut>
Validade: 22/03/2

Chave: Yx46D

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

^ P L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se reoistrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas

anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita á(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

lnteressado(a)

Empresa: V S VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

Registro: 00054564T9

Categoria: Matríz

Capital Social: RS 800.000,00

Data do Capital: 22/03/2022

Faixa: 4

Objetivo Social: 4120-4/00 ● CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS.1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAÇÃO E
PLASTlFICAÇÃO.1813-0/99
METALICAS.301 1-3/01 - CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE GRANDE PORTE.3314-7/99 - MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE OUTRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(MANUTENÇAO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA DA MADEIRA,PERFUMARIA, SABÕES E VELAS.MANUTENÇÃO E REP/URAÇÃO DE
MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE CERÂMICA, ARTEFATOS DE CIMENTO E OLARIAS,MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DA BORRACHA.MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS PARA A
INDÚSTRIA GRÁFICA,MANUTENÇÃO E REPAFIAÇÃO DE MÁQUINAS PARA ENCADERNAÇÃO,MANUTENÇÃO E REPAFIAÇÃO DE MÁQUINAS
PAFtA TRABALHAR FIOS DE FIBRA DE VIDRO.MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA DO REFINO DO
PETRÒLEO,MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE).4211- 1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS.4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.4221-9/04 -

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES.4221- 9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES.4292- 8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS,4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.4313-4/00 -

OBRAS DE TERRAPLENAGEM.4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E
DE GÁS.4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNOIO.4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.433CM/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFiCIOS EM GERAL.4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO.4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES.4399-1/03 -

OBRAS DE ALVENARIA.4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA.61 90-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE
TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE/REVENDEDORES DE OUTORGADOS DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES.ATIVIDADES DE REDE E CIRCUITO ESPECIALIZADO - RCE, QUE CORRESPONDEM A SUBMODALIDADES DO
SERVIÇO LIMITADO ESPECIALIZADO - SLE, EXPLORADAS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DESDE QUE SEJAM PRESTADOS A
UMA MESMA PESSOA OU GRUPO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURlDICAS, CARACTERIZADOS PELA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES
ESPECIFICAS QUE ENVOLVEM APLICAÇÕES PONTO A PONTO, MULTIPONTO OU ENTRE PONTOS DISTRIBUÍDOS, CUJAS MODALIDADES
SAO:SERVIÇO DE CIRCUITO ESPECIALIZADO FIXO, PARA SUPORTE À INTERLIGAÇÃO DE REDES, PABX, ETC..SERVIÇO DE REDE
ESPECIALIZADO, PARA PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DE VOZ, DADOS, IMAGENS, ETC.,SERVIÇO DE
ESTABELECIMENTO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES PARA GRUPOS DE PESSOAS JURÍDICAS COM ATIVIDADE
ESPEClFlCA,ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS CONEXÕES DE TERMINAIS TELEFÔNICOS ÁS REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES PÚBLICAS EM PRÉDIOS RESIDENCIAIS. COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.ATIVIDADES DE SERVIÇOS ESPECIAIS - SE,
EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES QUE TÊM POR FINALIDADE O ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DE
COMUNICAÇÕES DE INTERESSE GERAL. NÃO ABERTOS Á CORRESPONDÊNCIA PÚBLICA.ATIVIDADES DE USO DE SATÉLITE PARA
RASTREAMENTO (TRACKING).COMUNICAÇÕES POR TELEMETRIA.OPERAÇÃO DE ESTAÇÕES DE RADAR.ATIVIDADES DE SERVIÇO
LIMITADO PRIVADO - SLP. EXPLORADO COMO MODALIDADE DE SERVIÇO LIMITADO DE INTERESSE RESTRITO, QUANDO DESTINADO AO
USO PRÕPRIO DO EXECUTANTE, SEJA ESTE UMA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA.ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICORESTRITOS,
EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DESTINADOS AO USO DE PASSAGEIROS DOS NAVIOS, AERONAVES,
VEÍCULOS EM MOVIMENTO OU AO USO DO PÚBLICO EM LOCALIDADES AINDA NÃO ATENDIDAS PELO SERVIÇO PÚBLICO DE
TELECOMUNICAÇÕES.SERVIÇOS DE RECARGA DE TELEFONES CELULAR.COMPRA E VENDA DA CAPACIDADE DE REDE, SEM
PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS).6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO,7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPEFIADOR, EXCETO ANDAIMES.4212-
0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS.4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PFtAÇAS E CALÇADAS.4222-7/01 -

CONSTRUÇÃO DE REDES DE /\BASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO,4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(DRENAGEM DO SOLO DESTINADO À CONSTRUÇÃO.DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA
CONSTRUÇÃO,0 REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREÁTICOS,PREPARAÇÃO DE LOCAIS PAFiA MINERAÇAO:A REMOÇÃO DE MATERIAL
INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERAÇÃO, EXCETO OS LOCAIS DE EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL).43ee-1/90 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(A CONSTRUÇÃO DE
FORNOS INDUSTRIAIS.CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIFÍCIOS. TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS. LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS, ETC.,SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES).7111-1/00 -

SERVIÇOS DE ARQUITETURA.7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA.7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.7719-5/69 ^

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR(A LOCAÇÃO E LEASlIjí
OPERACIONAL DE QUAISQUER OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR. POR PERÍODO DE CURTA OU LONG

DURAÇÃO, TAIS COMO:ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS,CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES). ^

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURASIMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS.2511-0/00

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E GEOLOGIA,
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO SEU RESONSAVEL TÉCNICO. 1/'

Endereço Matriz: AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, 25, SUBCOND.07- PÁTIO JÃiRDINS, TO. VINHAIS I, SÃO r lli.«i KAÁ
65074199

WTipo de Registro: Registro Defirritivò^ Empresa
; I

A^tenlidijade desta Certidão pode ser verílicada em: https://cfaa-ma.3itac.com.br/i^hligjji/
\ Impresso em: 23/09/2022 âs 09:53:14 por adapl. ip: 177.65.192.224

com achave: Yx46D
ni^
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Emissão: 23/09/20!^^^^
Validade: 22/03/2023

Chave: Yx46

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

C P L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Inicial: 04/01/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000545684DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSÉ EDUARDO DONATTO

Registro: 2605479404

CPF: 716."*.***-00

Data Inicio: 18/03/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

GEÓLOGO

Atribuição: do artigo 06, da Lei 4076, de 23 de junho de 1962.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Registro: 1116685027

CPF; 0S2.’”.”*-01

Data Início: 04/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sódo: VIVIANE SOUSA VIEIRA

CPF: 608.*~."*-24

Função: EMPRESARIA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.8llac.coni.br/publico/. com a chave: Yx460

Impresso em: 23/09/2022 às 09:53:15 por adapt. ip: 177.65.192.224



l

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N<* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 865953yL2

Emissão: 0^05/ãti^
Validade: 31>«|/§0^l

Chave: 3axc2
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se reoistrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. conforme os
dados adrna. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Registro; 1116685027

CPF: 052.399.843-01

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro; 01/08/2017

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO

Data de Formação: 05/07/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano; 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Registro: 0005395020

CNPJ; 27.896.522/0001-70

Data (nido: 27/05/2021

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 27/05/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: A.OLIVEIRA PEREIRA CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0005404240

CNPJ: 17.898.077/0001-23

Data Inicio: 10/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 03/01/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: J MENDES SILVA

Registro: 0005437083

CNPJ: 33.444.259/0001-80

Data inicio; 06/12/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: 01/12/2022

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: VS VIEIRA LTDA

Registro; 0005456479

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlp5://crea-ma.sítac.com.br/put>licof, com a cnave: 3axc2

Impresso em: 10/05/2022 âs 12:15:20 por adapl, ip: 177,54.140.121
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA N° 865953/2022

Emissão: 09/0^202:Rucr(ca
Validade: 31/03^4

Chave: 3axc2
P LConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 28.206.165/0001-33

Data Inicio: 04/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: REALIZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Registro: 0000012830

CNPJ: 05.001.016/0001-32

Data inicio; 01/12/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: 08/11/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

/

k

m
A autenticidade desta Certidflo pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3axc2

impresso em: 10/05Í2022 ás 12:15:21 por adapl, ip: 177.54.140.121 ■ç



ENGENHARIA

E SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES

A) V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av

Jeronimo De Albuquerque, Subcond.07, Condomínio Patio Jardins, Torre B,

N° 25, Sala 412, Vinhais I, São Luís - MA, Cep: 65074-199, inscrita no CNPJ:

28.206.165/0001-33, neste ato representado pela proprietária, VIVIANE

SOUSA VIEIRA, brasileira, solteira, Empresária, n° do CPF: 608.060.783-24,

RG n“ 036621932009-8 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Nossa

Senhora da Vitória, Residencial Colinas, Bloco 02, AP. 203, Turu, São Luís -

MA, CEP 65068-380, adiante denominado CONTRATANTE.
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B) JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE, pessoa física, brasileiro,

divorciado. Engenheiro Civil, registro CREA-MA n° 111668502-7, residente e
domiciliado na Rua - A, Ala - A, Casa 13, Residencial São Domingos I, Bairro

Cohama, no Município de São Luís - MA, CPF: 052.399.843-01, RG 869490-
5 expedida pelo SDS/PE, adiante denominado CONTRATADO.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a renovação da

prestação de serviços técnicos como engenheiro civil, pelo CONTRATADO à

CONTRATANTE, de continuar a função de Responsável Técnico pela empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo: A vigência é por prazo determinado a contar de

sua assinatura. É facultado às partes rescindirem o contrato com aviso por

escrito com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada

ao CREA pela parte que teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido,
conforme a legislação: Resolução 336, do CONFEA, Art. 17

responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa jurídica fica
extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que:

A

V S VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33
ENDEREÇO: Av. Jeronimo De Albuquerque, Subcond.07, Condomínio Pátio
Jardins, Torre B, N“ 25, Sala 412, Vinhais I, São Luís - MA. CEP: 65074-199

E-mail: vmengenhariaeservicos(á.hotmail.com | Telefone: 98 98533 1967
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PublicaENGENHARIA

E SERVIÇOS
C P L

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela

pessoa jurídica, o cancelamento desse encargo;

II - for o profissional suspenso do exercício da profissão;

III - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho

Regional, tome impraticável o exercício dessa função;

IV - tiver o profissional o seu registro cancelado;

V - ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a

efetiva prestação da assistência técnica.

§ 1" - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a
substituição do responsável técnico.

2° - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da

pessoa jurídica, deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável
técnico, preenchendo os requisitos previstos nesta Resolução, e os
documentos pertinentes.

§ 3° - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode

ser deferida na ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome,

relativas ao pedido, junto ao Conselho Regional.

CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho: de duas (2) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos
serviços efetivamente prestados a importância equivalente a seis (6) salários

mínimos, convertidos em reais, representando nesta data R$ 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEXTA: Período de prestação de serviço terá tempo indeterminado

a partir da data em que for assinado o contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Condições de pagamento: Será mensal, com vencimento
no dia 5 de cada mês, que será pago mediante recibo ou transferência
bancária.
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V S VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33
ENDEREÇO: Av. Jeronimo De Albuquerque, Subcond.07, Condomínio Pátio
Jardins,Torre B, N° 25, Sala 412, Vinhais I, São Luís - MA. CEP: 65074-199

E-mail: \Tnengenhariaeservicos(áhotmail.com | Telefone: 98 98533 1967
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ENGENHARIA

E SERVIÇOS Rubrica

C P L

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA OITAVA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste

contrato as partes elegem o Foro de São Luís/MA, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram.
d E o(0

■o
1(0 o

(0
g .c

S’ 2 ^q: S ^

X
0>
c
(15

Eo

05

05 O O
OTin ^

O -g o
O or Cí
<= « «
o Ui

tf}

(0
(N Q.

O
(D

Ift O
in T5"O

São Luís - MA, 06 de dezembro de 2021
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Assinado digitalmerte por VIVIANE
SOUSA VIEII=IA:60806078324

ON: C>BR, O^ICP-Bia&O,
OU-Sacretaría da Rec«ita Federal

do Brasil - RFB. OU-RFB frCPF
A1, OÜ-VALID, OU. AR FACILIO
CERTIFICADORA DIGITAL,
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VIVIANE SOUSA

V[EIRA:60806078324 gi:S^íoo,B7,
CN.VIVIANE SOUSA VIEIRA:

60806078324

Razio: Eu sou o autor deste

documento

Data: 2021-12-06 17:02:13
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Assinado dlgltalmente por
JANDERSON DE ALBUQUERQUE

FREIRE:05239984301

DN:C.BR.0.ICP-Bfa5il,
OU.Secre(aría da Receita Federal

do Brasil - RFB, OU-RFB e-CPF
Al. 0U.VALI0, OU-AB FACIUD

CERTIFICADORA DIGITAL,

OU.Videoconlercrtcia,

JANDERSON DE

ALBUQUERQUE
FREIRE:05239984301

CN-JANDERSON DE
ALBUQUERQUE FREIRE:

05239984301

Razão: Eu estou aprovando este
documento

Data: 2021-12-0617:02:42

V S VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

ENDEREÇO: Av. Jeronimo De Albuquerque, Subcond.07, Condomínio Pátio
Jardins, Torre B, N° 25, Sala 412, Vinhais I, São Luís - MA. CEP: 65074-199

E-mail: vmengenhariaeservícos(c/hotmail.com | Telefone: 98 98533 1967
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á-FIs Foiba 14/24&.Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C A _ lUI A
Lei n” 6.496, de 7 de deaembro de 1977

ART CARGO-FUNÇAO

MA20210481074

QT
O.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Rubrica

INICIAL
C P L

1. Responsável Técnico

JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL RNP; T1T0OM02T

Registro: 1116685027MA

2. Contratante

Contratante: V S VIEIRA LTOA

AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE, SUBCOND.07-PATIOJARDINS.TO

Complemento:

Cidade; sÃo LUÍS

Pais: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: 0001

AVENIDA JERÔNIMO OE ALBUQUERQUE, SUBCON0.07-PATIOJAROINS.TO

Complemento:

Cidade: SÃO Luls

Data de Inicio: 06/12/2021

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Consuttor(a) técnico(a]

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNÍCO > OBRAS E SERVIÇOS - CAHGO>'FUNÇÂO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÂO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

CPF/CNPJ: 28.206.165/0001-33

N»: 25

Bairro: VINHAIS

UF: MA CEP: 65074199
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Previsão de término; Não especificado (A
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A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART
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5. Observações

ART DE CARGO FUNÇÃO REFERENTE A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA EMPRESA.
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6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreta n.
5296/2004.

>... -
-d7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CUSSE ip*vw* yír>' «r

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE ● CPF: 052J99.843-01

dede U'-'’

v S VIBRA LTDA ● CNPJ: 28.2CK.16S41001-33Local data

9. Informações

* A ART é válida somente quarxto quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 88,78 Nosso Número; B303S071S2Valor pago: RS 88,78Registrada em: 09/12/2021

A autentitidâde desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.sitac.com.br/pi4irico/. com a chave: 4z2dt

Improsso om: 09/12/2021 às 09:42:49 por: ,ip: 177.54.140.91

nCREA-MA
|XK| C9*u^R«grini

OÃÇfOOCSTMOoLstJdQ^J
MvrtMu

www.aeama.org.br

Tel; (98) 2106-8300

laleconosco#aeama.org.br

Fax; (98) 2106-3300



CAT COM REGISTRO DE At
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

83229
Atividade cd

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA.

o Acervo Técnico do profissional JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Registro: 1116685027MA

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1116685027

Baixada em: 21/07/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/11/2019Número da ART MA20190301516

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: MEARIM CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI-ME

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

N®; 435

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

Endereço do contratante; AVENIDA GETÚLIO VARGAS
Complemento;

Cidade: ESPERANTINOPOLIS

Contraio;

Valor do contrato: R$ 998.088,33

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/sen,1ço; AVENIDA GETÚLIO VARGAS
Complemento:

Cidade; ESPERANTINOPOLIS

Coordenadas Geográficas: 4.479479, 94.606187

Data de inicio: 18/11/2019

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS

Atividade Técnica: 7 ■ EXECUÇÃO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 42240.00 metro;

Observações

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNtClPIO DE
ESPERANTINOPOLIS-MA,

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65750000

Celebrado em:

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®; 435

Bairo: CENTRO

UF; MA CEP: 65750000

Conclusão efetiva: 02/04/2020

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informações neie constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 832296/2020

23/07/2020,12:06

Awb4y

Fica(m) Exctuido(s), no entanto, o{s) serviço{s) cujas atribuições não
competem ao(e) profís8íonal(is} em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-

ma.silac.com.br/publioo/, com a chave; Awb4y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade tácnico-proítssíonel da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

CREA-MA
KSBP ÇpMfii s

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua28de Julho.n* 214, Ceniro, Sào Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em; 24/07/2020. ás 16:37.
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CNPJ: 06.376.669/0001-69

Avenida Getúlio Vargas, n** 435 -
CENTRO - ESPERANTINÓPOLIS - MA

CEP 65750-000

Rubrica

ESPERANTINÓPOLIS
I

C P L
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, CNPJ: 06.376.669/000 1-69,

locaiizada na Avenida Getúlio Vargas, n^ 435, Centro, CEP 65750-000,

Esperantinópolis, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Aluísio Carneiro

Filho, brasileiro, casado, RG 628283 SSP/MA, CPF 257.195.053-34, ATESTA para

os devidos fins que a Empresa MEARIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com

sede na Avenida Francisco Jovita, N® 446, Bairro: Santa Terezinha, Esperantinópolis -

MA CEP 65.750.000, CNPJ N“ 05.001.016/0001-32, representada pelo sócio Sr°.

Jocélío Marques Rodrigues, brasileiro, solteiro, RG 1220721996 SSP/MA, CPF N®

956.598.203-44, através do seu Eng.® Civil JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

CREA N° 111668502-7, executaram os serviços de OBRAS E ENGENHARIA PARA

CONCLUSÃO DA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS/MA
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DESCRIÇÃO DA OBRA; SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA PARA

CONCLUSÃO DA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO
DE ESPERANTINÓPOLIS/MA.

QUANTIFICAÇÕES:

EXTENSÃO: 42.240,00 m

INCLUINDO OS SERVIÇOS ABAIXO E ANEXO NA PLANILHA:

RECUPERAÇÃO DE PONTE MISTA	
BUEIROSTUBULARESDE CONCRETO		
COMPACTAÇÃO DE MATERIAL REVESTIMENTO PRIMÁRIO

12,00 m

8,00 un

42240,00 m3

t

Aiuisio^Mmeiro Filho
Prefeito Municipal

Esperantinópolis ● MA

Formiga
nteiro de Uma

I Civit >

■—^NtSENHElRO CIVIL

CREA^ONFEA- 1107542766
Andcé

f^Engenheii
1615915-5

RUA GETÚLIO VARGAS, N9 435, Centro. CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA.

/

lional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA

ní4fl6-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-maü: faleconosco@creama.org .br

Conseihi CREA-MA
ntwé t»da 4c Mw ifhi»

Tel:’

Impresso em: 24/07/2020. âs 16:37.
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CNPJ: 06.376.669/0001-69

Avenida Getúlío Vargas, n° 435 -

JL CENTRO - ESPERANTINÓPOLIS - MA
^ CEP 65750-000

ptmrrvuM

ESPERANTINÓPOLIS Rubrica

C P L

PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 18/11/2019 a 02/04/2020.

i^§S
o 2 <S o
O g] s

CN CM

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE.

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo tecnicamente

os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone sua conduta.
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0) < 0Esperantinópolis - MA, 25 de maio de 2020.
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Atenciosamente.
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—ETIGENHEIRO CIVIU
CREWCONFEA- 1107542766

Áluísio uãmeiro Filho

Prefeito Municipal

Esperantinópolis - MA

● t

Inteiro de LimaAndré

4^7*Engenheira Civil
' CREA 111615915-5 (D
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RUA GETUÜO VARGAS, Ne 435, Centro. CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 2Sde Julho.n* 214, Centra, São Luis/MA

Tel; ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 £-mail; fatec»nosc»@aeama.org.t)f
Imoresso em: 24/07/2020. ãs 16:37.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
V

lii

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

OBRA: CONCLUSÃO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS -

o
CO

c o
CO

T3
O

■O (0 ^

2 'Ê ^
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MA

ENCARGOS SOCIAIS: 116,E 8%BDI: 23,45%

REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2019 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO 3 JANEIRO/2019 SEM

DESONERAÇÃO Otf]
V

Ero
^(0^0)
C 'C

o CO o

^ ^ -8
oi S i5

O) 3
O c
c UJ .E

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS/MA (P.A. PALMEIRAL - VIETNÃ)

;

Trecho :

/j

Extensão

total:
42240,00 m >0]

C 03

^ -
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§ 2 S
o E

(u ™ 2
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■o

UNID QUANT.ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS m <ü jS E
LU QÜ S V

SERVIÇOS INICIAIS1.0

Placa indicativa da obra 14,401.1

Mobilização e desmobilização de equipamento und 1,001.2

Barracão de obras 24,001.3

Administração local mês 6,001.4

V)

<Q

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM2.0 JZ

O

m"Escavação e carga de material de jazida 42.240,002.1

E
-0)

Transp. Local c/ base. 10m3 de material de jazida txkm 330.739,202.2 C

8
9

O

Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m 211.200,002.3 CV
O

ei

Transporte de material - bota-fora txkm 68.904,002.4
n çoo

OJ > M

° < E

“ s
CM in »

m^Regularização de subleito até 20 cm de espessura 211.200,002.5

« S
CO ^m^ S £Compactação de aterro a 100% do proctor normal 42.240,002.6
„ ■ o Q. ®

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO3.0

m^Limpeza superficial da área de jazida 32.492,313.1

Expurgo de jazida (material vegetal, ou inservível,

exceto lama)
m^ 9.747,693.2

m^ 42.240,00Escavação e carga de material de jazida / ✓3.3

iteiro de L»maAndré
Formiga

^Ttngenheirfe Civil
' CREA11161591S-5

■●—CTGS5HEIR0 CIVIL
CREACONFEA- 1107542766

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n' 214. Centro, Sio Luts/MA

Td: 55 (98) 2106-8300 Fax; 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br
Imoresso em: 24/07/2020, âs lb;37.
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE ESPERANTINÓPOLIS

OBRA: CONCLUSÃO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS -
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ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%BDI: 23,45%

REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2019 SEM DESONERAÇÃO E DNIT SICRO 3 JANEIRO/2019 SEM

DESONERAÇÃO
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^ CO >(0 0
c -c

o CO rt
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ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS/MA (P.A. PALMEIRAL - VIETNÃ)
Trecho :

/
CO

O) 3
O C <j
c UJ .£Extensão

total:
42240,00 m >0
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o I

« D) I ■-=
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CO
T3

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID QUANT.

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ -

rodovia com revestimento primário
txkm 330.739,203.4

Compactação de aterro a 100% do proctor normal 42.240,003.5

SEfWIÇOS DE DRENAGEM4.0

48,00Corpo BSTC D=1,00 m4.1 m
CD

und 16,00Boca BSTC D=1,00 m4.2 O

E

RECUPERAÇÃO DE PONTE
●<D

5.0 C
O

12,00Recuperação de ponte mista4.1 m
O

O

Recuperação de alas de madeira 48,004.2 CM
O

ÇM
S.

® S CORECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS5.0 CM > CM

° is < E
ÍB 'T? ● ● "●

m^Reparação de danos físicos ao meio ambiente 32.492,31 aí ^ o

V CM C
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« S .g o■o M- ^ n
.j; CM aj JD
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o

Inteiro de LimaAndré I CO

^Vtrgenheim Ctvil
' CREA 11161591S-5

FormigaIo v>

E1'I^NHEIR0 civil
CREA/CONFEA ● 1107542766
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 de Julho,n* 214, Centro. São Luls/MA

Tel: 55 (98) 2106-6300 Fax; ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

Impresso em; 24/07/2020. ás 16;37.
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CAT COM REGISTRcÍBE ATES
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

uortcs

858390/202T
C P LAtividade conclui

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Registro: 1116685027MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1116685027

Baixada em: 27/12/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/07/2021Número da ART: MA20210434375

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.668/0001-52Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E FINANÇAS
DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

Endereço do contratante: RUA JOAO FABRICANTE

Complemento:

Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS

Contrato: 0827/2021

Valor do contrato: R$ 1.270.454.04

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; RUA JOÃO FABRICANTE
Complemento:

Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS

Coordenadas Geográficas: -4.483564, -46.853390

Data de início: 07/06/2021

Finalidade; Infraestrutura

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E FINANÇAS
DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

N®: 64

Bairro: RESIDENCIAL JK

UF: MA CEP: 65395000

Celebrado em: 04/06/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: 64

Bairro: RESIDENCIAL JK

UF: MA CEP: 65395000

Conclusão efetiva; 05/11/2021

CPF/CNPJ: 01.612.668/0001-52

Aüvided© Técnica; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.1 -

ESCAVAÇÃO 49 - Execução de obra 96000.00 metro cúbico; 16 ■ Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 49 - Execução de obra 96000.00 metro cúbico; 16 ■ Execução GEOTECNIA E
GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS 49 - Execução de obra
840.00 metro; 16 ● Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.9 -

TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 480000.00 metro quadrado;

Observações

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS, CONFORME A
TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2021.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 858390/2021

06/01/2022,10:01
C6c77

Fica(m) Exduido{s), no entanto, o(s) serviço{s) cujas atribuições não
compelem ao(s) profissional{is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sItac.com.br/publlco/, com a cíiave: C6c77

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resolu0es do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Eg CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA

Teí: * 55 (98) 2106-8300 Fax; -r 55 (98) 2106-6300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
●iC

Impresso etn; 06A)1/2022, ãs 10:21.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

CNPJ: 01.612.668/0001-52

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA a

S3iVi
C P L

●h^OAS SEtVAS

Tnaòn/Afí f npAfiP/fo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA, INSCRITA NO CNPJ N.9 27.896.522/0001-70, LOCALIZADA NA RUA JOÃO

FABRICANTE, N» 64, RESIDENCIAL JK, CEP 6S39S-000, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. INFRAESTRUTURA E FINANÇAS, ATESTA

PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A EMPRESA MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ N.» 27.896.522/0001-70,

LOCALIZADA NA HUAJOSE FEITOSA, N 839A, CENTRO, CEP: 65610-000, ALDEIAS ALTAS/MA, REALIZOU E CONCLUIU OS SERVIÇOS REFERENTE AO

CONTRATO N» 0827/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO 0704.0827.2.4/202 1, TENDO COMO OBJETO RECUPERAÇÃO DE 80,00 KM DE ESTRADAS
VICINAIS - DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO OE BOM JESUS DAS SELVAS/MA, SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL SR.9

JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE, NO PERIODO DE EXECUÇÃO ENTRE 07/06/2021 a 05/11/2021.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

CONTRATADO: MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

CREA N.< 111668502-7

N> ART DE EXECUÇÃO: MA20210434375

N» ART DE FISCALIZAÇÃO: MA20Z1D434678
DATA INICIO DA OBRA: 07/06/2021

DATA DE TERMINO DA OBRA; OS/11/2021
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MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELLI

DATA:

>
CONSTRUTORA;

ODESCRIÇÃO UNID. QUANT.
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AIIIII ■ l■rll^'1l1 ^mri ii' rrir 'fimARES II m"ma
..

I I I 11 ■■ I iiii

I m’ 6,00Placa indicativa da obra
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CONFORMACAO GEOMÉTRICA DE PLATAFORMA PARA EXECUCAO DE REVESTIMENTO

PRIMÁRIO EM RODOVIAS VICINAIS
m* 480.000,002.1

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A

160HPCOM LAMINA, PESO OPERACIONAL* 13TE PA CARREGADEIRA COM 170 HP,

Transporte local com caminhSo basculante de lOm*, em rodovia nlo pavimentada

(construçlo) densidade=l,5t/m’

ESPALHAMENTO MECANIZADO {COM MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL lA. CATEGORIA

m“ 96.000,002.2

txkm 1.920.000,002-3

600.000,002.4

1» 96.000,00COMPACTACAO MECANICA A9S« 00 PROaOR NORMAL - PAVIMENTACAO URBANA2.5

9 wmmm n

840,00Valeta de protcçSo de aterros com revestimento vegetal - VPA 023.1 m £
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h 450,00

450,00

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
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ATESTAMOS AINDA QUE O PROFISSIONAL TEVE UM BOM DESEMPENHO

CUMPRINDO TECNICAMENTE OS TERMOS DO CONTRATO NÃO CONTENDO.

PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA CONDUTA
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ROZmifE FERREIRA SILVA

PREF. MUN. DE BOM ^ESUS DA SELVAS/HA
EnK*CivU CREA/MA 6147-D
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Bom Jesus das Selvas/MA, 23 de dezembro de 2021

Rua Jo3o Fabricante, 64, Residencial JK, Bom Jesus das Selvas/MA

|gCREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luls/UA

Tet: ♦ 55 (98) 2106-83(X) Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cr0ama.org.br
da Haua dn

Impresso em: 06/01/2022, âs 10:21.
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CAT COM REGISTRO 6E ATEST
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

A

831839/2020ubríca

Atividade concluída C P L

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE referente á(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Registro: 1116685027MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1116685027

Número da ART; MA20200344783

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: MEARIM CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI-ME

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/07/2020 Baixada em: 10/07/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

Endereço do contratante: RUA RUA MANOEL MÁXIMO

Complemento:

Cidade: POÇÃO DE PEDRAS
Contrato: 13/2019

Valor do contrato: R$ 959.771,40

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RUA MANOEL MÁXIMO

Complemento:

Cidade.' POÇÃO DE PEDRAS

Coordenadas Geográficas: -4.731830, -44.888400

Data de inicio: 05/07/2019

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0417 - REDE DE AGUAS PLUVIAIS 53 - EXECUCAO 240.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0506 -

PAVIMENTACAO ASFALTtCA 53 - EXECUCAO 90.00 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO
500.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0529 - BUEIROS 53 ● EXECUCAO 120.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #A0534 - SARJETAS 53 -

EXECUCAO 4000.00 melro; 7 ■ EXECUÇÃO #A0535 ● MEIO-FIOS 53 - EXECUCAO 4000.00 metro; 7 ■ EXECUÇÃO #A0617 - MURO DE ARRIMO
53 - EXECUCAO 60.00 metro cúbico;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS COMO PAVIMENTAÇÕES, PASSEIOS, CONTENÇOES. DRENAGENS E PAISAGISMO PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNICiPIO DE POÇÃO DE PEDRAS-MA.

CPF/CNPJ: 06.202.808/0001-38

N®: 49

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65740000

Celebrado em:

Tipo de contrafantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: 49

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 6S740000

Conclusão efetiva; 07/07/2020

CPF/CNPJ: 06.202.808/0001-38 Vi-/

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 831839/2020

23/07/2020, 09:12

619x1

Fica{m) Exduido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribulai
competem ao(s) profissional{is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.silac.com.br/publico/, com a chave: 619x1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade tècnico-profissíonal da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

tão

S| CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luís/MA

Tel: * 55 (98) 2108-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org. br

Impresso em: 24/07/2020. às 16:39.
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CNPJ: 06.202.808/0001-38

RUA MANOEL MÁXIMO, 49 -

CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS
CEP 65740-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS, CNPJ: 06.202.808/0001 -38,

localizada na Rua Manoel Máximo, n® 49, Centro, CEP 65740-000, Poção de Pedras,

neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Augusto Inácio Pinheiro Júnior,

brasileiro, casado, RG 928436 SSP-MA, CPF N® 361.835.473-87, ATESTA para os

devidos fins que a Empresa MEARIM CONSTRUÇÕES EIRELI-ME , com sede na

Avenida Francisco Jovita, N“ 446, Bairro: Santa Terezinha, Esperantinópolis - MA

CEP 65.750.000, CNPJ N° 05.001.016-0001-32, representada pelo sócio Sr^.

Jocélio Marques Rodrigues, brasileiro, solteiro, RG 1220721996 SSP/MA, CPF N®

956.598.203-44, através do seu Eng.® Civil JANDERSON DE ALBUQUERQUE

FREIRE CREA N® 111668502-7, executaram os serviços de EXECUÇÃO DE

PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS COMO PAVIMENTAÇÕES, PASSEIOS. CONTENÇÕES, DRENAGENS E

PAISAGISMO PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE POÇÃO

DE PEDRAS-MA.
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DESCRIÇÃO DA OBRA; EXECUÇÃO DE PEQUENOS SERVIÇOS DE

ENGENHARIA NA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMO

PAVIMENTAÇÕES, PASSEIOS. CONTENÇÕES, DRENAGENS E

PAISAGISMO PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE

POÇÃO DE PEDRAS-MA.

QUANTIFICAÇÕES;

INCLUINDO OS SERVIÇOS ABAIXO E ANEXO NA PLANILHA:

_90,00 m*
500,00

_60,00 m’
120,00 un

_240,00 m

PAVIMENTACAO ASFALTICA AAUQ	
PISO CIMENTADO CALÇADA	

MURO DE ARRIMO	
BUEIROS		
TUBOS DE CONCRETO PARA REDE DE AGUAS PLUVIAIS

f

RUA MANOEL MÁXIMO, N? 49. Centro. CNPJ: 06.202.808/0001-38
Poção de Pedras - MA. EíigeiViVro Fiscai

Al Unser Nwies Freitas

en9.Cíw(l:CRtA'l 11570400 IMA
N° 061/201/
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Conselho Rj inal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
\ Rua 28 de Juiho.n' 214, Centro, São Luis/MA

100 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.bf
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Impresso em: 24/07/2020. às 16:39.
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CNPJ: 06.202.808/0001-38

RUA MANOEL MÁXIMO, 49 -

CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS
CEP 65740-000
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MEIO-FIOS

SARJETAS

.4000,00 m

.4000,00 m
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PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 05/07/2019 a 07/07/2020. UJ
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Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo tecnicamente

os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone sua conduta. o03
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Poção de Pedras - MA, 10 de julho de 2020.
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Augusto hticia Pinhtiror^únior

: CPP 361.836 473 0'
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Eng. Civil: CREA'ni570400 IMA
Portana N° 061/2017

CM

RUA MANOEL MÁXIMO, Ne 49, Centro. CNPJ: 06.202.808/0001-38
Poção de Pedras ● MA.

j

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Juiho.n* 214, Centro. São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98)2106-8300 E-rr*ail: faleconosco@creama.org.br

Imoresso em: 24/07/2020. âs 16:39.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: POÇÃO DE PEDRAS - MA
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QUANT.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.ITEM

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,0001.02
UCO

o
Eca

^ (0 KQ 0)
c c

o CO o
O -c .2
ç c ^

PAVIMENTAÇÕES
EMBASAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG. CIM. E AREIA

02.00

M3 300,0002.01
1:4 CD

S.3
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA) EM BETONEIRA 400
L. ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR. AF_11/2014.

o c Cí
c lU .£

I >

C 0)

Ç T)
°

0)M2 500,0002.02
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PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIM E AREIA). ACABAMENTO LISO.
ESPESSURA 2.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 06/2018.

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM UTILIZAÇÃO DE MARTELO
PERFURADOR. ESPESSURA DE ATÉ 15 CM, EXXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE.

T3M2 500,0002.03

M3 300,0002.04

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E
APLICAÇÃO, ECLUSIVE TRANSPORTE.

90,0002.05 M3

03.00 CONTENÇÕES

MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3 60,0003.01

04.00 DRENAGEM

BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=0,40 M, M CONCRETO

CICÓPLICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.

UN. 30,0004.01 in
(0

CN

BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=0,60 M, M CONCRETO

CICÓPLICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.
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30,00
cUN.04.02 o
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BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=0,80 M. M CONCRETO

CICÓPLICO. INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.
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BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=1,00 M, M CONCRETO

CICÓPLICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.
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E30,00UN.04.04

fcrigeryíWiro Fiscal
Al Unser Nwes Freitas

Eng. Civil: CREA'u1570400 IMA
Portaria 061/2017 7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n' 214, Ceniro, São Luts/MA

Tel;-» 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 £-maíl: faleconosco@creama.org.br
Imoresso em: 24/07/2020. ãs 16:39.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: POÇÃO DE PEDRAS - MA
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNiD. QUANT. CA
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TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF 12/2015

<u

OCAM 60,0004.05 <i>
ECD
4)CD -CD
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O
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TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETOFIAS DE AGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL DE INTERFERENCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 1000 MM. JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL DE INTERFERENCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF 12/2015

u
c

CD0}
§) 3M 60,0004.06

O c o
c m .E

>4)
4)E ■D

3 O
ü *<DCD^.07 M 60,00 o

c ■£ CDT3 c T3O
CD

4) O)

crt (U or £
LU S ^

M 60,0004.08

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO. MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSOF^ 65 CM BASE (15 CM BASE DA

GUIA + 50 CM BASE DA SARJETA) X 26 ALTURA. AF_06/2016
M 4000,0004.09

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,80 x 0,80 x 0,60 m PARA
REDE DE DRENAGEM. AF05/2018

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA MATEI^L 2A CATEGORIA DE 2,01 ATÉ 4,00
M DE PROFUNDIDADE COM UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA.

UN. 30,0004.10

IA

<0

O

M304.11 2000,00
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Engiiíih^ro Fiscal
Al UnserNi Freitas

Eng. Civil: CREA'i 11570400-1 MA
Portaria 061/2017

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 de Julho,n* 214. Centro, Sâo Luis/MA

Tel: 55 (98)2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecono3co@creama.org.br

Impresso em: 24/07/2020. ãs 16:39.
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CAT COM REGISTROCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

>

;

831839/2JD2OruI^p
Atividade concli

P L

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE referente á(s) Anotação{ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE

Registro: 1116685027MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1116685027

Baixada em: 10/07/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/07/2020Número da ART: MA20200344783

Forma de registro: INICIAL

Empresa oontratada: MEARIM CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI-ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

Endereço do contratante: RUA RUA MANOEL MÁXIMO
Complemento:

Cidade: POÇÃO DE PEDRAS
Contrato: 13/2019

Valor do contrato: R$ 959.771,40

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RUA MANOEL MÁXIMO
Complemento:

Cidads: POÇÃO DE PEDRAS

Coordenadas Geográficas: -4.731830, -44.888400

Data de inicio: 05/07/2019

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

Atividade Técnica: 7 ■ EXECUÇÃO #A0417 - REDE DE AGUAS PLUVIAIS 53 - EXECUCAO 240.00 melro; 7 - EXECUÇÃO #A0506 -

PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 90.00 metro cúbico; 7 ■ EXECUÇÃO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO
500.00 metro quadrado; 7 ● EXECUÇÃO #A0629 - BUEIROS 53 - EXECUCAO 120.00 unidade: 7 ● EXECUÇÃO M0534 - SARJETAS 63 -

EXECUCAO 4000.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0535 - MEIO-FIOS 53 - EXECUCAO 4000.00 metro; 7 ■ EXECUÇÃO #A0617 - MURO DE ARRIMO
53 - EXECUCAO 60.00 metro cúbico;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS COMO PAVIMENTAÇÕES, PASSEIOS, CONTENÇÕES, DRENAGENS E PAISAGISMO PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNICiPIO DE POÇÃO DE PEDRAS-MA.

CPF/CNPJ: 06.202.808/0001-38

N“: 49

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65740000

Celebrado em:

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: 49

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65740000

Conclusão efetiva: 07/07/2020

CPF/CNPJ; 06.202.808/0001-38

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha{s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 831839/2020

23/07/2020, 09:12

619x1

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas al

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 619x1

lições nãoA Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profisslonal da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vincxjlado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes, é de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

c

■M

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 <Je Julho,n" 214, Ceniro, Sáo Luis/MA

Teí: + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mall: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA ^

Impresso em: 24/07/2020. às 16:39.
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CNPJ: 06.202.808/0001-38

RUA MANOEL MÁXIMO, 49 -

CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS
CEP 65740-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL
CVJ

O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS, CNPJ; 06.202.808/0001 -38,

localizada na Rua Manoel Máximo, n“ 49, Centro. CEP 65740-000, Poção de Pedras,

neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Augusto Inácio Pinheiro Júnior,

brasileiro, casado, RG 928436 SSP-MA, CPF N® 361.835.473-87, ATESTA para os

devidos fins que a Empresa MEARIM CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, com sede na

Avenida Francisco Jovita, N° 446, Bairro: Santa Terezinha, Esperantinópolis - MA

CEP 65.750.000, CNPJ N° 05.001.016-0001-32, representada pelo sócio Sr°.

Jocélio Marques Rodrigues, brasileiro, solteiro, RG 1220721996 SSP/MA, CPF N®

956.598.203-44, através do seu Eng.° Civil JANDERSON DE ALBUQUERQUE

FREIRE CREA N° 111668502-7, executaram os serviços de EXECUÇÃO DE

PEQUENOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS COMO PAVIMENTAÇÕES, PASSEIOS, CONTENÇÕES, DRENAGENS E

PAISAGISMO PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE POÇÃO

DE PEDRAS-MA.
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DESCRIÇÃO DA OBRA: EXECUÇÃO DE PEQUENOS SERVIÇOS DE

ENGENHARIA NA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMO

PAVIMENTAÇÕES, PASSEIOS, CONTENÇÕES, DRENAGENS E

PAISAGISMO PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE

POÇÃO DE PEDRAS-MA.
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QUANTIFICAÇÕES:

INCLUINDO OS SERVIÇOS ABAIXO E ANEXO NA PLANILHA:
S c

S.I

« 9 -S o_90,00 m®
500,00 m*

_60,00 m*
120,00 un

_240,00 m

PAVIMENTACAO ASFALTICA ÁAUQ	
PISO CIMENTADO CALÇADA	

MURO DE ARRIMO	
BUEIROS		
TUBOS DE CONCRETO PARA REDE DE AGUAS PLUVIAIS

/
RUA MANOEL MÁXIMO, N9 49, Centro. CNPJ: 06.202.808/0001-38

Poção de Pedras - MA. iiTC FtscalEngoi
Ai Ui Ni Freitas

Augusto tii»ci^Puih^r9)únÍor
C**F MLB35 4 75 97

^ PoçAo «M M.A

Eng. Civil: CHLA'11157CWÜ0 IMA
Portiifia N“06J/2017

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 cie Julho,n* 214. Centro, São Luis/MA

Tel; * 5S (98)2106-8300 Fax: 55 (96) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em; 24/07/2020. âs 16;39.
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CNPJ: 06.202.808/0001-38

RUA MANOEL MÁXIMO, 49 -

CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS
CEP 65740-000
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MEIO-FIOS

SARJETAS

.4000,00 m

.4000,00 m
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PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 05/07/2019 a 07/07/2020. CM
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RESPONSÁVEL TÉCNICO: JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE.

Atestamos ainda que o profissional teve um bom desempenho cumprindo tecnicamente

os termos do contrato não contendo, portanto, fato que desabone sua conduta. üCO
©

£CO

.k CD -CD ©
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o or r»

© S is
O) 3

o C o
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■D

Poção de Pedras - MA, 10 de julho de 2020.
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Atenciosamente,

/

l
Augusto Pinh«ir</lúnior

CPP 361,'836 473 87

; Prefeio Muntopai
\ Poçôo de Peuras - MA
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Eng. Civilj CREA' 111570400-1 MA
Poftana N° 061/2017

Ni Freitas CM

RUA MANOEL MÁXIMO, N9 49, Centro. CNPJ: 06.202.808/0001-38

Poção de Pedras - MA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Uaranhao
Rua 28 de Julho.n" 214. Cenlro, Sâo Luis/MA

Tef; * 55 (98)2106-8300 Fax; * 55 (98)2106-8300 E-rnai; falecono9CO@creama.org.br

Imoresso em: 24/07/2020. âs 16:39.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: POÇÃO DE PEDRAS - MA		 	
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

01.00

01.02 M2 6,00
O(A

0
£(0

.b (0 to 0
c -c

o CO n
PAVIMENTAÇÕES ~
EMBASAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG. CIM. E AREIA

02.00

M3 300,0002.01
1:4 (00

S) 3
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA) EM BETONEIRA 400

L, ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR. AF_11/2014,

o c o
c tu .£

>

F 0)
^ "O -
^ o

0
02.02 M2 500,00

o
«0

0 -õ) g(0 a> £
LU o:: S 0

to
PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIM E AREIA). ACABAMENTO USO,
ESPESSURA 2.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 06/2018.

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA COM UTILIZAÇÃO DE MARTÉTo
PERFURADOR, ESPESSURA DE ATÉ 15 CM, EXXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE.

o £ "O02.03 M2 500,00 CO —

M3 300,0002.04

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E
APLICAÇÃO, ECLUSIVE TRANSPORTE.

M3 90,0002.05

CONTENÇÕES

MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

03.00

03.01 M3 60,00

DRENAGEM04.00

BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=0,40 M, M CONCRETO

CICÓPLICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.

UN. 30,0004.01

BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=0,60 M, M CONCRETO

CICÓPLICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO. REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.

UN. 30,0004.02

BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=0,80 M, M CONCRETO

CICÓPLICO, INCLUINDO FORMAS. ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.

UN. 30,0004.03

BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE CONCRETO D=1,00 M, M CONCRETO

CICÓPLICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO. REATERRO E MATERIAIS,
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.

30,0004.04 UN.

Engety^iro Tiscal
FreitasAl Unse/Nü*tes

Eng. Civil; CREa'i1157M001MA
Portana N° 061/2017

(

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
Rua 28 de Julho.n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel: 55 (98) 2106.8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 24/07/2020, ás 16:39.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: POÇÃO DE PEDRAS ● MA		

POÇA.O OE JP

§■§§§
o ® % o

CO CO] ü (fl
- QJ W

CVJ

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
o
■a ® o

S £ ^
.£ g OITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

«0O)
2 "O

< 0)

Q)
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 400 MM. JUNTA RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015		
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

DIÂMETRO DE 1000 MM. JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF 12/2015

0}

04.05 M 60,00

M 60,0004.06

M■^.07 60,00

M 60,0004.08

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA 65 CM BASE (15 CM BASE DA

GUIA + 50 CM BASE DA SARJETA) X 26 ALTURA. AF_06/2016
M 4000,0004.09

CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS

CEfUMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS; 0,80 x 0,80 x 0,60 m PARA
REDE DE DRENAGEM. AF05/2018

ESCAVAÇAO MECANICA de vala MATERIAL 2A CATEGORIA DE 2,01 ATÉ 4,00
M DE PROFUNDIDADE COM UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA.

UN. 30,0004.10

04.11 M3 2000,00

PAISAGISMO05.00

I M2 í 20000,00 ICAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO05.01

iiro Fiscal

yies Freitas
Eng. Civil: CREa'i 1157CMOO IMA

Portaria N° 061/2017

Engei
Al Uni Ni

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 üe Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconoscolgcreama.org.bf

Impresso em: 24/07/2020. às 16:39.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

(MF] sob o n- 28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo de
Albuquerque, Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n^ 25, Vinhais I, no município
de São Luís/MA, CEP: 65.074-199, por intermédio de seu representante legal

a Sr.5 VIVIANE SOUSA VIEIRA, portador a Cédula de Identidade
036621932009-8 SSP MA e do CPF N^. 608.060.783-24, DECLARA, sob as

penas da Lei, nos termos do parágrafo 2- do art. 32 da Lei n.~ 8.666/93 que até
a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a participar

da TOMADA DE PREÇOS 013/2022 - CPL/PMT, garantindo-se pela
autenticidade dos documentos apresentados.

São Luís/MA, 05 de Dezembro de

Assinado digilalmente por VIVIANE SOUSA VIEIRA:
60806078324

DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF A1. OU=AC

VIVIANE

SOUSA VIEIRA:

60806078324

VALID RFB V5, OU=AR FACIUDCERTIFICADORA
DIGITAL. OU=Presencial, OU=29422374000187,
CN*VIVIANE SOUSA VIEIRA60806078324

Razão; Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.06 19:31:10-03'00'

VS VIEIRA LTDA

Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: 608.060.783-24

V .s viHiKA i.TDA - CNi’1: .^H. if..',/on(ii-;r^

Av. Ii-miitmo df AlluujiaTiiiU’, Siihamd Ü7, Cmidontiiiio l’,itio ];ii‘ilin'-, Tnt ri' H
viiTompí iH'mllin('iiti)s.',l/.(ií''|.jiu.ii!.riim

S.i!,i 412 - Vmli.iis 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A empresa V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

(MF] sob o n- 28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque,

Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n^ 25, Vinhais I, no município de São Luís/MA, CEP;

65.074-199, por intermédio de seu representante legal a Sr.^ VIVIANE SOUSA VIEIRA,

portador a Cédula de Identidade N- 036621932009-8 SSP MA e do CPF N^.

608.060.783-24, DECLARA, para fins do disposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal

n- 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

São Luís/MA, 05 de Dezembro de 2022.

Assinado digitalmente por VIVIANE SOUSA VIEIRA:
60806078324

DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1. OU=AC

VIVIANE

SOUSA VIEIRA:

60806078324

VALID RFB V5, OU=AR FACILID CERTIFICADORA

DIGITAL. OU=Presencial, OU=29422374000187.
CN=VIVIANE SOUSA VIEIRA;60806078324

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.06 19:31:20-03'00'

VS VIEIRA LTDA

Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: 608.060.783-24

Av. |i'rniiimi) ili- Alhiu|i]('rt|U(', .Siihcnml 07. (.oiiiiüimiiin [itrtlur., Tni rc H, n'' 2Ft, S<tl.t 41
vnt.rmpí ('i‘iiilinn'Mli)s.s!/('iij;m,iil,( om

V.SVIHIKAI.TDA
V



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa V S VIEIRA LTDA, inscrita

no CNPJ N^. 28.206.165/0001-33, está localizada e em pleno funcionamento no

endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto,

conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA

ENDEREÇO: Avenida Jerônimo de Albuquerque, Subcond. 07, Pátio Jardins, TO,

n^25. Vinhais I.

CIDADE/ESTADO: São Luís/MA
CEP: 65.074-199

TELEFONE: (98) 98533-1967

EMAIL: vmengenhariaeservicos@hotmail.com

PONTOS DE REFERÊNCIA

DA DIREITA: Equatorial Energia Maranhão

DA ESQUERDA: Potiguar Home Center Cohafuma

FRENTE: Avenida Jerônimo de Albuquerque

TRÁS: Jardins Condomínio Bairro

VIVIANE SOUSA

VIEIRA:

60806078324

DN: C*BR. 0°ICP-Brasd, OU^Secretaria da Receita Federal do
Brasil ● RFS, OU*RFB e-CPF A1, OU»AC VALIO RFB V5,
OUsAR FACILID CERTIFICADORA DIGITAL, OU=Presendal,

OU=29422374000187, CN=VIVIANE SOUSA VIEIRA
60806076324

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.06 19:31:33-03W

VS VIEIRA LTDA )

y-
Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: n^ 608.060.783-24

VS VMilRA i;mA CNPJ: 28.200.16S/0001-33

\v. jcrònlmo «Ic A!liin|nri i|iif, SnliniiiJ nv i niiilomiiiin l'alin |,ii dm'., i lU i !■ M, ii"
Vin.flIipiCi-IlíIlmrlllir. ●.t.'(i''|',lli.nl ● olll
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Foto 2: Fachada da sala
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Foto 4: Instalações do escritório
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Foto 5: Instalações do Escritório

São Luís/MA, 05 de Dezembro '2022.

Assinado úlgitalmente por VIVIANE SOUSA VIEIRA:
60806078324

ON: C-6R, 0=ICP-Brasil, OU-Secretana da Receita
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF Al, OU=AC VALID

RFB V5, OU=AR FACILID CERTIFICADORA DIGITAL,
OU=Presencial, OU=29422374000187. CN=V1VIANE
SOUSA VIEIRA:60806078324

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização’ sua localização de assinatura açui
Data: 2022.12.06 19:31;49-03'00'

VIVIANE SOUSA

VIEIRA:

60806078324

VS VIEIRA LTDA

Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: ns 608.060.783-24

V S ViHIRA l/rOA ■ CNP): 28.206. lAfí/dOi) I -:í:í

Av. )i‘rniiimo dc AllniqiiLTtiiio, Snlirnml 07, Cmulominio 1’aiin l,inlin>, Tuitu R. n” if., S.j1.i 412 - \'ii!Í:
\'iiU'nipn-i'iullini’iilns,sr/(!TmiKiil,( oni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇÃO DE ME E EPP

AempresaVS VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n- 28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo de

Albuquerque, Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n^ 25, Vinhais I, no município
de São Luís/MA, CEP: 65.074-199, por intermédio de seu representante legal
a Sr.- VIVIANE SOUSA VIEIRA, portador a Cédula de Identidade N-
036621932009-8 SSP MA e do CPF N^. 608.060.783-24, na Sessão Pública ^
TOMADA DE PREÇOS 013/2022- CPL/PMT.

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido petâ
Complementar 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art 3.-, ^stando
apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: ( ) Micro^pr^a
(x] Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedim^tos
previstos no § 4^ do artigo 3- da referida lei. / /

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando
os benefícios da Lei Complementar n- 123/06, caracterizará ocrime de que trata

0 Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figura^
penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93".

K\
022.

VIVIANE SOUSA

VIEIRA;

60806078324

60606078324

DN: C°eR. 0=ICP-6ra$il, Oü=S«cretaria da Rec«ta
Fedaral do Braul - RFB. OU-RFB e43PF A1. OU^AC VALID
RFB V6. OU-AH FACfLIO CERTIFICADORA DIGITAL,
OU‘Preswicial, OU-29422374000187, CN*VIVIANE
SOUSA V)EIRA.60806078324

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização tua localização de assinatura aqui
Data 2022 12 06 1 9 32 07-03'00’

VS VIEIRA LTDA

Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: ns 608.060.783-24

VS VIÍHRA LTDA - CNF): 28,:^00.1 6.S/(1()(11-3T

U* All)m]ii{’riiii{>, SuIkuiuI 0 A Lnmlominiu ILUit' l.irdiiis, Tiu n B. iV 21), S,\Ki 11
IS sD(r'')’.m,ill.i'(im

lüL.iis I

\’in I itíj :i;i;i II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

A empresa V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n” 25,
Vinhais I, no município de São Luís/MA, CEP- 65.074*199, por intermédio de seu representante legal a Sr.®
VT-^TANE SOUSA VIEIRA, portador a Cédula de Identidade N” 036621932009*8 SSP MA e do CPF N“.
6wr060.783*24, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que-
a) proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA N“ 007/2022 — CPL/PMT foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
CONCORRÊNCIA N" 007/2022 - CPL/PMT, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA N° 007/2022 -
CPL/PMT, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

CONCORRÊNCIA 007/2022 - CPL/PMT, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N“ 007/2022 - CPL/PMT, quanto a participar ou não
da referida licitação:

d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA N“ 007/2022 — CPL/PMT
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N® 007/2022 - CPL/PMT antes da adjudicação do
objeto da referida licitação:

e^ ’ie 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA N° 007/2022 - CPL/PJ^
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualqae^

integrante da CPL antes da abertura oficial das propostas: e

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém pleno
informações para firmá*la. //

eres e

7/

São Luís/MA, 05 de Dezembro^o
Assinado digitalmente por VIVIANE SOUSA VIEíR^
60806078324 U

DN: C*BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF Al, OU=AC

022.

VIVIANE

SOUSA VIEIRA:

60806078324

VALID RFB V5,0U=AR FACILID CERTIFICADORA
DIGITAL, OU=Presencial, OU=29422374000187,
CN=V!VIANE SOUSA VIEIRA:60806078324

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.06 19:30:57-03'00'

VS VIEIRA LTDA

Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: ns 608.060.783-24

VS VIKIRA l.TDA - CNIM; 2H.20I.. 1 (.S/üOO 1

Av. |(‘n')iiiinn ilt’ Ali)iic|m‘i\iiii', Siiinoiiil 07, Comloininio P.iUc lartlins. Torre li. n*’ 2.H, S,il.i -112 Vmliais 1
VIU cmpriuniiilmuiUM'. sl/("’ym.tli.i'om
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

A empresa V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
(MF) sob 0 n'’ 28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque,
Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n° 25, Vinhais I, no município de São Luís/MA,

CEP: 65.074-199. DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os
termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da
realização dos trabalhos do certame.

Sâo Luís/MA, 05 de Dezembro de 2022.

Assinado digilalmente por VIVIANE SOUSA VIEIRA:
60806078324

DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB, OU»RFB e-CPF A1, OU=AC

VIVIANE

SOUSA VIEIRA:

60806078324

VALID RFB V5, OU=AR FACIUD CERTIFICADORA
DIGITAL, OU=Presencial, OU=29422374000187,
CNsVIVIANE SOUSA VIEIRA:60806078324

Razão: Eu sou o autor desle documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.06 19:31:10-03’00'

no
VS VIEIRA LTDA

Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: n2 608.060.783-24

V S V[|':iHA i.TDA -CNP): 2n.2nfi.lA5/0001-;r'{

w. iLTõiiiino (If A!bitiiui’ri)iif, Subfoiuj 07, Cniulíimíniu Palio |arditi.‘., Ton a U, ü" 25, Sala 112 \y\\ -..
vm.i‘m|nvf'm!iim‘ii!()s ‘^l/pj^mail rum
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A OBRA

A empresa V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n° 28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque,

Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n° 25, Vinhais I, no município de São Luís/MA,
CEP: 65.074-199, por intermédio de seu representante legal a Sr.® VIVIANE
SOUSA VIEIRA, portador a Cédula de Identidade N° 036621932009-8 SSP MA e
do CPF N°. 608.060.783-24 e o Senhor Janderson de Albuquerque Freire responsável
técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o local a ser executada a
obra bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na
execução dos serviços. Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informamos que não
utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas
ou financeiras, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, de

qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.

São Luís/MA, 05 de Dezembro de 2022.

AMmadO por VIVtANE SOUSA VIEIRA'
60806076324

DN. C-BR. 0<lCR-Braai>. OUsSeaetaria da Recaila
Fadaraldo Bratil- RFB, OJ^RFB a-CPF A1, OU>AC
VALID RFB V5, OU*AH FACILID CERTIFICADORA
DIGITAL, OU>Prasanaal, OU=29423374000187,
CN>VIVIAME SOUSA VIEIRA60e06076324

RalAo sou o autor desle doojmanlo

Locattapáo' sua toca/üaçio da assinatura V7J>
Data 2022 1206 I^U.IO-OJOO

VIVIANE SOUSA

VIEIRA:

60806078324

VS VIEIRA LTDA

JANDERSON DE

ALBUQUERQUE

FREIRE:

05239984301

Janderson de Albuquerque Freire

Engenheiro Civil
CREA N21116685027

Assinado digdalmente por JANDERSON DE
ALBUQUERQUE FRGRE:0S23M84301

DN CsBR.OnCP-Brasd, OUrSecratarlada
RscMa Fadaral do Brasil - RFB. OUsRFB s-CPF

A1, OU«AC VAUD RFB VS. OU>AR FACILID
CERTIFICADORA DIGITAL. OU»VMaocontaronda.

OU«29422874000187, CN>JAN0ER6ON DE
ALBUQUERQUE FRBRE0S239984301

Razlo Eu SOU O autor desle documemo

LocahzaçAo'
Data: 2022.12.06 19:34:S7-03‘00‘

tocalsaçâo da assinatura aqui

Viviane Sousa Vieira

Titular Pessoa Física

CPF: 608.060.783-24

v.s ViriKA l.TIM .'df’. i 6.S/0()() 1

Av. I('i'òiiiini) lie Ali)iimn'i'(]Ui‘, Siilii-niiil 07, CmiilDiniiiin l’;iUo |:iriliii.s, Toi i\' [], n" s tl.i 412 - Viüh.us 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇAO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

ATESTADO NAO VISTA

A empresa V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ [MF) sob o n- 28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo

de Albuquerque, Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n- 25, Vinhais I, no
município de São Luís/MA, CEP: 65.074-199, por intermédio de seu
representante legal a Sr.- VIVIANE SOUSA VIEIRA, portador a Cédula de/

Identidade 036621932009-8 SSP MA e do CPF N^. 608.060.783-2^'
DECLARA, que recebeu da PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM/I^,
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO NS013/2022/CPL/PMT, to^ a
documentação relativa à licitação em epigrafe, composta do Edital e seus elemento^
constitutivos, e que, por liberdade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OB^. mas,
mesmo assim, tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuld^es p^a
a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de constri^ão,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, transito, con^ções
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assimjjaíaos os
riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, nâopoderá utilizar esta como

justificativa para possíveis pedidos de aditivoscontratuais.

São Luís/MA, 05 de Dezembro de 2022.
AB$insdo por VMANE 80U8A

VIEIRAd060607B324

ON C«6R. OslCP-BrasIl. OU«Secr«tana da

Raeefta Fadaral do QeW ● RF6. OU^F6 0-CPF
VIVIANE

SOUSA VIEIRA:
A1.0U=AC VAUDRPBVS, OU*AR FACIUD
CERTIFICADORA DIGITAL, OU=PreseodH.

OU-29423374000187. CN*VIVIANE SOUSA

V1E)RAj60a0e07S334

Razão: Eu sou o aulor desla documarno

Localização'
Data. 2022.1206 1934.0S.03'00

JANDERSONDE

ALBUQUERQUE

d^CalmcnM per JANOERSON DE
A18UQUERQU E F R£|R£ 4301

ON; C«BR, 0«ÍCP*B(Ml, OU^SeeretariA da
Racaila f«dstal do Br«sl. RFB. OU-RFB e^PF 60806078324

localização de assinatura e«j

FREIRE:
05239984301

<Xk2M22374000i87, CN«dA>IOEASON PE
ALBUOUCftQUE FREIRE 9&2»98430l

R«^. Eu«

DalB 2022 12.06 19,93.49*03W

VS VIEIRA LTDA
Viviane Sousa Vieira

0 »uto( dwle decvffMMú

leeMnçlo d« mmiMikb equi

Titular Pessoa Física

CPF: ns 608.060.783-24

Janderson de Albuquerque Freire

Engenheiro Civil
CREA N21116685027

V S Vil-IRÂ i.TDA ● CNPj: 28,206.1 òfi/OOO l-:i3

Av. jeruninio dc AlbuL|mTi]in', Siii>foiiil ()'/, Cimiinminio !'aUu laiaüii.s, Toiti* M, iT 23. Saia -112 Viiiliais 1
vm.rin|)i crmiitm-iilo.s.sl/fifiím.ill.iOMí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO N^ 013/2022 - CPL/PMT

REALIZAÇÃO DO CERTAME: 08 de Dezembro de 2022
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00 hrs

DECLARAÇÃO FORMAL

A empresa V S VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ (MF] sob o n- 28.206.165/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo de
Albuquerque, Subcond. 07, Pátio Jardins, TO, n^ 25, Vinhais I, no município
de São Luís/MA, CEP: 65.074-199, por intermédio de seu representante legal
a Sr.- VIVIANE SOUSA VIEIRA, portador a Cédula de Identidade N-
036621932009-8 SSP MA e do CPF N^. 608.060.783-24.

DECLARA, que, atendimento a esta licitação que oCs] profissionalOs} a seguir elencados
compõem a equipe técnica e estarão disponíveis para acompanhamento da citada obra.

EQUIPE TÉCNICA
Engenheiro Civil - Janderson de Albuquerque Freire
CREA N2 1116685027

DECLARA que, disponibilizará os equipamentos, instalações e materiaisnecessários
e suficientes para utilização durante a execução do contrato, e que o mesmo encontr^
se em condições de produção plena, obrigando-se, imediatamente, substitiiir

qualquer equipamento que, a juízo DO MUNICÍPIO, não apresente rendim^to
satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus para a Contratante./

DECLARA, ainda para os devidos fins, que na hipótese de vencedora da prç^
licitação, está obrigada a possuir em seu quadro permanente, na data da assinatura
do contrato, a equipe técnica no mínimo composta dos profissionais relacionados, bqi
como, deque se obriga a mantê-los durante toda a vigência do contrato e que em
de substituiçãodeverá ser solicitada a anuência da PREFEITURA MUNICIPA

TUNTUM/MA.

te

E

São Luís/MA, 05 de Dezembro de 2022.

Assinado digitalmenta por VIVIANE SOUSA VIEIRA
60e0607e324
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Engenheiro Civil
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n^ 03, de 26 abril de 2018)

28.206.165/0001-33
VS VIEIRA LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-

PATIOJARDINS.TO. 25 - VINHAIS I - São Luís / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 20/11/2022 19:11 1 de 1
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Número 174

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contem resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no

colcgiado ou reiteração dc entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SUMÁRIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade
dos certames ao conjunto dc empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em

princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta aparentemente
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.

3. A prestação dc declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e
pequenas empresas).

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 dev^
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da ba^de
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fíxarao de
preços que a desconsidere.

Inovação Legislativa

Lei 12.873, de 24.10.2013.

A
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PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de regKtro cadastral (CRC). A
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, desta^se a
exigência de apresentação dc certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilit^ão aa^
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo Ircitatój^
para órgãospidbUcos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham\p_
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitaeãojfítados
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresenmro CRC...
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que. no caso concreto, apenas uma

C,
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empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questãb. manl
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/20

TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zyntier, 23.10.2013. ^ ^

1©-

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em

afronta ao art. 40, inciso ,X da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes cm
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada
item. em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao sc reportar ao caso concreto,
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a
outro ajuste, o relator observou que. apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-PlenáriOy TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. .

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido^fela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da ispnomia
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento ecoi^^íep das
micro e pequenas empresas). /
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo 'ficU, pela qual
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração PúblLca Federal, por

fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos cert^es fed^ais, de
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dWpensad^pela Lei
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações reaizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, csscncialmente, que "teria praticado apenas um erro formal,/que não se
confundiría com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator eme ‘‘cyprestação de
declaração falsa em uma licitação, com o ifm de usufruir indevidamente dos beneifc\os previstos na Lei
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza frurla ao princípio
constitucional da isonomia e àfinalidade pública almejadapela lei e pelos arts. 170. IX, e 179 da Constituição,
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte ”. Ademais, pros^Euiu o relator, "a
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao^ior do faturamento
bruto anual da empresa (requisitosprevistos no art. 3°. incisos 1 e II, da Lei Complemáiftar 123/2006), não se
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "p^o usufruto indevido do
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração
falsa em certames licitaíórios”. o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

V

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 de^^épí
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimenfb a
fixação de preços que a desconsidere.

Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pj
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdcnciári^ n^s termos do
art. T da Lei 12.546/11 e do art. 2° do Decreto 7.828/1^ An^isando o feito, o relatot/con^

icnto para

>u que a
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desoneração dafolha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da
mão de obra nos contratos administrativos ifrmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "‘'revisão dos
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de
“providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de serviços já encerrados Relembrou, com esteio no § 5° do art. 65 da Lei de Licitações, que “as
partes têm assegurado o equilíbrio econômico financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública . E que, dada
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,
acaba se elevando Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida,
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, c (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenárío, TC 013.515/2013-6, relator Ministro
JoséMúcio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013; Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011. para a contratação de tod^
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras prónnas
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá^tras
providências. /

Elaboração: Secretaria das Sessões

Contato: infoJuris@tcu.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 23/11/2022 14:24:08

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: V S VIEIRA LTDA

CNPJ: 28.206.165/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaç; lO
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: V S VIEIRA LTDA

CPF/CNPJ: 28.206.165/0001-33

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Coiregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Emnresas InidCmeas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C^EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

^ Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:59:39 do dia 13/12/2022 , com validade ate o dia 12/01/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. ctiu.gov.br/

Código de controle da certidão: BVtkwlXnYPOAcRzprroc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS 013/2022
Data de Recebimento: 08/12/2022

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ
OLAVO SAMPAIO, 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA,

estado do MARANHÃO, CEP n® 65.760-000, inscrita no CNPJ N® 05.791,171/0001 - 08,
por intermédio de seu procurador lega! o[a] Sr.[a] ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA,

RG n'’ 024973332003-6, CPF n“ 050.098.603-76,, DECLARO, para os devidos fins de
prova junto ao Processo Administrativo Licitatório e para fins do disposto no inciso XXXIII
do ArL 7® da Constituição Federal, inciso V, do Art 27 da Lei n® 8.666/93, acrescido pela Lei
n.® 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de
aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 03 de DezembreT^de 2022

BANDEIRA CONSTRUTORA^&CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ N® OS.TSlíyi/OOOl - 08

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA

CPF n" 050.098.603-76

?mCVRAl>OR

BANDBRA CONSTRUTORAS CONSTRUÇÕES LTDA.
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA
CNPJ n« 05.791.171/0001 - 08 iNSC. ESTADUAL: 12.318.482-7
-CniMC. aa a^av I. ao o«aa aasv WM«4a4l
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Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS 013/2022
Data de Recebimento: 08/12/2022

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ
OLAVO SAMPAIO, nQ 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTEDUTRA,

estado do MARANHÃO, CEP 65.760-000, inscrita no CNP) 05.791.171/0001 - 08,
por intermédio de seu procurador legal o{_a) Sr.(a] ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA,
RG n*» 024973332003-6, CPF n” 050.098.603-76, DECLARO expressamente que

sujeita às condições estabelecidas no editai em pauta e nos respectivos anexos e

documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo
Ucitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

0 signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que
tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n®. 8.666/93, também,
em nome da referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser
tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do artigo 32, parágrafo 2», e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações.

se

Por ser verdade firmo a presente.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 03/de^zembro de 2022

ECONSTRUÇÕESLT

CNPJ N® 05.791.171/0001 - 08

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA

CPF n” 050.098.603-76

PROCURADOR

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA.
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 132S. CENTRO, CEP: 6S.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA
CNPJ n« 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL; 12.318.482-7

Ml WfêO



Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS 013/2022
Data de Recebimento: 08/12/2022

INDICAÇÃO DO(S] RESP0NSAVEL(IS] TÉCNIC0(S] PELA EXECUÇÃO DA OBRA

FERNANDASARAIVA BARBOSA

CPF 067.188.263-59

CREA 1119436141

Em atendimento ao edital de licitação em referência, indicamos o(s] profíssional(is) acima
para atuar(em] como responsável (is) técnico(s) da obra, caso sejamos vencedores da
licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e
estão devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados
reconhecidos pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da

região onde foram as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de
serviços compatíveis em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores
às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto em licitação.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 03 de Dezembro de 2022■X

CONSTRUÇÕESLTDA

.171/0001-08

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA

CPF n“ 050.098.603-76

PROCURADOR

BANDEIRA CONSTRUTORA& CONSTRUÇÕES LTDA.
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE OUTR/MA
CNPJ n« 05.791.171/0001 -08 INSC. ESTADUAL: 12318.482-7
CnMc. oa aooa CPkULAa* ao 04»9 9*40



Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS N® 013/2022
Data de Recebimento; 08/12/2022

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ
OLAVO SAMPAIO, 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA,
estado do MARANHÃO, CEP n® 65.760-000, inscrita no CNP] N® 05.791.171/0001 - 08,
por intermédio de seu procurador legal o(aJ Sr.(a] ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA,

RG n® 024973332003-6, CPF n® 050,098.603-76, declara, para os devidos fins de
comprovação junto à Comissão de Licitação, que a empresa optou por não visitar o local da
prestação de serviços, estando, assim, ciente de todas as especificações técnicas e de
estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, em momento posterior,
□legar a falta de conhecimento das referidas especificações para justificar eventuais futuros
descumprimentos em relação ao edital ou contrato.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 03 de Dezembro de 2022

BANDpílÍA CONSTRUTORA E C<írísTRUÇÕES LTDA
^ CNPJ N® 05.791.171/0001 - 08
ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA

CPF II® 050.098.603-76

PROCURADOR

BANDEIRA CONSTRUTORAa CONSTRUÇÕES LTDA.

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA
CNPJ nS 05.791.171/0001 - 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7

oa
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Terraplanagem e Locação de
Transportes e Construção Civil.

TOMADA DE PREÇOS 013/2022
Data de Recebimento: 08/12/2022

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ
OLAVO SAMPAIO, n= 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA,
estado do MARANHÃO, CEP n= 65.760-000, inscrita no CNP) 05.791.171/0001 - 08,
por intermédio de seu procurador legal o[a3 Sr.[a] ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA,
RG n® 024973332003-6, CPF n® 050.098.603-76, DECLARA, expre.ssamente que:

L Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de
serviços são os seguintes:

App de

Mensagens
(Quando
celular)

TIPO

(E-mail ou

Fone)

Dia e horário de

expediente
CONTATO

De 2® a 6® das

08:00 às 18:00

horas

laudiney.costa@hotmail.com E-mail

De segunda a
sexta das 08:00

às 18:00 horas

(99] 99176-4003 Telefone WhatsApp

*(incluír todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário]

IL Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificaçâo,
notificações, intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente
procedimento de contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes,

lll. Estou dente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s] referido(s]
e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo "RECEBIDO’'.

IV. Estou ciente de que o envio de retomo com o termo "RECEBIDO", será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos. /

V. Estou ciente de que ocorrerá cientificaçâo tácita após 72 horas do rec/wmento ae
comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela. /// /

VI. Estou ciente de para se determinar a cientificaçâo tácita, serão desconifderad
sábados, domingos e feriados. /

(s os

VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual. /

BANDEIRACONSTRUTORAa CONSTRUÇÕESiTDA.

AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA
CNPJ n« 05.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7
Camc. o» a«0B «CLULAO. Oâ aA»9
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Transportes e Construção Civil.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de
Licitação é 0 e-mail cpltuntum@gmaii.com.

JX. Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utiiizad
por este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de

Licitação, e caso o contrato já esteja em execução, está comunicação também deverá ser
enviada ao departamento de compras e contratos.

0

Por ser verdade firmo a presente.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 03 de Dezembro de 2022

CONSTRlirORA E CONSTRUÇÕES LTDA
^ CNP] 05.791.171/0001 - 08
ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA

CPF n° 050.098.603-76

PROCURADOR

BAN

BANDEIRA CONSTRUTORA» CONSTRl^ÕES LTDA.

AV.JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP; 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA
CNPJ n» 05.791.171/0001 - 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7
Cbmc* aa oa
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wAí Í ERAÇÂO CONTRATUAL N" 07 DA SOCIEDADE EMPR
ijA-NDElRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOes LTDA. - ME

LAi DiNEV BANDEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Presidente Dutra-MA.
nascido em 26/12/1975, empresário, portador da CNH n”,00002122022 DFTRAN-MA e CPF-
724. / 73.003-00. residente i

Diuia-MA. CEP: 65.760-000, e

ON DE SOUSA, brasileiro, solteiro, nauiral de Tuntum-MA, nascido em 06/01/)%8

■sario. portador do RG 10115X898-3 SESP-MA e CPF 856.264.653-91. residente '
iliada na Rua Raimundo Feli.x. 495. Centro. Presidente Dulra-MA
997, I, CC72002), únicos

e domiciliado na Rua Raimundo Felix, 495, Centro, Presidente

em
e

don., V.

ím-í.
CEP: 6.5760-000

sócios da sociedade empresária B.ANDELRA
mA >?Rl<TORA A COmrWCOES LTDA. - ME com sede na Rua Raimundo Felix

49x sala 001, Centro. Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000, registrada na Junta Comercial
do . :nado Maranhão, sob o NIRE 21200547345 em 24/07/2003, inscrita no CNPJ sob o
n r- ●791.171/0001-08, com filial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana 134]
\lK...:ira. BaiTa do Corda-MA, CEP: 65950-000, regi.strada na Junta Comercial do E.stado do

■hao sob NIRE n° 21900199030. resolvem, assim, alterar c cornsolidar

nle a cláusula e condição abaixo:

- E.

\í
0 contrato social.

me : .

■v sociedade que vinha exercendo suas atividades na Rua Raimundo Feilx N
Sala 001, Centro, Presidente Dutra-MA, CEP: o
-■Iccida à Avenida Pedro Neiva de Santana, 1341-

T

40;
65.760-000 c com filiai

E, Aitamira, Barra do

MA CEP: 65.950-000 passa a exercê-los agora no seguinte endereço:
da^José Sampaio N® 1325, Sala 002, Presidente Dutra-MA CEP 65.760-000

: 1 tiha! estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341- E. Alíamira.
do Corda - MA CEP 65.950-000H

A % da modificação ora ajustada, consolida-sc o contrato social, com a seguintered

\ sociedade gira sob a denominação social de B.ANDEIRA CONSTRUTORA &
.>rRUÇÒESLTDA. - ME com sede na Avenida José Sampaio N'’ 1325, Sal/002,

Pi; dente Dmra-MA CEP 65.760-000 e com fiiiaí estabelecida à Avenid^edro
Ni.' ..ule Santana. 1341- £, Aitamira, Barra do Corda-MA CEP 65.950-000

capital social será R$ 700.000.00 (Setecentos mil reais). di\idido /m 700.000
enias mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma. integralizada./neste ato em

‘corrente do País. pelos sócios: /

CSRTIFICO O REGISTRO EU 27/12/2017
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/12/2017
11704S161S5. NIRE: 2120054734S
BANDEIRA CONSTRUTORA & CCMSIROÇÕE3 LTDA

Lili«n ThcfMa RodrÍ9uaa Mridooqj
secretAria-gkral

SAO LUÍS, 27/12/2017
●nrw. aoil. na. gov. br

Mj.ito à e«vrov.çào d« .utanticid.de
Infori«ndo ..n. vmpmotivom códiges d. vwrifie.çf*»

16:55 SOB N® 20171300130.
CODIGO DE VERirrCAçÁot

JUCEMA EPP

A v.lid.d* d.*t* doouaento.
noB r«sp«otlvo. port.is.



C P_L

8A.\»EIRA DA ro^TA

Ull SOU.SA

toiai	

RS 420.000,00

RS 2SO.000.00

RS 700.000,00

420.000 Quotã^

2SO.OOO Quotus

700.000 Quotas

60,00%

40,00%

I00.«0?4'url. <í“T

● ífl. CC/2002) (ar(. 1.055, CC/2002)

■ t' objeto social da sociedade é;

>(0

t:r-

.'8? ● -I JO

.?8I,

!21 ■ í 01

0-'; - ;Xj

432"-! 04

líDIFiclOS (Residenciais, Comerciais e Fndusrriais)-
OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS-
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;
COLRTA de resíduos PERIGOSOS;
CONSl RUÇÃO DE rodovias E FERROVIAS;
OBRAS DF. I ERRAPLF.NAGEM

SAçAo/sn.ALrÀ‘ç",^ÍLvusP^B?,Í^A"^^ equipamentos ,

DE INFORMÁ TICA;
perfurações H SONDAGENS;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES
ELETRICA;
OUTRAS

0

DE
47.i , ‘>9

4','’ ')!

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

i

E REDES DE DISTRIBUIÇÃO

OBRAS DE ENGENHARíA

TR (Cüfuiruçào Civil em Geral);

=:~=tíz::sít..

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRAN<çpnpTc kiX,-t
anteriormente, sem CONDUTOR fC
Utensílios);

ípSs.‘’AcS:;s„y®'™'»™ ““ »»™wo
ATíVÍD.ADES de limpeza não ESPECIFrCADAS
. I.inutençüo dc Ruas e Logradouros Públicos

DE ENERGIA
9y

CIVIL NÃO ESPECIFICADAS

DE
-;u;! ■p

PERIGOSOS E
■in

rOR;?7|í. . rj(>

_ . ESPECIFICADOS
(Caminhões, Caçambas. Motocicleias e

SEM
M.:*-}' uíi

ANTERIORMENTE (Limpe\ za e

e Prediais).

; . sociedade iniciará suas atividades em 24 de julho de 2003

''id-i- rmmado. (art. 997, II, CC/2002) ^ ^ prazo dc duraçàp de seu

■'=-2- tm c

e Éreço

.m

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2017 16-55 -
PROTOCOLO: 171300130 DB 26/12/2017. CÓDIGO
11704914155. MIRE: 21200547345.
BAHDEIRA CONSTRUTORA & CCSISTROÇÔES LTOA

iaii«n Th*r*«« Rodriguaa M*ndonaa
SeCRETÁRlA-GERAI.

SAO LUÍS. 27/12/2017
«nrw. «ttpr«saf aoil. m . 9<av. br

SOB N" 20171300130.
DB VERIFICAÇAO:

EPP
JUCEMA

A vrlldade d««t« doauaMtibe. *● ^^í***®' «ujeito « coBpro7*çâo d* sua
IftTotiiàftda ièüR ríI^íbdfeiVdS cddí^g é» V«i:ifiB4^e rsi4>«otlvos portais.
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Ai i ERAÇÃO CONTRATUAL 07 DA SOCIEDADE FMPRFSÁRIa
ÜANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUcQrs l-TnA . jviE

C P L

de preferência
- -V 1 ■ ^ aquisição se postas à venda, íormalizando. se reaiizada a

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, arf, 1.057, CC/2002)

- \ -csponsabiiidade de cada sócio é
. V » ^ restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

.tmtnic peld integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)
svui.!

/■' \ :iüministraçâo da sociedade caberá
th' foniia

sócio LAUDJNEV BANDFIKa Qa COsTa

com O.S poderes e atribuições de administrador, podend
● c o f. necessários, em juízo ou fora dele. íunto a

nos. Prefcnuras Secretarias. Departamentos, órgãos e setores públicos e privadoí junto
■ nm Banco da

na S,A c Caixa Economica Federal, podendo o mesmo, abrir, mox imentar contas

'e déWtrrrr "‘"‘'“T dt: cheques e cartões magnéticos de
e aetjito. reaJi/ar aplicações financeiras e investimentos, efetuar ÜOC TFD e

r.n M.rcncias eletrônicas entre agências do mesmo banco e entre bancos diferentes, vedado
> .1 anto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
i iei dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alientr bens imóveirt

i> .'u l^mR 'ZTh ^i"da, se for necessário constituir
, . V! ? ■ especííicos. e até no todo ou em parte, os poderes

. .is ne.sla clausula, fazendo jus a um pró-labore, mensal atribuído de acordo^
Vi. 1.Ç.1Ü. (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002)

ao

conjunta ou isoiadamente,
tipix viirá-la em todos 0

.\I ' iV.

COfi

crft.Ki

com a

● ■ término de cada exercício social., , , ... em 31 de dezembro, os administradores prestarão
sua admmistraçao, procedendo á elaboração do invcnlário. do balanço

Hi...iiumal e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
Mt . vt.. os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

/- - ^

quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delibci-arüo sobrc as

I n ( admmistrador(es) quajido for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2“ c iirl.

It/‘ ●
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependênei

...lUe alteração contratual assinada por todos o.s sócios.
iU.

■iX'i.

■ ■ t Is sócios poderüo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de -‘pró-
iai“ ● observadas as disposições regulamentares pertinenie.s. ' *

° REGXSTRO EM 27/12/2017 16:55 SOB N« 20171300130

BANDEIRA CONSTRUTORA S

Líli*n Thar«»« RodriguM M^ndonç»
scretArza-oeral

SÃO LUtS, 27/12/2017
www.wcpiTMafacll.ma.gov.br

CW4STRUÇÕES LTOA EPPJUCEMA

X validada daata dooumanbo.
** á oomprovaçào d. su« aut.ntioidada

Informando mu« raapaetivoa código» d» »»rífiíhl$tb no» raspaotivoa portais.



>3r

-2

P L.

■>:●

EiSESSS-S—s-r--
‘1 !, . O patnmoniai da sociedade, à daia da resolução, verificada
ín.uuo.

ou

com base na

cm balanço cspecialmente
í>
: iti‘.

>0 rcsulv

!●' - <^ís>AdminÍ5tradoríes)declara(m>.sob
●-K. -i».er a administração da sociedade, do as penas da lei. de que não está(ão) impedidos

, ou por se encoutrar(eu.) sob cfeL?::;:!'

.. rr^e^LOl?.1l'ÍSf""’ '■'

cn 'Hii.il

!rí
que

ou .'.i

lu:-.- -V.;

I-U

!: ilo Unico - Fica expressamente vedado
iu ou i.soiadamente, para fins estranhos uso da sociedade pelo(s) procLirador(es)

ao objeto .sociais, tais

0

'iii- iurcs.

em

como avais, fianças e

t ica eleito o foro de Presidente Dutra-MA
obrigações resultantes deste

j ●

paro 0 exercício e o cumprimento dosu
on . ios c

contrato.

(X)r esuu^m assim justo.s o conlraíado.s assinam a presente alteração em 01 ^■ia.

Presidente Dutra-MA, IS^dezembro de 2017.

W A
/
/

<;

cj'^^ ^yov-
I niidiney Bandeira da Costa

Sócio-Administrador Leííon cie Sousa
Sócio

i

s r/AVASi; ^oi7X3oai3o.
U704914155. NIRE: 21200il73« VERIFlCAÇAO:
HANI>BJí?A <X9/STROTCmA

Llli*n Th«r««» Rodrigu»» Mendonc*
SECRETÀRIA-GERJO.

SÃO LUÍS, 27/12/2017
WWW. «^T«aaf «oil. lu. gov , br

JUCEMA 4 CXWSTFUÇÕBS tTDA EPP

A validad* d*st« decuswoto. ●● i^r«aso, fioa auj*ito à
Informando ....... co^rovaçto d« sua autentioidada

«eus re^peotivos eódiges de eerlfibd^b nos respeotivos portais.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 724.773.003-00

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

Data de Nascimento: 26/12/1975

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/08/1994

Digito Verificador 00

Comprovante emitido às: 15:11:53 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F699.9955.8D5C.331A

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no Cff F”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Va?-gas
Centro. Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 [ (47) 99748-2223
www.daulin.com \ dautin@dauiin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digita! especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código e246ca9e^895a4166c4b0361519b244f47191b6afffddf99ecf8aec6b6b7d81 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Polygon. sob o identificador único
denominado NID 45355 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE LAUDINEY**, cujo assunto é descrito como
Í^^NTIDADE LAUDINEY”, faz prova de que em 10/01/2022 15:20'33, o responsável Bandeira Construtora
& Construções Ltda (05.791.171/0001-08) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira Constnjtora & Construções Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2022 15:55:50 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Ari. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x5f46712f9d1de023e39dcf72c8f9eb73b6625242e9c99b855dcc82dad0db17b5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

■' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

como

/

CAUTIN
BLOCKCHAIN

f^resdéntía áa R€pública Casa Civil
Subdtetía para Asuntos Jurídicos

^3jf MS51DA PROVISÓRIA 2.200-2
C€ 24 DE AGOSTO DE 2001.
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Rs.

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 856.264.653-91

Nome; LEITON DE SOUSA

Data de Nascimento: 06/01/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 03/09/1998

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:14:48 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FAF2.1116.D978.47E3

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) /

1/1



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com j dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 6b02f0e49c5c60f206fbdd0a74714448ed08def66cb8109fab5ac193f9ff53fd foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 48713 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", cujo
assunto é descrito como "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", faz prova de que em 01/02/2022
09:33:05, o responsável Bandeira Construtora & Construções Ltda (05.791.171/0001-08) tinha posse do
aquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira

Construtora & Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/02/2022 10:17:01 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3“ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x8624c23e3d352712eSbebfd767a908a3519c713acc6fbd622c9980a31094230a.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

\

ajAUTIN
BLOCKCHAIN

k Prfisidénda da KeoOblIca Casa CMI
A âubdwns para Assuntas >xicBcos
i MS>IDA PROVISÓRIA 2.2Q0-2
V D£ 24 DE AGOSTO DE 2001.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILjéiÍÊk.

C P L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.791.171/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2003

NOME EMPRESARIAL

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

PORTE

DEMAIS

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRtçAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.12-6-00 ● Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
49.24-8-00 - Transporte escolar

49.29-9-01 ● Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 ● Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-04)0 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO £ DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE OLAVO SAMPAIO
NÚMERO

1325

COMPLEMENTO

SALA 002

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA
UF

65.760-000
MA

Endereço eletrônico
VALEEMPREENDIMENTOSRVigHOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3663-2657

ente FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

03/09/2013

:aoastral

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 15:17:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



03/12/2022 10:19 Consulta Regularídade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊJCA
CAIXA ECONCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialSANDEiRA construtora e construcoes ltda

Endereço:

05.791.171/0001-08

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 1325 SALA 002 / CENTRO / PRESIDENTE
DUTRA / MA / 65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/ll/2022 a 20/12/2022

Certificação Número: 2022112100470709809125

Informação obtida em 03/12/2022 10:19:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/ /

lMtps;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregador.jsf 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOÊS LTDA.

R$700.000,00 (Setecentos mil reais)

Q Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LEITON DE SOUSA

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LAÜDINEY BANDEIRA DA COSTA

49-Sócio-Adminisírador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Imtlitto no óii 29/0V2022 às 15:18 (data e hora de BrasHa).

1/1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

GNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

*' "uação do Fornecedor: Credenciado

05.791.171/0001-08
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

*****
DUNS®: 89 82

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 15/07/
CPF; 724.773.003-00

10:59 1 de 1
Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

^''tuação do Fornecedor: Credenciado

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

DUNS®: 89 82

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 15/07/
CPF: 724.773.003-00

10:59 Ide 1
Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da instrução Normativa n‘ 03, dc 26 abril de 2018)

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO - Presidente Dutra /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
Esle certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 15/07/2022 10:35 1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

vSituação do Fornecedor: Credenciado

05.791.171/0001-08

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

DUNS(B): 89 82

Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2023

'13ados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:
CNAE Primário:

Demais

SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA

R$ 700.000,00

41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

MEI: Não

Data de Abertura da Empresa: 24/07/2003

38114/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
421 M/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS '

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO

4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS

43134/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR .

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, /
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTQS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

>^^AE Secundário 6:
CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

Emitido em: 15/07/2022 11:04
CPF: 724.773.003-00

T dê 3

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



Relatório de Credenciamento

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

E-mail:

65.760-000

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CÉ

Presidente Dutra / Maranhão

(99) 36632657

VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM

C P

O

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

724.773.003-00

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

Dados do Responsável pelo Cadastro
724.773.003-00

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

laudincy.costa@hotmail.com

'-PF:

'^Kome:

E-maü:

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

856.264,653-91

LEITON DE SOUSA

Participação Societária: 40,00%

Órgão Expedidor: SSP MANúmero do Documento: 22.714.194-6

Data de Expedição:
Estado Civil:

E-mail:

22/10/1998

Solteiro(a)

Laudiney.costa@hotmail.com

'*tíados do Sócio/Administrador 2
724.773.003-00CPF: Participação Societária; 60,00%

Nome:

Número do Documento: 227141946

Data de Expedição;
Estado Civil:

E-mail:

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

Órgão Expedidor: SSP MA
16/01/2007

Solteiro(a)

Lâudincy.costa@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços

221 - Estudos c Projetos de Instalação Hidro-Sanitária

302 - Estudos c Projetos de Saneamento - Sistema de Esgoto Sanitá-rio
310 - Efitrud Projetos de iSaneaznento - Tratamento Oespejo Sanitárioos c

337 - Estudos c Projetos de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial

Emitido em: 15/07/2022 11:04
CPF: 724.773.003-00

2 de 3

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA



Relatório de Credenciamento
5"

Serviços

345 - Estudos e Projetos de Saneamento - Sistema de Drenagem Industrial

1066 - Controle Tecnológico de Pavimentação

1392 - Obras Civis de Pavimentação de Concreto

1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

1414 - Obras Civis de Pavimentação Poliedrica

1422 - Obras Civis de Pavimentação de Paralelepípedo
1546 - Instalações Prediais Hidro-Sanitárias

1872 - Obras Civis de Saneamento ~ Captação, Adução e Distribuiçãodc Agua c Esgoto Sanitário
1880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de Água, Esgoto Sani-tárío e Despejo Industrial

1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial

5592 - Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )
16527 - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo

17612 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

''160 - Manutenção de Redes - Água / Esgot
>^526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário
22845 - Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto Sanitário

Z
'uDIi

C P L

O

Emitido em: 15/07/2022 11:04
CPF: 724.773.003-00

3 de 3

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Ky f iíA I GOVERNO DO
'ACILiwaranhAo

.r.-v -i govíhhoooi

FACIL maranhAo.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as iniormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA

Natureaa Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Prolocoto: MAC2202292389

NiRE (Sede)
21200547345

CNPJ

05.791.171/0001-08

Data de Ato Constitutivo

24/07/2003

Início de Atividade

03/07/2003

Endereço Completo

Avenida JOSE OLAVO SAMPAIO, N» 1325, SALA 002, CENTRO - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

V. ^4eto Social

Construção DE EDIFÍCIOS (Residenciais. Comerciais e Industriais); OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; COLETA DE
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; PERFURAÇÕES E SONDAGENS;CONSTRUÇÃODE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Construção Civil
Geral); TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR INDÍGENA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (Caminhões, Caçambas, Motocicletas e Utensílios); ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (Limpeza e Manutenção de Ruas e Logradouros Públicos e Prediais).

em

Capital Social

R$ 700.000,00 (setecentos mii reais)
Capital Integralizado

R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)

Porte

Demais
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

LAUDINEY BANDEIRA DA

COSTA

■jme

WélTON DE SOUSA

CPF/CNPJ

724.773.003-00
Participação no capital
R$ 420.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do manck to

indeterminadoS

CPF/CNPJ

856.264.653-91
Participação no capital
R$ 280.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do manda^'
IndeterminadoN

Dados do Administrador

Nome

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

CPF Término do mandato

Indeterminado724.773.003-00

Último Arquivamento
Data

23/08/2022

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20221030697

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela
1 - NIRE; 21900199030

Endereço Completo
AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA, N“ 1341, E , ALTAMIRA, Barra do Corda, MA, CEP: 65768000

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
-7

u
Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/11/2022, às 09:47:34 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5RMDOP10.

MAC22Ó2 92389

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

●■/.v ■ coitft>JO CO D—~
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FACILl MARANHÃOC P L

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a EMPRESA: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ: 05.791.171/0001-08 Protocolo: MAC2202292480

Não consta como empresário individual, titular, sócio,administra dor e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial

Esta certidão foi emitida aulomalicamente em 14/11/2022. às 09:47:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no ht^a;//w%vw.empresafacil.ma.gov.br, com o código NFLVQW1E.

^lÀÔ2202?ô2■4ôb■

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral



CPI

I MINISTÉRIO DA FAZENDA
I Secretaria da Receita Federal do Brasil
\ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.
CNPJ: 05.791.171/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fijndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:13:51 do dia 21/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/01/2023.

Código de controle da certidão: B629.F995.B258.BEC1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. r

y
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N“ Certidão: 150326/22 Data da 12/08/2022 17:11:34

Inscrição Estadual: 123184827

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA

Endereço:

jlefone:

CPF/CNPJ:05791171000108

AVE JOSE OLAVO SAMPAIO. 1325 SALA 002 CEP: 65760000 - CENTRO

(99)36630145 Município: PRESIDENTE DUTRA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF:MA

nao

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃOTIPO SITUAÇÃODOCUMENTO

AUTO DE INFRACAO 358649519 26/07/2022 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

''^lldade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/12/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão:



GOVERNO DO ESTADO DO MARAN

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N2 Certidão: 069664/22 Data da Certidão: 06/10/2022 13:23:58

CPF/CNPJ CONSULTADO; 05791171000108

Certificamos que, após a reaiização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.V/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/10/2022 13:23:58
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIFICADO

1020220087932714

‘ /í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001161942022

Data de expedição: 27/09/2022 14:46:19

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BANDEIRA

CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. que possui o CNPJ
05.791.171/0001-08 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos

referentes a Tributos municipais, Inscritos em Divida Ativa, até a presente
data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 05.791.171/0001-08

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 1325

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Código de validação; 926EBE568643FB87AF1B88568B4EA27E
Data de validade da certidão: 26/12/2022
Finalidade: CND TRiBUTÁRiO RELATIVO AO IMÓVEL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

24/07/2003 /
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CERTIFICADO

1020220087932715 t
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS « CND
Número: 00001161952022

Data de expedição: 27/09/2022 14:46:41

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BANDEIRA

CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. que possui o CNPJ
05.791.171/0001-08 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos

referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.791.171/0001-08

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 1325

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

24/07/2003

Código de validação: 8F0965A96FB24A678BDF71BC6A57A107
Data de validade da certidão: 26/12/2022
Finalidade: CND TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IMÓVEL
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE
'VJ-P-L

DAOOSQERAfS

JURÍDICA

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES

IVO OE PESSOA:

NOMC aiPRESARUL:

NOME FANTASIA;

MSCfOçAO MRiMfCfPAL:
NATUREZA JURkNCA:

C80:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ÓRGAO D£ REOtamO:

CAPITAL SOCIAL:

REa TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TnmrrARio;

MSCR. MUNIC. PRINC«>AL:

UVRO:

ATV. UCENCIAOA VINCULADA:

CNPJ: 05791171000108

5015 SÍTUAÇAO CADASTRAL; Alivo

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL-

700.000.00

Normal

ÚLT. ATUAL CONTR.

NIRE:

WSCRIÇAO ESTADUAL
TIPO ESTABELECIMENTO;

REQIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO;

DATA DO REGISTRO;

24;t)7/2003

Sede ‘ Matriz

DE COMPETÊNCIA

LTDA

24/07/2003

N'?0

SIM

FOLHA:

TVO PORTE; DEMAIS

eMERECaS

ENDEREÇO ESTABELEC/EENTO

TIPO DE LOCAUZAÇAO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDAOEAJF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONOmiDE:

USO DO IMÓVEL:

INSC. IWOBIUARIA:

NÚMERO:

CEP:

BAIRRO:

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

20NA URBANA

COMERCIAL

PRESIDENTE DUTRA / MA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO

SALA 002

PROPRIO

1325

65760000

CENTRO

ENDEREÇO CORRESPCWDENCíA

CtDAOE/UF:

ENOEf^ÇO:

CQMPt_PMgMTQ.

NÚMERO:/

CEP:

BÈIBBSL

CONTATOS

TIPO DE CONTATO descriçAo

v3.0-DAUTINBk)d<chain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/01/2022 iaS6;20 <jua o documento de hash {SHA-2S6)

Sa97de6Sfa3d5&9d6330fcde9f99<fcd45bad034fecab«133S3ba40aSeBde92a oti vaftdado em 19/01/2022 1ê:14‘.22 airavés «Ja transação btockchain

0xf0eafabc7re35bea0653e2dí4b3003d01964678a8893cft>478b1baaafa258ee4 e pode ser verificado em hBps'./Mww.dautin.com^ileCheck (NID; 46995)



ATMDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS;COLETA OE RESÍDUOS ^
PERIGOSOS.CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVlAS;OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E

C P L

FORMA DE ATUAÇÃO
Lstabcieamento Fixo

LISTA DE ATMDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS SIM

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

301220000 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO ● RUAS, PRAÇAS Ê CALCADAS
422190200 CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
431260000 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

429S59900 QUTFtAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAQ ESPECIFICADAS

ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAQ ESPECIFICADOS

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAQ ESPECIFICADAS ANTERtORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO £M GERAL

773220100

771959900

812900000

474409900

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E475120100

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

492990100 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SQB REGIME DE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E493020200

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ nome/razAo social

Legal 72477300300 LAUOINEY BANDEIRA DA COSTA

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME qualificaçAo participação

72477300300 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA adminisKatíof 100%

AREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA; O.OOm' QTD. DE SALAS;

T7
QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANTIDADE DE CINEMAS;

0

0

Local: PRESIDENTE DUTRA MA , 21/D6/2021

1

Nome/Razâo BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

Sarvidor

v3.0-OAUTlNBIodtcíiain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/01/2022 18;56;20 gue o documento de hash (SHA-2S6)

5a97de65f93ò59W6330fal89«Mfcd4Sb3(lC34focabaJ3363bS408Se8<Je92»fd vathíado em ^mV2022 18:14:22 através da transação Wockchain

0)ffOeafabc7fB3Sbea06S3e20í4b3003d01964678a8893c(b478b1t>aaafa258ee4 e pode ser verificado em https://www.daufin.corr/FtteChedt (NIO; 46995)
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Rua XVde Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajai - Santa Catarina

(47) S5I4-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dauíin@dauün.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Biockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 5a97de65f93d599d6330fcd89f994fcd45b3d034fecabcd3363b840a588de92a foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede biockchain Ethereum Ciassic, sob o
identificador único denominado NID 46995 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CADASTRO CONTRIBUINTES MUNICIPAIS", cujo
assunto é descrito como "CADASTRO CONTRIBUINTES MUNICIPAIS", faz prova de que em 19/01/2022
18:14:11, o responsável Bandeira Construtora & Construções Ltda (05.791.171/0001-08)tinha posse do
arquivocom as mesmascaracterísticasque foram reproduzidasna prova de autenticidade, sendo de Bandeira
Construtora & Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2022 18:26:12 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais infoimações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação biockchain 0xf0eafabc7f835bea0653e2df4b3003d01964678a8 893cfb478b1baaafa258ee4.
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscoutcom/etc/maínnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JDAUTIN
BLOCKCHAIN

FTesdênda da Reoública Casa Ctvil
StAKhefia para A^ntos Juidicos
MQ)1DA PROVISÓRIA 2.200-2
M 24 DE AGOSTO DÊ 2001.



i^ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.791.171/0001-08

Certidão n°: 33412966/2022

Expedição: 04/10/2022, às 09:59:27

Validade: 02/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.791.171/0001-08, CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo;

0016540-15.2018.5.16.0005 - TRT 16* Região (VARA DO TRABALHO DE PINHEIRO)

0017159-96.2019.5.16.0008 TRT 16* Região (VARA DO TRABALHO DE BACABAL)

0017283-79.2019.5.16.0008 - TRT 16* Região (VARA DO TRABALHO DE BACABAL)

Total de processos: 3.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.
f

INFORMAÇÃO IMPORTANTE / (
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a eSfistência de

registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a

certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de

inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou erU

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao/4
recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

a honorários, a custas, /a
ou decorrentes

o Ministério Público/do
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, po



Oiqug aqui para viccssar
texto tmiali/iulo
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1470, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

(Alterada pelo Ato TST.GP N" 772/2011, Ato TST.GP N” 1/2012 e Ato N" 317/GP, de

11 de maio de 2012)*

Regulajnenta a expediçàí) da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT e dá outras providências.

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR

cm sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo
Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes os Bx.mos Ministro.s

Maria Cristina Trígoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Antônio José de Barros Levenhagen,
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de

Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Horácio Raymundo
dc Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippc ^'^ieira de Mello Filho,
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo Ono,
Márcio Flurico Vicral Amaro e o Flx.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. í.uis Antônio
Camargo de Melo,

DO TRABALHO,

Considerando a edição da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, que instituiu a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

Considerando que a expedição da CNDT, eletrônica c gratuita, pressupõe a
existência de base cie dados integrada, dc âmbito nacional, com inforniações sobre as

pessoas físicas e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho;

Considerando a necessidade dc padronizar c regulamentar a frequ^ia, o
conteúdo e o formato dos arquivos a serem disponibilizados pelos Tribunais Re^páis do
Trabalho com os dados necessários à expedição da CNDT;

RESOLVE:

BANCO NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS

Art. 1** É instituído o Banco Nacional dc Devedores Trabalhistas - BNDl’,

Composto dos dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas, dc direito
público e privado, inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações:

1<( . >'
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estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgad'I

Acordos judiciais trabalhistas; ou PPL
decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério

Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.

II

§ 1*^ K obrigatória a inclusão no BNDT do devedor que, devidamente
cientificado, nao pagar o debito ou descumprir obrigação de fazer ou não fazer depois de
transcorrido o prazo de quarenta e dnco dias a contar da citação do executado, se não
houver garantia do juízo. ÍRcdaçao dada pela Resolução Administrativa n. 1996, de 4 dc
junho de 2018)

§ 1"-A Antes de efetivar a ordem de inclusão do devedor no BNDT, em

caso de execução por quantia certa, o Juízo da Execução determinará o bloqueio eletrônico
dc numerário por meio do sistema BxACENJUD (art. 655, I, CPC) e também registrará no
sistema, quando for o caso, a informação sobre a existência dc garantia total da execução.
(Incluído pelo Ato TS^f-CiP n" 001 /2012, dc 02.01.2012)

§ Não será inscrita no Banco Nacional dc Devedores Trabalhistas a

pessoa jurídica que goze do pri\nlcgio do pagamento de seus débitos por meio do sistema
previsto no artigo 100 da Constituição da República, antes de vencido o prazo para
quitação do precatório. ílncluído pelo Ato N'*317/CiP. de 11.05.2012)

§ 1°-C A pessoa jurídica que houver adotado o regime especial dc
pagamento dc precatórios instituído pela Emenda Constirudonal n® 62/2009 não será
inscrita no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, desde que mantenha pontualidade
nos depósitos, flnclufdo pelo Ato N'^317/GP. de 11.05.20121

§ A garantia total da execução por depósito, bloqueio de numerário ou
pcnbora de bens suficientes, devidamente formalizada, ensejará a expedição de Certidão
Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos da CNDT.

§ ó” Não será inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas o

devedor cujo debito é objeto de execução provisória.

§ 4® Uma vez inscrito, o devedor comporá pré-cadastro para a emissão da
CNDT c disporá do prazo improrrogável de 30 (üinta) dias para cumprir a obrigação ou
regularizar a situação, a fim de evitar a positivação de seus registros junto ao BNDT,
(Redação dada pelo Ato TST.GP n® 001 /2012, de 02.01.2012)

§ 5® Transcorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, a inclusão do
devedor inadimplente acarretará, conforme o caso, a emissão de Certidão Positiva ou dc

Certidão Positiva com efeito dc negativa, na forma do art. 6® desta Resolução. ílncluído
pelo Aro TST.CiP ir’ 001 72012, dc 02.01.2012'!

§ 6® A alteração dos dados do devedor no BNDT, no curso do prazo fix
no § 4®, não renova ou modifica o prazo ali previsto. (Incluído pelo Ato TST.GP
001/2012, dc 02.01.2ni2^

n

An. 2® A inclusão, a alteração c a exclusão de dados no Banco Nacional dc

Devedores Trabaüiistas serão sempre precedidas de determinação judicial expressa,
prefercncialmente por meio eletrônico.



ÇPi.
de§ 1” Na execução por Carta, caberá ao Juízo Dcprecante a detcrmiirffç

que trata o caput. (Alterado pelo AtoTST.CiP n** 772/201 l.dc 13.12.2011)

§ T" As alterações no BNDT decorrentes de decisão de Tribunal Regional
do Trabalho ou do Tribunal Superior do Trabalho serão imediatamente comunicadas ao
juízo dc origem, a quem caberá a atualização. (Incluído pelo Ato TST.CtP
13.12.201 n

72/2011, deo -?

§ 3° Caberá aos Tribunais Regionais do Trabalho, observado o disposto no
parágrafo anterior, determinar a atualização dos dados do BNDT ames do envio dos autos
ao TST para julgamento dc eventual recurso interposto. (Incluído pelo Ato TST.GP
772/2011. de 13.12.201 n

§ 4° O Desembargador competente para emitir despacho dc admissibilidade
em recurso dirigido ao TST velará pelo cumprimento das normas dos §§ 2" e 3". (Incluído
pelo Ato TST.GP n” 772/2011, dc 13.12.20111

Art. 3" Os Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizarào diariamente
arquivo eletrônico com os seguintes dados necessários à alimentação do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas, no formato a ser definido pela Secretaria de Tecnologia da
Informação do TST:

r — número dos autos do processo, observ^ada a numeração única prevista
na Resolução CNj n" 65/2008;

número de inscrição do devedor no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) da Receita Federal do Brasil (RFB);

III - nome ou razao social do devedor, observada a grafia constante da base
de dados do CPF ou do CNPJ da RFB;

II

existência de depósito, bloqueio dc numerário ou penhora suficienteW

à garantia do debito, se for o caso;

suspensão da exigibilidade do débito trabalhista, quando houver.

§ 1" Os dados de inclusão de devedor no Banco serão precedidos de
conferência do respectivo nome ou razão social e do número do CT^F ou do CNPJ com a
base dc dados da Receita Federal do Brasil, cujos meios de acesso o Tribunal Superior do
Trabalho fornecerá.

§ 2° Serão armazenadas as datas de inclusão e exclusão dos devedores
‘cloinformações previstas nos incisos IV c V, bem como o registro do usuário responsá'

lançamento dos dados. Á

§ 3‘* Nas execuções promovidas contra dois ou mais de\A^ores, as
informações sobre a suspensão da exigibilidade do debito ou garantia da execução por
depósito, bloqueio de numerário ou penhora suficiente deverão ser indmdualizadas por
devedor.

§ 4” Paga a dhhda ou satisfeita a obrigação, o Juiz da execução determinará a
imediata exclusão do(s) devedor(es) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

§ 5” Sempre que houver modificação das informações descritas nos incisos
IV e V, atualizar-se-ào os dados no Banco Nacional de Devedores/1"rab^histas.

. K
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Art. 4“ A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT será expedida
gratuita e eletronicamente em todo o território nacional, observado o modelo constante do

Anexo I, no período de pré-cadastro a que alude o § 4® do artigo 1”, e para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, tendo como base de
dados o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. (Redação dada pelo Ato TST.GP n^*
001/2012. de()2.01.2012')

§ O interessado requererá a CNDT nas páginas eletrônicas do Tribunal
Superior do Trabalho (http://^\^v^^^tst.ius■br)■ do Conselho Superior da justiça do
Trabalho ílittp://www.csjt.)us.br'i c dos Tribunais Regionais do Trabalho na internet, as
quais manterão, permanentemente, hiperlink de acesso ao sistema dc expedição. /Incluído
pelo Ato TST.GP rí’ 001 /2ni2. dc 02.01.2012;i

§ 2“ O sistema de expedição da CNDT também disponibilizará consulta
pública dos dados referentes aos devedores inscritos no pré-cadastro do BNDT c ainda
não positivados, no prazo a que alude o § 4" do art. lA obsen’^ado o modelo constante do
Anexo IV. ancluído pelo Auj TST.GP n" 001 /2012. de 02,01,20121

Art. 5" O requerimento da CNDT indicará, obrigatoriamente, o CPF ou o
CNPJ da pessoa sobre quem det^^a versar a certidão.

§ 1® No caso de pessoa jurídica, a CNDT certificará a empresa em relação a
todos os seus estabelecimentos, agencias c filiais.

§ 2® A certidão conterá;

1 ~ informação dc que os dados estão atualizados até 2 (dois) dias anteriorc.s
à data da sua expedição; e

II - código de segurança para o controle dc sua autenticidade no próprio
sistema de emissão.

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Art. 6“ A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT não será

obtida quando, decorrido o prazo dc regularização a que sc refere o art. 1®, § 4”, constar do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas o número de inscrição no CPP ou no CNPJ da
pessoa sobre quem deva versar. (Redação dada pelo Ato TST.GP n” 001/2012. dc
02,01.2012^

Na hipótese prevista no caput, expedir-se-á Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas - CPDT, observado o modelo constante do Anexo TI.

1

exigibilidade do débito ou garantida a execução por
depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens suficientes, devidamente formalizada,
expcdir-se-á Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, observado o modelo constante do Anexo IIl.

§ 2" Suspensa



Art. 7® O Tribunal Superior do Trabalho manterá repositório dc
informações constantes do banco dc dados da CNDT pelo praao mínimo dc 5
anos.

CPL

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 8° A gestào técnica do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e do

sistema de expedição da Cerddão Negativa de Débitos Trabalhistas caberá a um Comitê a
ser instituído e regulamentado pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Integrará o Comitê um representante indicado pelo
Corregedor-Gcral da Justiça do Trabalho.

Art. 9° A Corrcgcdoria-Gcral da Justiça do Trabalho caberá fiscalizar c
orientar os Tribunais Regionais do Trabalho c as Corregedorias Regionais quanro ao

cumprimento da presente Resolução, especialmcntc no que concerne:

ao fiel registro, no sistema dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos
atos processuais reladvos à execução trabalhista, necessários à expedição da CNDT;

II — à obrigatoriedade dc inclusão c exclusão dos devedores no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas;

III — à atualização dos dados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, sempre que houver modificação das informações descritas nos incisos IV e V
do artigo 3° desta Resolução;

I

IV — à disponibilizaçào correta e tempestiva dos dados necessários ã
alimentação do Banco Nacit>nal de Devedores Trabalhistas; e

V — à existência c manutenção de btperlink de acesso ao sistema dc
expedição da CNDT nas páginas eletrônicas dos Tribunais Regionais do Trabalho.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. O sistema de expedição da Certidão Negativa de Debita
Trabalhistas estará disponível ao público a pardr de 4 (quatro) de janeiro de 2012. / i

§ 1° A partir da data prevista no caput, os Tribunais Regionais do Trabamo c
as Varas do Trabalho não emitirão certidão com a mesma finalidade e conteúdo da CNDT,

salvo em caráter excepcional c urgente cm que, após comprovada a emissão da certidãp
nacional pelo interessado, constatar-sc que a informação pretendida ainda não aSp
registrada no BNDT (art. 5”, § 2", I). y/

A

§ 2° A CNDT pode ser exigida para fins dc uransaçào imobiliáriíf m:
exclui a emissão, pelos Tribunais c Varas do Trabalho, de certidão cspccíhca paral^«é fim.

nao

Art. 10-A Para os devedores incluídos no BNDT até o dia 4 de janeiro de
2012, o prazo de regularização de que trata o art. 1°, § 4”, desta Resolução terá início nessa
data. gnclufdo pelo Ato TST.GP ir‘ 001 /2012. dc (12.01.2012^

Art. 11. Os Tribunais Regionais do Trabalho encaminharão ao Tribunal
Superior do Trabalho, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação desta

Resolução, plano dc ação com cronograma detalhado das medidas a serem implementadas
para o seu integral cumprimento.

rii!' n
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Art. 12. No tocante aos processos em fase dc execução atual
trâmite nos Tribunais Regionais do Trabalho ou no Tribunal Superior do Trabalho, cnT^c
ainda nao houve alimentação dos dados no BNDT, caberá ao juízo dc origem determinar a
adoção dessa providência quando da devolução dos autos físicos principais, ressalvada a
hipótese do § 2° do art. 2^ desta Resolução. (Redação dada pelo Atcj TST.GP 772/2011.
dc 13.12.20111

13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2011.

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Republicada cm razão da determinação contída no art. 2” do yUo n. 317/GP, dc 11 de

maio de 2012. (Redação dada pela retificação publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho. Brasília. DF. n. 99”. 12 )un. 2012. (iaderno Jurídico do Tribunal Superior do
'rrabalho. p. 1.)
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PODER JUDICiÁRiO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
1* Vara de Presidente Dutra

CERTJUDONE-1VPD - 2822022

Código de validação: 4E9E29C64A

Número da gula: 22108701001379227.

CERTÍPÃQ ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessadaV
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico, referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução
Fiscal, Familia, Falência e/ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil,
sucessão. Inventário, Interdição, Tutela, Curatela e Ausência, a partir do dia T de janeiro de 2007 até a

presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA (NOME FANTASIA: BANDEIRA
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES), inscrita no CNPJ rf 05.791.171/0001-08, estabelecida na Av. José
Olavo Sampaio, n" 1325, Sala 002, Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da 1“ Vara, aos 17 dias de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, , Servidor
do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu, Francisca
Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscreví. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
A informação de NOME. CPF. CNPJ e FlLlAÇAO acima é de responsabilidade do soliciiante da Ceriidão. devendo a titularidade ser

■'onferida pelo interessado e destinatário:
; A validade desta certidão é de 60 (ses.senia) dias a partir da data de sua emissão. (Art. 198 do Código de .\'ormas do Corregedoria Gera!

^de Justiça do Estado do .Maranhão)
c) Essa certidão é valida apenas para maiores de 18 anos:

d) Nos feitos criminais não constam proce.ssos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados ou
baixados deifnitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS \ AR.4S COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de Presidente Dutra

Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA. 17/11/2022 10:25 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

CERTJUDONE-1VPO - 2822022 / Código: 4E9E29C64A
Valide o documento em wvw.tima.ius.br/validadoc.php

Antes ds impHmir pense em «iis responsabilidade com b meio ambiente.

I
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CPL
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Coiregedoría Geral da Justiça
1* Vara de Presidente Dutra

CERTJUDONE-1VPD - 2832022

Código de validação: ACE54FB215

Número da guia: 22108701001379213.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurísconsult,
Processo Judicial Eletrônico e demais papéis,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão. Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela, Ausência e Ações Penais, a partir do dia \° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei
NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL(AÇÕES DE
EXECUÇÃO DAS VARAS CIVIL E DA FAZENDA PÚBLICA), contra: BANDEIRA
CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA (NOME FANTASIA: BANDEIRA E SERVIÇOS
E CONSTRUÇÕES), inscrita no CNPJ n° 05.791.171/0001-08, estabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, n'* 1325, Sala 002, Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da P Vara, aos 17 dias de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, ,
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu,
Francisca Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do soliciianie da Certidão, devendo a tiudaridai
■'onferida pelo interessado e destinatário:
A validade desta certidão é de 60 (ses,senta) dias a partir da data de sua emissão. (Art. 198 do Código de Normas da Çot regepdna Geral
Justiça do Estado do Maranhão)

c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos: .

d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infiptci]
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não cotístatn

baixados defmitivamenie. L
ESTA CERTID.ÃO ABR.4NGE SOMENTE AS \ 'ARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTEDUTRA-M.A.

ser

Q sr^uventude. de Cartas
processos arquivados ou

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de Presidente Dutra

Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 17/11/2022 10:26 {FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

CERTJUDONE-1VPD - 2832022 / Código; ACE54FB215
Valide o documento em www.tlma.ius.far/validadoc.php

Antoe rlt> Imprimir pon«e em eúa responeabilidario com o meio emblente.
fCohftimHíCoHscléhtó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2022

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO D6 ESTABELECIMENTO

O
ÍNSCRÍÇAO MUNICIPAL

ÒÜ15

RAZAO SOCIAL

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRÜCOES LTDA

NÚMERO OE CONTROLECPF/CNPJ

05.791 171/0001-08 8792022301143

NOME FANTASIA

BANDEIRA SERVIÇOS E CONSTRÜCOES

localizaçAo

AV JOSE OLAVO SAMPAIO N* 1325 SALA 002 , CENTRO

65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal a Sacundárlos
412040000 - CONSTRUCAO DE EOI^ICIOS

391UOOOO - COLETA OE REStD JOS NAO-PERíGOSOS

391220000 ● COLETA OE RESOUOS PERIGOSOS

42111Ü100 - CONSTRUCAO DÊ RODOVIAS Ê FERROVIAS

421380000 . OBRAS DE URBAN12ACAÜ - RUAS PRAÇAS E CALCADAS

A

G)

RESTRIÇÕES
^ Este conlnbuinle estâ auloruaUu a desenvolver as aUvidades acima elencadas e firma comprumisi
» que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividade^

lüb as penas da lei. de
cômicas constantes do

objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades domiciliares e ao uso de espaços
públicos.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incéndij
reconhece que o náo atendimento a estes requisitos acarretará a suspensáo e a cassação subsequente

FuncionamenlO: nos termos da legtslaçáo vigente. /

e pânico. O conlnbulnte

Io Aiyira de

i-L> .rx.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL ViSfVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICID,EMITIDO EM: 17/01/2022

VALIDADE: 31/12/2022 186169D17A1E90BD28640CB6D28C56FF

'^jS£a
T í ■ ●



Página 1 de 9Contabilidade Geral

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA - 05.791.171/000H38
Av José Olavo Sampaio, n“ 1325, sala 002, Centro. Presidente Dutra - MA, CEP 65760-000

Balanço Patrimonial * Exercício de 2021
CNPJ : 05.791.171/0001-08 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200547345 EM 24/07/2003

1 ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

BANCOS

BANCO CONTA MOVIMENTO

PPL1.1

1.1,1

1.1.1,02

1.1.1.02.0001 195.232,12

1.1.1,02.0002

1,1.1.02.0003

B8REW3A FIXA LP 1O0 116260,06 C

16,494.16CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BANCOS 97.446,22

DISPONÍVEL 97.446,22

REALIZÁVEL - OffíTO PRAZO

CLENTES

ORGÃOS PUBÜCOS

1.1.2

1,1.2.01

1,1,2.01.0001 564.000,00

aiENTES 564.000,00

REALIZÁVEL - CURTO PRAZO 564.000,00

ATIVO CIRCULANTE 661,446,22

1,2 ATIVO SEMKtRCULANTE

RÊALiZÁVa. LONGO PRAZO

CRÉorros diversos

CRÉDITOS ENTIDADES FEDERAIS

1,2.1

1,2.1.01

1,01.0002

U.1.01.0003

1.2.1.01.0004

1,447.600.00

CRÉDITOS ENTCADÊS ESTADUAIS

CRÉDITOS ENTIOAreS MUNICPAIS

1.005200,00

554.680,30

CRÉDITOS DiWRSOS 3.007.480,30

REALIZÁVEL ● LONGO PRAZO 3,007480,30

ATIVO SEMÍCIRCULANTE 3,007,480,30

1.3 ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

BENS WÓVEIS

IMÓVEIS

1.3,1

1.3.1,01

1,3.1,01.0001 450.000,00

BENS IMÓVEIS 450.000,00

MÁQUIN.AS E ACESSÓRIOS

MAQUINAS £ ACESSÓRIOS

1.3.1,03

1,3.1,03.0001 3.000.000,00

MÁQUINAS E ACESSÓRIOS 3.000.000,00

FERREMENTAS E UTENSÍIOS

FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS

1.3.1.05

1.3.1.05.0001 341.395,00

PRESIDENTE DUTRA - MA , 31 de dezembro de 2021

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.:00002122022 Org. Exp.:DETRANMA
CPF: 724.773.003-00

ANTONK) BF^DA SiLVA RLHO
Conta^ij^RC; MA-005821/0-8

y«^283.159.603-34
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BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA ■ 05.791.171/0001-08

Av José Olavo Sampaio, n“ 1325, sala 002, Centro, Presidente Dutra - MA, CEP 65760-000

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021
CNPJ : 05.791.171/0001-08 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200547345 EM 24/07/208^

FERREMENTAS E IHINSÍLIOS

'L 341.395,00

COMPUTADORES E ACESSÓRIOS

COMPUTADORES

1.3,1.07

1.3.1.07.0001

PPL 300.000.00

CWPUTTÜORES E ACESSÓRIOS

(-) DEPRECIAÇÃO

(- )DEPREClAÇAO DÊ MÃQUINAS ACESSÓRIOS

(● )DÊPREClAÇAO DE FERRAMENTAS

(- }DEPRECIAÇÂO DE COMPUTADORES

(●) DEPRECIAÇÃO

IMOBILIZADO

300.000,00

1,3,1.08

1.3,1.08.0002 150,000,00 D

10241,85 D

90,00 0

1.3,1.08.0004

1,3,1.08.0006

160331,85 0

4251.726,85

ATIVO PERMANENTE 4.251.726,05

ATIVO 7,920.653,37

PRESIDENTE DUTRA - MA , 31 de dezembro de 2021

UUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.:00002122022 Org. Exp.:DETRANMA
CPF: 724.773.003-00

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO

Contador(a) CRC; MA-005^0-8
CPF: 283.159.603-3#
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BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA ● 05.791.171/Q001-08

Av José Olavo Sampaio, n® 1325, sala 002, Centro, Presidente Dutra - MA, CEP 65760-000

Balanço Patrimonial ● Exercício de 2021
CNPJ : 05.791.171/0001*08 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21200547345 EM 24/07/2003

PASSIVO

PASSIVO CIRCUUWTE

EXlGfVEL - CURTO PRAZO

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

2

2,1

2.1,1

fiPL2.1.1.01

2,1.1.01.0002 466.357,25

FORNECEDORES 466.357,25

EXI6IVEL ■ CURTO PRAZO 466.357,25

PASSIVO CIRCULANTE 466,357,25

2,2 PASSIVO SEMICIRCULANTE DE FINANCIAMENTO

EXIGÍVEL ● LONGO PRAZO

DÉBITOS DIVERSOS

PARCELAMENTOS MAQUINAS

2.2.1

2.2.1.01

2.2.1.01.0001 1.730.000,00

2.2.1.01.0002 PARCELAMENTOS DIVERSOS 359.663,20

2.589.663,20DÉBITOS DIVERSOS

EXK3ÍVEL - LONGO PRAZO 2.589,663,20

PASSIVO SEMICIRCULANTE DE FINANCIAMENTO 2.589.663,20

2.3 PATRWÓNIO LÍQUIDO

CAPITAL PRÕPRIO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

, 2.3.1

2,3.1,01

2.3.1.01.0001 700.000,00

CAPITAL SOCIAL 700.000,00

2,3.1.02

2.3.1.02.0001

RESERVAS GERAIS

RESERVAS GERAIS 4.039.086,71

●●ae

RESERVAS GERAIS 4.089.086.71

2.3.1,04

2.3.1.04.0001

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS 75.546,21

LUCROS ACUMUJ^DOS 75.546,21

CAPITAL PRÓPRIO 4.864.632,92

PATRIMÔNIO LlQUlDO 4,864.632,92

PASSIVO 7,920,653.37

MA , 31 de dezembro de 2021PRESIDENTE DUTRA

UUOINEY BANDEIRA DA COSTA

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.;00002122022 Org. Exp.iDETRANMA
CPF: 724.773.0034)0

ANTONK) BRAS DA SILVA FILHO

Cofitadorta) CRC: MA4)05821/0-B

CPF; 283.159.603*34
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BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA - 05.791.171/0001-08

Av José Olavo Sampaio, n° 1325, sala 002, Centro. Presidente Dutra - MA, CEP 65760-000

DEMOSNTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 - CNPJ; 05.791.171/0001-08 A

Página 4 de 9

RECEITA BRUTA OE SERVIÇOS
RECEITAS DE OBRAS PUBLICAS ESTADUAIS .CPL7.172.849,18

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 7.172^848,18 7.172.849,18

CUSTOS ADMINISTRATIVOS

LUZ (938,78)

(1.610,47)

(1,943,35)

TELEFONE

JUROS E DESPESAS BANCÁRIAS

CUSTO ADMINISTRATIVO TOTAL (4.492.60) 7.168.356,58

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM EXECUÇÃO DE OBRAS (7.058.055,01)

DESPESA OPERACIONAL TOTAL (7.058.055,01) 110.301,57

DESPESAS TRIBUTARIAS

TRIBUTOS FEDERAIS (34.755,36)

DESPESA TRIBUTARIA TOTAL (34.755,36) 75.546,21

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 75,546,21

PRESIDENTE DUTRA - MA, 31 de dezembro de 2021

UUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SOCIO ADMINISTRADOR

R.6.; 00002122022 Org. Exp.; DETRANMA
CPF: 724.773.003-00

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO

Contador(a) CRC; MA-005821/0-8
CPF: 283.159.603-34
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Contabilidade Geral

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA - 05.791.171/0001-08
Av José Olavo Sampaio, n® 1325, sala 002, Centro, Presidente Dutra - MA, CEP 65760-000

Emissão de índices - 2021

PPL

(h) - Ativo Circulante

(B) - Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

(D) - Sxigivel a Longo Prazo

tl) - índice de Liquidez Geral

Fórmula

661.446,2200

3.007.480,3000

466,357,2500

2.589.663,2000

1,2006

(C)
44.72

9.84%

(A t B) / (C + D)

Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para

liquidar suas obrigaçõe-s.

Maior que 1

I

I 6,93^Análise

,51 %\
e (A) m iB) Q (C) □ (D)

Desejável..

(A) - .Ativo Circulante

- Passivo Circulante

- índice de Liquidez Corrente

681.446,2200

466.357,2500

1,4183

(B)

I 58.65 % I
fe^Mdtula I - (A / B)

Indica quanto a empresa possui eir. recursos disponiveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao

total de suas dívidas de curto prazo.

Maior que 1

Análise

Desejável..

■ (A) a (6}

(A) - Ativo Circulante

(B) - Estoques

Passivo Circulante

(1) - índice de Liquidez Seca

Fórmula

€61.446,2200

o,ooco

466.357,2500

1,4183

(G)

[ 58.65%

: I - (A - B) / C

: Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir

mâo dos estoques.

Análise

áJLa^% IDesejável..: Maior que 1
■ (A) 9 (C)

- Disponibilidade
- Passivo Circulante

<I) - índice de Liquidez Imediata

97.446,2200

466.357,2500

3,2090

Fórmula

Análise
17.28 % I(A / B)I

Expressa a fração de reais que a empresa dispõe de imediato
para saldar cada RS 1,00 de suas dividas.

Desejável.. Maior que 1

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.: 00002122022 Org. Exp.: DETRANMA
CPF: 724.773.003-00

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO

Contador(a) CRC: MA-005821/0-8

R.G.: Org. Exp.:
CPF: 283.159.603-34

i
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Contabilidade Geral

MNDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA - 05.791.171/0001-08
Av José Olavo Sampaio, n® 1325. saia 002, Centro, Pr^idenfe Dutra - MA, CEP 65760-000

Emissão de índices - 2021

(A) Passivo Circulante

(B) - Sxigível a Longe Praso
Ativo Total

(I) - índice de Endividamento Geral

466.357,2500

2.599.663,2000

7.920.653,3700

0,3858

23.59%

4.25%
fórmula

Análise

I - (A + B) / C

Demonstra a relação entra a divida total da empresa e seu

próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de reais da

propriedade de terceiros.

Menor que 1

72.16%

● (A) ■ (B) Q (C)Cosejável..

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SOCIO ADMINISTRADOR

R,G.: 00002122022 Org. Exp.: DETRANMA
CPF: 724.773.003-00

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO

Contador(a) CRC: MA-005821/0-6

R.G.: Org. Exp,:
CPF: 283.159.603-34
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NOTAS EXPLICATIVAS

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO - CEP ; 65760-000

PRESIDENTE DUTRA I MA

j CNPJ; 05.791.171/0001-08
I Local de Registro; MARANHÃO

I

£PLInscrição Estadual: 123184827

Data de Registro: 24/07/2003 N« do Registro: 21200547345

1 -CONTEXTO OPERACIONAL

A BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA, é uma sociedade empresaria limitada (de Natureza
Empresária) com início de suas de atividades em 24/07/2003, com sede e foro na cidade de Presidente Dutra - MA, tendo

como objeto social as seguintes atividade econômicas, Constitui objeto social da BANDEIRA CONSTRUTORA &
CONSTRUÇÕES LTDA:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.1 l-l-ül -Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção dc estações e redes dc distribuição de energia elétrica
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfiirações e sondagens
43.13-4-00 - Obras dc tcrraplenagcm

«■^43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos
e aeroportos

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentas e suprimentos de informática
49.24-8-00 - Transporte escolar

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constniçào sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriomiente.

2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
mantém um sistema dc escrituração uniforme dos seus alos c fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.
Os registros contábeis contém o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de
origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos
administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
'W'transcTÍtas no “Diário” da BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA.

'

3 -PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variaçõe;
financeiros, observando o regime de competência; /

(bnetárias e encargos

3.2) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4) Investimentos cm empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.5) Impostos Federais

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

3.6) Demonstrações Financeiras
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NOTAS EXPLICATIVAS

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SALA 002 - CENTRO - CEP ; 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

; CNPJ; 05.791.171/0001-08

' Local de Registro: MARANHÃO

ÍPL
Inscrição Estadual: 123184827

Data de Registro: 24/07/2003 N° do Registro: 21200547345
i

A Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC, foi elaborada através do método direto, evidenciando todos os
recebimentos e pagamentos decorrentes das atividades da empresa.

4 - CAPITAL SOCIAL

O capital social em 31/12/2020 é de R$ 700.000,00 (setecentos Mil Reais), totalmente integralizado
em moeda corrente do pais.

5 - SITUAÇÃO TRABALHISTA

Atualmente a entidade não tem uma reclamatória trabalhista em processo c estima que no exercício
não há previsão de desligamento.

6 - EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqücntcmcnte à data de encerramento do
exercício que venham a ter efeito relevante sobrea situação patrimonial ou financeira da empesa ou que possam

provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2021

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO

CONTADOR

C.P.F. :283.159.603-34 RG: 928136

C.R.C. :MA4D05821/O

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :724.773.003-00
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PPL

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

28315960334 ANTONlO BRAS DA SILVA FILHO

72477300300 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2022 11:55 SOB N° 20221030S97.

PROTOCOLO; 221030697 DE 23/06/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211072016. CMPJ DA SEDE; 05791171000108 .

HIHE: 21200547345. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2022.

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wwv.empresafacil.ma.aov.br

A vdlidaas floc-jr.cntO/ se ^npresso. fScà sujeito à co.'nprovdçâo do sua autenticidsdo nos respectivos porteis/

ínforittandc seus respectivos códigos de verificaç3o.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 870393/2022

Emissão: 21/07/2022

.●^7/01/2023
Chay^D63Í

vak

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PPL

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsáve!{is) lécnico{s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas

atividades, ciruinscxita à(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsávet(vei&) técnico(s).

|nteres8ado(a)

Empresa: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 05.791.171/0001-08

Registro: 0000011053

Categoria: Matriz

Capital Sodal: R$ 700.000,00

Data do Capital: 05/03/2015

Faixa: 4

Objetivo Social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS
(RESIDENCIAIS. COMERCIAIS E INDUSTRIAIS); OBRAS DE TERRAPLENAGEM; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE URBANIZACAO ●

RUAS. PRAÇAS E CALCADAS; CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENREGiA ELETRICA; OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL); TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE
ESCOLAR INDÍGENA; TRANSPORTE RODOVIARfO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGtME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MOTOCICLETAS E UTENSÍLIOS); ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E
MANUTENCAO OE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E PREDIAIS),

Restrições Relativas ao Objetivo Soda»; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÀREA DA ENGENHARIA CIVIL, ABIENTAL E

ENGENHARIA ELÉTRICA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÍCNICOS.

Endereço Matriz: A\^NIDA JOSE OLAVO SAMPAIO. 1325, SALA 002, CENTRO. PRESIDENTE DUTRA, MA. 65760000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 03/11/2011

Data Finai: Indefinido

Registro Regional: 0000011053EMMA

Descrição

CERTlDAO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

informações / Notas

- A capacidade técrtico-profíssional da empresa é comprovada pelo cortjunta dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

rx. C\Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022 (3/3)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: FERNANDA SARAIVA BARBOSA

Registro; 1119436141

CPF: 067.188.263-59

Data Início; 13/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição; ART. V DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de ResponsabiBdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: BEATRIZ DA SILVA ALVES

Registro: 1118891554

CPF: 059.258.593-08

Data Inicio: 21/01/2021

Data Fim: Indefinido

A autenticidade desta Certidão pode ser veriticada ein: hnps://ciea-ma.sitac,com.br/pubBco/, com a chave: 00631 Rp
Impresso em: 21/07/2022 ès 08:30:00 por adapt, ip: 191.202.248.184

rnik
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA 870393/2022

asão: 21/07/2022

■fe. Vajjbade: 17/01/2023
Chave: 0D631CPLConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇAO CONFEA N°.447, DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: LAUDINEY BANDEIRA OA COSTA

CPF: 724.773.003-00

Função: EMPRESÁRIO

Sôcào: LEITON DE SOUSA

CPF: 856.264.653-91

Função: EMPRESÁRIO

A airtenliodaiJe desta Cerfdào pode ser vetiScada em- hnps-Wcrea-ma.sitac.eom.br/pubBco/, com a chave: 00631

Impresso em: 21/07/2022 ás 08:30:00 por: adapt, ip: 191.202.248.164
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA ^ 874539/2022
fissão: 14/10/2022
Saudade: 31/03/2023
y Chave: SIAWO

I
ubrlc*

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão .CPL

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconlra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estab^ecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-WA.

Interessado(a)

Profissional: FERNANDA SARAIVA B/^RBOSA

Registro: 1119436141

CPF: 067.' .'**-59

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional {DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 25/06/2020

Títuio(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CÍViL

Atribuição: ART. 7“ DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 11/02/2020

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações I Notas

- Atalsíflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasilrfro, sujeitando o{a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçãofóes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

■ Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido cm todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022 (3/3)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: R AiMEIDA CONSTRUÇÕES EiREU

Registro: 0005392365

CNPJ; 26.547.945/0001-11

Data inicio: 22/12/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiBdade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; TRÍADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Registro: 0005468108

CNPJ; 46.457.629/0001-66

Data inicio: 08/08/2022

Dato Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiSdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A euteniicidade desta Certidão pode scf verificada em- hHps://cfra-ma,sitac.eom,br/pubíco/, com a chave: eiAWO

Impresso em; 14/10/2022 às 11:54:37 por adapt, ip: 179.240.181.2



BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDaF^^^
AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MAf

CNPJ ns 05.791.171/0001 - 08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7

CEP: 65.760-000

D
vri:

FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216

CONTR.VTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTR.4TANTE:

BANDEIR.A CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA. sediada na AV. Jose Olavo

Sampaio. n° 1325, sala 02, centro Presidente Dutra - MA. inscrita no CNPJ sob o n"

05.791.171/0001-08, Denominada CONTRATANTE, neste ato representado por LAUDINEV

BANDEIRA COSTA, RG: 227I4I946SSP-MA, CPF: 724.773.003-00, Brasileiro, divorciado,

com domicilio na Rua Raimundo Feli.x, centro n“ 495. Presidente Dutra - MA.

CONTRATADO:

FERNANDA SARAIVA BARBOSA. Engenheira Civil, portador da carteira profissional do
CREA NACIONAL N." 1119436141. inscrito no CPF 067.188.263-59 e Carteira de Identidade

043990362012-0 SSPMA, residente e domiciliada na Rua da Piçarreira, casa 92. Bairro Centro -

Matões do norte - MA, o presente contrato se regerá pelas clausulas e condições seguintes:

n

CLAUSULA PRIMEIRA:

Do objeto: O objetivo do contratante é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia
restrita as atribuições do contrato, confonne previsto na legislação vigente.

CLAUSULA SEGUNDA:

Da remuneração e carga horária: O contratado recebera o equivalente a RS 6.600.00 para uma
jornada diária não superior a 10 (dez) horas.

CLAUSULA TERCEIRA:

Do prazo: o prazo de validade deste contrato é indetenninado. podendo ser rescindido a qualquer
tempo por uma das partes, desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias

CLAUSULA QUARTA:

Do foro: fica o foro de Sào Luis para dirimir as questões decorrentes deste contrato. E, por
justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas)/vias d; igual teor, na piéj
duas testemunhas. / /y

e^em
;éiiça de

y

Presidente Do -MA 13 de sei ro d

-, ,
/

CONTRATANTE

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÔF^ LTDA
CONTRATADO

Fernanda Saraiva Barbosa
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MAl^ ^ y 874092/2022

'%issão: 05/10/2022
^lidade: 31/03/2023

Chave: wAdBA

'lea

ICPL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconlra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado náo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: BEATRIZ DA SILVA ALVES

Registro; 1118891554

CPF: 059.’**.' ■-08

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro; 19/09/2019

Tftuio(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N®.447, DE 2000

Instituição de Ensino: PfTAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 13/03/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

■ A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) à respectiva ação penal,

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA

Registro; 0000011053

CNPJ; 05.791.171/0001-08

Data Inicio: 21/01/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em- ht1ps:'/cn?a-ma.sitac.com.brypoblico/, com a chave: wAdBA

Impresso em; 05/10/2022 às 17:37:05 por adapt, ip: 177.56.176.95
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CONTRATO DC TRABALHO

Pfio pfPscntc 'nvtruínrnto »ír rí>ntr.ito <1^ traliíRío por trmpo tn<Jr’trrrr n^o e.rtrp

BANOtíRA CONSTRUTORA t CONSTRUÇÔtS LTDA, CNPl 0S.791 171/0001 08. fvtabctecicio i Rua Ra rr.undo

rc'íx Batrno Crntro, C'rt.idr Ptrvídrotr Oulra, CLP bS 7W) 0<X) adumia a frnprí^sa

ato representadopeio Sr LAUDINIT BANDLIRADA COSTA f .i contratada tnirnheir» Ambiental BLATRtZ

OA SILVA ALVES, CREA-MA 111&891SS-4. ficiu lusto r contratado o segumtr

1 ^ empregada trabalhara para a emp'pva na ^unçào de Engenheira Ambiental. ot)ngar<3o-';e .«vm a

<a:er o seevico de Engenharia Ambiental, berr como o que vier a ser ob;eto de cartjv avisos ou

0''dens dentro da nature?-.» de seu cargo e também o oue disoensa espec.hcaçôes por estjr

naturalmente compreendido, subtcndido ou restrição considera-sc falta grave e ^ecosa por parte dc

empregado em executar qualquer um dos serviços rdendos, mesmo que anteno'r**çnte não tenha

teito. mas que sc entendam oímentes a função para o qual fo« encontrado;

2 A empregada '■ccebera pontualmente os seus salarios ate o qumto dia út»l subsequente ao período

venado. nos termos de legislação civl vigente, na base de R$5 622,00 (cinco mil. se'Scentos e vmte e
dois reais), pagos mensalmcntc, o equivalente a 6 safános mínimos nacional.

3 tste contrato sera reincidido automaticamente por parte do empregado, se o empregador atrasar o

pagamento da empregada por um período de 40 (quarenta) dias, não tendo ma»s nenhum vrncu o ou

obrigação com esta, sendo as pendências resolvidas na Justiça do Trabalho

4 A empresa descontará dos salános da empregada não só o que já è de lei ou contrato co'etivo ou

por dolo ou mesmo imprudência, imperfcia ou negligência nos temos de legislação civil v.gente

5 O seu horãno de trabalho será de 10 (dez) horas semanais

6 A vigência deste contrato sera por tempo indeterminado, a contar o imeo na presente data.

7. As partes podem rescindir o contrato a qualquer momento, bastando apenas um comumeado com

antecedênciade 15 (quinze)dias.

C, por estarem assim justo e perfeitamente acordado, assinam o presente em três vias. diante

das testemunhas,a tudo presente.

Sào Luts/MA ” 10 de novemb^ de 2020.

'At{

Laudiney Bandeira da Costa

Representante Legal

Beatni da Sitwa Atves/

Engenheira Amb*«nt^
CREA-MA m889ISS-4

V O.

Testemunha
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-M
:OM REGISTRO DE ATESTADO

«41670/2021
Atividade concluída

CPL

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissionai: ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SR.VA

Registro: 18271MA

Tituk) profussíonal: ENGENHEIRO CíVIL

RNP: 1914309731

Número da ART; MA201902B8242

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada; BANOEfflA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 30/09/2019 Baixada em; 07/12/2020

Participação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: PREFEtTURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Endereço do confralante; RUA JOSÉ DO EGITO

Complemento;

Cidade: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Contrato; 138/2019

Valor do contrato; RS 2.904 J217.28

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA JOSÉ DO EGITO
Complemento:

Cidade: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Data de inicio: 21/09/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

Atividade Técnica; 1 - ATUACAO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 48368.60 melro quadrado; 1 - ATUACAO #A0534 -
SARJETAS 53 - EXECUCAO 16146.00 metro; 1 - ATUACAO #A0539 - SlNALtZACAO HORIZONTAL 53 - EXECUCAO 1614.60 metro quadrado;

Observações

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO AS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA.
INCLUINDO SERVIÇOS DE DRENAGEM (SARJETAS) E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL.

CPF/CNPJ; 06.651.616/0001-09

N“: Sffg

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65840000

Celebrado em; 20/09/2019

T^x) de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: S/N

Bairro: CENTRO

UF. MA CEP: 65840000

Conclusão efetiva: 21/03/2020

CPF/CNPJ: 06.651.616/0001-09

informações Complementares

CERTIFICAMOS, finatmente, que se encontra vinculado à presOTte Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabifidade peta veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico 841670/2021

06/04/2021,13:15
Z3Bc2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade téoiico-profissíonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificámos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n" 6.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a resporksabílidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resduções do ConseBio

Federá de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduído(s), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuiçõ^não
competem ao(s) profissionBl(is) em questão,

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em;

ma.sitac.com.lv/publtco/, com a chave: Z3Bc2 A

;;//crea-

7

V
\j

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julw.n’ 214, Centro, São LiÀs/MA

Tni; S5198) 21fl&S3(90 fsv; * 55 (981210(>-830D E-mail: (Atennnoscoâemame.oraihr

|S CREA-MA
Impresso em: 10/06/2021, às 09:29.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e

nada te^sho que desabone a conduta da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E

CONSTRUÇÕES LTOA > ME. CNPJ: 05.791.171/0001>d8, sob a responsabilidade do

Engenheiro Civil ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA, CREA - PI n«

191.430.973-1, executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS - MA

MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -> MA, INCLUINDO SERVIÇOS D€

DRENAGENS (SARJETAS) E SINAUZAÇAO HORIZONTAL.

TO

OUI
TO

£serviços de PAVIMENTAÇAo DE ACESSO AS PRAÇAS DO TOos
i: OT 'TO OT

íh
TO OT iS

05 3
O c
c LU ●£DADOS OA OBRA/SERVtÇO:

PERÍODO; 21/09/2019 A 21/03/2020
ENDEREÇO. SEDE DO MUNIOPiO

>TO

F O

il °
O 2 _n «

O £ "O
® O) 5

LU 0^ S OT

>TO

EMPRESA CONTRATADA:

BANDEIRA CONSTUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: OS.791.171/0001-08

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA
CREA - PI ns 191.430.973-1

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS REAU2AOOS:
PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO AS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO

MANGABEIRAS - MA, INCLUINDO SERVIÇOS DE DRENAGENS (SARJETAS) E

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL CONFORME PUNILHA EM ANEXO

CA

DAS ca

5
C>J

c

8
São Raimundo das Mangabelras- MA, 16 de agosto de 2020. d)

O

0.
cg o
ü ü

/ §1
Eng. Civil Danillo Martins Queiroz

Fiscal da Prefeitura

CREA n«; 111693S0S8

w 2 I - _
p2 o ®

Rua José do Egito, S/N* - Centro - CEP; 6S840-000
CNPJ: 06 651.616/0001-09

Conselho Re^onal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
■Ris ZBde JtLai&n'?14, C&ttro, SãcLjúlMA

Tal- *S&C9f» 2t0fr«303 F«r. * % «SSl E-Ml liHlwiiniwf inmr*ijw.ii miiil it»

Impresso em: 1W06/2021, às 03-.29,
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Impresso em: 10106/2021, às 09:29.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-M
COM REGISTRO DE ATESTADO

848609/20212 (Ts.

ubrtea Atividade concluída

PPL

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA S0.VA

Registro; 18271MA

Tíhio profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1914309731

Número da ART; MA20190267d26

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada; BANDERA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA4/IE

Tipo da ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 10/07/2019 Baixada em: 07/04/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

Endereço do contratante: RUA ISAAC MARTINS

Complemento;

Cidade; BARRA DO CORDA

Contrato; 290/2019

Valor do contrato: RS 498.271,43

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: RUA ISAAC MARTINS

Complemenlo:

Cidade; BARRA DO CORDA

Data de inicio: 10/06/2019

Fínafidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

Atividade Técnica; 1 - ATUACAO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTtCA 53 - EXECUCAO 3200.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0507 -

PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 1500.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #/N0529 - BUEIROS 53 - EXECUCAO 3.00 metro; 1 -

ATUACAO #A0534 - SARJETAS 53 - EXECUCAO 1000.00 metro; 1 ■ ATUACAO #A0535 - MEIO-FIOS 53 - EXECUCAO 1000.00 metro; 1 -
ATUACAO #A06O4 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 350.00 metro quadrado;

Observações

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS, COM CONSTRUÇÃO DE C/V.ÇADAS, MEIO-FIO E SARJETAS.

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17

N“: 371

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65950000

Celebrado em: 04/06/2019

Tipo de contratante©; Pessoa Juritfica de Direito PúbSco

N“: 371

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP; 65950000

Conc^áo efetiva: 10/12/2019

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17

Irríormações Complementares

CERTIFICAMOS, finaimente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 846609/2021

14/06/2021,12:03
5YB26

A Certidão de Acenro Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técrríco indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/S3, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pda veracidade

e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Ccvisetho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições nio
compelem ao(s) profissionaKis) em questão. /

A auterrüddade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea>

m3.sitac.com.br/pubiico/, com a chave; 5YB26 /

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
Rua28de Jutw,n* 214, Centre, São Luts/MA

T«l- + 5S <9812106-88OS Fsic SS <98> 2106-8300 tateccrascsflkntafna^ore ar

CREA-MA

Impresso em: 14/06/2021, às 15D8.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA - MA

Rua Isaac Martins, no 371 - Centro - CEP: 65950-000

CNPJ; 06.769.798/0001-17 C O
ĈO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
o
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Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e

nada tenho que desabone a conduta da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E

CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 05.791.171/0001-08, sob a responsabilidade do

Engenheiro Civil ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA, CREA - Pt ne

lSl.430.973-1, executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA,

os serviços de PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS

URBANAS, COM CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE DRENAGENS

(MEIO-FIOS E SARJETAS) E SINAUZAÇÂO HORIZONTAL.

üUi
o>■
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^ (Q 'CO d>
c t:

o 03 n

<D (D J5
^ Cl 3
O c Cl
c UJ .£

>o

i:,g
o í- ^

® 'Dl £ «
(0 03 or £
UJ 0^ S 01

DADOS DA OBRA/SERVIÇO:

PERÍODO: 10/06/2019 A 10/12/2019

ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO

EMPRESA CONTRATADA:

BANDEIRA CONSTUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ; 05.791.171/0001-08

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA

CREA - PI n5 191.430.973-1

ENGENHEIRO CIVIL u>

a
£

£

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS, COM

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE DRENAGENS (MEIO-FIOS E

SARJETAS) E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL.CONFORME PLANILHA EM ANEXO

Barra do Corda- MA, 10 de outubro de 2020.

fO

E
S
c

8
a>

IM
O

10
CO o

03 5CM

§ § íi E
o

<o *0 "-O
O

5 I £ io o o. e
c E -=

Eng. Dvii Arnaldo R. Machado

Fisdal da Prefeitura

CREA-DF: 070.315.105-3
o

o

Rua Isaac Martins, ne 371 - Centro - CEP: 65950-000

CNPJ: 06.769.798/0001-17

O
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s
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£
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8
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 Oe Ju9>o,n* 214. Centro, São Luis/MA

Tfil: *■ fiS (981210S-8ã00 Fe*: f 55 Í981 21064)300 E-mait' (elecnnoSG0âcrMn>e.orG>br

impresso em: 14(06/2021, às 15.U3.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFQTURA MUNICiPAL DE BARRA 00 CORDA ● MA

Rua Isaac Martins, n° 371 ● Centro - CEP: 65950-000

CNPJ: 06.769.798/0001-17

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS, COM CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, INCLUINDO

SERVIÇOS DE DRENAGENS (MEIO-FIOS E SARJETAS) E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL.

<1>

il|i
“-is
o

■=-gS
o
T3 er o

(0 "g ^
w ? o

o l2

^ 5’C
(D < 0)

DESCRIÇÃOITEM UNO QUANT.

ÜSERVIÇOS INICIAIS cn1.0 0)t

En:

1.1 Placa indicativa da obra m* 6,00 .b (0 -(0 0)
c c

O or r.
u -c -2
C ^ U

« i iS
D) 3

O C O
c UJ -E

E ®

3^ °o fO _
■o c CD

- ™ ar 1
IÍ3^S ^

1.2 Barracao de obra 24,00m*

Administração tocai1.3 2,26mes

iTERRAPLENAOEM2.0

Escavação e carga de material de jazida >2.1 m® 700,00 <ü

Transporte local c/ base. lOm® em rod. Não pav.2.2 t.km 5.250,13
tOS

Transporte de material bota fora. D.m.t, até 5km2.3 350,00

2.4 Regularização de subleíto 3.500,00m*

Compactação de aterro a 100% do proctor normal2.5 350,00

Base solo estabilizado granulometrícamente sem mistura2.6 700,00m^

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ3.0

3.1 Aquisição de CAP 50/70 14,45t

Aquisição de asfalto diluido tipo cm 303.2 3.84t

3.3 Aquisição de emulsão asfáltíca rr-1c 1,28í

3.4 Transporte de cap 50/70 14,45t

3.5 Transporte de asfalto diluido tipo cm 30 3,84t

Transporte de emulsão asfaltica (rr-lc)3.6 1,28t

Imprimação3.7 m* 3.200,00

Pintura de ligação
t/>

3.8 m* 3.200,00 CB

3.9 Tratamento superficial simples bc 3.200,00m*

3.10 Tratamento superficial duplo bc
(O

3.200,00
£

3.11 Areia asfalto a quente «t 206,40
C

RECAPEAMENTQ4.0
«

4.1 Aquisição de CAP 50/70 13,44t
o

4,2 Aquisição de asfalto diluido tipo cm 30 1,28t
to

4.3 Aquisição de emulsão asfáltíca nr-1c , <D o
/ s
^ CD Jt
eg w £
Ç? u; S>

t 3,84

4.4 Aquisição de emulsão asfáltíca rc-lce t 8,70

4.5 Aquisição de agregado para microrevestimento m* 48,00
íg «s

„ O a.
c Cí E <?=

Transporte de cap 50/704.6 13,44t

Eng. Civil Arnaldo R. Machado

Físc^t da Prefeitura
CREA-DF: 070.315.105-3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, Sáo Luis/MA

Tel: +● 55 (98} 2106-8300 Far ♦ K (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@craama.ors.br

impresso em; 14/06(2021, às 15:08.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE BARRA DO CORDA - MA

Rua etaac Martin», n* 371 ● Cenfro ● CEP: 659SO-DOO

CNPJ: 06.769.798/0001-17

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS, COM CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, INCLUINDO

SERVIÇOS DE DRENAGENS (MEIO-FIOS E SARJETAS) E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL.

■§ §
(D O)

« O

CM
O<0
CMla

c CD
O o

o
CO ■M-LU
00

O
c o

■D ®
O

(ti <5T3

(0
4.7 Transporte de asfalto diluído tipo cm 30 1,28t c

oin O

Transporte de emulsão asfaltica (rr-1c)4.8 3,84t õ) g »(D
-D0}

4.9 Transporte de emulsão asfaltica (rc-lce) 8,70t - oi-c
<D < ®4.10 Transporte e agregado para microrevestimento (DMT=96KM) tkm 6.912,00 Ov>

Q>
£4.11 Reestabilização da camada de base sem adição de materiat 3.200,00 (0

(D -CO 03
4.12 Imprimaçao m* 3.200,00 c

o
.C o●£ -o
o -S

4.13 Pintura de ligação o3.200,00 c

(D4.14 Fresagem continua do revestimento betuminoso m* 96,00

= ILU

O
4.15 Tratamento superficial dupio bc 3.200,00

c

4.16 Microrevestimento asfáttico >m* 3.200,00 03
03E T34.17 Rec. Do ver. Com areia asfalto quente 96,00t 3 O

O
'CD5.0 SERVIÇOS DE CALÇADA CQO

c -g «
.2 § S

S’ J ’e
q: s V

■D

Execução de passeio (calçada) ou piso de cíoncreto com concreto

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 6cm
armado.

03
5.1 m* 1.500,00 in

UJ

6.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

Meio-fio (guia) de concreto pre-moldado, dimensões 10x12x30x1 OOcm

(face superior x face inferior x altura x comprimento), rejuntado

c/argamassa 1:4 cimento:areia incJuindo, escavação e reaterro

6.1 1.000,00m

Exocução de sarjota em concreto simples (ai^. 30. osp. 15cm6.2 1.000,00m

7.0 DRENAGEM PROFUNDA

7.1 Corpo BSTC d=80cm 3,00m

Boca BSTC d=80cm normal7.2 und 1.00 (O

ca

7.3 Corpo BSTC d=10Qcm 3,00m o

7.4 Soca BSTC d=100cm normal und 1.00 Ê
2

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL8.0 C

8
&natização Horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acriiica

8.1 9m* 100,00
com microesfera de vidro

LIMPEZA GERAL9.0

9.1 Limpeza final da obra ® o

CO J
S £

m* 3.500,00
CS)

.. 0)

Õ « ,8 o
<g ^ 2

SS £ e
= a E -3íd — -3

Oi

\L
●/.

o

Eng. CivH Arnaldo R. Machado

Fiscal da Prefeitura
CREA-DF. 070.315.105-3

O Otm

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n' 214, Cefitns, São Luis/MA

Tel: + S5 Í9812106-8300 Fa»; ♦ 55 (981 2106-8300 E-fnail' íalsronosooiaicreamfliOfOibf
^(^EA-MA

íTípresso em: 14/06/2021, às 15:08.
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CREA
COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

848048/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA referente à(s)

Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissk>nal: ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SE.VA

Registro; 18271MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1914309731

Baixada em: 01/06/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 01/06/2021Número de ART: MA20210424357

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: BANDEJA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA

Participação técnica: INDMOUAL

Contratante: PREFEfTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

Endereço do contratante: RUA ISAAC MARTINS

Complem^to:

Cidade; BARRA DO CORDA

Contrato; 264/2020

Valor do confrato; RS 503.905,04

Ação institudonal: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO RUAS DO BAIRRO VILA ALVORADA

Complemento:

Cidade: BARRA DO CORDA

Coordenadas Geográficas: -5.818020, -45.235100

Data de inido: 28/05/2020

Finalidade: Infraeslnjtura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

Atividade Técnica; 17 - Execução #A0506 - PAV1MENTACAO ASFALTICA 49 - Execução de obra 1272.00 metro; 17 - Execução #A0534 -

SARJETAS 49 - Execução de obra 2504.00 metro; 17 ● Execução #A0535 - MEIO-FIOS 49 ● Execução de obra 2504.00 metro; 17 ● Execução

#A0539 - SINALEACAO HORIZONTAL 49 - Execução de obra 250.40 metro quadrado; 17 - Execução #A0604 - TERRAPLENAGEM 49 - Execução

de obra 8764.00 metro quadrado;

Observações

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS NO BAIRRO VILA ALVORADA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO
CORDA - MARANHÃO.

CPF/CNPJ; 06.769.798/0001-17

N“; 371

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65950000

Celebrado em: 26/05/2020

Tipo de contratanlee: Pessoa Juríi^ de Direito Público

N“; SflM

Bairro: VILA ALVORADA

UF: MA CEP: 65950000

Condusào efetiva: 18/07/2020

CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finaimente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Ac«vo Técrveo - CAT, o atestado contendo 2 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 848048/2021

10/06/2021, 14:03
DZW64

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vífKUiado

constituirá prova da capacidade técnico-profissiorral da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico írtdícado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meto de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o ateslartw

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pess04
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsatxüdadé
deste Conselho a verificação da atividade profissicxial em

conformidade com a Lei n** 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aberação
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Rca(m) Exduído<s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições nâo
competem ao(s) profisstonaKís) em questão. /

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://ci^
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; D2WM /

Consetto Regkmai de Engenh^a e Agronomia do Estado do Haraitibão
Ria 28 de AJicjr' 714. Sãe

T«t *SSmt 2I9&8209 Fac > Si í9(a 2iaS-«no F-ahíK »*ceno«aS«r«m»orB«r

CREA4MA

Impresso em: 10/06/2021. às 15;13.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA

Rua Isaac Martins, ns 371 - Centro - CEP: 65950-000

CNPJ: 06.769.798/0001-17

CO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o

T3 <S <5_
E

.«2 0
O) § içg

- Dit;
® < o

(D

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e

nada tenho que desabone a conduta da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E

CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ: OS.791.171/0001-08, sob a responsabilidade do

Engenheiro Civil ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA, CREA - PI

191.4S0.973-1, executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA,

os serviços de PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS

NO BAIRRO VILA ALVORADA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA

INCLUINDO SERVIÇOS DE DRENAGENS (SARJETAS E MEIO-FIO) E SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO:

PERÍODO: 28/05/2020 A 18/07/2020
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO
EMPRESA CONTRATADA:

BANDEIRA CONSTUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.791.171/0001-08

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA

CREA - PI n5 191.430.973-1

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS NO BAIRRO

VILA ALVORADA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, INCLUINDO SERVIÇOS DE

DRENAGENS (SARJETAS E MEIO-FIO) E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL. CONFORME
PLANILHA EM ANEXO

Barra do Corda- MA, 10 de outubro de 2020.

u
Eng. Civil ic Sé Arnaldo R. Machado

Fisc al da Prefeitura

CREA-DF: 070.315.105-3

Rua Isaac Martins, n« 371 - Centro - CEP: 65950-000

CNPJ: 06.769.798/0001-17

\

^ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mvanbão
nua 28 de JiJhiMk* 214. Centre. São LusAlA.

Te): 4 SS(96) 2168-8309 Fnr ● »£98) 2168^306e-naãt Imlníiinim tiin.i.nieiin wii i ii

Impresso em: 10/06/2021, às 15:13.
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PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO CORDA ● MA

Rua Isaac Martins, n« 371 - Centro - CEP: 65950-000

CNPJ; 06.769.798/0001-17

Oi
c

E5(DO

« S
LU O

O

O
Oc
TJ

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO) EM VIAS URBANAS NO BAIRRO VILA ALVORADA NO MUNICÍPIO OE

BARRA DO COROA - MA. INCLUINDO SERVIÇOS OE DRENAOENS (SARJETAS E MEIO-FIO) E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL.

O
(0 oT5

c(0
E
o(O

.sc

O) o
:s<u

< (DDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID. QUANT.
OV)

a>I

E(0

(D 'to 4>
C1.0 SERVIÇOS ÍNtOAtS
O ro

om*Placa indicativa de obra1.1 6,00 c ■§ -O
« 0 .2S

Dl 3
O c O
C LU .£

(D1.2 Barracão de Obras 24,00

1.3 Administração Local mês 6,00

Z.0 TERRAPLENAGEM >0
0

^ TJ -
O

2.1 ,Escavação e carga de material de jazida 1.752,80
3

Transp. Local c/ base. lOm^ de rodov. Não pav2.2 tkm 13.146,00 U

0 ^O
m’2.3 Transporte de material - bota fora, d.m.t. até Skm 876,40 c■D

O
TO .■2.4 Regularização de subieito 8.764,00 cn *= -s

0 or £
CC é 0

<0m*2.5 Compactação de aterro a 100% do proctor normal 1.752,80
LU

m*2.6 Base solo estabilizado granulometricamente sem mistura 1.752,80

PAVIMEWrA^JCDEMJÜi.UQ3.0

Aquisição de CAP 50/703.1 36,18t

Aquisição de Asfalto diluído tipo cm303.2 9,62t

3.3 Aquisição de enulsão asfáltica <r-lc 3,21t

Transporto dc cap 50/70 36,183.4 t

3.5 Transporte de asfalto dlluido tipo cm 30 9.62t

3.6 Transporte de emulsão asfaKica (rr-lc| 3,21t

m*3.7 Imprimação 8.012,80

Pintura de ligação3.8 8.012,80

Areia asfálto a quente3.9 516,83t UI

10
4.0 DRENAGEM SUPERFiOAL JZ

o
Meio fio de concreto - MFC 05 - Areia e brita comerciai - forma de madeira4.1 2.504,00m

«SI

4.2 Execução de sarjeta em concreto simples larg. 30cm esp. 15cm 2.504,00m

iPTrr.MVz.r^jS.0 lOHORgQWTAL
c

5.1 Sinalização Horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com microesfera de vidro 250,40
a>

6.0 LIMPEZA GERAL

ümpeza finai da obra m*6.1 8.764,00

s
3

«M
O

O Snrg
s>oo

UI

O

CSJ

/ín CO
O

IIIP

Eng. Civil. Arnaldo R. Machado

Fisc&l da Prefeitura
o

■ao

s>
>

CREA-bF; 070.315.105-3 .2-
u

2

£

c

o

c
a>

E

3
o
●o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Juflro.n" 214. Centro, Sâo Luis/WA

Tel: f 5.5 (98) 3tOS-MOQ Fax: ♦ 55 Í5») 2106-8.309 E-mail fafeeoreMroa)eman«-.«a,bf

Impresso em: 10/06/2021, às 15:13,
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CREA-M
:AT com registro DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

789457/2017ô

Atividade concluídaubriu

PPL

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional WYDMAR VIEIRA FREITAS DA SILVA referente à(s) Anotação{ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Prori&sional; WYDMAR VIEIRA FREITAS OA SILVA

Registro: 7698PI

Tituk) profissional; ENGENHEIRO CiVIL

RNP: 1906803615

Baixada em; 15/08/201/Registrada em; 09/04/2014Número da ART: 00019068096155072910 Tipo de ART: ART

Forma de registro: INICIAL

Empresa conOatada: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA-ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 06.138.366/0001-08Conlralante; PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Endereço do contratante; RUA CEL. SEBASTIAO GOMES, 210

Complemento;

Cidade: PRES. DUTRA

Confrato:

Valor do contrato: R$ 580.450,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: PRES. DUTRA

Data de inicio; 09/04/2014

FInafidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T, -> «A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 24 Km;

Observações

Execucao de Recuperação de Estrada Vldnal com os seguintes serviços; Serviços Preliminares, Terraplenagem. Pavímentacao e Obras de Artes
Corrente.

Trecho: Pov. Santa Rita do Norte (13,00km); Pov. Sta Rita do Sul (4,50km); Pov. da Invencao/Cdher de Pau/Rodagem/Trapiar (B.SOkm)

Largura da plataforma: 5,00m. Na zona rural do munidpio de Pres. Dutra-WA.
PROCESSO; 003872/13

CONVÊNIO; 454-CV/2013

E ORDEM DE SERVIÇO

N®:

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65760000

Celebrado em:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

N“:

Bairro: ZONA RURAL

UF; MA CEP: 65760000

Conctusào efetiva: 09/04/2015

CPF/CNPJ: 06.138.366rt)001-08

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folh3(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsatxddade pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 789457/2017

17/08/2017

40858

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

corrstituirá prova da capaddade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no

momento da habifitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em ojmprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica conbatante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele corrstantes. É de responsabilídadfl
deste CcMisdho a verJficaçáo da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais neta contidos.

Rca(m) Exduido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cuj
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenbcidade desta Certidão pode ser verí
ma.silac.com.brÍ)ublico/. com a chave: 40B58

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de JuNs.n* 214, Cerrtro, São Luís/MA

TeT. + SS f981 2108-8300 Fsir ♦ 65 <981 2108-8300 F-maii: laiftctimxcoOtraeHv.^era.^

frrpresso em: 21/05/2019. âs 14:30.
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ESTADO DO MARANHÃO
niEMirniRA í\uink:ii»ai, de presideni e duira

Avcnkla Josc Olavo Sampaio, S/N Centro - Prcsitlcntc Dutra -MA
CNPJ. 06.138,366/0001-08
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o

Alcslamos para os devidos fins que nos foram prestados coni bom desempenho c nada tendo que desabone a
conduta da empresa DANDEIRA CONSTRUI OIL\ E CONSIRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ:

05.79M 71/0001-08, sob a responsabilidade do (●ngenheiro Civil Wydmar Vicirc Freitas da Silva CREA-Pl
190.680.961-5, executou para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, os serviços de RECUPERAÇÃO
DE ESTRADAS ViCINAlS - ZONA RURAL DE PRESIDENTE DUTRA.

n

n

oV)
u

£(D

.b to -tü 0
C -C
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O) 3

o c ü
c LU .£

DADOS DA OBR/\/SERVIÇO:
CONVÊNIO; 454-CV/2013

PERÍODO; 09/04/2014 A 09/04/2015

ENDEREÇO; Zona rural, s/n. Zona rural, PRESIDENTEDU TRA/MA

>0
C 0

.2 § 3
OJ ●-

(O 0 0 E
LU 0

PROPRIETÃRIO/CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE/MA

CNPJ; 06.138.366/0001-08

ENDEREÇO; Avenida José Olavo Sampaio, s/n. Centro, PRESIDENTE DUTRA/MA
CEP; 65.760-000

0

EMPRESA CONTRATADA:

Bandeira construtora e construções ltda
CNPJ; 05.791.171/0001-08

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
WYLDMAR VIEIRE FREITAS DA SILVA

CR£A - PI rf 190.680.961-5

ENGENHEIRO CIVIL

ta
£

S
cg

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
Execucao de Recuperação de Estrada Vicinal com os seguintes serviços: Serviços Preliminares, Terraplenagem,
Pavímentacao e Obras de Artes Corrente. Trecho: Pov. Santa Rita do Norte (13,00km); Pov. Sta Rita do Sul
(4,50km); Pov. da Invencao/Colher de Pau/RodagemZrrapiar (6,50km) Urgura da plataforma; 5,00m. Na
rural do município de Pres. Dutra-MA, CONFORME planilha em anexo.
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Presidente Dutra, 10 de dezembro de 2016.

^—
Eng. I o

Fiscal da Prefeitura

R/N: 110.335.277-6
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Endereço: Avenida José Olavo Samp^o, s/a. Centro, Presidente Dutra - MA CEP-65760-000
CNPJ: 06.138.366/000!-08

C

O

c
o>

c
3
O

O

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jutho.n* 214, Centro, São Licis/MA

T«l: ♦ 55 <881210R-8300 Fa« * 65 <98121<XMi300 E-mafl: fabíceoosíaôcreâma ofs hf
Hcrea-ma

Impresso em: 21/05/2019, às 14:30.



Página 3/3

n>Tr noils

^ Presidente
W Dutra -Tutí.

riiMHlriiliiilM um VmiiTMit|Mt
i:S l AIX) 1)0 .MAKANHÂO

miínicipal di: pkksidkntk imi íha
Avcnith Josí^ Olavo Sampaio. S/N - Centro - rresidente -MA
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descriçAo
SERVIÇOS PRELIMINARES

ITEM UNID. QÜANT.
1.0 II

PLACA DE INDICAÇÃO DA OBRA1.1 m* Ü6,00 ifí
o>I

E1.2 TAXAS E EMOLUMENTOS und 1.00 .b (0 '(0 V
c C
o flj o

^ -i -§
^ 0 -S

OJ 3
O c W
c UJ .5

MOBILIZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS1.4 Km 320,00

2.0 TERRAPLANAGEM >0)
C 0)

I d
■c S c -So S ^

® 'rô 2 :f
ü) 0 0 £
LU 01 S 0

DESMATAMENTO, OESTOCAMENTO E LIMPEZA DE AREA COM ARVQRES D= 0,15m

ESCAVAÇÃO MECANIZADA, CARGA E TRANSPORTE OE MATERIAL DE 2* CAT.

COMPAaAÇÃO DE ATERRO A 95% PRQCTOR NORMAL

2.1 m* 47.194,12
2.2 >0m’ 17.215,39
2.3 m‘ 16.876,82

PAVIMENTAÇÃO3.0

BASE SOLO ESTABIUZADOGRANUL S/ MISTURA3.1 m* 21.561,45

TRANSP. LOCAL (MAT. JAZIDA) C/ BASCULANTE lOm* RODOV. NÃO PAVIMENTADA3.2 t/km 223.172,45

OBRAS DE ARTES CORRENTES4.0

CORPO DE BSTC {0=1,00)4.1
232,00m

CORPO DEBSTC(Dsl.OO)4.2
19,68m

BOCA OE BSTC (0=1,00)4.3 und 78,00

BOCA DE BSTC(D=1,00)	
ESCAVAÇÃO MECÃNICANtZAOA, CARGA E TRANSPORTE DE MAT. 2*CAT.

4.4 und 7,00
U)

4.5 m’ 2.642,19 CB

REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO4.6 m* £1.321,11
CM

c

8
«>

N.

Eng»/üívlfTliSLiinnbíffirsfoát3Iííeira
Fiscal da Prefeitura

R/N: 110.335.277-6
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Endereço: Avenida José Olavo Sampaio, s/n. Centro, Presidente Dutra - MA. CEP 65760-000
CNPJ; 06.J38.366/000l-08

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 4e Juiho.n* 214, Centro. Sâc Luls/MA

T«l: * 55 <981 2108-8300 Fa»: ♦ S5 <98J 210M300 E-mail: fate«)fK>s«MaiCTaamíMKe,br

CREA-MA

Impresso em; 21/05/2019. às 14:30.
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iM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-Mfif^mi
* ^Ruôrte*

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

89462/2017
AtMdade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
consta dos assentamentosdeste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

Acervo Técnico do profissional WYDMAR VIEIRA FREITAS DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s);

o

Profissional: WTDMAR VIEIRA FREITAS DA SILVA

Registro: 7698PI

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1906809615

Baixada em: 29/04/2013Registrada em: 09/11/2012Número da ART; 000190680961550S8710 Tipo de ART: ART

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada; BANDERA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA-ME

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.140.404/0001-67Contratante: PREFEtrURA MUNICIPAL DE FORTUNA

Endereço do contratante: PRACA DA LIBERDADE

Complemento;

Cidade; FORTUNA

Contrato;

Valor do contrato; R$ 348.280,00

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: ZONA RURAL

Complemento:

Cidade; FORTUNA

Data de inicio; 31/08/2012

Finalidade: SEM OEFINIÇAO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

Atividade Técnica; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 25 Km;

N“;

Bairro: MARANHA/O

UF; MA CEP: 65695000

Celebrado em;

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

N»;

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65695000

Conctusáo eteltva: 31/12/2012

CPF/CNPJ: 06.140.404/0001-67

Observações

SERVIÇOS DE RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS, NOS POVOADOS TAPUIS. CAICARA, SAO PAULO DOS BRANDAOS AO POVOADO
TRES RiOS, NO TOTAL DE 2S.00KM, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO N. 17/2012

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finabnente, que se encontra vinculado à presente Cerlidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 fotha(s), expedido
pelo contratante da obra/servíço. a quem cabe a responsabifidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico 789462/2017

17/08/2017

AAdzb

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está >nnculado

constituirá prova da capacidade técnico-proíissionat da pessoa jurídica

Somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meto de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se ancontra vinculado à prasente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à lei 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica (xjntratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postehcx^ dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) prcfissional{is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: ht4>s;//crea-

ma.sHac.com.br/publ com a chave; AAdzb

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Fsfado do Maranhão
Rub 28 de 214, Cedm. SãaLu&tM.

T<*t * SS «f!i 21G6^3M F«r »«S8) iXSbJOI» E-msdt talitc<»sQwS(rMr»o>««ir

Impresso em: 21/05/2019, às 14:32.
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Atcstunuvs paru os devidos tíns que nos foram prestados com bom desempenho c nuda tendo que desabone a
conduta da empresa BANDEIIU CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES I,TI)A - ME, CNPJ:

05.791.171/0001-08, sob a responsabilidade do Engenheiro Civil \VT['I)MAR V'IEIRA FREITAS líA .SILVA

CREA - n n® 190.680.961-5. executou para a Prefeitura Municipal de Fortuna do Maranhão, os serviços de
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ZONA RURAL DE FORTUNAA1A. ü
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
ORDEM DE SERVIÇO: 17/2012
PERÍODO: 31/08/2012 A 20/12/2012

ENDEREÇO: Zona rural, s/n, Zona rural, FORTUNA/MA
>o

c <P

= d

» ® ® E
lu q: S V

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA

CNPJ: 06.140.404/0001-67

ENDEREÇO: Praçada Liberdade, S/N, Centro, FORTUNA/MA
CEP: 65.695-000

ICO

EMPRESA CONTRATADA:

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.791.171/OOOl-OS

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
WYDMAR VIEIRA FREITAS DA SILVA

CREA - PI n® 190.680.961-5

ENGENHEIRO CFVIL

DESCRIÇÃO DOS SER\TÇOS REALIZ/\DOS:
SERVIÇOS DE RECUPERACAODE ESTRADAS VICINAIS, NOS POVOADOSTAPUIS, CAICARA.
SAO PAULO DOS BRANDAOS AO POVOADO TRES RIOS, NO TOTAL DE 25.00KM, CONFORME
ORDEM DE SERVIÇO N. 17/2012. CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

Fortuna,31 de dezembro de 2012.

Eng. Civil jose loõ R. machado
Fiscal da Prefeitura

CREA-DF: 070.315.105-3

Endereço: Priça da Liberdade S/N - Ccnlro - Fortuna -MA
. CFJ»;65.695-000

CNPJ: 06.140.404/0001-67

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do M^anhão
Rua 28 de JuVto.n' 314, Centro, São Lui&MA

TM: * S.S (9g) 2UB.8M0 Fa» » S5 ÍS812186-8300 Ewaaá. (abteenoKaa(rem.m,

Impresso em; 21/05/2019. ãs 14:32.
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1 SERVIÇOS PRELIMINARES
«D1.1 m2 Placa indicativa da Obra 6,00

1.1 Taxas b emolumentosun
1,00

OUi
o1.3 I

Mobilização de equipamentosun E1,00 CD

Í5 CO -ra 0)
c c
o CO o

8 -i -B
05 3

O c O
C LU .£

C <B

3^ °
■D C -g CO

° m ^
■2 ® et ■●=
10 <15 or Ç
LU or S v

2 TERRAPLENAGEM

2.1 m2 De^. Dest. ümp. áreas c/arvores diam. aié 0,15m 19.464,00
>0)

2.2 m3 Esc, mecanizada. Carga e Transp. de material 2° Categoria
Compactação de aterros a 95% prpctor normal

15,471.36
2.3 m3 iCO

15.471.36

PAVIMENTAÇÃO3

3.1 m3 Base solo estabilizado granul. s/ mistura 15.102.65

3.2 Transp. Local (Mat. Jaz.) c/basc. 10m^ rodv. não pTkm
239.115,24

Ícío R. machado
Fiscal da Prefeitura

CREA-DF: 070.315.105-3

V»

(D
£

s
Csl

c

8
d)

s.

o
cv

t:

® N í £
S2 b ®

c ci e 5

O)

Endereço: Pfoça da Liberdade S/N - Centro - Fortuna -MA
, CEP:6S.695-000

CNPJ: 06.140.404/0001-67

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julio.n* 214, Centro, Sâo LuisMA

Tftl: + 5.5 (981 21CJ6..8300 Fw * 55 (9812105-8300 C.a*a)I: falw:on(K.roScrftamaioraibr

Impresso em: 21/05/2019. ãs 14:32.
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N«> 218 de 29 de Junho de 1973

CREA NO 777212/2017

Emissão: 20/01/2017

Validade: Indefinida

Chave; 0bz6W6vtfalzY2aZC4Cw56

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

CERTIFICAMOS, para os devidos Fins, que consta em nossos arquivos o registro da Acervo referente a(s) Ariotação{ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e condusâo da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)

conforme descrição(ões) abaixo.

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

lnteres8ado(a)

Profissional: ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA

RegisVo; 191430973-1

CPF: 008.449.743-23

Tipo de Registro; VISTO PROFISSION/VL

Data Iniciai: 24/04/2015

Data Final: Indefinido

Títuio(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7' DA LEI FEDERAL N® 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART, 7® COMBINADO COM ART, 25 DA RESOLUÇÃO N“ 218,

DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA {CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

insttiuiçào de Ensino: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PlAUl

Data de Formação; 20/03/2015

Empresa Contratada

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA-ME

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à quai o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/S3, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviçojs) cujas atribuições não competem ao(s) profissional{is) em questão.

ART(s)

00019143097315010910

Certidão n* 777212/2017

27/01/2017,20:41

Chave de Impressão; 0bz6W6wa1zY2aZC4Cw56

A au»eritictda«íe desta Cemdáopode servedficeda em: htti)s://crea-ma.sitaç.com.br/puthco/. com a chave: 0b76W6wa1?Y?aZC4Cw56

Impresso em; 27/01/2017 às 20:41:21 por adapt, ip: 186.250.113.234
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Governo de
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(.oaMruintio tim Novo ToiiifM»
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
Avenida José OJavo Sampaio, S/N - Centro - Presidente Dutra -MA

CNPJ: 06.138.366/0001-08 o d E
£ rtO «)
0) x:

^ S ®
o S sf 1 <0 ■●=

5 £
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

oo

Atestamos para os devidos fms que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone
tt conduta da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME CNPJ-
05.791.171/0001-08, sob a responsabilidade dos Engenheiros Civis ANDRESSON CARLOS JARDINS
PEREIRA DA SILVA CREA - PI tf 191.430.973-1 e LUIS PLÉCIO DA SILVA SOARES CREA -
MA if 111.405.259-0, executou para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, os serveos de
CONCLUSÃO DA OBRA DE DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE CONCRETO ARMADO

COM PAVIMENTACAO ASFALTICA DE VIAS URBANAS EM AAUQ (AREIA ASFAÍ TO
USINADO A QUENTE), MEIO FIO E SARJETA. asi-ai.,iu

DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
CONCORICNCIA: 001/2015

pí^RÍODO: 18/08/2015 A 18/06/2016
^JERIÇO; Zona Urbana, s/n, Zona Urbana, PRESIDENTE/MA

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE/MA
CNPJ: 06.138.366/0001-08

BNDERIÇO: Avenida JosOlavo Sampaio, s/n. Centro, PRESIDENTE DUTRA/MA
CEP: 65.760-000

c o
“D

fs.o
TJ (0 ^

E ^ni ●
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£ oi
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*- a> o-

< f:03
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ro

.b (0 c
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c c T3
0) (D 'A
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C ® .to „£ "D !**●
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o 2 T» e
■a ç flj 0}

o 3 «-
® 5) ü O
« ® ç hC:
Ui 0^ > CM

u —

EMPRESA CONTRATADA;

bandeira CONSTRUTORA E CONSTRLÇESLTDA
CNPJ: 05.791.171/0001-08

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA
CREA - PI if 191.430.973-1
Engenheiro civil

CÓ-RESPONSÁVEL:
LUÍS PífclO DA SILVA SOARES
CREA-MA; 111.405.259-0
ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
CONCLUSÃO DA OBRA DE DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE CONCRETO ARMADO

PAVIMENTACAO ASFALTICA DE VIAS URBANAS EM AAUQ (AREIA ASFAÍ TO

í ^ADO A QUENTE), MEIO FIO E SARJEI A, CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

Presidente Dutra, 09 de janeiro de 2017.

tng. GjvH Franklin Difenísio de Oliveira
Fiscal da Prefeitura
R/N: 110.335.277-6

Secretário Municipal de Infra estrutura

Kndereço; Avenida José Olavo Sampaio, s/n. Centro, l»residcnte Dutra - MA CRP-6.5760-000
CNPJ: 06.I.38.366/0001-08

●o

O
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Avenida José Oiavo Sampaio, S/M - Centro Presidente Dutra -MA
CNPJ: 06.Í38.366/0001-08

í. ubrtca

^PL
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o
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<a1(0
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C (0 ■o
o ■●G(0O

DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE CONCRETO ARMADO COM

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM AAUQ, MEIO FIO E SARJETA

E
o 0

Oc

■D
O r«-

T3 CD
OCS

E 04
Ocn

CMITEM SERVIÇO UNID quant. c

W o
0 CM
*- O) c«-

0) <
1.0 SERVIÇOS INICIAIS

K
<01.1 Placa indicativa cia obra M2 6.00 0I

(0 o

C(0
c

2.0 SERVIÇOS TERRAPLANAGEM O (0 o
o G ><6

2.1 RASPAGEM (Hmpeza superficial) cM* 27.689,60

27.689,60

6.972,40

c ■o
0 0 ■s

2.2 Regularização e compactação
s

u>M* O c

2.3 Escavação, Carga, transporte, descarrego e espalhamento de mat de 1° Cat DMT até 30km

Compactação mecânica cctti controle d GC >=^95% do PN (área) com motoniveladora
14Qhp e rolo compressiy SOrip.

c tuMS
0

0 ●05E1 ■D
M3 5.577,92 3

OO
oCD -OO
CiC (D■O

PAVIMENTAÇÃO3.0 O
3

0 OD) ü
0 C(A

3.1 Imprímação com CM-30; taxa: l,2L/m3 (exec. fomec. e transp.) UJ QÜ (M>
M2 27.689,60

25.588,713.2 Pintura de ligação com RR-2C (e5tec. fbrnec. e tran^.) M2

Exec. fomec. e tran^. de AAUQ {areia asfáltico usinada quente) esp; 2 iSt/m* com GAP
50/70 Incluindo usinagem e aplicação.

3.3
M2 25.588.71

3,834^58.
3.4 Espalhamento e compactado de AAUQ M2

4.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

Meio-fio de concreto moldado no local, usinado 15MPA, com 0,45m de altura x 0,15m base,
reiunte em argamassa traço 1:3:8 {dmento e areia)

4.1
M 13.418,76

S.O DRENAGEM PROFUNDA (GALERIAS)

5.1 GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS - BUEIRO TUBULAR DE CONCRETO

Lcxação rede de drenagem5.1.1
M 4.065,42

19.359,81S.1.2 Escavação mecânica valas em qualquer tipo de solo exceto rocha prof. (l<h<4m)
Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhao basculante 5,0m3 e pa carregadeira
lOShp l,72m3

M3

5.1.3
M» 8.943,92

13.415,86

6.260,75

6.098,15

ifí

2S.1.4 Transporte de material - afota-fora D.M.T. = 6,0km M2

5.1.5 Reaterro e compacteção mecanica de vala cx>m compactador manuel tipo soquete vibratório M3

V6 Regularizaçao e apíloamento de fundo de valas eM3
■a

7 Lastro de concreto espessura 3cm preparo mec3nico cM3 4.878.50 CD
C/l

8Escoramento descontínuo em madeira executado na pro^ndidade até 3m, em solo sem

presença de água				
S-1.8 ü

M3 3.582.40 Ik.
O

5.1.9 Passadicos de madeira para pedestres

>

M3 284.58

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto diâmetro 400mrn, juntas com anel de
borracha montagem com auxilio de equipamentos

Fomedmento e asentamento de tubo de concreto diâmetro SOOmm, juntas com anel de
borracha montagem com auxilio de equipamentos

5.1.10
M 580,75 o fy

CN N

. _ I e
CN ^ > ®

/-> O
r- /t: <g -D
^/5 2 -s
V CN o £

W ^ 110 o
N 2? o

5.1.11
M 1.103,43

Endereço: Avenida José Olavo Sampaio, s/n, Cenü-o, Presidente Dutra - MA , CF.P;65760-000
CNPJ: 06.138.366/0001-08
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
Avenida José Olavo Sampaio, S/N - Centro - Presidente Dutra -MA

CNPJ: 06-138.366/0001-08

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto diâmetro 600mm, juntas com anel de
borracha montagem com auxilio de equipamentos

Fomeamento e assentamento de tubo de concreto diâmetro 700mm, juntas com anel de
borracha nf>ontagem com auxilio de equipamentos
Fornecimento e assentamento de tubo de concreto diâmetro SOOmm, juntas com anel de

borracha montagem com auxilio de eQuioamentos	
Fornecimento e assentamento de tubo de concreto diâmetro 900mm, juntas com anel de
borracha montagem com auxilio de equipamentos
Fornecimento e assertemento de tubo de concreto diâmetro lOOOmmTjüntas com anel de
borracha montagem com auxilio de equipamentos
Fofneclm«ito e assentamento de tubo de concreto diâmetro IlOOmm, juntas com anel de

borracha montagem com auxilio de equipamentos		
Concreto para berço de galeria industve preparo e lançamento

CPL

S.1,12
M 564,94L

5.1.13
M 726,65

5.1.14
M 336,40

S.1.15
M 61,94

5.1.16
M 478,19

5.1.17
M 211,97

243.93
5.1.18

M3

6.0 BOCA DE LOBO

BOCA DE LOBO SIMPLES EM ALVENARI A DE TIJOLÒS MACIÇOS ESP. = 0.18M

ALTURA ENTRE 1,0 E 1.50M	
Meio-fío ou guia de concreto pré-moldado de 30x15x12 cm e comprimento de l,0m

Forma plana em chapa compensada resinada estrutural e - lOmm

Concreto simples fck « 15MPa, preparo com betoneira 	
Aimação (fornecimento corte dobra e colocação) aço CA-50 D - 6,9(1/4) a 12,5mm(l/2)
Alvenaria de blocos de concreto estrutural tipo canaleta 9xl9xl9cm, assentados com

argamassa 	 		 	
Escavação manual de vala em material de IA categoria até l,6m 	
Chapisco traço 1:3 espessura 0,5an	

6.1

6.1.1
M 20,00

.2
M3 8,40

irt.3
M3 6,80

6.1.4
528,00

6.1.5
M2 66,40

6.1.6
M3 22,20

6.1.7
Ml 46.00

6.1.8 Reboco argamassa 1:4,5 espessura 0,5cm
M= 48,00 	

BOCA DE LOBO DUPLA EM ALVENARI A DE TUOLOS MACIÇOS ESP. O IBM

ALTURA ENTRE 1.0 E 1,50M				
Meio-fio ou gula de concreto pré-moldado de 30x15x12 cm e comprimento de l,0m

Forma piana em chapa compensada resinada estrutural e - lOmm

6.2

6.2.1
M 78,00

6.2.2
M3 32,76

6.2.3 Concreto simples fck - l5MPa, preparo com betor^eira M3 25,74

2.059.20
6.2.4 Armação (fornecimento corte dobra e colocação) aço CA-5Q D = 6,9(1/4) a 12,Smm(l/2)

Alvenaria de blocos de concreto estrutural típo canaleta 9xl9xl9cm, assentados
argamassa						
Escavação manual de vala em material de lA categoria até l,6m

Chapisco traço 1:3 espesarra Q,5cm

Reboco argamassa 1:4,5 espessura Q,5cm	

com6.2.5
Ml 258,96

66,56

107,20

6.2.6
M3

6.2.7
Ml

I

6.2.8
Ml 107,20

9)

5
BOCA DE LOBO DUPLA EM ALVENARI A DE TUOLOS MACIÇOS ESP. = O 18M

ALTURA ENTRE 1,0 E l.SOM		 	
Meio-fio ou guia de concreto pré-moldado de 30x15x12 cm e comprimento de l,0m	
Forma plana em ctepa compensada resinada estrutural e = lOmm

Concreto simples fck = ISMPa. preparo a>m betoneira

Armação (fornecimento corte dobra e colocação) aço CA-50 D = 6,9Çl/4) a 12,5mmg/2)
Alvenaria de blocos de concrtío estrirtural tipo canaleta 9xl9xl9cm, assentados
argamassa		 	

56.3
S0

M £
M 72.00 ■o

●z.2
M3 30,24

23,76

1.900,50

s
6.^3
6.Z.4

M3 4)

oí
CN

6.3.5 rom

iMl 239.04
6.3.6 Escavação manual de vala em material de lA categoria até l,6m cs

M» 79.82I E6.3.7 Chapisco traço 1:3 espessura 0,5cm Ml e172.80
o
■B

Endereço: Avenida José Olavo Sampaio, s/n. Centro, Presidente Dutra - MA . CEP-65760-000
CNPJ: 06.138.366/0001-08
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Avenida José Olavo Sampaio, S/N - Centro - Presidente Dutra -MA
CNPJ; 06.138.366/0001-08

■
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PPL

o o £
£ 1(0 o>172.80Reboco argamassa 1:4,5 espessura 0,5cm6.3.8 II) JZ

g £ «
o S Sr 1 <0 ●—
S 6

POÇOS DE VISITA E OISSIPAPOR DE ENERGIA	

Poço de visita agua pluvial corKreto armadoo l,60xi,60xl,70m coletor d*l,10m parede
B~ i5cm base concreto fd< - lOMPa		

Poço de visita agua {^uvial concreto armadoo 1,70x1,70x1,80m coletor d=l,20m parede
E= IScm base concreto fck - lOMPa

Boca para bueiros i^mptes tubular d= l,0m em concreto ddópio)
Boca para bueiros simples tubular d= l,2m em concreto dd6p«co	

7.0

7.1
65.00UND O IP

c o
■o

7.2 OUND 9,00
"D (0 t-

8 3
9 ^

*- o» r^

0) < t
(fí

.A ®
(0 o

^ (0 c

20,00UND7.3

2,00 toUND7A
C»

0)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES8.0

Limpeza final da obra8.1 M2 10.163.05

o (D o
O ,«
C C -D
0) ® '.

... t3) et

c iS u4

rariklin Dionísno de Oliveira

Fiscal da Prefeitura

R/N: 110.335.277-6

Eng. Civi; p ® 'RJ ^
§ -D h-
O _ O S
o or t3 S
■o C (D Gí

o 3 »-
.2 o> ü o
(/) ® c s.

uj a: > CM

65760-000líndereço: Avenida José Olavo Sampaio, s/n, Centro. Presidente Dutra -
CNPJ; 06.138.366/OOOI-O8
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i
l Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART ART

NO 00019143097315
r >TA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

PPL
1. ResponeôveITêcníco

ANORESSON CARLOS JARDMS PEREIRA DA SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Errpresa contratada; BANOEBtA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTOA-ME

RNP. 191430973-1

Regisbo; MI000110S-3

___ 2. Contratante

Contratante; PREFEmiRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO

ComplementD'.

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Pais: Brasil

Telefone: [99) 3663-2468

Contrato: N9o especificado

Valor R$ 3^7.848,00

Ação Irsstitudonal; Outros

CPF/CNPJ: 06.138J66«K)01-08

N":

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65760000

Email:

Celebrado em:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição;

Data da Sítxjaçâo: 11/01/2017

- 3. Dados da Obra/Serviço

Proprietáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

zorra urbana

Complemento:

Cidade: PRESDENTE OUTRA

Telefone;

CPF/CNPJ: 06.138^66/0001-08 VJ

2
N*;

2
Bairro: CENTRO

UF; NA

CP

£CEP; 65760000
s

Email:

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude; 0

Data de Início: 18/08/2015

Fmalidade; SEM DEFINIçAO

(O e
lO

s%
o <0

Previsão de término: 18/06/2016
5 t
N o
cs r>
●“4 ^

S S
4. Atividade Técnica r-.

a

?si ^ í p
s I «5. Observações

SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA OBRA DE DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE CONCRETO ARMADO COM PAVfMEMTACAO

ASFALTICA DE VIAS URBANAS EM AAUQ (AREIA ASFALTO USINADO A QUENTE), MEIO FIO E SARJETA.

n-
rs. r-- co
h- TT N -S
^ o ~
c Cf ° §
O d .*
«a o iflj
■a r-

r ev

6. Declarações
ê

7. Entidade da Classa

SEM íNDICACAO de ENTPADE OE CLASSE

«
«

O o.

E

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

T)

ANORESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SH.VA ■ CPF: 00a44a.743.33 S s
<0

5
de de O

Lul.«l d«lti PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE DUTRA - CNPJ:

06.f3S.366/0001-08

c

o

c
o9. Informações

* A ART è válida somente Quando cjuflsda. mediante apresentação cki comiwvante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART; RS 195,96

£
3
U

%
O

Pago em: 24/03/2016 Nosso Número: 6200979136

A ^utrrrlícsdartA denta ART pode verífA'ada e

ImproM

meroa-m» «>tac.R0m.t)r/pubtco.'.

^«1/3017 4* 20.41.27 pnr: artapl, Ip: 1BB.250.118.234
a enave bVhZKt
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crea-ma£
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

AT REGISTRO DE ATESTADO
/'Kj «1

8296/20172
Riibrlu

PPL Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s);

Profissional: ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SB.VA

Registro: 18271

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1914309731

Número da ART: MA20160046915

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada; BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA-ME

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/08/2016 Baixada em: 27/01/2017

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHAO

Endereço do contratante: RUA GRANDE

Complemento:

adade: SUCUPIRA DO RIACHAO

Conü-ato: 006/2016

Valor do contrato: R$ 155.088,09

Açáo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA GRANDE
Complemento;

Cidade: SUCUPIRA DO RIACHAO

Data de inicio: 12/06/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHAO

CPF/CNPJ: 01.612.336/0001-67

N“; 567

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65668000

Celebrado em; 12/08/2016

Tipo de contratante; PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

N“: 567

Bairro; CENTOO

UF: MA CEP: 65668000

Condusáo efetiva; 31/12/2016

CPF/CNPJ: 01.612,33S/D001-67

Atividade Técnica; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAD 6125,00 metro quadrado' 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A,R.T. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 6125.00 melro quadrado;

Observações

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE TAPA BURACOS COM AREIA ASFALTICA EM RUAS DA ZONA URBANA

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Térxiico CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 778296/2017

09/02/2017

Aw256

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) è qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
aomonlo so o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado eo seu quadro técnico por meio de dedaraçáo entregue

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
Juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade

e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Consettio

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aftersção
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica{m) Excluído(s), no entanto, o{s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissionai(is) em questão.

A autenliddade desta Certidão pode ser verificada em: hl

ma.sitac,c«T).br/publico/, com a chave; Aw256 /

is://crea-no

7
a verífícaçâo da atividada profissional am

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n‘ 214, Centro. Sáo LuisMA

Tei; *● 56 íôfti 2106-8:t00 Fax: * 5S (98) 2106-8300 E-mair

Impresso em; 13/05/2018. às 15:50.
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prefeitura de

Sucupira do Richão
ftulirlca

PPL

PREFFITirPA maranhão
PREFEH URA MLNICIPAL DE SUCUPIRA DO RiArHÃr.Rua Grande 567~rf^„irn o . RIACHAO

■ Sw:=oT,ír2?3ST-S

atestado de capacídade técnica

^CUPtRAÇAO DE PAVIMENTO ASFÁLTirn/?Ã dT Jrlí Sucupira do Riachâo, os serviços de
^ONA URBANA DA CIDADE. ^ Bt^RACO), EM DIVERSAS RUAS DA

ilg g
o g o
"■8^
o
T3 (0 o

E
CO

(0 o

lis
<D 5^'S

O1/3
<D

E(0

^ (0 -CO V
C -C

o flj r>

C C "P

S,3
o c o

c LU .£

»

Dados da obra/servico-
f''"VTRATO: 006/2016

^ODO: 12/08/2016 A 31/12/2016
CM3EREÇO: Ruas da Zona Urbana, s/n. Zona

>

i;.s
o 5 !S
■° 8f

Urbana, SUCUPIRA DO RIACHÀO/MA ^ f
« o ffl Ê
Ui o: S d)

d>

propriftario/contratante-
prefeitura MUNICIPAL DE
CNPJ; 0I.612.338/000J-67
ENDEREÇO; Rua Grande
CEP: 65.668-000

SUCUPIRA DO lUACHÃO/MA

567, Centro, SUCUPIRA DO RíACHÃO/MA

empresa contratada-

SKSíSBKr*'««"»w
responsável TÉCNICO:
ANDRESSON CARLOS JARDINS
CREA - PI n® 191.430.973-1
engenheiro CIVIL

REALIZADOS:

Zr ■ urbana DA CmJíi^TONFof^PL^NIUll^EM^lÍExó.®'^ DIVERSAS RUAS DA

ltda

vt

(H

CÓ-RESPONSÁVEL:

rpp SILVA SOARES
CREA-MA; 111.405.259-0
ENGENHEIRO CIVIL

£

£
pereira da silva (N

c
o
Ü

01

o
ÍN

c3
tD O

s P
S< 0)

e 1
Sucupira do Riachão, 09 de janeiro de 2017.

4 ® E -
o 25 - -S
«o Ç .£ o
^ cn ^ ^

t: - §> g
_g .S2

Eng. Civil laldol^. machado
Fiscal da Prefeitura

CREA-DF: 070.315.105-3
V

o

o

(D

Endereço; Rua Grande, 567, Centro. Suciipira do Riachão
CNPJ; 06.138.366/OOO1-O8

-ma ,CEP:65,668-000
V>

0)
c

o

c
9>

E
3
O
O
●o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centre, São LiósMA

Tel: ♦ M (98) 210&-S30Q Pau; + 55 (98) 2106-8300 E-mait falecan(tsci)9craa<na:ora:br

impresso em: 13/05/2018, às 16:50.
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ubriu

PREFEITURA DE '

Sucupira do Richão

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
Rua Grande, 567 - Centro - Sucupira do Riachâo -MA

CNPJ:0I.6l2.338/000l-67

o o kJ
£ s:

o o S
52 -§ ^
o ™ S g
U S 35

CO o
LU

O

c o ^
T3

O

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO {TAPA BURACO) ■a (D o_

2 -g c
«9o
O) £ ‘to
0) 2 S
^ D)C
<u < ®

o(/)
(D

ErrEM SERVIÇO (DUNID OLANT.
(tJ -cn a>

c -c

o (D r^

^ -i -ê
£ S ®

o: o
o c o
C LU .S

1.0 SERWÇqS PRELIMINARES
Placa Indicativa da obra1.1 M2 6.00

1.225.00Locação linear da obra1.2 M
L

><D
c 0

O or
T5 Ç

2.0 TERRAPLANAGEM		 	
t Recorte, requadramento, raspagem e limpeza manual dos buracos.

^ 2.2

M2 6.125.00 <re
(

CG

O Ê "O

■2 ® i
LU o: S 0

Recuperação de base com adição e compactação de material íatefftico M2 3.041.66

PAVIMENTAÇÃO/RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

Imprimação manual com CM-30; taxa: l,0L/m2

: 3.0

3.1
M2 3.041.66t*r

3.2 Pintura de ligação com RR-ZC M2 6.125,00

Areia asfáltica usinada a quente - AAUQ com CAP 50/70, inclusive usinagem e aplicação,
exdustve transporte	 	

3.3
M3 122.50

35.525.003.4 Transporte de AAUQ com DMT«290l<m M^xKm

t/i

(D

Eng. R. machado *s
Cl

Fiscal da Prefeitura

CREA-DF; 070.315.105-3

£
■s
c
o
o

D

N.

O

<0 O
in

c-
CJ

isf 1
2} £ >«

“ 2 S ^
^ o
c Ci ^

'S £

^-8
o
>0
■D

*- ®
> «

_g V

o

(S

Endereço; Rua Grande. 567, Centro, Sucupira do Riachâo - MA , CEP:6S.668-000
CNPJ: 06.138.366/0001-08

£
3
O
O
●o

1
o

SCREA-MA-|-TT
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho.n° 214. Cer^tro, São LuisMA

TeJ: + Sfi (981 2108-8300 Fasf + 55 Í981 2108.8800 E-m(út faiecsnoscoiScTRarns.Qru hr

impresso em; 13J05I2018, às 16:50,
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-M TTOM REGISTRO DE ATESTADO

78295/2017
tubriea

CPL Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA referente à(s)
Anotação(ões) de ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional; ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SLVA

Registro: 18271

Título pfofissionak ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1914309731

Número da ART: 00019143097315011310 Tipo de ART: ART
Forma de registro; INICIAL

Emfwesa conOatada; BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA-ME

Registrada em: 19/05/2016 Baixada em: 06/01/2017

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEtrURA MUNICIPAL DE ARAME

Endereço do contratante: RUA NOVA SN

Complemento;

Cidade: ARAME

Contrato;

Valor do con&ato: RS 496.802,00

Açáo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ZONA URBANA

Complemento:

Cidade: ARAME

Data de início: 26/04/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE ARAME

CPF/CNPJ; 12.542.767/0001-21

N";

Bain-o: CENTRO

UF; MA CEP: 65945000

Celebrado em;

Tipo de contratante: CONTRATANTE

N=;

Bairro: ZONA URBANA

UF: MA CEP: 65945000

Conclusão efetiva: 26/08/2016

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Advidade Técnica:

Observações

RECUPERACAO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA COM REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, tinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(6), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele cor>stantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 778295/2017

09/02/2017

a9902

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profíssional da pessoa juridtca
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas,

Certiftcamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n* 8.666/93, expedido peta pessoa
jurídica i^ntratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constanles. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 © Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao{s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a9902

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jidho.n' 214. Centro. São LuisAárk

Tel; * SS <S8) 2105-8300 Fev *- SStOfti 21O&-a3O0 E-^nairtalRcafmascniSQrttmcs.rBrBbr

Impresso wr: 13/05/2018, às 16:49,
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Rua Nova, s/ii - Centro - Arame -MA
CNPJ: 12.542.767/0001-21

to

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateslamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone
u conduta da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ:
05.791.171/0001-08.sob a responsabilidadedos EngenheirosCivis ANDRESSONCARLOS JARDINS
PEREIRA DA SILVA CREA - PI n° 191.430.973-1 e LUIS PLKCIO DA SILVA SOARES, CREA -

MA n“ 111.405.259-0, executou para a Prefeitura Municipal de Arame, os serviços de RECUPERACAO
DE INFRA-ESTRüTURA URBANA COM REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO, EM
DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA DA CIDADE.

u(/>
0

E(D

.b n '(0 0)

il|0 ®

O C 3
c LU .£

>0

i:,ã>,,^08 DA OBRA/SERVIÇO:
PERÍODO: 26/04/2016 A 26/08/2016

ENDEREÇO: Ruas da Zona Urbana, s/n. Zona Urbana, ARA.ME/MA

o 2 j- -

® ‘rô 5 -:s
w 0 ® E
UJ o: S 0

PROPRIETÁRIO/CONTRAIANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA

CNPJ: 12.542.767/0001-21

ENDEREÇO: Rua Nova, s/n. Centro, ARAME /MA
CEP: 65.945-000

EMPRESA CONTRATADA:

B.ANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ; 05.791.171/0001-08

RESPONSÁVEI. 1ÉCNICO:
ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA

CREA - PI n“ 191.430.973-1

ENGENI-IEIRO CIVIL

CÓ-RESPONSÁVEL:
LUÍS PLÉCIO DA SILVA SOARES
CREA-MA: 111.405.259-0

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REAIJZADOS:
"iCUPERACAO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA COM REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM

>^^FALTO, EM DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA DA CIDADE, CONFORME PLANILHA
EM ANEXO.

Arame, 09 de janeiro de 2017.

Eng. Civi R. machado

Fiscal da Prefeitura

CREA-DF; 070.315.105-3

Endereço; Rua Nova, s/n, Centro, Arame - MA , CEr.-65.945-000
CNPJ: 12.542.767/0001-21

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, CenVo. Sáo LuésAIA

Tsir * 58 Í9S) 2105.a:t00 Fsv' * SS 2108-8306 E-mavt íate<aanoscoQ.L<aiWifcx-qr&hc

Impresso em: 13/05/2018, às 16:49.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Rua Nova, &'n - Centro - Arame -MA

CNPJ; 12.542.767/0001-21

w>
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UJ

CO
o
c o

T3
O

TD (0 o_

2 £ ^RECUPERACAO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA COM REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
ASFALTO -- c S

n !2
0> 2 ^
^ or-c
(D < 03
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EITEM DESCRIÇÃO UNID. (T3QUAfvrr.
(D '(Q 03

c -c
o 03 o
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o: 3

O c
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>

c ®

o or

SERVI^S PRELIMINARES1.0

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL,
UTILIZANDO MOTONIVELAOORA

1.1 m* 3.000,00

03

2.0 TERRAPLANAGEM
>03

C ^ ®

„ |5i
i

■o2.1 LIMPEZA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA m* 15.000,00
® ■

j ESPALHAMENTO MATERIAL DE JAZIDA

COMPACTAÇÃO MATERIAL À 100% P.N.

2.2 m* 435.06

2.3
435,06

3.0 OBRAS DE ARTE CORRENTES

3.1 ‘ BUEIRO B5TC 0 1,00 M

"BOCA" DE BUEIRO BSTC 0 1,00 M

48,00m

3.2 uníd. 12,00

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ4.0

IMPRIMAÇÂO MECANlCA CM-304.1
17.765,69

PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C4.2 m* 17.765.69

4.3 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO mVl«rn 18.653,97

AREIAASFÁLTICA A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E

APLICAÇÃO EXCLUSIVE TRANSPORTE
4.4

532,97

L..J-

Eng, Civi R. machado,n

Fiscal da Prefeitura

CREA-DF; 070.315.105-3

Endereço: Rua Nova, s/n. Centro. Arame - MA , CEP:65.945-000
CNPJ; 12.542.767/000I-21

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n‘ 214, Centro. São LuisAIA

Tel: ♦ 55 (B8) 2105.8390 Fair ♦ 55 <9412106-8300 f»tecoooscoacrw9m3:oro,br

Impresso em: 13/05/2018, às 16:49.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-M/¥ní/:j
OM REGISTRO DE ATESTADO

<1

d
89463/2017ruDricd

PPL Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n” 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SR.VA

Registro: 18271

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1914309731

Número da ART: 00019143097315010810 Tipo de ART; ART

Forma de registro; INICIAL

Empresa contratada: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA-ME

Registrada em: Baixada em; 15/08/2017

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEtTURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO

Endereço do contratante; PRAçA DA MATRIZ. N.42

Complemento:

Cidade: SAO MATEUS DO MARANHAO

Contraio:

Valor do «mtrato: R$ 715.077.00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: SAO MATEUS DO MARANHAO

Data de início: 28/12/2015

Finalidâde; SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA DE SAO MATEUS DO MARANHAO

Atividade Técnica: 6 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNCAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 - PAVlMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 -

EXECUCAO 10 HORA/SEMANA;

(^}servaçõ»s

Execucao de serviços de mefrioramento de estradas vidnais nos Trechos; Trecho I - BR 135 ao Povoado São José com extensão; 4,928km, Trecho
II - Povoado Sâo José até o Povoado Mangueira com extensão; 1,33km. Trecho Itl - Povoado São Pedro até o Local da Jazida de Aterro

exlensão: 9,355 km e Trecho IV - Bifurcacao apôs o Povoado Mata do Boi, passando pelo Povoado Batoque até o Pov. Campinho com extensão:
2,751 km, pertencentes ao Município de Sao Mateus do Maranhao - MA

CPF/CNPJ; 08.019.491/0001-07

N":

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 00000000

Celebrado em:

Tipo de contratante: CONTRATANTE

N°:

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 00000000

Conclusão efetiva: 28/03/201B

CPF/CNPJ: 06.019.491/0001-07

com

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele cor^tantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 789463/2017

17/08/2017

z429b

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capaddadetécnico-profissionalda pessoajurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de dedaração entregue

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidado
deste Consefrio a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conseftw
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEÃ

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) proRssionaKts) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser/

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave; z/Zi
ifirada em: https://crea-no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jultio.n' 214. Centro, Sâo LuisMA

Tai: + 5S (98) 2106-8300 Fsx' + SS (98) 2106-8300 E-mail' falacanofia>âcreama<ora.br

CREA-MA

Impresso em: 13/05/2018, às 18:46.
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Atestamos para os devidos fias que nos (oram prestados com bom dcscmpcnlio c mula tendo que desabone a
conduta da empresa IIANDF.IKA CONSTIÍUTORA E CONSTRUÇÕES f.TOA - ME, CNPJ*

‘‘ do I-iigenliciro Civil ANDHESSON CARI.OS JARDINS
sRKIRA DA SILVA CRUA - PI n" I9L430.973-1. executou para a Prefeitura Municipal de Sâo Mateus

MAThSÍ*A r3E ESTRADAS VICINAÍS - ZONA RURAL DL SÃO

DADOS DA OBUA/SF.UVIÇO:
CONTRATO: 019/2015
PERÍODO: 28/12/2015 A 28/03/2016
ENDEREÇO: Zona niml, s/n. Zona rural, SÃO MATEUS/MA

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA
CNPJ:Ü6.Ü19.49l/üüül-07

ENDEREÇO: Praça da MatrÍ2,42. Centro, SÂO MATEUS/MA
CEP: 65.470-970

EMPRESA CONTRATADA:

bandeira CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.791.171/OOOl-OR

RESPONSÃVEI. TÉCNICO;
ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA
CREA-PI n° 191.430.973-1
ENGENHEIRO CIVIL
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZ,\DOS:
Execucao de sep/icos de melhoramento de estradasT . - - vicinais nos Trechos; Trecho I - BR 13*5 ->a Po^o-^do

rr.l'nTir P ° Mangueira com exie Jorrecho III - Povoado Sao Pedro ate o Local da Jazida de Aterro com extenâo: 9,955 km e Trecho IV ’
^751"^° T' ” Mata do Boi, passando pelo Povoado Baioquc ate o Pov. Campínho com extensão-2,751 km, pertencentes ao Município de Sao Mateus do Maraiihao. CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

. . São Mateus do Maranhão, 10 de dezembro de 2016.

Eng. Civil FRANKNÍlvaQíeÍ^IDA SILVA MATOS
Fiscal da Prefeitura

CREA/MA: 110.393.427-9
Praça da Malnz, 42 -Centro - São Mateus - MA, CF.P'65 470-970

CKPJ: 06 019.491/0001-07

Fnilereço:

Scarmedby'^amScãmí

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n‘ 214, Centro, Sâo LuislMA

Tel: + SS (981210841300 Fan: + 5S (08i 2106-8300 E^rviit" íalecenoseoâcraArTU) ora.br

Impresso era: 13/0S/2018, às 16:48.
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recuperação de estradas vicinais
BR-135 ao Povoado São José .g

I SEmnCDSroEUMiNARES

Placa indicativa da obra (4.8G X 3,Q0)mI.I OV}

M.40 (U
EU Hobifíaçao e desmtèiliieçao de egoipamenta

(Q

±5 or -CO a>

§ I o
® i i5
o ? S
C LU .£

unid. i.ao
I.3 Barrac»! de obras

24.0a

I.4 AdMISISIPACiO 04 OBÜA (de 2% atã 4% do valor ds obra) G.00

>03
2 SERViCOSDETERRAPlfNABEM

o £ "D
■2 or 2 ■:=
V) ® ® £
LU o: IS a>

2.! Oesm, desl tmpctj arcas c/arv. diam, até DJS

Escavagaa foeeanúada, carga e transptrte de malerial 2^ cateqor

Compactação de aterros a 100% proctor normal

m

21.203.7022
la

7.8DIJ42.3
m* 7.801.14

3 SERWÇOS DE REVESTIMEKni PBilfein
3.1 limpeza superficial da ãrea de jazida

Expurgo de material veoetal de [azida
2.4B4.4G32

m* I2322Dz*>
ca^ g transporte dc CTtsno! 2* categeria

Compactação de aterros a 95% tmacior normal
4 ponncA

3.4
B.8D0.B4

4 SERVgOSK DRENAGEM

Corpo BSIC 0=1.00 m AC/BC/PC4.1

7J1ÍJm
v>
a
£

42 Boca BS TC 0=1,OG m rwnnal AC/BC/PC o

unid 2.00

c

CffltSTHUCAO D£ ÜHA PONTE (OX5)M5 O

9>

ai SERVCQSMICmS o

s511 limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficta!)

Bota-Fora de material ireerwvelDNT = Bbn
-íf

tM ® N £

I--.

o
65.00512

m* I3S4

52 CABEGblHA DA PONTE		

Escavaçao mecanizada, carga e tratgporle de malerial I® categoria

Espaihamento de material de la categoria com trator de esteira com 153 bp

52.1
m* IQ4.0Q

5.22
ftr' 104.00

Z^microço; ProçutkMaln*,42-C€«uro-Sào Mai«wi -MA, CEP 65 ●470-970
CNPJ: 06.019.491/0001-07 ■«.'♦70-970

J

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n‘ 214, Centro. Sáo LuisAflA

Tel: 5S 081 21O6-03QO Fsx: * 5.S (981 2106-8300 E-msit' fateconoKoo®efeania-.ofa,bf

brtpresso eir: 13/05/2018, às 16:48.
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KSTADO IX) MAXAMIÂO

1*Ut:i'EITUUA MUNICIPAL l)K SÀO MATEUS
rias'3 ‘ÍJ MaltiT, 42 - Ccníro - Sâu Matnis - MA

CNI'J; 0ft.(»I‘).49l/()í)ní-07
O

cO

●D (D <=_

CD 'g C
.£ 9 O
05 £ us
® 2 ^

^ <D

O
5.2,3 locaçSo topográfica da área m*

6S.0Q

Escavaçao n«ani:a<Ia de vabs. sob de qualquer cslegtrB eicceto rocha ate 2.00m de
profundidade

S.2.4 m* 54.4n

5.2.5 Alvenaria em pedra argamassada 1:4 cvnento e areia m’ Ü(A

B8.80 0)
Sro

Rcaterro e compactação mecSnico de vala com compactador manual tipo soquefe
vibratório

.fc ar 'CO ®

o (D

c c "S
® 0 JS

5.2.B
I3.E0

05 3
O C Ü
c UJ .£

5.3 EmmJRAOEMADtlRA

5.3.1 Estaca (Q.20ifl25vlJ)0}cm >0
D.93 C 0

3^0
I CO

o 9 TJ
ií or 2 S
W 0 CO E
LU ££ S 0

5.3.2 Pifar (0.2fl».Q25xl.5[})m m* 144

5.3.3 Transversina (022x{l.25)m 336

5.14 Salancín (0.20x02S}m 0.64

5.3.5 Longarinas (D20iitl25)ni 100
S.IE Passa Roda {0.?2xO.DS)m

1.84
517 Guia(0.iOiD.IOxIO>m ttP 026
5.18 Tábua (O.D8xl].2D)m m® 520

REClPffiACÂO DE ÁREAS DEGRADADASB

B.i Reps^ção de danos físicos ao meio ambiente m* 2.464.4C

Povoado São José até o Povoado Mangueira
1 SERTOPREUHINARES	

Placa indicativa da obra (4.80 X 3.0D)m 14.40

2 SERVgOS DETERRAPLEHAEEH

2.1 Desm. dest limpeta áreas c/arv. diam, até 0,15 m m* 5.722Í2
2.2 EscavaiSo mecanizada, carga e transporte de material 2* categoria

Compactação de aterros a 100% proctor normal	
m* I.9S7.S4

2.3
m* 1.987.54

3 SERVgOSDEREVESTTNEWTn PRUÁRIQ
3.1 ümpeza superficial da área de jatida

Eipurgo tfe material vegetal de jazida
m* GGãJQ

32
33215

31 Escgygçaa íRgcinízada. cergg g franspgrte is materfel 2* catagorie
Compactação de aterros a S5% pmetor normal

m* i.83513

1.835.63
3.4

Endereço: Praça da Matriz, 42 - Ca»lro- São Mateus - MA, CEP:65.470-970
CNPJ: 06,019.49t/000l-07

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n‘ 214, Centro. São LwsAtA

Tat + 55 <981 2106-8300 Pa*' ♦ 5S <985 2106-8300 £-r*v*rt’ rateGonoacnrSnraama.oroibr

Impresso em; 13/05/2018, às 16:48,
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ESTADO DO iMAKANilÃO

HtEFEITUUA MUNICÍPAL DE SÃO MATEUS
1‘nisa da Matii?, -12 - roííro - sao Maícus - MA

CNPJ: í/ó.OPMÇ/l/OOOJ-O?

(0

Ltl
O üí

°-gS
RECUPERAÇÃO OE ilHEAS tgGHADADASA o

-o (D o
(T5 'r- ^

^ s
●- ? 2
Cf> n !2
® 2 ^

0} < QJ

4.1 Reparação de danos físicos ao meio ambienie m’ 665.10

Povoado São Pedro até Locai da Jazida de Aterro
SERTODETERRAPlíHASEH 1	 Otf)

0)
£«3

is n -CQ o>

iís«J ® ^

c lu .£
® >
C lU

°

o 2 xr «

® -õ) 2 S
<fl ® iS E
lü q: s ®

Oesm. desL bmpera áreas c/arv. dem. alé D.IS m
42.8?gi5

1.2 Escavaçáo tnetanizada. carga g transpwte de material 2^ categoria rf* 5.813.46
1.3 Compactação de aterros a 1P[I% proctor normal 5.SI9.46

SERVgOS DE REVESTWEKni PRWÃRm2

2.1 limpeia superficial da área de jarida >CÜ

m*
4.377.30

2.2 Cipurgo de material vegetal de jazida 1
m

2.488.35

2,3 Escavação mecanizada, carga e transporte de material 2* categoria m’
13.733.04

2.4 Compactação de aterros a SS% proclor normal
13.739.04

3 SERVgQSDEDREHAfiEH

Corpo aSfC 0=1.00 m AC/BC/PC3.1
m

2LQ0

32 Bxa BSTE 0=1.00 m normal AC/BC/PC unid
UO (A

CD

RamPERAÇÃO DE AREAS DEGRAOADAS4 £

4.1 Reparação de danos Íísícos ao meio ambiente 4,97750
c

8
«

Bifurcação após o Povoado Mata do Boi, passando pelo Povoado Batoque até o Pov.
Campínho	

o

●O P

§ ® ^ E
r> ^ o *
« 55 .g

N.

I SERWÇOSDETEBRAPIEWAEEH

Desm. dfisL limpeza áreas c/arv. diam. até 0J5 m m* IL83B53 c6 ® S ■●§
^ 5 a I
= Cí J *51.2 Cscavação mecanizada, carga e transporte ds materid! 2- calegoria

Compactaçáo de aterros a 100% proclor normal
m’ I.4S428

1.3
1.49428

2 |SERVCQSgREVESTBff?fniPniÍÃflffi

Rndereço: Praça da Matriz, 42 - Centro - São Mateus - MA. CEP-65 470-970

CNPJ: 06.019.491/0001-07

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 2U, Centro, São LuisIMA

Tet S5 <901 21064I3QC Pex; + SS (90) 2106-8000 6-mair fa4econoSGo3crawna-.ofi9.tK

Impresso em: 13/05/2018, às 16:48,
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CNrJ;

O
GO

■a or o

to g ^

o?.l Umpc?a superficial da área de jatida

figiL-rga de material veaetaiiieianda		
[;e3Y2;2o tr;ec3r»i:aj3. carga e 'L^nsgcr!B dg material 2* caisgaris
Gotnpaclaçao de aterros a 95^ prcctor normal

trH líTTiJlH
2.2

BfiVjin
« o o
O) s !2

*- O) t:
(D < 03

2.3 rrf* 3.T37.7D
2.4

3.737.7D

Oto
0

3 SCTVgDSKDHEHIISEH ECt5

J= ro -(D 03
c c

o OT o

C c ^
03 OT i5

O ? ü
c UJ .£

3.1 Carpa BSTC D=I.Oflm AC/BC/PC

8ocaBSÍCG=IOflm arrmal AC/BC/PC
7X10m

3.2
untd 2.00

mmuiSa de otcas oegradadas4
>03

4.i Reparação de danos físrcos ao meia ambiente C 03

o

ca

9 m 2
-2 õ> 2 -.e
<0 ® ® E
uj a: S OT

m* 1.375.98

Eng. CívII FRA SILVA MATOS

CREA/MA: 110.393.427-9

EZndcrcço: Praça da Matríz, 42 —Ccnlro — SãoMaleus - MA, CEP:65.470-970
CNPJ: 06.019.491/0001-07

Scanned by CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n‘ 214, Cenlro, Sâo Luis/MA

Tet; + B.S Í9B1 2106-8.100 Fen: ♦ 55 (983 2106-8300 E-fnsil' faIttcoooseoOcroflnM.ofn-.tof

CREA-MA
a«rwM «3 esüsi. «D

Impresso em: 13/05/2018, às 16:48«
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I CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA.

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08

Cerlifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lentios da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Ilxecutivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas fCSEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:54:18 do dia 14/12/2022 , com validade ate o dia 13/01/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgii.gov.br/

Código de controle da certidão: ChPmYlir4xlotp9N8CO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



A w m PREFEITURA MUNICIPAL

j0à.TUNTUMrMJS OUF! TRABALHO,

CUiCAR DA NOSSA GENTE'

ATA DA SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais

no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n" 919641/2021, celebrado entre a

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

Aos oito dias do mês de dezembro de 2022, às 09h20min. na sala de reunião da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. reuniram-se o Presidente e

membros da CPL. para iniciar a Sessão Pública da Tomada de Preços n° 013/2022, cujo objeto

consiste na contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no

município de Tuntum/MA. atendendo ao convênio n° 919641/2021. celebrado entre a

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário

acima designados para a sessão pública, compareceram os seguintes Licitantes:

1. J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"

30.870.942/0001-91, representada por Jurandir Paixão Oliveira Junior, inscrito no CPF sob o

n.° 960.273.123-00:

2. SANTOS ROCHA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 26.267.022/0001-06,

representada por Andrey Sousa Costa, inscrito no CPF sob o n.° 724.594.093-20:

3. E C L CONSTRUCOES & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"

26.825.253/0001-98, representada por Humberto Junior da Silva Cavalcante insmto no CPF

sob 0 n.® 054.507.393-62; / /L

4. FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIR] I, inscrita no CNPJ sob o

15.796.085/0001-33, representada por Gerdson-^Gaspàr Moraes, inscrito no CPF sob

041.046.023-02;

●7

PRKFKin RA MUNK IPAL DE TIM IM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Timlutn - Maranh;’



A -W W PREFEITURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUMÍ^AI'; QUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

5. PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n

31.457.905/0001-19, representada por Marcus Vinicius Pereira da Silva, inscrito no CPF sob

on° 607.164.183-71;

6. CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI, inscrita no CNPJ

sob 0 n“ 01.482.145/0001-39, representada por Victor Gabriel Machado da Costa, inscrito no

CPF sob 0 n.*^ 614.747.533-96;

7. JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob

04.664.593/0001-41, representada por Jardene Ribeiro Dourado, inscrita no CPF sob o n.°

004.875.273-80;

o n

8. CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"

38.282.738/0001-61, representada por José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho, inscrito

no CPF sob 0 n ° 884.357.333-00;

9. J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n"

04.345.274/0001-73, representada por Brunni Ângelo Sousa Silva, inscrito no CPF sob o n°

006.684.853-96;

10. J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n * 14.795.690/0001-27,

representada por Epaminondas Teixeira Oliveira Neto, inscrito no CPF sob o n.° 603.530.383-

85.

11. V S VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 28.206.165/0001-33, representada por

Helton Marcelo da Silva Araújo, inscrito no CPF sob o n.° 605.085.143-39.

r\

12. JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n

08.866.317/0001-17, representada por Gustavo Tonha Alves Santos, inscrito no CPF sob o n.

803.674.025-72.
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13. A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'

20.000,230/0001-68, representada por Alexandro Rodrigues da Silva, inscrito no CPF sob o n.'

695.305.723-87.

27.351.940/0001-81,14. LM ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n

representada por Luis Eduardo Ferreira Costa, inscrito no CPF sob o n.° 016.123.383-05.

Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da CPL, declarou como descredenciada a empresa

SANTOS ROCHA SERVIÇOS EIRELI pela ausência de Contrato Social e respectivas

alterações nos documentos de credenciamento. Ademais, foram declaradas credenciadas todas as

demais empresas presentes. Passou-se ao recebimento dos envelopes de habilitação e propostas

de preços. Ato contínuo, foÍ declarado o encerramento do recebimento de documentos par^
sessão. Frise-se que em 05/12/2022, às 11 hO 1 min houve protocolo de entrega de documentos eín

dois envelopes, sendo o envelope 01: documento de habilitação e envelope 02: proposta de preço,

pela empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ

sob 0 n" 05,791.171/0001-08. Todos os envelopes foram devidamente rubricados pelos

representantes presentes e pelo Presidente da CPL. Após, passou-se à abertura dos envelopes

atinentes aos documentos de habilitação, os quais foram devidamente rubricados pelo Presidente

da CPL. Convidados a assinar os referidos documentos, todos os licitantes presentes acordaram

que apenas três empresas participantes iriam rubricar as documentações de habilitação, que foram

as empresas CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, representada por José

Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho; J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA

EIRELI, representada por Brunni Ângelo Sousa Silva; e, CONSTRUTORA E

TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI, representada por Victor Gabriel Machado da

Costa. Na sequência foram conferidas a quantidade de folhas dos documentos de habilitação de

cada empresa, conforme sequência abaixo:

/
1. BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA constam 99 folhas

2. PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA constaní 160 folhas.

3. V S VIEIRA LTDA constam 98 folhas.

PRKI EITI R \ MlMCIPAl. DE Tl NTUM

ua Frederico Coelho 411 - Ceniro ● 65763-000 ● Tutiliim - Maranh'



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUMr^MSOUCTRAEiAlHO,

'-.jidaRDANOSSAGENTF'

4. LM ENGENHARIA EIRELI constam 94 folhas.

5. J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI constam 141 folhas.

6. JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA constam 176 folhas.

7. JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA anota que são apenas 86 folhas, no entanto

no momento da conferência se verificou que constam 87 folhas.

8. CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI constam 172 folhas.

9, E C L CONSTRUCOES & SERVIÇOS EIRELI constam 133 folhas.

10. A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI constam 162 folhas.

11. FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI constam 69 folhas.

12. CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI constam 201 folhas.

13. J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI constam 103 folhas.

14. J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA constam 116 folhas.

15. SANTOS ROCHA SERVIÇOS EIRELI constam 47 folhas.

Nesta ocasião, foi aberta oportunidade aos presentes para alegações quanto aos documenío^e

habilitação, conforme relação abaixo: ///y

1. J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, apresentou as seguintes

alegações:

- A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI: ausência do PCMSO;

- PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA: ausência do PCMSQ;

PRKFKin KA MUNICIPAL 1)K TUM UM ^
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2. CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI, apresenlou as

seguintes alegações:

- CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI: divergência no item

13.3.2. do edital; apresentou balanço com a chancela na data 08/07/2022. sendo que a

apresentou a entrega do livro diário 06/04/2022 (a empresa apresentou dois

balanços esse ano, portanto, o livro também deveria ser retificado, conforme certidão

específica);

- J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI: apresentou notas explicativas

sem chancela e sem registro na junta, sem autenticação ou registro de firma;

mesma

3. J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI, apresentou as seguintes alegações:

- Solicitou que a CPL promova diligência em todas as empresas nos itens 10.0, 11, 14.3^

(alíneas 1 e 2) e 15.6. do edital;

Ademais, pela grande quantidade de empresas participantes, o Presidente da CPL decidiu pela

suspensão da sessão para análise dos documentos de habilitação. A suspensão foi comunicada

licitantes presentes, deixando-os cientes que será marcada nova data de sessão para

do resultado da análise dos documentos, bem como para apresentarem suas

aos

comunicação

intenções de recurso, cujo aviso será publicado nos meios oficiais. Não havendo qualquer

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Alexandre Silva Santos, lavrei e

assino a presente ata com as licitantes e membros da CPL.

Araújo Júnior

Membro da CPL

Manoela Santos

.CPL

K

vèfra Miranda

plente da CPL

Joabe^
MemBn

JCDEO REENDIMENTOS EIRELI

Jurandir ^ixão Oliveira Junior

LICITANTE

k
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OCHA SERVIÇOS EIRELIS

AnclTey^ousa
LICITAWE

:a

Sp^& SERVIÇOS EIRELI
Silva Cavalcante

E C L CONSTRU

Humberto Junio^
LICITANTE

FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

Gerdson Gaspar Moraes

LICITANTE

LyC*'

PílSÊm EMPREI!NDIIVTENT0STE'SERVIÇOS LTDA
Marcus Vinícius Pereira da Silva

LICITANTE

Í^RANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI
achado d^^osta

CONSTRUT)

Victor G;

LICIT.

JETSERV SEMiCOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA
Jardene Ribeiro Hourado

LICITANTE \ \

CASTELO BRANC^^^^EENDIMENTOS EIRELI
José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho

LICITANTE

y-

E IMOBILIÁRIA EIRELIJCCO

Brunní Ângelo Sousa Silva
LICITANTE
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J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Epaminondas Teixeira Oliveira Neto
LICITANTE

b^TDA
rcelo da Silva Araújo

V

I

CITÀNT

>

IBElào lÍARROS LTDAJOSE ROSTNALÇ^
Gustavo Tonha Alves

LICITANTE

iS

:?

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

Alexandro Rodrigues da Silva

LICITANTE

IRELILM ENG

Luís Eduardo Ferreira Costa

LICITANTE
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ADENDO À ATA DA SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022

Convocados para assinatura da Ata da Sessão fora constatado que os representantes das
,1. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA c FORTAL CONSTRUCOES Eempresas

SERVIÇOS EIRELI se retiraram da sessão sem qualquer comunicação. Dois dos representantes

presentes assinam o presente adendo.

de Araújo Júnior

Membro da CPL

Manoel FoAlexaMre Silva Santos

Pr/sidené&XlPL

Joabe Üe cHiven^ Miranda

Mepíb^<^upíêníè^ CPL

A EMPREENDIMENTOS EIRELIJ C DE OLIV

Jurandir Paixã<^ Oliveira Junior

LICITANTE

r

ENDIMENTOS EIRELICASTELO BRANC

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho
LICITANTE
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N‘0481, SEKTA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 20Z2 [ PÁG. 16/17]

Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da
presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins
e efeitos de direito.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este11.1.8

Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes. Tuntum - Maranhão, 05 de dezembro de 2022.

O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de11.1.9

preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

PeloMUNICiPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por

todo e qualquer prejuízo causado á PREFEITURA, pelo uso

inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de
efelivamente recebido pela PREFEITURA.

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

R F R SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 38.648.055/0001-85

RAFAEL FREDERICO OLIVEIRA RODRIGUES

CPF N® 019.143.513-98Parágrafo Segundo ● É vedado à FORNECEDORA caucionar ou

utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação
financeira. r^WlSO DE REABERTURA DE SESSÃO jÁ
Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome
da PREFEITURA. OU sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer

atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

r>F RFABPRTURA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO ^ TOMADA

DE PREÇOS N° 013/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA,
através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público

para conhecimento de todos que dia 21/12/2022, às 09h00min,
realizará a REABERTURA da sessão pública de Licitação da Tomada

de Preços N° 013/2022, que tem como objeto a Contratação de
empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no
município de Tunlum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021,
celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO
FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. A sessão realizar-se-á

na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. na Rua Frederico Coelho, 411,
Centro. Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço, das OShOOmin às 12h00min e no e-mail:
cDltuntum@Qmail.com ou cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum - Maranhão.
15 de dezembro de 2022. Alexandre Silva Santos - Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

Parágrafo Quarto ● A não utilização, pelas partes, de qualquer dos
direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em
novação. não devendo ser interpretada como desistência de ações
futuras. Todos os meios postos á disposição nesta são cumulativos e

não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos

e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa
do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro ● O Órgão Gerenciador providenciará o envio do

resumo desta Ala ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro ● As partes elegem, de comum acordo com a

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do

ESTADO DO MARANHÃO r
Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito

DIÁRIO OFICIAL L Â

f
Secretário

Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro
CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br
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ClPROGRAMAÇAO ESPECIAL

NataL Solidário das

Mercês tem atrações

locais e Neguinho
da Beija-Flor

HONRARIA

PesquisadorAgenorGomes
snolHGMma

OJuiz dc Direito e também escritor, ocupa a cadeira de número 57, cujo patrono é José
Eduardo de Abranches Moura

patrícia cunha

A Fundaçdn da Memória Bratilfim
(FMKBI iniciou, sexta-feira (16:. o Naial SuUdário das

Mercês, que prossegue neste sábado 117) c domingo
(18), no Convento das Mercês, na Rua da Palma, nn Cen
tro Histórico de Sdo i.uis.

O evento chega a sua sext a c maior cdlçào com exten
sa prugramacúu com cantores locais, griipua cultuniise
encerrando com o grande sliow di- Neguinho da Beija-

retor da Pós .\avigare, Dr. Saiilo Go
mes. dos escritores Rwenon .Neto e Ei-
siorCouiInho, membros ilaAcademia
Maranhense ilcl.«;tras, dos desembar-

gadom.s Italmun<lo Rarros, Ângela Sa-
iazar c lymnc Silva, dn prefeito de
(;utmariics. Ojvaltlo Gomes, do presi
dente do [nstittilo Histórico dr Gui-

inarSes.lhnyAvelar, do jnrnalisia Rai
mundo Horg<-s. ineiiibrn dn Instituto
Misióríco deCaxia.s, drjinVes. familia
res eainigos do recepcionado.

e a obra de losê Eduardo de Ahran-

ches Moura, e de seus antecessores

AdirsonVasconcelos. Augusto da Silva
CarvalhoeAntnir Almada I.itnn I-ilho.

Agenor Gomes desiacuii, ainda, o le
gado de seus professores do Ensino
Pondsmemu), do Eosíttu Médio e do

Easlno Superior:
*Vim de GuimarSes p.ara ptesiar a

nossa modesta contribuifhu n esta
Casa. Lá que eu aprendí, pelas mAos
dn professora Anionina Silva, no en
tão Curso Primário, o gnslo pela His
tória. A professora, negra, oriuiuiade
familia bem liumilde. conseguiu for-
inar-sc professora nonnalLsta na dé
cada de IE)60, nu Escola Normal Nossa

Senhora da Assunçáo, farol dc mu iins
gcragòcs cin Guimarães, c lomar-sc
referência etn toda a cidade. Homena

geando-a aqui, nesie momenio espe
cial, na minha posse, hnmenagelo a
todos os meus professores e minhas
pmh?s.soras do Ensino Pund.imemal,
do Ensino .Médio e do Ensino Superior
que contribuiram de forma funda
mentai para eu chegar alê aqui. U gns
lo pela Hisii)riame fez chegar ao estu
do do Dircito".

A solenidade de posse contou com
a prasençade sócios do IHGM. dodi-

jniz de Dia-ilo e [resquisa-
dor Agenor Comes, ê o novo
sócio efeiivn do Instituto

Histórico e Geogriíficü doO
Maranhão.

1

De acordo com u presidente du rMRB. Rubeniison
Soares, êa primeira ver que o .Saia] 5>oIldárío coma com

trés dias dc programação, 'lunlo com nossos parceiros,
conseguimos fazer um csenio mais longo este ano, afim
de privilegiar as apiesemaçiVes de artistas da região dn
lleslerro. niide fica o Convento das Mercês e, nliida. in

crementar essa açâo com um show nacional. O princl-
pai nhjeiiiYié aliar cultura e solidariedade', afirmou.

Durante o evento, estão sendo disiribuidos alimen

tos, brinquedos c mupas para familias cm situação de
vulnerabilidade, moradoras da argião üu Centro Histó
rico de São ixifs eadjacéncias.
A programação começou oiueni com a reedição do

5how"Comoafcto das Canções", de loâozínho Ribeiroe
convidados.

Nesiesábadod?), ãs 18h, acontece a tradicional Mis

sa dc Ação de Graças da Uanda dn Unin Menino, seguida
deaprcsemai^odahundu.

E no domingo (18) às Ifih, o palco recebe Ni-guinho
da Uetja-Elur, além de artistas locais e grupos cidtiirais
deSâoluis.

Confirmaram [latllcipaçSo nn evento Josias Sobri
nho. Kita Bcnncdllln. Hiis.a Reis, Zé Olliinlio. üeorge (iu-
meseCelia Maria.

E também ns gnipos Akomalni. Ihmbor dos Onças,
Batuque dos Onças, Pagode Tirando Oiuln, Bumba meu
boi landas c Magias. Riir do Samlia. &unl>.i de Mina c

Natalina da Paixão.

O escritor pass.a aocupar a Cadeira
de n" 57 da Casa de Antônio Ixipes.
paironeada por losé Eduardo de
Abranclies .Moura, geógrafo, mara
nhense de Sâo Ijjfs, com relevantes

publicações snbtea cartografia mara-
iilieiise. Oalufoi presidido pela Presi
dente do Instituto. Professora Dilerev

Adler.

Em seu discurso, ele abordou a vida

Recenlemenie, Agenor Gomes lan
çou o livro'Maria FirmInadosRelseo
cotidiano da escraiidáo nn Brasil',

uma biografia da primeira romancista
brasileira, nascida cm São latis, cni

1825. e falecida em Guimarães cm
1917.

Três perguntaspara Agenor Vieira
0 senhor |á 6 sócio do Instituto

Histórico dc Guimarães, O que re
presenta estar lamhém na Casa de
AnIflninIxipesT

(1 Instituto Histórico c Gengrático
de Guimarães tomou -se umu referên

cia nn cidade pelas ações que passou a
desenvolver juiiioà comunidade. Iiis-
liluições coiiin esta sào muito impor-
l.imes nas nossas cidadr^ dn interior

pon|ue agregam múltiplas atividades
na área da cultura. E motivo dc muita

satisfação piKier estar, agora, na CUisa
de Antônio Uipes. insiiiuição qu.ase
centenária qiic tem prestado relevan
tes serviços ao nosso Estado.
Além de cumprir o estatuto efalar

sobre o patrono da cadeira que o se
nhor está ocupando, o que <i senhor
enfatizou no seu dUcursodepoese?

Nn segunda parte do discurso pude
discorrer sobre a abundância de fon

tes primárias existentes na.s serventi
as extrajudiciais do Estada nus arqui
vos das parótiuias, nn arquivo públi¬

cos do Hsiado u no arquivo du Tribu
nal de liistiça onde está registrado o
dia a dia das pessoas, os costumes e a
onipre.seme escravidão na vida hra.si-
lelra.AtéoiniciudosériiloXX.ahlstü-

ricigralia predominante cu idini cvscn-
cialmenlenahisióii.T de reise rainhas.

A partir da década de 1920, com os
conceitos ciniiido.v pela Escola dos
Annaies, com Lucien Eebvre c Marth

Bloch. essa visão começa a inudnr,
com reflexos importamos na historio
grafia brasileira, evidentiaiido as vo
zes das camadas da sociedade <|ue so
freram deliberado apagainemo, como
os indígenas e os negms. Podemos
ver. indmive. nas atuais puhUraçõrs
das revistas do IHG.M as dezenas de

ensaios e artigos com abordagens da
chamada liisióría vista de baixo, da

micro história ou da cultura popular.
O senhor esteve recenicmcnte na

Flip (Festa Literária Internacional de
Pnnily) e na Eeira do Livro dc São
Uns. Como foi participar desses

eventos?

Estivemos nn Fi.lP. nn Rin. levando

a biografia dessa nossa maranhense
Murin I-irmina (ios Reis, qne escreve
n.t Vüa deduimaiães, "lirsula" o pri
meiro romance de autoria negra e fe
minina (Ia llienutira hrasilclra. E não

(olapenas romnncisln; professnr.a pri-
márin, pmua, cronlsla, contisla, mu.si-
ci.siaeativisiadnculium popular.

Esilveinus i.nmbéin na l^ira dn IJ-

vni de São Luís, que completou 15
anos. Vimos n grande empenho de
seus coorüenaiiores c servidores das

secretarias municipais, mas a transfe
rência. neste ano, jiara o Cemru de
Conienções da llEMA. diminuiu a
afluência do público. Apesar disso,
funcionaram regularmente os siands.
o Espaço dn Escritor, a exibição de fil
mes. os Espaços de Uilurn, as rodas
de conversa, os espetáculos infantis,
denttpomrasaiivid.tdes.() movimen

to, coiiludu, fui bem menut que nos
outros .anos.
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il^.tÜNtUM
AVISU nr. RRABERTTHA DF SKSSÃU 1)K I.IGITA-

-TOMADA Pê! PHkLUA ^ UIJJu»2. A Prclcilu-

m Municipal de TuntnuVMA. utriivês da Coin>si.ão Permu-
iienli; de l.ícitução - CPL, toma público para ccabcciroentu

de todos que dia 2I/I2f2022. ás OÓhOOmin. realizará a

KEAHPKiTJRA da sessão pública de Licitação da Tomada
dc Preços N' Ü13/2022, quç icm como objeto a Contralação
ilc empresa dc ciigcithariu pura recuperação dc cUradas vi-
cinuiv nu inunieipio de Tuntum/MA. atendendo ao convê
nio ii" 919MI/2Ü21. celebrado entre a COMPANHIA DE

DtiSENV. IX) VALE DO SÂO FRANCISCO e o MUNI-
cIPIO de TUNTUM/MA. A sessão rcalizar-sc-á na sala

dc reunião da Comissão Pcmiimcnic de Licitação, situada

nu Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. nu Rua Frederico
Coell».4H. Centro.Tuntum/MA. CEP: 6.A7O.A-O00. Escla-

reciflienios adicionais no mesmo endereço, das OShOOmio
ás 12h00inin c

nmnim.magov.hr. Timtnra - Maranhão, IS dc dezembm
de 2022, Alexandre Rilva Simtos - Presidente da Comissão

Pemtanenic de Licitação.
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ILMI^I
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.VVISÜ DF. HKABFHTDW A DE S.FS5A(I DE LICITA

ÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N ’ UI4/2022. A Prcfciiu-
ru Miiiiiclpul de Timluin/MA. atruv ês <lu Comissão Pennu-

nenle de Lieitução - GPl,. lomu público pura eonheeimeniu
de todos que dia 21/12/2022, ás llhOOmin. horãrin dc Bra
sília/DF, realizará u Rl-.ATiEHITJRA da sessão pública de
Licitação du Tomada dc Preços N^OU. 2022, qnc icm como
objeto a Coiitniliição tie cinpiesii dc engenhariu p.mi recu

peração dc estradas vicinais nu immicipiu de T'unlum/MA.
atendendo ao convênio n" 9195(15/2021, celebrado entre a

COMPANHIA nr DESENV. DO VAI.H OO SÂO FRAN
CISCO c ü MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. A sessão rca-
lizar-sc-ã na sala dc reunião da ( omissão Permanente dc

Lieitução. situadti mi Prefeiluni Municipiil ilc Tiir.tum/MA.
na Rua Frederico Coellio. 411, Centro. TuntunVMA. CEl':
<)57o3-000. Esclareciiuenlos adicionais oo mesmo endere

ço. da» OHhOOmin às 12h00niin e nn e^nail: ei.luinninvó:
tfmail.cvm ou cplii niiilum.ma.gov.bT. Tuntum - Maranhão.
16 de dezembro de 2022. Alexandre Silva Santos - Presi

dente da Comissão l'emunente de LicitaçAo.
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SUZANO S^A toma público que RE
CEBEU da Secreiaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais -

SEMA/MA. a RHLUA 3056511/2022.

para desenvolver Atividade Agrossilvo-
lastoril na Fa/enda Rodominas. loca-

izada no município dc Bom Jesus das
Sülvus/MA, conformu dudoc consturttoB

no processo n“ 151373/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 23/2022

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT, por meio da CPL, torna pública a
AdjudicaçSo e Homologação da TOMADA DE PREÇOS N« 023/2022 CONTRATAÇÃO DE
EMPRFSA PARA CONSTRUÇÃO DF 01 (UM) SAIÃO DE lUTAS, OBJETIVANDO ATFNDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E ESPORTE - SMCLE á

empresa

certame com o valor de R$ 821.920,6$ (oitocentos e vinte c um mil. novecentos c vinte
reais e sessenta e seis centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE IIOTAÇÃO
i TOMADA OE PREÇOS N< 12/2022	

RÍ^EnçAõ

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente dc
Licitação, torna público para conhecimento de todos que dia 21/12/2022, às 09h00min,
realizará a REABERTURA da sessão pública de ücitaçâo da Tomada do Preços N" 013/2022,
que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para recuperação de
estradas vicinaís no município de Tuntum/MA. atendendo ao convênio nt 919641/2071,
celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCJ5CO e o MUNICÍPIO
OE TUNTUM/MA. A sessão reallzar-se-á na sala de reunião da CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-
000. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das OShOOmin às 12h00mln c no e-
mail: cpltuntum@igmail.com ou cpl@tunlum.ma.gov.br.

f.T. MORLNO DA SiLVA EIREU - EPP. CNPJ n« 22.83S.021/0001 60, vencedora do

Campo Verde, 9 de dezembro do 2022.
hFlida HÜBNFR

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

AVISOS OE lICrfAÇÃO
PREGÃO ELETRdNICO NS Z/2022

O Munidplo de Cocalinho via da Secretaria M. dc Administração, por
intermédio de seu Pregoeiro e Fquipe de Apoio designados pela Portaria n« 004/2021,
toma público aos interessados que às 08:15min do dia 28 de dezembro de 2022, em sua
sede, sito à Avenida Araguaia, 676, Centro, nesta cidade, em sessão pública, fará realizar
licitação na modalidade pregão eletrônico nt 002/2022 tipo menor preço por item e para
obtenção Aquisição Equipamentos e bens permanentes para a secretaria dc Assistência
Social (CRAS), em conformidade com o Termo de Referência Anexo I do Município de
Cocalinho/MT, conforme especificações desaitas no Edital e seus anexos, em sessão
pública, na Forma da Lei Federal n* 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei federal 8.666 de
21 dc junho dc 1993 e pelas disposições fixadas neste Edital c seus Anexos. Podendo as
empresas interessadas em obter cópia completa do Edital, por e-mail;
lidtacaococaiinho@holmail.com, site hltps;//www.cocalinho,ml.gov .br. ou por telefone:
0800 264 8/12, sala dc licitações, nos horários de expediente das 0/:00min às llhOOmin.
Sala da Comissão Permanente de Licitações.

Tuntum ■ Maranhão, 16 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 14/2022

REPETIÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, torna publico para conhecimento de todos que dia 21/12/2022, às
llhOOmln, horário dc Brasilia/DF, realizará a REABERTURA da sessão pública dc Licitação da
Tomada dc Preços N’ 014/2022, que tem como ob|eto a Contratação de empresa de
engenharia para recuperação de estradas vicinaís no município dc Tuntum/MA, atendendo
ao convênio n* 919585/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO
SÃO FRANCISCO e 0 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. A sessão realizar-se-á na sala de reunião
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na
Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CCP: 65763-000. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço, das OShOOmin às 12h00min e r»o e mail:
cpltuntum@>gm3l1.çom ou cpl@iuntum.ma.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 3/2022

O Município de Cocalinho via da Secretaria M. de Administração, por
intermédio de seu Pregoeiro e Fquipe de Apoio designados pela Portaria n» 004/7071,
torna público aos interessados que às 08:15mln do dia 28 de dezembro de 2022, cm sua
sede. sito à Avenida Araguaia, 676, Centro, nesta cidade, em sessão pública, fará realizar
licitação na modalidade pregão eletrônico RP n» 003/707? tipo menor preço por item e
para obtenção Aquisição de trator agricolarcm conformidade com o Termo de Referência
Anexo I do Município dc Cocalinho/MT, conforme especificações descritas no Edital e seus
anexos, em sessão pública, na forma da Lei Federal ní 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei
Federal 8.666 dc 21 dc junho dc 1993 c pcias disposições fixadas neste Edital c seus
Anexos. Podendo as empresas interessadas em obter cópia completa do Edital, por e-maii;
licitacaococalinho@hotmail.com, site https://www.cocalinho.mt.go v.br, ou por telefone:
0800 264 8712, sala de licitações, nos horários de expediente das 07:00min às IlhOOmin.
Sala da Comissão Permanente dc Licitações.

Tuntum ● Maranhão, 16 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da CPL

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N< 14/2022

PROCESSO N’. 228/2022

O Município dc Agua Boa MT, através da Comissão Permanente dc Licitação
torna público o resultado da análise e julgamento dos documentos de habilitação da
licitação acima referenciada que tem por objeto: Contratação de empresa para execução
de Obras de Instalação de Sistema de Abastecimento de Agua em Areas Rurais e
Comunidades Tradicionais, conforme Termo de Convênio FUNASA N? CV 0987/7017 e

Processo de Projeto n« 75180.000.133/2018-73, com elaboração de projeto executivo
como encargo do contratado e ainda conforme planilha orçamentária, memorial descritivo,
cronograma fisico-financeiro, projetos arquitetônicos e espeòficações técnicas constantes
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

A Comissão Permanente dc Licitação decide:
Empresas:
Solutions Corp Assessoria Empresarial Ltda LPP: Habilitada
CogI Companhia dc Obras dc Engenharia Ltda EPP: Inabilitada
Processo n'. 228/2022 encontram-se franqueados aos Interessados.
Abre-se o prazo rccursal cm conformidade com o Art. 109. inciso I, alínea 'a"

Cocalinho/MT. 15 de dezembro de 2022.
DIVINO CÂNDIDO CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER

RESULTADO OE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N» S4/2022

A Prefeitura Municipal de Colídcr/Mf. através de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, toma público o RESULTADO do julgamenlo referente ao Pregão Eletrônico n^
054/2022, cujo objeto é a REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
COMPIFMENTO AIIMFNTAR PARA ATENDER AS NFCESSIDAOFS DA SFCRFTARIA MUNICIPAL

DF SAÜDF E 5ANFAMFNTO BÃSICO DO MUNICiPIO DE COlÍDFR-MT. Sagraram-se

vencedoras as seguintes empresas: C f CARVALHO COMFRCIAL ME - 24,864.422/0001-73 ●
Itens; 37 e 355 - VALOR TOTAL; RS 3.430,00 - CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR ● 16.917.181/0001-SS - Itens: 25, 38, 44, 80, 86, 118, 203, 2S4, 332,

353, 354 e 356 - VALOR TOTAL; RS 50.299,35 ● CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DC
PRODUTOS PARA SAUDC LTDA - 39.610.184/0001-47 - Itens: lOS, 229, 230, 231, 232 e 281

DLNIAL HIGIX PROO. MEO. HOSPITALARES -

da Lei 8.666/93.

Agua Boa/MT, 15 de dezembrn de 2022.
ADRIANA CÂNDIDO PACHCCO

Presidente da Comissão

Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

EXTRATO DE 4< TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 55/2021
● VALOR TOTAL; R$ 39.322.00

26.240.632/0001 16 Itens: 153 e 249 ● VALOR lOTAL: RS 8.907,40 DISTRIBUIDORA AGUA
BOA LTDA - 44.223.526/0001-06 - Itens: 08, 31, 34, 41. 54. 55, 56. 113, 115, 123, 142, 168,

239, 240, 241, 242. 250, 263, 284, 285, 300, 330 e 358 - VALOR TOTAL: R$ 50,744.55 -
M.M. CAPEILARO COMFRCIO DF PRODUTOS MÉDICOS F ODONTOlOGICOS ITDA -

08.665.789/0001-70 - Itens: 96 e 112 - VAIOR TOTAL: RS 17.690,00 ● OOONTOMED T/A
LTDA - 27.205.945/0001-04 - Itens: 171, 172 e 173 - VALOR TOTAL: RS 12.599,70 - PERFIL
HOSPITALAR LTOA - 19.430.036/0001-33 - Itens: 04. 07, 11, 13, 24. 42, 45, 46, 47, 57, 58,

59, 60, 61, 62, 76, 103, 116, 117, 119, 120, 121, 152, 164, 179, 180, 204, 247, 266, 280.

291, 292, 302, 315, 316, 322, 331, 333, 350, 359, 360, 361, 362. 364. 367 e 377 - VALOR

TOTAL: R$ 65.698,15 - PRIMEMED EQUIPAMENTOS 46.218.314/0001-66 - Itens: 39, 106 c

290 VALOR TOTAL; R$ 48.563,32 - PRIORITTA PRODUIOS HOSPITALARES EIRELI -

29.700.587/0001-23 Itens: 06, 23, 36, 94, 111, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 131, 132,

133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 178. 205, 226, 227, 238, 243, 244, 245. 246, 269, 270,

271, 352 0 373 - VALOR TOTAL: R$ 92.942.11 - SINOMÉOlCA COM PROD. MÉDICO
HOSPITAIARES LTDA -10.317.370/0001-73 - Itens: 01. 702, 737, 757. 768 e 789 - VAIOR

TOTAI; RS 11,799,50 - SUPREMA DENTAI. IMPORTAÇÃO. FXPORTAÇÃO F COMFRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS FIRFU - MF ● 28.820.255/0001-10 - Itens: 02, 03, 09, 10. 12,

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22. 26, 27. 28. 29. 30, 32. 33, 35. 40, 43, 48, 49, 51, 42. 53.

64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73. 74, 75, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 87, 88, 89, 90.

91, 92, 93, 97, 99, 100, 101, 102, 104, 107, 108, 109, 110, 114, 122, 130, 140, 141, 143,

144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163,

165 166, 167, 169, 170, 174, 175, 177, 181. 182, 183, 184. 185, 186. 187, 188, 189, 190,

191. 192, 193. 194, 195. 196, 19/, 198, 199, 200, 201, 206, 207, 208, 209. 210, 211, 212.

213. 214. 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 228, 233, 234, 235, 248.

251, 252, 253, 255, 256. 258, 259, 260, 261, 262. 264, 265, 267, 272, 273, 274, 275, 282,

283, 786, 287, 788, 293, 794, 295, 796, 297, 798, 301, 303, 305, 306, 307, 308, 309, 310,

311. 317, 313, 314, 317. 318, 319, 323, 374, 325. 327, 378, 329, 334, 335. 336, 337, 338,

339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347. 348, 349, 351, 357, 363, 365, 366, 368, 369,

370, 371, 372. 37-1, 375, 376. 37«, 380 e 381 - VALOR TOTAL; RS 178.042,44 - TATA

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE, ODONTO-MEDICO LTDA 11.088.993/0001-11

- Itens; 276, 277, 278, 279 e 304 - VALOR TOTAL; R$ 6.435,00 - VITORIA TEIXEIRA OE

OLIVEIRA 33.992.679/0001-00 Itens: 05, 50, 63, 98, 236. 299, 320, 321, 326 e 379 -

VALOR TOTAL: RS 7.902,28 VRM IMPORT LTDA - 45.157.605/0001-29 Item: 95 - VALOR

TOTAL: RS 10.400,00.

Contratada; Kaiaby Construções Empreendimentos c Incorporação Ltda. Objeto:
Contratação dc empresa para conclusão da construção dc escola do Programa Proinfãncia,
obedecendo as tipologias dos Projetos Padrão do FNDE Creche Proinfància Tipo 8. Valor:
Fica 0 presente acrescido o valor total de R$ 67.002,74 (sessenta e sete mll dois reais e
setenta e quatro centavos), em torno de 3.96K do vabr inicial atualizado da obra
conTorme apresentado pela Engenharia do Município, de acordo com o parecer jurídico em
anexo. DATA: 16/12/2022

EXTRATO DE 4* APOSTILAMENTO DO CONTRATO N» 18/2022

Contratada: Serviços de Engenharia JM Eircii. Objeto: contratação de empresa que, sob
demanda, prestará serviços dc manutenção predial preventiva c corretiva, nos prédios
públicos municipais, do Apostilamento: O presente terinn tem como finalidade apostilar o
valor de R5 56.453,87 (cinquenta e seis mll quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta
e sete centavos) da dotação: 4.4.90.51.00.00 do Red. 116, para a dotação: 4.4.90.51.00.00
do Red. 964. Referente a reforma do Anfiteatro da Unemat. DATA: 16/12/2022

EXTRATO DE 4’ APOSTILAMENTO DO CONTRATO N» 55/2021

Contratada: Kaiaby Construções Empreendimentos c Incorporação Ltda. Objeto:
Contratação de empresa para conclusão da construção dc escola do Programa Proinfància,
obedecendo às tipologias dos Projetos Padrão do FNDE Creche Proinfància Tipo 8. Do
Apostilamento: O presente termo tem como finalidade apostilar o valor de R$ 67.002,74
(sessenta e sete mll dois reais e setenta e quatro centavos) da dotação:

dolação:1017,4490510000.1.569.0000000 Réd.767,
1017.4490510000.1.500.1001000 Red. 263. DATA: 16/12/2022

para a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

AVISO DE DISPENSA DE LICrTAÇÀO N» lS/2022

A Prefeitura Municipal dc Araputanga-MT, através de Prefeito Municipal, Sr.
ENILSON OE ARAÚJO RIOS, torna púbEco que. em virtude de icr concordado com a
justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Administração, no processo para
Aquisição de Material Hospitalar cm atendimento as Unidades Básicas de Saúde c Centro
de Especialidades, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde.,
mediante o valor total de RS 14.719,00 (quatorze mil setecentos e dezenove reais), no qual
formulou-se expediente de Dispensa de licitação n*. 087/7022. fulcrada nas disposições do
art. 75, inciso II, da Lei Federal n* 14.133/2021, RATIFICA a justificativa apresentada e
autoriza a aquisição.

Araputanga/MT, 15 de dezembro de 2022
ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito
Collder/MT, 16 de dezembro de 2022

MÁRCIO ANTONlO DA SILVA

Cocum«r<to pode str vtrif«CAdo oa f'ettâ'wo
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DESPACHO

Tuntum - MA, 21 de dezembro de 2022

Processo administrativo: 13/2022

Procedimento de contratação: Tomada de Preços 013/2022

Objeto da contratação: Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas
vicinais no município de Tuntum /MA, em atendimento ao convênio 919641/2021

0 Presidente da Comissão Permanente do Município de Tuntum - MA, no uso de sua

competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n^
8.666/93, bem como:

Considerando, que deste o início do expediente de hoje (21 de dezembro de 2022), o

prédio da Prefeitura Municipal de Tuntum encontrasse sem internet, o que impossibilidade a

prática de determinados atos da comissão de licitação.

DETERMINO QUE:

1. Fica adiada, para às 10:00 do dia 22 de dezembro de 2022, a reabertura da sessão da

Tomada de Preços n^ 13/2022.

iv^ÇSítAlexá(^
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria n® 183/2022

os
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ATA DA SESSÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 013/2022

OBJETO: Cofitraíação de empresa de eíigetiharia para

recuperação de estradas vicinais no município de

Tuníum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021,

celebrado entre a COMPANHIA DE DESEN.V DO VALE

DO SÃO FIUNCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de 2022, às 131i50min, na sala de reunião da

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA,

localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000,

reuniram-se o Presidente da CPL e membros da Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão

Pública de Reabertura da Licitação na modalidade Tomada de Preços N° 013/2022, cujo

objeto consiste na contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas

vicinais no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021, celebrado

entre a COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos.

Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu a seguinte

Licitante PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 31.457.905/0001-71, solicitando o credenciamento do Sr. SIGLEIDY

ABREU GOMES, inscrito no CPF sob o n° 641.165.143-49, o qual é sócio-proprietário

da empresa, foi declarado credenciado, pelo cumprimento das exigências editalícias.

Compareceram também as licitantes: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS

LTDA, representada por GUSTAVO TONHA ALVES SANTOS; J. F. DA CONSTA

& CIA LTDA, representada por EPAMINONDAS TEIXEIRA OLIVEIRA NETO; J

C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI, representada por BRUNNI

ÂNGELO SOUSA SILVA; CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTO^
EIRELI, representada por JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANQÍÍ
FILHO; CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI,

representada por VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA; J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRELI, representada por JURANDIR PAIXÃO

OLIVEIRA JUNIOR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntuin - Maranliao
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Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, após

análise dos documentos de habilitação, repassou para os licitantes analisarem as

documentações e fazerem apontamentos caso queiram;

A empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELT,
inscrita no CNPJ n" 01.482,145/0001-39, representada por VICTOR GABRIEL

MACHADO DA COSTA, alegou que as empresas A R CONSTRUIR E SERVIÇOS

EIRELI, inscrita no CNPJ n” 20.000.230/0001-68 e V S VIEIRA LTDA, inscrita no

CNPJ N° 28.206.165/0001-33 faltou o item 14.3 11 do edital (aptidão técnico operacional);

QUE a empresa E C L COSNTRUCOES & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n“

26.825.253/0001-98, está com a certidão do CREA vencida desde 30.09.2022, solicitou

também que seja refeita a análise de todas as alegações feitas e constadas em ata da sessão

de abertura.

A empresa CASTELO BRANCO EMPREEMDIEMNTOS EIRELI, inscrita no

CNPJ n" 38.282.738/0001-61, representada por José Orlando Rodrigues Castelo

Branco Filho, alegou que a empresa SANTOS ROCHA E SERVIÇO EIRELI, inscrita

no CNPJ n” 30.870.942/0001-91, esta com a certidão de falência e concordata vencida,

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI, inscrita no

CNPJ n“ 01.482.145/0001-39, não apresentou a demonstração do fluxo de caixa,

solicitou também eu seja feita a análise no PCMSO de todas as empresas se foi feita a

ART do PGR.

A empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI, inscrita no CNPJ n“

04.345.274/0001-73, representada por BRUNNI ÂNGELO SOUSA SILVA, alegou que

empresas V S VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ n” 28.206.165/0001-33 , E C L

COSNTRUCOES & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n“ 26.825.253/0001-98,

FORTAL CONSTRUCOES E SEVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n"

15.796.085/0001-33, não apresentaram o PCMSO conforme solicitado no item 15.6 ád

edital, a empresa JETSERV SERVIÇOS CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,

inscrita no CNPJ n° 04.664.593/0001-41, não apresentou o PCMSO e o atestado de

e a

as

capacidade técnica operacional conforme item 14,3 II do edital; QUE a empresa LM

27.351.940/0001-81, apresentouENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n

PCMSO com assinatura de engenheiro civil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranlião
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Em seguida o Presidente da Comissão Permanente de Licitação divulgou o

resultado, nos seguintes termos:

Atualmente o engenheiro civil Anderson Carlos Jardins Pereira da Silva faz parte do

corpo técnico as empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS

EIRELI, contudo verificou-se que a empresa BANDEIRA CONSTRUTORA &

CONSTRUCOES LTDA, apresentou certidão do acervo técnico cujo profissional é o

mesmo indicado pela Contrutora São Lucas, ademais verificou-se também que a o Sr,

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA, representante da empresa Construtora

São Lucas, é filho do sócio administrador da empresa Bandeira Construtora &

Construcoes Ltda, com base no item 5.2.1 do edital, este presidente decide por inabilitar

as duas empresas.

A empresa SANTOS ROCHA SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®

26.267.022/0001-06, apresentou Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante

(CND e CNDA) e Certidão Negativa de Falência ou Concordata vencidas. Não consta, ainda,

na documentação elencada, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente não é compatível com o objeto da licitação, não apresentou também 0 PCMSO

conforme solicitadop no item 15.6. Posto tudo isso, foi declarada INABILITADA.

A empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob 0

rf 20.000.230/0001-68, não apresentou comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível com 0 objeto da licitação fornecida por pessoa jurídica de

direito público ou privado, devidamente registrada nas entidades profissionais competentes,

descumprindo, assim os itens 14.2 e 14.3 do edital, apresentou divergência na DRE, quando

apresentou valor de faturamento divergente do apresentado na certidão de acervo técnico,

tendo sido declarada INABILITADA. /

r.

A empresa V S VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 n° 28.206.165/0001-33, não

apresentou PCMSO exigido no item 15.6 do edital, não indicou o engenheiro responsável,

e o capital social apresentado no balanço é divergente do contrato social e do CNPJ, tendo

sido declarada INABILITADA.

A empresa J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI, inscrito no CNPJ sob 0 n°

04.345.274/0001-73, está como balanço patrimonial omitindo parte do passivo consonância,

tendo sido declarada INABILITADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411- Centro ● 65763-000 ● Tunlum - Maranliao
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A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTO EIRELI, inscrito no CNPJ sob

o n° 38.282.738/0001-61, não apresentou a indicação do Responsável Técnico conforme

Anexo VI e item 14.4 do edital, e apresentou acervo técnico para obras de R$ 7.000,00 á

35.000,00, sendo que a de R$ 35.000,00 não é exclusiva do objeto da licitação, não estando

dessa forma apto a ser considerado como acervo técnico para este certame. E assim tendo

sido, portanto, declarada INABILITADA.

A empresa JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BÂRROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“

08.866.317/0001-17, nao apresentou indicação das instalações e do aparelhamento e do

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos, descumprindo, assim, a exigência da segunda parte do item 14.2 do edital,

apresentou na DRE faturamento de apenas R$ 60.000,00, buscando o histórico de

contratações da empresa foi identificado o contrato no município de São Raimundo das

Mangabeiras e ao comparar o balanço apresentado nesta licitação constatou-se

inconsistências graves do balanço patrimonial de 2021, tornando assim impossível a

verificação da qualificação econômica e financeira da empresa, e invalidando os documentos

apresentados pela empresa, tendo sido, portanto, declarada INABILITADA.

A empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob

0 n° 30.870.942/0001-91, apresentou todos os documentos em consonância com o edital,

tendo sido declarada HABILITADA.

í

A empresa J F DA COSTA FILHO, inscrita no CNPJ sob o n ° 14.795.690/0001-27,

apresentou os documentos conforme exigido no edital, tendo sido declarada

INABILITADA /

ro

A empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o

15.796.085/0001-33, apresentou certidão Federal e certidão de FGTS vencidas, além de ter

desatendido o item 15.6 do edital não apresentando o PCMSO, tendo sido declarada

INABILITADA

A empresa LM ENGENHARIA EIRELI, inscrita o CNPJ sob o n° 27.351.940/0001-81, i

apresentou PCMSO assinado por engenheiro civil em desacordo com a NR-7, tendo sido v

declarada INABILITADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro ● 65763-000 ● Tuntiun - Maranlião
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A empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no

CNPJ sob o n° 31.457.905/0001-19, nào comprovou a vinculação do Responsável Técnico

como pertencente ao quadro técnico da empresa, bem como apresentou Programa de

Controle médico de saúde ocupacional sem assinatura, apresentou divergência na DRE,

quando apresentou valor de faturamento divergente do apresentado nas certidões de modo

que foi declarada INABILITADA.

A empresa E C L CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°

26.825.253/0001-98, apresentou a Certidão do CREA vencida. Diante de tudo isso, foi

declarada INABILITADA.

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 04.664.593/0001-41, não apresentou Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional, e apresentou certidão municipal vencida, de modo que foi declarada

INABILITADA

Dando continuidade, a empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS

EIRELI, se retirou do local da sessão antes do encerramento. Após a divulgação do

resultado acima elencado, assim, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de

recurso, a empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI, informou que

entrará com recurso a respeito de sua inabilitação, foi aberto o prazo de 3 dias úteis a

contar dessa data que poderá ser encaminhado para o email cpl@tuntum.ma.gov.br. Não

havendo mais qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. A

reabertura será publicada no DOU. Eu, Alexandre Silva Santos, lavrei e assino a presei

ata com a licitante e equipe de apoio.

Alexáhdre Silva Santos
/

Presidente 'omissão Permanente de Licitação

Manoel_

Equipe de Apoio

:es de Araújo Júnior

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ♦ Tuntum - Maranlião
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Poliana Mfâiezes de Sousa

Equipe de Apoio

/

;ndimentos eireli

JURANDTR PAIXÃO OLIVEIRA JUNIOR

J C DE OLIVE

índimentos e serviços LTDAPHOE

siglejdv^breú gomes

RANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELICONSTRU:

VTCTOR GABÍUEL MACHADO DA COSTA

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

J C CONSTRUÇO,

BRUNNI ÂNGELO SOÜSA SILVA

OBILIARIA EIRELI

J. F. A & CIA LTDA

EPAMINDNDAS TEIXEIRA OLIVEIRA NETO

JOSE RQSÍNALDO RIBEIRO BARROS LTDA

GUSTAV NHA ALVES SANTOS
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JC EMPREENDIMENTOS
LOCAÇÚES EM GERAIS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

TOMADADE PREÇOS N° 013/2022

A Empresa J. C. CONSTRUÇÕES E
IMOBILIÁRIA EIRELI pessoa jurídica de direito

privado, já qualificada nos autos do processo.
Neste ato representada, pelo signatário infra-

assinado, devidamente qualificada no presente
processo, denominada de recorrente.

RECURSO

A empresa supracitada vem, perante V. Exa., interpor o presente RECURSO

ADMINISTRATIVO contra a ilegal decisão proferida por essa respeitável Comissão de Licitação

que declarou a recorrente inabilitada no presente certame, conforme adiante segue, rogando, desde

já, seja a presente dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior, caso V. Exa. não se

convença das razões abaixo formuladas e, spont própria, não proceda com a reforma da decisão

ora atacada.

TEMPESTIVIDADE

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a intimação

para a Decisão Administrativa ora atacada se deu aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro.

Sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) dias úteis, são

as razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo recursal na

esfera administrativa apenas se dará na data de 29 (vinte e nove ) de dezembro do ano em curso,

razão pela qual deve essa respeitável Comissão de Licitação conhecer e julgar a presente medida.

DO CABIMENTO

A presente medida recursal é perfeitamente cabível, interposta em momento

processual oportuno e em conformidade com os termos do art art 109, I da lei n° 8.666/93, sendo

assim, atende a todos pressupostos de admissibilidade dos recursos, tanto intrínsecos quanto

extrínsecos, portanto, devendo ter seu mérito apreciado, pelos fatos e fundamentos que se seguem.

J. C EMPREENDIMENTOS EIRELI - LOCAÇÕES EM GERAIS
12537223Ü AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA.

KM MA 132-04 EMAIL; .irCOLlNAS. Í RANSPORrE^ HOTMAIL.COM TELEFONE: 99 98419-1133

CNPJ: 04.345.274/0001-73 INSC. ESTADUAL:

N° 40, TAMBORIL - COLINAS-MA - CEP: 65690-000



DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Tuntum publicou nos órgãos de imprensa oficial, uma

n“ 013/2022,convocação às empresas interessadas, em participarem da Tomada de preços

visando a contratação de empresa especializada na execução dos serviços de recuperação de

estradas vicinais no município de Tuntum - MA.

Interessada no objeto do certame, a recorrente compareceu à sessão pública de

abertura do certame, munida dos envelopes de habilitação e proposta de Preços. Ocorre que, após

exame da documentação o presidente da comissão de licitação decidiu por inabilitar a recorrente

por apresentar “balanço patrimonial omitindo parte do passivo".

A decisão que resultou na inabilitação da empresa J. C. CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI merece ser revista pelos fundamentos a seguir.

DOS FUNDAMENTOS

1.0- Da definição

É oportuno trazer à baila, alguns conceitos contábeis, para que a matéria seja

inteligível. Na contabilidade, as diferenças essenciais entre ativo e passivo é que o primeiro

representa todas as entradas financeiras e bens de uma empresa, e o passivo são todas

as suas despesas e dívidas.

Quando o assunto são os ativos de uma empresa, trata-se de tudo aquilo que

representa valor para uma empresa: o dinheiro em caixa, os bens que possui (maquinário

e imóveis), créditos que tem a receber e os direitos que possui sobre uma entidade

econômica.

Já os passivos representam todas as despesas, dívidas e obrigações

financeiras que a empresa tem. Ou seja, toda a soma de saída de capital do

empreendimento.

Dentro deste conceito, também temos algumas subdivisões, como os passivos

não exigíveis e os exigíveis. No caso dos passivos não exigíveis, considera-se o patrimônio

líquido da empresa, bem como o capital social de seus sócios.

Em síntese, os ativos de uma empresa é o conjunto de todos os bens e direitos

de uma empresa, enquanto que o passivo são todas as obrigações e despesas.

J. C EMPREENDIMEN TOS EIRELI - LOCAÇÕES EM GERAIS
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA.

KM MA 132-04 E.MAIL; .ICCOLINAS.TRANSPORTE^ HOTMAIL.COM TELEFONE: 99 98419-1133

CNPJ: 04.345.274/0001-73 INSC. ESTADUAL:

40. TAMBORIL - COLINAS-.MA - CEP: 65690-000
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o Balanço patrimonial é um relatório que elenca todos ativos e passivos de ui
\Ci

empresa, Ou seja, todos os seus bens e fontes de recursos (ativos), bem como dividasT^

direitos e obrigações (passivos).

A equação entre ativos e passivos revela a saúde financeira da empresa.

Suirici

2.0 - Da ilegalidade da Inabilitação

A inabilitação de uma empresa em certame público deve ser motivada, ou seja,

deve ser explanado os motivos, a fundamentação. Este encargo se impõe à Administração

Pública.

De acordo com o art. 50, § 1°, da Lei Federai 9.784/1999, a motivação do ato

administrativo deve ser explícita, clara e congruente, sob essa mesma toada leciona Hely

Lopes Meireles vejamos:

Implica para a Administração o dever de

justificar seus atos, apontando-lhe os fundamentos de

direito e de fato, assim como a correlaçãológica entre os

eventos e situações que deu por existentes e a

providência tomada, nos casos em que este último

aclaramento seja necessário para aferir-se a consonância

da conduta administrativa com a lei que lhe serviu de

arrimo.

Na decisão ora atacada, o presidente da comissão de licitação apresenta um

motivo, sem qualquer fundamentação, sem apresentar um dispositivo sequer do edital que

tenha sido violado ou descumprido. Resume sua decisão apenas a "balanço oatrímonial

omitindo parte do passivo”. Por outro lado, o SPED na folha n“. 01 do balanço patrimonial

apresentado desmonta a equivocada decisão exarada vejamos;
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Conforme se abstrai da imagem acima colacionada, estão detalhadamei^^

elencadas todas as despesas ou obrigações da empresa, que segundo exposto

anteriormente, na contabilidade é denominado de passivo.

Outrossim, causa estranheza um agente público afirmar com tanta convicção que

a empresa está omitindo parte do seu lastro passivo, sem apresentar qualquer documento

que coloque em dúvida a veracidade das informações contidas no balanço. Por isso, o ônus

de provar que há inverdades no balanço patrimonial apresentado é do presidente da CPL.

Sem a devida prova, a motivação para inabilitar a empresa recorrente não passa

de mero “achísmo” ou capricho pessoal, contrariando assim, mais um princípio, o do

julgamento objetivo.

Esse princípio significa que o administrador deve observar critérios objetivos

definidos no ato convocatório para o julgamento das propostas. Afasta a possibilidade de o

julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no ato convocatório,

mesmo que em benefício da própria Administração. Afasta-se, portanto, a subjetividade no

julgamento das propostas pelo órgão público.

Portanto, a motivação para a inabilitação da empresa não encontra abrigo em

nosso ordenamento jurídico.

3.0 - Do Atendimento ao Edital

O disposto normativo do edital impõe às empresas interessadas requisitos

objetivos, para que seja aferida a qualificação econômica vejamos;

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis do último exercício social ou último exercício

exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a

boa situação financeira da empresa, sendo vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando

encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

(...) omissis

13.3.3.2 Sociedades por Cota de

Responsabilidade Limitada (LTDA): - Por cópia do Livro

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
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sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão

equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio

do licitante.

Encerramento; ou

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por

meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a

composição das contas formadoras do Capital de Giro

Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da

existência de valor relevante concentrado na Conta Caixa,

com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no

Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na

Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme

exigida, os cálculos para apuração dos índices; Liquidez

Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro

(RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no

seu total, do Ativo Circulante.

A empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI cumpriu integraímente

a exigência do edital no tocante a qualificação econômica, pois acostou aos autos do

processo licitatório o balanço patrimonial por meio do sistema SPED Contábil da Receita

Federal.

Sped é 0 Sistema Público de Escrituração Digital. Trata-se de uma solução

tecnológica que oficializa os arquivos digitais das escriturações fiscal e contábil dos

sistemas empresariais dentro de um formato específico e padronizado.

Tem por objetivo substituir a escrituração em papel dos livros diário, razão,

balancetes, balanços, fichas de lançamento comprobatórias e ainda outros livros auxiliares.

Além de claro aperfeiçoar o combate à sonegação e tornar mais transparente, simples e

moderno todas essas informações.

A escrituração por meio do SPED contém as mesmas informações que um livro

diário ou balanço patrimonial em meio físico, ou seja, traz informações relevantes sobre a

movimentação financeira da empresa, tais como: Ativos, passivos, patrimônio líquido, DRE

(demonstrativo do resultado do exercício), índices de liquidez, receita bruta, deduções,

notas explicativas, impostos a recolher, despesas operacionais, termos de abertura e de

encerramento.
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o Sped deverá estar acompanhado do recibo de entrega, que por sua vez, atee

que as informações se encontram processadas e na base de dados da Receita Federal.

Su&rica
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A regularidade das informações do balanço patrimonial pode ser comprovada

por meio da certidão expedida pela Receita Federal, conforme imagem abaixo:
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Ao apresentar o Sped devidamente acompanhado do recibo de entregí

recorrente cumpriu cabalmente o disposto no edital, e satisfez as exigências da lei,

auferindo assim, qualificação econômica para continuidade no certame.

ubricay S

Face ao exposto, a decisão que inabilitou a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI merece ser reformada nos termos da lei n® 8.666/93.

DOS PEDIDOS

Tecidos os comemorativos, é assim que se requer:

a) Que seja conhecido o presente recurso;

b) Que seja dado total provimento à presente medida;

c) Que seja reformada a decisão que declarou inabilitada a recorrente;

d) Que a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI seja declarada

habilitada para o certame.

Colinas (MA), 27 de dezembro de 2022.

AtcnciosaiR®|a,^,„^,
SOUSA;351S8085315

digital por JAIRJAIR

5OUSA;35158085315
JAIR SOUSA

CPF n-asi.sso.ssa-is

DIRIGENTE

Dados: 2022.12.27 09:55:37 -03 00

Assinado deforma

digital por EDUARDO
LUIS DE MELO

ARAUJO:91908329300

Dados: 2022,12.27

09:45:13 *03'00'

EDUARDO LUIS

DE MELO

ARAUJO:919083

29300

EduardoLuís de Melo Araújo

Advogadoespecialistaem Licitações

OAB MA n“ 25.813

J. C EMPREENDIMENTOS EIREU - LOCAÇÕES EM GER.\IS
125372230 AV. CORONEL RAIMUNDO MOREIRA LIMA.

K.M MA 132-04 EMAIL; .ICCOLINAS. I RANSPORl EfífjHQTMAIL.COM TELEFONE: 99 98419-1133

CNPJ: 04.345.274/0001-73 INSC. ESTADUAL:

N° 40. TAMBORIL - COLINAS-M A - CEP: 65690-000



41 prefeitura MUNICIPA'

i^.TUNTUM
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

FEITO; RECURSO ADMNISTRATIVO

REFERÊNCIA; TOMADA DE PREÇO 013/2022
RAZÕES: HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
' DE TUNTUM/MA,

ATENDENDO AO CONVÊNIO N° 919641/2021, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA

DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

RECORRENTE: J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÃRIA EIRELI

OBJETO:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO

Este Presidente juntamente a Comissão Pennanente dc Licitação receberam,

tempesíivamente, o recurso administrativo interposto pela empresa J C Construções e

Imobiliária Eireli. inscrita no CNPJ sob n° 04.345.274/0001-73 e participante da Tomada de

Preço n.'’ 013/2022, cujo objeto se refere à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA, ATENDENDO AO CONVÊNIO N° 919641/2021, CELEBRADO ENTRE A

com

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

I - DA ADMISSIBILIDADE

Preliminarmente, cabe registrar que a peça interposta foi enviada para o e-mail

çp! i:/ tuiUiim.ma.uo\-.br. conforme consta em ATA, tempestivamente, passando-se desta fonna

à análise do pleito.

II - DAS RAZOES DO RECURSO DA EMPRESA J C CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI

A empresa J C Construções e Imobiliária Eireli, ora Recorrente, apresentou recurso

administrativo contra a decisão que a inabilitou do certame.

Resumidamente, seguem as alegações.

prp:fk(ti ra MUMCiPALor: ti ntim
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Registra que. segundo o julgamento da comissão, o motivo da Inabilitação

se deu por omissão de in formação por parte do balanço patrimonial.

A Recorrente citou:

1. Na contabilidade, as diferenças essenciais entre ativo e passivo é que o primeiro
representa todas as entradas financeiras e bens de

as suas despesas e dívidas.

2. Quando o assunto são os ativos de uma

uma empresa, e o passivo são todas

empresa, trata-se de tudo aquilo que

representa valor para uma empresa: o dinheiro em caixa, os bens que possui (maquinário e

imóveis), créditos que tem a receber e os direitos que possui sobre uma entidade econômica.

3. Já os passivos representam todas as despesas, dívidas e obrigações financeiras

empresa tem. Ou seja. toda a soma de saída de capital do empreendimento.

que a

4. Dentro deste conceito, também temos algumas subdivisões, como os passivos não

exigíveis e os exigíveis. No caso dos passivos não exigíveis, considera-se o patrimônio líquido

da empresa, bem como o capitai social de seus socios.

5. Em síntese, os ativos de uma empresa é o conjunto de todos os bens e direitos

de uma empresa, enquanto que passivo são todas as obrigações e despesas.

6. O Balanço patrimonial é um relatório que elenca todos ativos e passivos de uma

empresa, ou seja, todos os seus bens e íontes de recursos (ativos), bem como dívidas,

direitos e obrigações (passivos).

7. A equação entre ativos e passivos revela a saúde financeira da empresa.

in- DA ANALISE

Inicialmenle. realça-se que o Presidente e sua equipe de apoio estiveram atrelados aos

princípios que regem a Tomada de Preços durante o processo licitatório, em conformidade com

o ai1. 109. da Lei n. 8.666/93. em especial aos princípios da razoabilidade e legalidade, na busca

da proposta mais vantajosa para a Administração.

Registra-se que a empresa Recorrente J C Construções e Imobiliária Eireü foi

inabilitada do presente certame, de maneira equivocada e sem fundamentação legal.

Diante do exposto, cabe esclarecer:

PRKMCm KA MIM( IPAI. DK MM l M
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A PREFEITURA MUNICIPAL

iii^.TUNTUM
>rica

1. O Balanço Patrimonial é um relatório que visa apresentar a situação fmancei

empresa de um determinado período.

2. De modo geral, costuma ser elaborado a cada 12 meses. Porém, nada impede que seja feito

em menos tempo para ser utilizado para alguns dos objetivos citados anteriormente.

j. No entanto, de acordo com o § 1" do artigo 176 da Lei 6.404/76, ao final de cada exercício

social, as empresas devem apresentar uma série de demonstrativos financeiros, que têm como

base de elaboração a escrituração contábil do negócio.

4. Assim, entre as obrigações contábeis e obrigações fiscais do pequeno empreendedor, assim

como do médio e grande, esse é mais um documento que precisa ser preparado.

^ 5. Por esse motivo, saber o que é Balanço Patrimonial e como elaborá-lo é tão importante para

0 seu negócio.

6. O balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço patrimonial do último

exercício social assinado por contador e representante legal da empresa, devidamente

acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário, este

registrado na .lunta Comercial.

7. Passos que devem ser seguidos pelas empresas licitantes no cumprimento da formalidade

contida no art. 31. inciso 1. da Lei 8.666/1993:

Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço

Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário,

acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo - §2°

^ do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4

(Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90);

Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE -

§2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução

CFC 563/83);

Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da

Junta Comercial) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N° 563/83; §2*^ do art. 1.184 da

Lei 10.406/02.

V- DA DECISÃO

PRKi m rUA MUNICIPAL 1)1, Tt N KM
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% PREPEITUBA MüNICiPAt

i^.TUNTUM
A

Tendo em vista os íatos apresentados, este Presidente CONHECE do

pela empresa .1 C Construções e Imobiliária Eireli.

desfazendo a decisão que inabilitou

às exigências edilalícias.

Rudi

recurso iwerposto
P

ao mesmo,

empresa da Tomada de Preços n.° 013/2022. por atender

e concede PROVIMENTO

a

Tuntum/MA. 11 de janeiro de 2023.

ALEXA E SILVÁ SANTOS

Presidente da/Comissão B anente de Licitação

Prefeitíira Munic^al^Tuníum-MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

r
DIÁRIO 0FICIAUUIUNICIPALN°0Ág9, QUINTA-FEIRA, 12 DE JANEIRO DE 2023 (PAG. 2/2]

i

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas", lela>se; “2. DA

PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica promogado o prazo de vigência do

Contrato n® 310/2021, por mais 06 (seis) meses, sendo de 05/10/2022
a 05/04/2023. em razão das necessidades da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas". Tuntum - Maranhão, 12 de janeiro de

2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

r
^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO jà

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.® 095/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66; através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM. pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n®
30.486.318/0001-95, com sede no município de Tuntum/MA e o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM-MA. pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n® 10.476.850/0001 -14,
com sede no município de Tuntum/MA CONTRATADA: ALEX G. SILVA
inscrita no CNPJ n® 07.245.381/0001-18 PREGÃO ELETRÔNICO N.®

021/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I. alínea “b" e §
1°, da Lei n.® 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O

presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de
aproximadamente 25®/o do quantitativo e, consequentemente do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 22/04/2022
alterando-se assim a CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 2. CLÁUSULA
SEGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de
RS 33.939,41 (trinta e três mil, novecentos e trinta e nove reais e
quarenta e um centavos), equivalente a aproximadamente 25®/a do
valor inicialmente pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa".
2.2. O valor do Contrato n.° 095/2022 que totalizava em R$ 137.850,38
(cento e trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e oito
centavos), passa a ter o valor de R$ 171.789,79 (cento e setenta e um
mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e nove centavos).
3.CLÁUSULA TERCEIRA

04.122.0002.2004.0000;

12.361.0000.2092.0000:12.365.0051.2111.0000:10.302.0015.2028.000

0:10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. CLÁUSULA QUARTA - DA

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições
do Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando
com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito.
Tuntum (MA), 10 de janeiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA- PREFEITO DE TUNTUM/MA.

r
^ÁVISO DE REABERTURA DE SESSÃO jÁ

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE UCITACÃQ - TOMADA

DE PREÇOS N® 013/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA,

através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público

para conhecimento de todos que dia 17/01/2023, às 09h00min,

realizará a REABERTURA da sessão pública de Licitação na

modalidade Tomada de Preços N° 013/2022, que tem como objeto a

Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas

vicinais no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n®
919641/2021. celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. A sessão

realizar-se-á na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico

Coelho. 411, Centro, Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço, das OShOOmIn às 12h00min e no e-

mail: coltuntum@gmail.cQm ou cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2023. Alexandre Silva Santos - Presidente
da Comissão Permanente de Licitação.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

rr
EXTRATO DE CONTRATO jk

EXTRATO DO CONTRATO N.® 019/2023. SALDO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 118/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 06.138.911/0001-66,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: H. C.

PEREIRA DE OLIVEIRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

19.634.587/0001-19. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 072/2022. Objeto: o registro

de preços para a aquisição de materiais de higiene, limpeza e
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total; R$

244.824,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e vinte e

quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2091.0000,
12.361.0086.2047.0000,

12.365.0051.2100.0000.

12.361.0002.2009.0000, 12.361.0002.2075.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum

- Maranhão, 12 de janeiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

12.361.0008.2020.0000.

12.365.0051.2050.0000,

ESTADO DO MARANHÃO r

Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito
kV
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!*}PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

AVISO D£ LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 2/2023-SRP

PROC. ADMINISTRATIVO NS 151/2022 ORGÃO REALIZADOR: Comiss3o Permanente de
Licitação. BASfc LEGAL: Lei ns 10,520/02, Decreto Federal n» 10.02A/2019 Decreto
Municipal 11“ .15/2020, Decreto Miinidual n» 067/2020, Lei n» 123/06, Lei 147/14, Decreto
Tederal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações. OÍHETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por item,
visando a contratação de empresa especialitada na prestação de hospedagem domínio
(banco de dados), desenvolvimento e locação da plataforma de transparência e locação de
licença do sistema diário oficial do Município de Santa Helena/MA, de interesse da
administração publica Mun cipal, conforme especificações do termo de referência. Anexo i
deste Edital ORGÃO SOLICITANTC: Secretaria de Administração. LOCAl/SITE-
htlps://www.liotaniaisbrasil.com.br/, DATA: 25/01/2023. HORÁRIO: 09h00minh (nove
horas). EDITAL. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
hUp://bantahflpna.ma.gov.br/porlal/B, https://www.licitamaisbr3s il.c0m.br. Informações
adicionais pelo Fone (98) 985990298, u-mail: Iicita.pmsh2017@out looli.com, e também
podr'ião sei ronsultado e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
situado na Praça José Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das OShOOmin
{oito noras) as 12h00min (doze heras)

-C
n« 002/2020 de 19/03/2020, às 08:00hs, de acordo con
Junho de 1993 e demais normas pertinentes à espêcid
de 2023, DAVIÜ ALVES DE ARAÚJO tIRELI: EMPR®*: FRAN
CARVALHO - Secretario e Gestor da Administração. T

EXTRATO DE ADITIVO OE CONTRATO N» 20200129001 t\mA0A 012/20
EXTRATO DE 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 20200fl '
201912003 ● CPL/PM5B/MA. PARTES: Secretaria Municipal
Bernardo/MA; e a Empresa: DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI, CÍ
estabelecida na Av. Raul Lopes n® 880 sala 1417 Cdf. Potv - PREMICR
Teresina - Pl, Objeto: Serviços de Urbanização da Orla do Rio Buriti, no Mumcipio de
São Bernardo ● MA, com o valor global de R$: 2.837.925,40 (Dois milhões oitocentos
e trinta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) Dos
Recursos Orçamentários: 02 poder executivo 05 - secretaria Municipal de Infra
Estrutura e serviços Urbanos ● 15 452 0780 1003 0000 - manutenção de vias urbana
e estrada - BASE LEGAI: Tomada de Preço n® 012/2019 de 07/01/2020, as 08:00hs, de
acordo com Lei federal n’ 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes
a especie; ASSINATURA DO ADITIVO: 24 de janeiro de 2022 prorrogado até 24 de
janeiro de 2023, DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI: EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS

CARVALHO - Secretario e Gestor da Administração.

EXTRATO DE 3® ADITIVO DE CONTRATO N® 20200129001 TOMADA DE PREÇO
012/2019

EXTRATO DE 3® TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 20200129001 - PROCESSO ADM. N®

201912003 ● CPl/PMSR/MA, PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Slo
Bernardo/MA; e a Empresa: DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI, CNPJ. 25.186.161/0001-97
estabelecida na Av. Raul Lopes n® 880 sala 1417 Eilf. Poty - PREMIER . Jórpiei -
Teresina - Pl, Obieto Serviços de Urbanização da Orla do Rio Bunti. no Murirípio de
São Bernardo ● MA CLÁUSULA PRIMEIRA O presente aditivo tem a finalidade de lazer
supressão do contraio N® 20200129001., onde o valor inicial contratado (oi de RS
2.837,925,40 e após a supressão 0 valor final ficará RS 2.185.689,58. A prefeitura
municipal arcará com uma contrapartida adicional de RS 749.482,69 |á que o valor do
convênio disponível foi reduzido para 1.436.21)6,89,1 ● Suprimn eni RS 652 235,82 (
seiscentos 0 oitenta e dois mil duzentos e trinta e cinco reais e oitom» e dois

centavos) do valor do contrato, correspondendo tal supressão a 22,98% do seu valor
original atualizado, de acordo com a CLÁSULA SFXTA

SUPRESSÕES.PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do contrato passa a se' de RS
2.18S.683,S8 (dois milhões cento e oitenta e cinco mil seiscentos e oitenta e ties reais

e cinquenta e oito centavos). BASE LEGAL: Tomada de Preço n® 012/2019 de
07/01/2020, às OS.OOhs, de acordo com Lei federal n' 8-666 de 22 de junho de 1993
e demais normas pertinentes à espécie; ASSINATURA DO ADITIVO; 08 de dezembro de
2022 EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 1/2023-CPL

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizara às 09:00 do
dia 31 de janeiro de 2023, sede da Prefeitura Municipal dc São Domingos do Maranhão -
(vlA, localizada na praça Getúlio Vargas - centro, licilaçào na modalidade Tomada de

Preços N® 01/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é Contratação de empresa
especializada para a execução dos serviços de construção de 01 (um) campo de futebol no
povoado Sabonete através do Contrato de Repasse n®:. 916002/2021 ● Meidadania - Caixa

Econômica Federal, conforme espenfir.ações do Projeto Básico e demais anexos e
conforme, Este Editai e seus anexos poderão ser examinados c obtidos gratuitarncnie no
endereço supra de 2® a 6® feira, no horário de 8:00 as 12-00 horas, e-

maihcplsaodomingos ma@gmaii.coni ou www.saodomingosdomaronhao.ma .gov.br.https

erni n" 8.666 de 2
bi -ago
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Jóquei -

Santa Helena - MA, 11 de janeiro de 2023.
GENIVAL SOARES

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

EXTRATO DE CONTRATO N® 2023011S

ajProcesso Administrativo n.® 242205-(X)01; b)Espécie Contrato Administrativo n.®
20230115. Firmado em 04 de laneiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, CNPJ n.® 06.172.720/0001-10 através da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, c a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®
08 778.201/0001 26.c)ObjcTo: fornecimento de medicamentos, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas ã Secretaria Municipal de Saude e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão
eletrônico 006/2022, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Relerência, anexo do Edital d)Fuiidameiito Legal: Lei Federal n® 8.666/1993.e)Modalidade
Licitatoria: Pregão Eletrônico, n® 006/2022. fjValor Contratual: RS 30.000.00 (innta mll
reais). g)Vigencia: ate o dia 31/12/2023, contado a partir da data de assinatura hjOolaçào
Orçamentaiiai 06; 06.01; 06.02; 10: 122; 301; 302; 0037; 0171; 2.029; 2,033; 2.03S; 2.038;
4.040; 3.3.90.30.00; 1500100200: 1600000000. i),Signatários: pela Contratante, Maria üma
da Silva Neres, Secretária Municipal do Saúde e Saneamento e pela Contratada, Victor
Hugo França de Melo. representante legal.

DOS ACRfStMOS C

Secretario e Gestor da

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230111

a)Processo Administrativo n.« 242205 0001; b)Espécie: Contrato Administrativo n.®
20230U1. Firmado em 04 de janeiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, CNPJ n.s 06.172.720/0001-10 através da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, e a empresa APOTEK DISIRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 36.099.392/0001-35. c)Objeto:
fornecimento de medicamentos, em atendimento as necessidades hospitalares e em
unidades vinculadas á Secretaria Municipal de Saude e Saneamento do Município de Santo
Aniónio dos lopes/MA. conforme edital do pregão eletrônico 006/2022, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, d)
Fundamento Legal: Lei Federal n® 8.666/1993. e) Modalidade Liciiatória: Pregão Eletrônico,
n® 006/2022. f)Valpr Contratual: RS 125.258,00 (cento e vinte e cinco mil e duzentos e
cinquenta e oito reais) g)Vigência: ale o iria 31/12/2023, contado a partir da data de
assinatura h)0otação Orçamentária; 06; 06.01; 06.02; 10; 122; 301; 302: 0037; 0171; 2.029;
2 033: 2.035; 2.038; 4 040; 3.3.90.30 00; 1500100200; 1600000000. i)Signatarios: pela
Cortraianie. Maria Lima da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e
pela Contratada, Felipe longa ria Fonte, representante legal.

TOMADA DE PREÇOS N® 2/2023-CPL

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizara às 14 00 do
dia 31 de janeiro de 2023, sede do Prefeitura Municipal de São Òomingos do Maranhão -
MA, localizada r»a praça Getúlio Vargas ● centro, licitação na modalidade Tomada de

Preços N® 02/2023/CPL do tipo menor preço gbbal cujo objeto e Contratação rip empresa
especializada para a execução dos serviços dc pavimentação asfáltica na zona rural do
município através do Contrato de Repasse n®:. 925334/2021 ● MOR - Caixa Econômica

Federal, conforme especiticações do Projelo Básico e demais anexos 0 conforme, Este
Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos graiuitamente no endereço supra
de 2® a 6® feira, ro horário de 8:00 ãs 12:00 horas. e-m3il:cplsaodomingos.ma@gmail.com
Ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br.https

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230117

ajProcesso Administrativo n,® 242205-0001; bJEspécie: Contrato Administrativo n.®
20230117. Firmatio em 04 de janeiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes. CNPJ n.® 06.172.720/0001-10 através da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneairenlo, e a empresa 6AUI £ LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
inscrita no C.N.PI sob 0 n.® 42.092.374/0001-24. c)Objeto: fornecimento de
medicamentos, em atendimento às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à
Secretü'ia Municipal de Saude e Saneamento do Município de Santo Antônio dos
lopes/MA, conformo edital do prcg.lo eletrônico 006/2022, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. tJ)Fuiulaitipnlo Legal:
lei Federai n® 8.666/1993. ejModalidade Ucitatória: Pregão Eletrônico, n® 006/2022.
f)Valor Contratual; R5 186 .392,00 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e noventa e dois

reais). gjVigénoa até o clia 31/12/2023. contado a partir da data de assinatura hlDotação
Orçamentaria. 06; 06.01: 06.02; 10. 122, 301; 302; 0037; 0171; 2.029; 2.033; 2.035; 2.038;
4 040; 3.3.90.30.00, 1500100200; 1600000000. i}Signatarios: pela Contratante, Maria Lima
da Silva Neres, Secretaria Municipal dc Saude e Saneamento c pela Contratada, Camila
Liono, represem.inif- legal.

São Domingos do Maranhão (Ma),10 de janeiro de 2023
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA

PRESIDENTE OA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 13/2022

A Prefeitura Municipal de luntum/MA, através da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que dia 17/01/2023, às

OShOOmin, realizará a RFAflFRTtlRA d.s sessão pública de Licitação na modalidade Tomada

de Preços N? 013/2022, que tem como ob|eto a Contratação de empresa dc engenharia

para recuperação de estradas vicinais no município dc luntun/MA. atendendo ao

convênio n® 919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA OE DESENV 00 VALE 00 SÃO
FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUW/MA. A sessio roalizar-sc-á na sala dc reunião da

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Mun cipal de Tiinium/MA, na Rua
Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP; 65763-000. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço, das OShOOmin às llhOOmin e no e-mail: cpltuntum@gmail.ciim ou

cpl@tuntum.ma.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

EXTRATO OE ADITIVO DE CONTRATO N® 20200401700! TOMADA DF PREÇO
D02/2Ü20
EXTRATO DE 3‘ Termo Aditivo 00 Contrato nV 202004017001 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 202002004 CPI. PM5B A. PARTES: Secretaria Municipal de
Administração dc São Bernardo/MA: e a Empresa: DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI,
CNPJ: 25.186 161/0001 97 estabelecida na Av. Raul Lopes n® 880 sala 1417 Edf. Poty
PREMiER - Jóquei Teresina - Pl. Objeto: Construção de duas quadras escolares uma

no povoado Bicuíba c outra no Povoado Baixa Grande no município de São
Bernardo/MA, com o valor global RS: 1.252.784,92 ( um milhão duzentos c cinquenta
e dois mii setecentos e oitenta p quatro reais e noventa e dois centavos). Dos
Recursos Orçameniários: 12 361.0421.1025.000 - MANU. CONS. E REFORMA DE UNIO.
ISC. EM FNSINO FUNDLB. 449051 Obras e Instalações. BASE LEGAL: tomada de Preço
n» 002/2020 de 19/03/2020, às 08:00hs, de acordo com Lei federal n’ 8.666 de 21 de

lunho de 1993 u demais nu'mas pt>rtinpiites à espécie; prorrogado até 24 de agosto
d<> 2022, DAVID ALVES OE ARAÚJO FiRELI: EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS

CARVALHO - Secretario e Gestor da Administração.

Turigm ● Maranhão, 11 do janeiro de 2023.
ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE VITORfNO FREIRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2® Termo Aditivo ao Contrato N® 90/2021. Tomada de Preço N® 4/2021 CPL. Proc.

Adm N® 4/2021 - Sinfral Partes: Município de Vitonno Fielre ● MA e a Fmpresa

Lucena Infraestrutura l ircii- Prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do conlraio cujo

0 objeto é a contratação de empresa para a Contratação de empresa pora execução

de serviços de engenharia de Pavimentação com iluminação e ciciovia de acesso a

Praça Nações Unidas no Município de Vitormo Freire MA, com inicio a partir de 04

de |3r>eito de 2023. Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2023. Base Legal- Art. 57, mc

II da Lei n.® 8.666/93. Vitorino Freire/MA, 03 de janeiro de ?0?3 Assinaturas: P/

Contratante: Josué üma de Alencar, Secretario Mumcipal dc Administração P/

Contratada: Antônio Edinaldo da Luz Luconn, Representante Legal da Contratada

rXTRATO OE AOITIVU Df CONTRATO N® 202004017001 TOMADA DE PREÇO
002/2020
rxTRATO DE 4" Termo Aditivo ao Contrato n‘. 202004017001 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 702007.004 -CPl-PMSB A. PARTfS: Secretaria Municipal de
Aciminisiração dc São Bernardo/MA; e a Empresa: DAVID AlVES DE ARAÚJO EIRELI,
CNPJ: 25.186.161/000] 97 estabelecida na Av. Raul lüpes n® 880 sal? 1417 Edf. Poty
PREMIER ● Jóquei Teresina - Pl, Objeto: Construção de duas quadras escolares uma

no povoado Biruiba e outra no Povoado Baixa Grande no município de São

Bemardo/MA, com 0 valor global RS. 1.252 784,92 ( um milhão duzentos e cinquersta
e dois mil setecentos e oitenta p quatro reais e noventa e dois centavos). Dos

Recursos Orçnmcriiarios; 12.361.0421.1025.000 - MANU. CONS, E REFORMA DF UNID.

tSC. EM ENSINO FUNDEB 449051 ● Obras e Instalações. BASF. LEGAL: iomada de Preço
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

ATA DA SESSÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para
recuperação de estradas vicinais no municipio de

Tiintum/MA. atendendo ao convênio n^ 919641/2021.

celebrado entre a COMPANHIA DE DESEN.V DO VALE

DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

Aos dezessete do mês de janeiro de 2023, às 09h2‘)min, na sala de reunião da Comissão

Peimanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. localizada

Rua Frederico Coelho, n® 411

na

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. reuniram-se o

Presidente da CPL e membros da Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública de

Reabertura da Licitação na modalidade Tomada de Preços N° 013/2022, cujo objeto

consiste na contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais

no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021. celebrado entre a

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data

e horário acima designados para a sessão pública, compareceu as seguintes Licitantes: J

C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI, representada por BRUNNI

ÂNGELO SOUSA SILVA e J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI,

representada por JURANDIR PAIXÃO OLIVEIRA JUNIOR.

Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, após

análise do recurso interposto pela empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA

EIRELI, decidiu pelo provimento integral do recurso, dessa forma habilitando a empresa

recorrente no certame, foi lido e entregue em sessão uma cópia da decisão para

licitantes presentes.

os

Em seguida o Presidente da Comissão Pennanente de Licitação divulgou

resultado, nos seguintes tennos:

Ficam HABILITADAS no presente certame as empresas J C

CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA EIRELI e a J C DE OLIVEIKÍA

EMPREENDIMENTOS EIRELI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão^
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Dando continuidade, após a divulgação do resultado

prazo para a manifestação de intenção de

EMPREENDIMENTOS EIRELI, informou

habilitação da empresa J C CONSTRUCOES E IMOBILIÁRIA

acima elencado. assim, foi aberto o

recurso, a empresa J C DE OLIVEIRA

que entrará com recurso a respeito da

EIRELI. foi aberto 0

prazo de 3 dias uíeis a contar dessa data que poderá ser encaminhado

^:ifbfMlÍjjni-nta.»o\ .br. em seguida já fica aberto

recorrida apresentar suas contrarrazões. Não havendo

para o email

prazo de 3 dias úteis para a empresa

mais qualquer contestação e nada

sessão. A reabertura será publicada no DOU. Eu.

o

mais a apurar, foi encerrada esta

Alexandre Silva Santos, lavrei
e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio.

Al/xandre Sflva Santos
/

■esidente> fissão Permanente de Licitação

\

Manoel Ftfln^s^
Equipe de Apoio

e Araújo Júnior

Políana

Equipe de Apoio

eo^iès de Sousa

^ -■
.1 C DE OLI

JURANDIR PAIXÃO OLIVEIRA JUNIOR

REENDIMENTOS EIRELI

7

JCC IMOBILIÁRIA EIRELI

BRUNNTaNGELO SOUSA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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De: cpl(2)tuntum.ma.gov.br <cpi@tuntum.ma.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 09:34
Para: jc construtora <jccolÍnas.transporte@hotmail.com>

Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO CARVALHO OLIVEIRA CONSTRUTORA.

Boom Dia.!

Segue em Anexo Recurso interposto tempestivamente pela empresa
Carvalho

Gomes Construtora CNPJ: SOB NO 30.870.942/0001-91 sobre a decisão
de

Habilitação da JC Empreendimentos Locações CPNJ: SOB N°

04.345.274/0001-73, na Tomada de Preço n° 013/2022 Para

Recuperações de

Estradas Vicinais no Município de Tuntum-MA.

Atenciosamente;

ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente Da CPL.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICfP

TUNTUM, NO ESTAD DO MARANHÃO

REF.: TOMADA DE PREÇO n° 013/2022

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no

município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n® 919641/2021» celebrado entre a
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELL pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ 30.870.942/0001-91, sediada na Rua dos Azulões, n® 1, Jardim Renascença,

Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, vem

perante a vossa presença, com íundamento na Lei n° 8.666/93, propor:

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A DECISÃO DE HABILITAR A

EMPRESA J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI

I - DA TEMPESTIVIDADE

O presente Recurso Administrativo se encontra tempestiva e adequada, nos estritos

do artigo 109, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

7

CONSTRUTORA CARVALHO OUVQRA
CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua cios Azulões, n* 1. Jardim Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, Sio luís*MA
e-ma*t con$trutOfacanr3ihoohvetra^outlook.com - Telefone: (98) 9844M262

Digitalizado com CamScanner
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Desta foniia, impõe-sc n análise, c acolhimento das ra/^es e provimentí final deste ”

pedido de revisáo, tendo em vista que ela está sendo apresentada dentro\do
estabelecido, nos tennos do edital e da legislação vigente.

c L^'

II-DOS FATOS

Após análise da documentação de habilitação da empresa J C CONSTRUÇÕES E
IMOBILIÁRIA EIRELI, constatamos diversos erros no que tange a habilitação da empresa

perante o procedimento de contratação com essa administração.

É importante salientar que os procedimentos de contratações públicas devem estar

em perfeita harmonia com os princípios que norteiam essas contratações. O princípio da

vinculação ao instrumento convocatório, principio que, em suma, normaliza e fortalece as

exigências trazidas pelo edital de licitação. Ou seja, o edital de licitação é lei entre os

licitantes e comissão de licitação.

Dito isso, e após a análise da documentação enviada pela empresa acima mencionada,

enumeraremos pontos em que provaremos que a decisão de habilitar a empresa J C

CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI não merece prosperar.

O item 13.3.5 do edital fala que;

“A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composiçãodas contasformadorasdo
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os
cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) c Risco
Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo
Circulante”.

A empresa J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI de fato enviou

documentação relativo à exigência feito pelo item abordado, porém, não enviou assinada por

Profissional Técnico Habilitado. Descumprindo assim uma exigência feito ato convocatório.

Seguindo com a análise da documentação de habilitação, percebemos mais um erro

na documentação de habilitação. No item 14.5.5, o edital faz a seguinte exigência;

“Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato: cópia
do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das
assinaturas em cartório”.

Entendemos a veracidade do documento perante a assinatura digital, porém, o

documento deve ser digital. Caso o documento seja impresso, perde a validade da

Certificação Digital.

CONSTRUTORA CARVALHO OUVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, n* 1, Jardim Renascença. Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís*MA
e-maih construtoracarvalhooliveir3@5outlook.com - Telefone: (98) 9844M262

Digitalizado com CamScanner
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A exigôncin feito pelo item 14.5.5 é a apresentação do instrumento de
trabalho com o reconhecimento das assinaturas. A empresa não apresentou

satisfatório o exigido pelo item.

Firmando o entendimento que versa sobre a matéria, trazemos o Processo: 00205-

2010-811-10-00-0 RO - Ac. TTurma - Rei. Juiz PAULO HENRIQUE BLAIR - Julgado em

O). /
forma

/
c í?

09/11 /2010, onde defende que;

“As procurações (...) por meio das quais se pretendia conferir poderes (...) não detém
validade legal, vez que a.assinatura aposta se deu por melo digital sem a devida
autenticação. Trata-se de assinatura digitalizada impressa por meio eletrônico, podendo-se
afirmar que tais documentos não foram, de fato, assinados; não sendo, sequer, cópia passível
de autenticação. (...) Não conheço, pois, do referido apelo, assim como de suas respectivas
contrarrazões porquanto prejudicadas”.

III-DO DIREITO

Responsabilidade por inobservância às regras definidas no edital e na legislação pertinente, na

condução do pregão.

Acórdão n® 399/2003 - Plenário, ratificado pelo de n° 57/2004 - Plenário Explicação sintética

da deliberação: Foi realizado Pregão para adquirir medicamentos. O Pregoeiro definiu o

quantitativo máximo de dois lances para cada empresa interessada, medida incompatível com

os procedimentos do Pregão.

Foi aplicada multa.

Acórdão n° 993/2004 - 2* Câmara, ratificado pelo de n° 1.918/2005 - 2" Câmara Explicação

sintética da deliberação: Foi realizado Pregão para adquirir painéis, mobiliário e mesas de

reunião. Não foram observados os arts. 41 e 44, caput e § T, da Lei n° 8.666/1993, quando do

não provimento de recurso administrativo interposto por licitante contra a sua desclassificação.

Referida desclassificação teria decorrido da *não apresentação de catálogos dos fabricantes em

que constassem os materiais cotados e da nâo-especificação do acabamento dos tampos em alta

pressão para o laminado melamínicoL Contudo, haviam sido acostados ao processo em tela

exemplares de 6 catálogos da linha de produção, na forma prevista no item 4.6.1.3-f do edital e
de forma semelhante aos 40 catálogos apresentados pela (...) (linha B3) em Pregão posterior.

Foi aplicada multa.

Acórdão n® 558/2010 - Plenário.

Responsabilidade pela inclusão de exigências indevidas no edital.

CONSTRUTORA CARVALHO OUVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua Cios Azulões, n® 1. Jardim Renascença. Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís-MA
e-mail; conslfuloracarvalhooJiveiragoutlook.com - Telefone: (98) 98446-4262

Digitalizado com CamScanner
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Acóniao n** 2.561/2004 - 2" CAnuirn, ralificado pelo AcórdAo n® 2,068/2005 - 2" Câmwa^

Trccho do Relatório: \

“Conforme relatado, foram inseridas, no edital, várias condições injustificadas e/ou

desnecessárias para a cxccuçíio do objeto, mas que estabeleceram distinções entre os

participantes, restringindo o caráter competitivo. Como consequência, restou configurada
afronta ao art. 3°, caput e § 1®, inciso I, da Lei 8.666/93, ensejando audiência dos responsáveis,

no caso, a coordenadora-geral de informática e telecomunicações, responsável pela área técnica

que estabeleceu os critérios do Edital de Concorrência, e o subsecretário de assuntos

administrativos, responsável pela sua análise e aprovação, para que apresentem suas razões de

justificativa em relação às seguintes ocorrências:

c

(...)

Entendemos que a responsabilidade dos gestores pelas irregularidades apontadas no Edital de

Licitação não é suficientemente grave para ensejar a aplicação de multa aos responsáveis. Não

há elementos que permitam concluir pela má-fé dos gestores ou por uma implícita intenção de

restringir o caráter competitivo do certame.

Conforme se comenta a seguir, os gestores, ao contrário, envidaram esforços para que houvesse

concorrência não obstante a participação de poucos interessados no certame.

(...)

Ante todo o exposto, entretanto, houve efetivamente a adoção de critérios indevidos de

qualifícação/pontuação que podem, em tese, ter desestimulado a participação de eventuais

interessados na referida concorrência.”

Acórdão n® 557/2006 - Plenário.

Acórdão n® 8.117/2011 - T Câmara.

IV-DOS PEDIDOS

Por todo 0 exposto, resta claro que o julgamento de habilitar a empresa J C

CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI fere os preceitos acima transcritos.

Desta forma, com escopo nos argumentos acima expendidos, amparados pelo

entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da melhor doutrina que trata da matéria,

consignados anteriormente, requer-se:

CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA
CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos /tóulões, n® 1, Jardim Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís-MA
e-maít: constnitoracarvalhooliveira@outlook.com - Telefone: (98) 98446-4262

Digitalizado com CamScanner
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I. Pitblicnçílo na íntegra clcstn J’cça de Impugnação no DOM;

2. Suspensflo imediata do certame até as devidas correções;

3. Provimento do Recurso Administrativo.

a

Em caso de nõo provimento deste Recurso que por hora Administrativo não ser

aceito, pedimos que os autos sejam remetidos a autoridade competente.

São Luís-MA, 19 de janeiro de 2023

CONSm rfÒRA CARVALHO OLIVEIRA

Jairon Carvalho de Oliveira

CP^94.073.373-91 RG: 65479496-0

Proprietário

CONSTRUTORA CARVALHO OUVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, n® 1, Jardim Renascença. Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís-MA
e-mait: constnrtoracarvathoolfveiragoutlook.com - Telefone: (98) 98446-4262

Digitalizado com CamScanner
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Boa tarde segue em anexo as contrarrazões da
Empresa JC Empreendimentos referente
Tomada de Preços 013/2022

ao processo

Favor acusar recebimento

Enviado do Outlook



JC EMPREENDIMENTOS
LOCAÇOES EM GERAIS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022

A Empresa J. C. CONSTRUÇÕES
IMOBILIÁRIA EIRELI pessoa jurídica de direito
privado, já qualificada nos autos do processo.
Neste ato representada, pelo signatário infra-
assinado, devidamente qualificada no presente

processo, vem, na forma da legislação vigente,
até Vossa Senhoria, para, tempestivamente,
interpor estas CONTRARRAZÕES

inconsistente e frágil recurso apresentado
pela empresa recorrente J. C de Oliveira

Empreendimentos Eireli.

ao

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMiNISTRATIVO

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O respeitável julgamento das contrarrazões interposto, recai neste momento

para sua responsabilidade, sobre o qual, a empresa CONTRARRAZOANTE confia na

lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada nojulgamento em questão, buscando

pela proposta mais vantajosa para esta digníssima Administração, onde a todo o momento

demostraremos com clareza, como o recurso da recorrente J. C de Oliveira

Empreendimentos Eireli não merece prosperar.

TEMPESTIVIDADE

É a presente Medida Administrativa plenamente tempestiva, uma vez que a intimação

se deu aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro. Sendo o prazo legal para a apresentação da

presente medida de 05 (cinco) dias úteis, são as contrarrazões ora formuladas plenamente

tempestivas, uma vez que o termo final do prazo se dará na data de 30 (trinta ) de janeiro do ano

em curso, razão pela qual deve essa respeitável Comissão de Licitação conhecer e julgar a

presente.

.1. (● KMPKKLNDIMKMOS KIRKI.t - I,OCACOKS K.M CKIÍAIS

125372230 AV. COROiNCL RAIMUNDO MOREIRA LIMA,

CMM: 04.345.274/0001-73 INSC:. ESFADl AL:

N® 40, TAMRORIL - C:OLlNAS-MA - CEP: 65690-000

KM .MA 132-04 EMAIl.: .!( ( OLINA.S. [ RA.NSPOR I L » HO IM.UL.COM TELEFON E: 99 98419-1133



DO CABIMENTO

I
i

A presente medida é perfeitamente cabível, interposta em momento pr\cessõ
oportuno e em conformidade com os termos do art art 109

■/■ice

L§3° da lei n° 8.666/93, sendo

atende a todos pressupostos de admissibilidade, tanto intrínsecos quanto extrinsecos, portanto

devendo ter seu mérito apreciado, pelos fatos e fundamentos que se seguem.

DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Tuntum publicou nos órgãos de imprensa oficial

convocação às empresas interessadas, em participarem da Tomada de preços

visando a contratação de empresa especializada na execução dos serviços de recuperação de

estradas vicinais no município de Tuntum - MA.

uma

n° 013/2022

Interessada no objeto do certame, a recorrente compareceu à sessão pública de

abertura do certame, munida dos envelopes de habilitação e proposta de Preços. Ocorre que, após

exame da documentação o presidente da comissão de licitação decidiu por inabilitar a recorrente

por apresentar “balanço patrimonial omitindo parte do passivo”.

A decisão que resultou na inabilitação da empresa J. C. CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI foi acertadamente reformada pela douta comissão licitadora.

Insatisfeita com a habilitação da empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI

a empresa J. C de Oliveira Empreendimentos Eireli interpôs recurso administrativo que em

síntese alega que;

1 - As notas explicativas do balanço patrimonial não estão assinadas por um profissional

contabilista habilitado;

2- A assinatura posta no contrato do engenheiro por ser assinatura digital, não tem

validade, pois a assinatura digital só tem validade em documento digital.

documento foi impresso perde a vaiidade da certificação digital’’

'Como 0

O Recurso Administrativo interposto não merece prosperar, pelos fundamentos

que se seguem.

CMM: 04.345.274/0001-73 INSC. ICSI ADI AL:

40, TAMBORIL - COLINAS-MA - CfCP: 65690-000
.1. ( IvMrUKKNDIMKMO.S KIRKU - I.OCAÇOKS FAI (ÍKRAIS
125372230 .VV. CORONKI- RAIMI NIK) MORKIRA LIMA,

KM MA 132-04 EMAIL: Jrroi.l.NAS. I R.\.\SI’(>R 1 L tf 110 rM.VlL.CO.M TELEFONE: 99 98419-1133



rDOS FUNDAMENTOS
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O teor do recurso interposto é confuso, destoante da realidade e tem fim meramer et U2
protelatório. Rut rica

Cf L

1.0 - Da definição de Nota Explicativa

E imprescindível esclarecer que o Balanço patrimonial é um relatório que elenca

todos ativos e passivos de uma empresa, Ou seja, todos os seus bens e fontes de recursos

(ativos), bem como dívidas, direitos e obrigações (passivos).

A equação entre ativos e passivos revela a saúde financeira da empresa.

As notas explicativas surgem como um complemento importante ao documento,

Como 0 próprio nome diz, elas têm a finalidade de explicar informações inseridas no

balanço patrimonial.

As notas explicativas devem abordar apenas as questões relevantes — não é

preciso acrescentar notas para cada informação. Além de ter um papel importante em

relação ao balanço patrimonial, elas também podem ser usadas em outros documentos

contábeis.

A princípio as notas explicativas por força da lei n° 6404/1976 eram utilizadas

somente nas demonstrações contábeis das Empresas do Tipo Sociedade Anônima, mas

com a Resolução 1.255/2009 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) o rol de

empresas foi ampliado.

As notas explicativas tem natureza de informação complementar pois se

destinam a: demonstrar critérios de avaliação utilizados para determinar o patrimônio;

revelar ajustes realizados em relação às demonstrações de outros exercícios; prestar

explicações sobre as transações realizadas; e esclarecer sobre resultados e desempenho.

Particularmente aqui no Estado do Maranhão, muitos fazem interpretações

equivocadas acerca da aplicabilidade do instrumento, se apegam a um formalismo rigoroso

em detrimento do conteúdo.

1.1- Da alegação falaciosa da Recorrente

A recorrente J. C de Oliveira Empreendimentos Eireli sustenta que a empresa

contrarrazoante apresentou notas explicativas sem a devida a assinatura de um profissional

técnico habilitado.

.1. (● KMrUKKNDIMK.NTOS KIRKIJ - I OÍ AÇOKS K.Vl CEU.VIS

125372230 .V\ . C ORONEL RAIMUNDO .MOREIRA LIMA,
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Com as devidas vênias, há um enorme equívoco na alegação da ern^e^sa^íi^^
>●:

^Fis
de Oliveira Empreendimentos Eireli, uma vez que, foi apresentado o SPEd^ Contábil

devidamente acompanhado do recibo de entrega junto a Receita Federal

explicativas, índices de liquidez e certidão do Conselho Regional de Contabilida^^ff-a^
Estado do Piauí,

R,léf>CB

as notas

A demonstração contábil apresentada pela empresa J. c. CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI está tão clara e não sofreu grandes variações de um exercício para

o outro, que até seria dispensável o uso das notas explicativas. Mas, em razão deste

formalismo que tomou conta dos certames no Estado do Maranhão foi feito a juntada das

referidas notas.

A empresa J. C de Oliveira Empreendimentos Eireli de modo ardiloso tenta

induzir a douta comissão ao erro, afirmando que as notas explicativas apresentadas não

estão assinadas por profissional habilitado.

Para fins de esclarecimento, o profissional contabilista responsável pelo balanço

patrimonial e demais informações contábeis da contrarrazoante é o Sr. Paulo Henrique

Carvalho Costa. Vejamos;
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Em destaque no Recibo de entrega da Escrituração contábil o nome do

profissional contabilista responsável pela elaboração e envio das informações contábeis.
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Outrossim, como fora dito anteriormente, as notas explicativas têm natureza

informação complementar, portanto elaborados em soft\ware auxiliar, assim como os índífe^-—		
jâ.

de liquidez. Segue as notas explicativas apresentadas em anexo ao Sped Contíabti

Vejamos: \
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Como acima exposto, trata-se de um só documento composto por três folhas e

com assinatura do contador na última página. Segue a certidão do Conselho Regional de

Contabilidade, que atesta de forma inequívoca que o Sr. Paulo Henrique Carvalho Costa

está apto a exercer a profissão de Contabilista. Vejamos:
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Isto posto, resta demonstrado que a alegação da empresa J. C de Oliveira

Empreendimentos Eireli não se sustenta diante da verdade dos documentos.

2.0 - Da Assinatura Digital

A assinatura digital é um meio de assinar um documento de forma eletrônica. Ela

é feita por utilizando uma tecnologia de criptografia que vincula um Certificado Digital do

assinante ao documento a ser assinado. Esse processo possui total validade jurídica,

equivalente a uma assinatura manuscrita.
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Sua adoção é feita por empresas para eliminar o processo manu^^i^Eíç^.
recolhimento de assinaturas, reconhecimento de firma, despacho físico de docur^ntos^a^

. . ('? ^
para otimizar a gestão de documentos. Como resultado, há redução de custos, sinilíifícaçâõ;;

r íyjj .
de processos, aumento da segurança e agilização na formalização e documento^ —- r

C r

Apresenta admissibilidade e validade legal, ambas garantidas pelo artigo 10~3á

MP n° 2.200-2 que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras — ICP-Brasil.

Dessa forma, a presunção de veracidade jurídica é conferida aos signatários nas

declarações de documentos em formato eletrônico.

No Brasil, como falamos, seu uso foi oficializado pela Medida Provisória n° 2.200-

2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras — ICP-Brasil.

A meio de assinatura eletrônica se revelou seguro e econômico. Em setembro

de 2020, foi publicada a Lei 14.063/2020, chamada de lei da assinatura eletrônica, que

ampliou 0 uso e a aceitação das assinaturas eletrônicas por órgãos do poder público.

A assinatura eletrônica é admissível em tribunais do Brasil, tanto no poder

público como em transações privadas. Os tribunais aceitam o uso de documentos

eletrônicos como meio de prova em processos judiciais, desde que se cumpram os

requisitos de autenticidade e integridade.

Para a obtenção de um certificado digital, o interessado deverá efetuar seu

cadastro perante uma Autoridade Certificadora vinculada à ICP-Brasil, comparecer

pessoalmente à Autoridade Certificadora para validação do seu cadastro mediante

apresentação de documento pessoais, colheita de fotografia e biometria, quando então terá

acesso ao certificado digital, que ficará armazenado em um cartão ou token de uso pessoal

e intransferível, protegido com login e senha.

Os documentos assinados com certificados digitais vinculados à ICP-Brasil

possuem presunção de veracidade, ampla validade jurídica. No Brasil, a estrutura jurídico

administrativa especificamente orientada a regular a certificação pública de documentos

eletrônicos, conferindo lhes validade legal, é a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil), instituída pela Medida Provisória 2.200-2/2001.

A recorrente J. C de Oliveira Empreendimentos Eireli defende em seu

“entendimento" que o documento assinado digitalmente não poderá ser impresso, pois

haveha perda da validação eletrônica.

CNIM: 04.345.274/0001-73 INSC. EST.ADl Al.:

N° 40, T,V\TBORIl. - COl.lNAS-MA - CEP: 65690-000
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Argumento frágil que não se sustenta, pois, a validação poderá ser feita de^ásis
modos: um por meio do arquivo digital assinado; e o outro em consulta que

realizada junto às instituições autorizadas pelo ICP-Brasil. I

É perfeitamente aplicado ao caso a máxima que diz:

probandi” “a quem alega !he incumbe o dever de provar". Resta demonstrado à todas

luzes que a recorrente náo consegue desqualificar a assinatura digital do engenheiro da

empresa.

auctori incumbit onus

Portanto, a licitante contrarrazoante J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA

EIRELI cumpriu integralmente a exigência do item 14,5.5, apresentou contrato de trabalho

assinado por engenheiro, além disso, fez juntada de certidão do Crea onde consta o nome

do engenheiro contratado como o responsável técnico pela empresa.

Diante do exposto, são insustentáveis as razões do recurso interposto pela

empresa J. C de Oliveira Empreendimentos Eireli, sendo assim, devendo ser rejeitada

no mérito.

DOS PEDIDOS

Tecidos os comemorativos, é assim que se requer;

a) Que seja conhecida a presente medida;

b) Que seja dado total acolhimento à presente medida;

c) Que seja rejeitado o recurso interposto pela empresa J. C de Oliveira

Empreendimentos Eireli;

d) Que seja mantida a decisão que declarou a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI habilitada para o certame.

Colinas (MA), 24 de janeiro de 2022.

Atenciosamente,
Assinado de fornia digital por JAIR
SOUSA:35tS8085315

SOUSA;351 58085315 Dados:2023,01,24 16:17:17-0300'

JAIR

JAIR SOUSA

CPF n^asi.sso.sss-is

DIRIGENTE

Assinado de forma digital por
EDUARDO LUISDEMELO

EDUARDO LUISDE

MELO

ARAUJO:91908329300		

Eduardo Luis de Araújo

Advogado especialista em Licitações

ARAUJO:91908329300

Dados: 2023.01.2415:14:10

OAB MA 25.813

C\PJ: 04.345.274/0001-73 I.NSC:. KS I ADrAL:
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JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÕES ADMINISTRATIVO

FEITO: RECURSO PROCEDENTE

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO 013/2022

RAZÕES: HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATENDENDO AO CONVÊNIO N^ 919641/2021,

CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

OBJETO:

Este Presidente juntamente com a Comissão Permanente de Licitação recebeu,

tempestivamente, o recurso administrativo interposto pela empresa J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EÍRELI, inscrita no CNPJ 30.870.942/0001-9 e contrarrazões

interposta pela empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 04.345.274/0001-73. Participantes da Tomada de Preço n.° 013/2022, cujo

objeto se refere à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,

ATENDENDO AO CONVÊNIO N° 919641/2021, CELEBRADO ENTRE A

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

I - DA ADMISSIBILIDADE

Preliminarmente, cabe registrar que as peças interpostas foram enviadas para o e-

mail cpl@tuntum.ma.gov.br. tempestivamente, passando-se desta forma à análise das

argumentações apresentadas.

DAS RAZÕES DO RECURSO DA EMPRESA J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRELI

A empresa J C de Oliveira Empreendimentos Eireli, ora Recorrente, apresentou

recurso administrativo contra a decisão que habilitou a empresa J C Consti

Imobiliária Eireli no certame. /

II

es e

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntuin - Maranlião



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

;l^.TUNTUM
Resumidamente, seguem as alegações.

Após análise da documentação de habilitação da empresa J C CONSTRUÇÕES

E IMOBILIÁRIA EIRELI, constatamos diversos erros no que tange a habilitação da

empresa perante o procedimento de contratação com essa administração.

Após a análise da documentação da empresa acima mencionada, enumeraremos

pontos em que provaremos que a decisão de habilitar a empresa J C CONSTRUÇÕES

E IMOBILIÁRIA EIRELI não merece prosperar.

O item 13.3.5 do edital fala que;

“A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar,

assinada ])or Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a

composição das contas formadoras do Capital de Giro Líquido, esclarecendo

de forma objetiva o motivo da existência de \'alor relevante concentrado na

Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se \crificado
valor relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa

conforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral

(ILG). Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados com
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante”.

A empresa J C CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI de fato enviou

documentação relativo à exigência feito pelo item abordado, porém, não enviou assinada

por Profissional Técnico Habilitado. Descumprindo assim uma exigência feito ato

convocatório.

Seguindo com a análise da documentação de habilitação, percebemos mais um

erro na documentação de habilitação, No item 14.5,5, o edital faz a seguinte exigência;

■‘Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do

contrato; cópia do instrumento particular de contrato devidamente
assinado com reconhecimento das assinaturas em cartório”.

Entendemos a veracidade do documento perante a assinatura digital, porém, o

documento deve ser digital. Caso o documento seja impresso, perde a validade da

Certiifcação Digital.

A exigência feito pelo item 14,5.5 é a apresentação do instrumento de vínculo

de trabalho com o reconhecimento das assinaturas. A empresa não apresentou de íorma.

satisfatório o exigido pelo item. /
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Firmando o entendimento que versa sobre a matéria, trazemos o Processo:

00205-2010-811-10-00-0 RO - Ac. V Turma - Rei. Juiz PAULO HENRIQUE BLAIR

- Julgado em 09/11/2010, onde defende que;

“As procurações (...) por meio das quais se pretendia conferir poderes (...) não

detêm validade legal, vez que a assinatura aposta se deu por meio digital

sem a devida autenticação. Trata-se de assinatura digitalizada impressa por

meio eletrônico, podendo-se afirmar que tais documentos não foram, de fato.

assinados; não sendo, sequer, cópia passível dc autenticação. (...) Não conheço,

pois. do referido apelo, assim como de suas respectivas contrarrazões

porquanto prejudicadas".

III - DAS RAZÕES DA CONTRARRAZÂO DA EMPRESA J C CONSTRUÇÕES

E IMOBILIÁRIA EIRELI

A empresa J C Construções e Imobiliária Eireli, ora Recorrida, apresentou

contrarrazão ao recurso administrativo interposto pela empresa Recorrente.

Resumidamente, seguem as alegações.

E imprescindivel esclarecer que o Balanço patrimonial é um relatório que elenca

todos ativos e passivos de uma empresa, ou seja, todos os seus bens e fontes de recursos

(ativos), bem como dividas, direitos e obrigações (passivos).

A equação entre ativos e passivos revela a saúde financeira da empresa.

As notas explicativas surgem como um complemento importante ao documento.

Como o próprio nome diz, elas têm a finalidade de explicar informações inseridas

no balanço patrimonial.

As notas explicativas devem abordar apenas as questões relevantes — não é

preciso acrescentar notas para cada informação. Além de ter um papel importante em

relação ao balanço patrimonial, elas também podem ser usadas em outros documentos

contábeis.

A princípio as notas explicativas por força da lei n° 6404/1976 eram utilizadas

somente nas demonstrações contábeis das Empresas do Tipo Sociedade Anônima, mas

com a Resolução 1.255/2009 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) o rol de

empresas foi ampliado.

As notas explicativas têm natureza de informação complementar pois se destinam

a; demonstrar critérios de avaliação utilizados para determinar o patrimônio; reve^r
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ajustes realizados em relação às demonstrações de outros exercícios; prestar explicações

sobre as transações realizadas; e esclarecer sobre resultados e desempenho.

Particularmente aqui no Estado do Maranhão, muitos fazem interpretações

equivocadas acerca da aplicabilidade do instrumento, se apegam a um formalismo

rigoroso em detrimento do conteúdo.

A recorrente J. C de Oliveira Empreendimentos Eireli defende em seu

“entendimento” que o documento assinado digitalmente não poderá ser impresso, pois

haveria perda da validação eletrônica.

Argumento frágil que não se sustenta, pois, a validação poderá ser feita de dois

modos: um por meio do arquivo digital assinado; e o outro em consulta que pode ser

realizada junto às instituições autorizadas pelo ICP-Brasil.

IV- DA ANÁLISE

Inicialmente, realça-se que o Presidente e sua equipe de apoio estiveram atrelados

aos princípios que regem a Tomada de Preço durante o processo licitatório, em

conformidade com o art. 109, da Lei n. 8.666/93, e em especial, aos princípios da

vinculação ao instrumento convocatório, principio do julgamento objetivo e princípio da

legalidade, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração.

Registra-se que o recurso administrativo impetrado pela empresa J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRELI merece prosperar pelos seguintes motivos;

Diante do exposto, cabe esclarecer;

1.0 princípio do julgamento objetivo diz que os critérios de aferição previamente

definidos no edital, com o fim de evitar que o julgamento se faça segundo critérios

desconhecidos pelos licitantes, o documento apresentado pela empresa J. C,

CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI não consta assinatura do profissional

contábil.

A empresa apresenta documento emitido por sistema de gerenciamento contábil,

onde o profissional Paulo Henrique Carvalho Costa encontra-se licenciado para operar no

sistema contábil. Ou seja, a empresa não comprovou de forma satisfatória o exigido no

item 13.5.3 do edital de licitação.

2. Do mesmo modo, e a luz dos princípios transcritos acima, as alegações áz/

empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI referente a ausência d;

assinatura com reconhecimento de firma reconhecida em cartório merecem prosperak

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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visto que o as declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos

com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-

se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de lo de

janeiro de 1916- Código Civil.

No caso, para embasar o argumento do inciso, temos a citação do artigo 131 do

antigo Código Civil brasileiro (Lei rf 3.071). Quando a MP 2.200-2 foi publicada, essa

legislação ainda estava em vigência. No entanto, hoje ela foi substituída pelo novo Código

Civil (Lei n° 10.406).

2® O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de oulro meio
de compro\ ação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica.
inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil. desde que
admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o
documento'’.

O parágrafo segundo do artigo 10 da MP deixa claro: outros meios além do

certificado digital da ICP-Brasil são válidos para comprovar a autenticidade de um

documento eletrônico.

Dessa forma, a empresa não comprovou de forma satisfatória o exigido no item

9.3 do edital de licitação,

V- DA DECISÃO

Tendo em vista os fatos apresentados, este Presidente CONHECE do recurso

interposto pela empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, e concedo

PROVIMENTO ao mesmo, inabilitando a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI da Tomada de Preço n.° 013/2022, por não atender às exigências

editalícias.

Tuntum MA, 26 de janeiro de 2023.

Alexandre Silvatantos

Presidente da Comissão P' lanente de Licitação

Prefeiti/ra Municiríal/de Tuntum-MA.
/
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sessão do PREGAO ELETRÔNICO 007/2023. que tem como objeto o
Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção

corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atender

as necessidades da Administração Municipal, com abertura prevista
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Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através do Presidente da

Comissão Permanente de Licitação — CPL, torna público para

conhecimento de todos que dia 26/01/2023 CONHECEU DO
RECURSO

EMPREENDIMENTOS EIRELLI e,
FaVISD de ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 4r interposto pela empresa JC OLIVEIRA

concedeu PROVIMENTO ao

mesmo, inabilitando a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA
EIRELLI, por não atender as Exigências Editalícias, conforme decisão

constante nos autos da TP N° 013/2022. que tem como objeto a

Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas
vtcinais no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n°

919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SÃO FRANCISCO e 0 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. e encontram-
se com vista franqueada aos interessados. Assim, fica marcada a

reabertura da sessão para abertura do envelope contendo a Proposta
da empresa habilitada, para 0 dia 13/02/2023. A sessão realizar-se-á

na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho. 411,
Centro, Tuntum/MA, CEP; 65763-000. Esclarecimentos adicionais

mesmo endereço, das OShOOmin às 12h00mín e no e-mail:
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Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte
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comunica aos participantes e demais interessados na Concorrência

Pública n° 007/2022, que tem como objeto 3 Contratação de empresa
especializada para construção de terminal rodoviário no município de
Tuntum/MA, que a sessão para abertura dos envelopes contendo a
proposta de preços dar-se-á no dia 14/02/2023, às 09h00min. na sala
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SÃO ROBERTÍ^AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 1/2023

A Prefeitura Municipal üe Penalua/MA torna público que estara realirando ...

dia 14/03/2023. ás 09:00h, a Concorrência n’ 01/2023. referente à contratação de pessoa
jurídica para conclusão do remanescente da obra de construção de escola de

pavimento com 12 salas de aula, padrão FNDE, espaço educativo urbano no Bairro lírio do
Vale, no Município de Penalva/MA. conforme Termo de Compromisso de Emendas n*

202003846 l-FNOt, conforme Processo Administrativo n® 004/2023-SEMED. O edital

poderá ser con.sultado ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br (aviso de licitações),
inlormaçoes pelo e-mail hcitacao penalvaiSigmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAI

AVISO DE L

PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de São Roberto - MA, Itravés Ce sJa Pr<yn|elr.i torna cfúblico para
conhecimento dos interessados que realizará liobaçãoMrJ^ÇSfepE' PT5gSo^etrânlco n».
27/2022, Sistema de Registro de Preços, Procel^ Administr^o n®. 179/2022. do tipo

de p/«çqt para prestação de serviços
_^iTCtálicas sob dominio da

Administração Pública do município de São Roberto/MA. com data de abertura dia

27/02/2023, às 09:30 h. A Licitação será regida pela Lei n«. 10,520/02. Decreto Federal ns

10.024/2019, da Lei Complementar n.« 123/2006 alterada pela Lei Complementar n«
147/2014 e, subsidiariamenle. no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações. O Edital
poderá ser consultado gratuitamente pelo sítio da Prefeitura de São Koberio/MA/Portal da
Transparência: hitps://www,saoroberto.ma,gov.bf, ou pelo Sínc ContrataACEMA ou

hup$://www.comprassaorobertoma.com.hr. Camila Holanda Carneiro Pregoeira. São
Roberto/MA, 07 de fevereiro de 2023.

no

um

r,

menor preço global, que tem como objeto o regist
diversos de metalúrgica, bem como reparos em es

Penalva/MA, 6 de fevereiro de 2023.

FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N? 1/2023

A Prefeitura Municipal de Presidente Sarnev-MA, torna público para conhecimento dos
interessados que realirará no dia 23 de fevereiro de 2023 ásOSíiO horas, licitação na modalidaae Piegio
flêirónico n.? 01/2023, objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de
internet dedicada com garantia de banda em 100%, IPS validos, com qualidade, esubllldade e
cisponibilidade, inclui.-ido manutenção e suporte para a Prefeitura Municipal de Presidente Sarnev MA.
0 Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação, Av. Albino Moreira, 03 ● Centro ●
Pres.üente Sanie/-MA, em dias úteis de 2* a 6t fe ra, nos horários das 08:C0 ás 12:00h ou poderá ser
obtido através do sue http .f/presidentesarney.ma.gov.br/transpa rencia/licitacoes e
lntps://wvyw.licitanet.coni.br/. Informações pelo e-mail: cpl.sarneviShotmail

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2023

São Roberto/MA, 7 do fevereiro de 2023.

CAMILA HOLANDA CARNEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALF.

AVISOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 2/2023

O MUNICÍPIO DE TRI21DELA 00 VALE, Estado do Maranhão, através da

Secretaria Municipal de Educação, torna público que fará licitação na modalidade

Prc-glo. BASE LEGAL: Lei n* 10.520/2002, Decreto n» 10.024/2019: Decreto Municipal

NP 24/2021, Decreto Municipal n? 15/2019 e pela Lei n* 8.666/93 e alterações.

OBJETO: RFGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa

fornecimento de gêneros alimentícios (PERECÍVEL E NÃO PERECÍVEL), de forma
parcelada, destinados a Merenda Escolar dos alunos da rode pública municipal du

ensino, do município de Trizidela do Vale (MA). ABERTURA: 16 de fevereiro de 2023

ás 10:30 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus ane*os encontra-se à disposição dos
interessados, na sala da Comissão Permanente tie Licitação, no endereço Av. Oep

Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - Trizidela do vale/MA, de 2* a 6« feira, no horano das

08:00 as 12:00 horas, telefone (99) 98852-4045.

www.portaldecompraspublicas.com.br e por e-mail: cplpmtv^outlook .com na página
www.trizidcladovalc.ma.gov.br

com.

para o

A Prefeitura Uuninpa! de Presidente Sarney-MA, torna oubhco para conhecimento des
interessados que realizará no dia 23 de fevereiro de 2023 ás 11:00 horas, liotação na modalidade Pregã-a
Eletrônico n.« 02/2023. objetivando o Regist'o de Preços para eventual e futura aquisição de pneus
novos, câmaras de ar e protetores para atender as necessidades das Secretarias deste Município. O
Eoital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação. Av Albino Moreira, 03 - Centro ●
Pres’dcme Sarnc/ MA, em dias úteis de 2» a 6' fcua, nos horários das 08:00 as I2:00h ou poderá ser
obtido através do site hnp.//presidentesarney.ma iov.br/transparencia/licitacoes e

https://www.licitanet.com.br/. Informações pelo e-mait: cpl.sarney@hotmail.com.
No endereço eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N? 3/2023

A P'eíeitura Municipal de Presidenio Samey-MA, torna publicc para conhecimento dos
interessados que realizará no dia 23 de fevereiro dc 2023 as 15:30 horas, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.» 03/2023, objeti-zando o Registro de Preços para futura e eventual aouisiçlo parcelada de
(ombusiivets (Gasol na Comum, Diesel SSOO e Diesel 510) para abastecimento da frota municipal de
Pfês dente Samey-MA. 0 Edital pode ser consuHado na Comissão Permanente de Licitação, Av. Albino
Merei'd. 03 Centro - Presidente Sarney-MA. em dias úteis de 2» a 6* feira, nos horários das 08:00 as

I2'30h ou poderá ser obtido através do site http//presidentesarn ev.ma.gov.br/transparencla/licitacoes
e httos://www.licitanet.coin.br/ Informações pelo e-mail cpl.sarnev@ihotmai'.com.

Presidente Sarney, 3 de fevereiro de 2023.
MAURO LEITE UMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 3/2023

O município de TRI2IDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da

Secretaria Municipal dc Educação, torna público que fará licitação na modalidade
Pregão. BASE LEGAL: Lei n« 10.520/2002, Decreto nS 10,024/2019, Decreto Municipal
N® 24/2021 e pela Lei n" 8.666/93 e alterações. OBJETO: seleção de proposta mais

vantajosa para aquisição de um veículo, tipo miniv.tn. 07(setp) lugarns, zero quilômetro,
ano/modelo 2023, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

do município dc Trizidela do Vale (MA). ABERTURA: 16 de fevereiro do 2023 às 14:00

horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus

interessados, na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço Av. Dep.

Carlos Melo, 1670 - Aeroporto ● Trizidela do Vale/MA, de 2* a 6- feira, no horário das

08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 98852-4045. No endereçu eletrônico

www.portaldGcomoraspubllcas.com.br e por e-mail: cplpnitvíffiuut lnok.com na p.igina

www.trizidcladovale.ma.gov.br

anexos encuntra-sp á disposição dos

DESPACHO

Processo Administrativo N* 126 04,10/2022-PMR/CPL.

HOMOLOGO 0 julgamento da Comissão Permanente de Licitação, referente à

Conirai,içào de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a

pavimentação e adequaçan de vias publicas no Perímetro Urbano no município de

Hiiidi.iü/MA, conforme condições e especificações deste editai e seus anexos, lendo como
vencedora as empresas Lote 01 - 5HAMMAH TRANSPORTE £ CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita

no CNPJ n? 04.679.780/0001-07, no valor de R$ 354.795,30 (trezentos e cinquenta e
quatro mll, setecentrss e noventa e cinco reais e trinta centavos); Lote 02 - J. L. COELHO

CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ n® 19.421.196/0001-16, no valor dc RS 402.767,55
(quatrocentos e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos):
Lote 03 - CONSMANG EMPRFFNOIMENTOS EIRELI, Inscrita no CNPJ n® 09.489.502/0001-00,
no valor de RS 539,197,34; Lote 04 E. RODRIGUES DOS REIS CONSTRUÇÕES E
CONSTRUTORA LTOA ● EPP, inscrita no CNPJ n® 07.940.654/0001^4, no valor de RS

331.801,61 (trezentos e trinta e um mil, oitocentos e um reais e sessenta e um centavos);
lute OS - R N DA s SOUSA 8i CIA LTDA, inscrita no CNPJ n» 10.513.669/0001 -30, no valor

de RS 338 856.74 (trezentos o trinta e oito mil. oitocentos e cinquenta e seis reais e

setenta e quatro centavos); Lote 06 - SHAMMAH TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ n® 04.6/9.780/0001-07, no valor de RS 277.368,28 (duzentos e setenta e
sete mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavt)s).Riachão - MA, 02 de

fevereiro (fe 2023.RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS. Prefeito Municipal

Trizidela do Vale-MA, 31 de janeirio de 2023.
MARIA SÔNIA SIIVA ABREU

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO

TOMADA OE PREÇOS Ne 13/2022

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através do Presidente da CPL, torna

público para conhecimento de todos que dio 26/01/2023 roNHrrni nn RFniRCn
interposto pela empresa JC OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS ElRELLI o. concedeu

PROVIMENTO ao mesmo, inabilitando a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA

ElRELLI. por não atender as Exigências Editalicias, conforme decisão constante nos autos (fa

TP N® 013/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa de ertgenhana para
recuperação de estradas vieinais no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n®
919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA OE OESENV. DO VALE 00 SÃO FRANCISCO e

o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, e encontram-se com vista franquearia aos interessados. A
sessão realizar-se-á na sala de reunião da Comissão Permanente de licitação, situada na
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA,
CEP: 6S763-000. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08h00min às
12h00rnin e no e-mail: cpl@tuntum.ma.gov.br.

Tuntum MA, 7 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 3/2023

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, torna
público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na fornia eletrônica, do
tipo menor preço por item. Empreitaca por preço unitário e fornecimento, lendo por
objeto. Registro de preço para futura e eventual aquisição de generos alimentícios (CESTA
BÁSICA) para atender as familias em situação dc vulnerabilidade social e econômica a ser

distribuído pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do município de
Viana/MA. A realização do certame está prevista para o dia 23 de fevereiro dc .2023 às
IShOOmin (quinze horas) - horário local de Viana/MA. O recebimento das propostas,
abertura e disputa de preços será exriusivamente por meio eletrônico, no endereço:
wwwlicitaviana.com.br. O edital completo está á disposição dos interessados no site;

www.viana.ma.gov br. Esclarecimentos adicionais poderão sei obtidos através do
vianacpl@gmail.com.

RUGGERO FEIIPE MENE2ES DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

RESULTADO OE JULGAMENTO

TOMADA OE PREÇO N« 1/2023

Processo n.® 3/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
avimentação asfáltica em AAUQ de vias rurais com meio-fio e sarjeta e sinalização viária no
Município de São Bento-MA.

A Comissão Perm.incntc de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedro do

Rosáno/MA, torna publico que a empresa vencedora da licitação, TomatJa de Preços n®

08/2023, foi: A Pereira Nascimento Filho, CNPJ 16.793.035/0001-6 5,

menor valor na ordem de RS 2.327,928.44 (dois milhões e trezentos e vinte e sete mil e

novecentos e vinte e oilo reais e qu.menta e quatro centavos).

qiio apresentou o

e-rnail;

São Benlo/MA, 6 dc fevereiro de 2023.

DANIEL SACRAMENTO DOS SANTOS FILHO

Presidente da Comissão
Viana/ MA, 7 de fevereiro de 2023.

KELLY REGINA SANTOS DF MACEDO
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PREFErTURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TOMADA DE PREÇO N“. 013/2022- PMT
ENVELOPE “B” - PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE: J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 30.870.942/0001-91 - .......
ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES, 1, JARDIM RENASCENÇA, OFFICE TOWER, SALA 307, SAO LUIS, MARANHAO
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CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

^ CNPJ: 30.870.942/0001-91
irdírH Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís-MA
toircarvalhooliveira@outlook.com - Telefone; (98) 98446-4262

c
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Rua dos Azulões, n° 1,L
e-mail: con&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
TOMADA DE PREÇO N^ 013/2022- PMT
ENVELOPE “B" - PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE: J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 30.870.942/0001.91

ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES, I, JARDIM RENASCENÇA, OFFICE TOWER, SALA 307, SÃO LUÍS. MARANHÃO
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São Luís, 08 de dezembro de 2022
llma.Sr.i

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal deTuntum(MA)

Ref.: TOMADA DE PREÇO N“ 013/2022/PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA para

contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinals no município de
Tuntum/MA, atendendo ao convênio n^ 919641/2021.

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores;

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no edital.

I. PROPONENTE:

Nome Empresarial: J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELl
Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia); Construtora Carvalho Oliveira

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Endereço: Rua dos Azulões, 1, Jardim Renascença, Ed. Office Tower, Sala 307, São Luís-MA
Telefone: 98 984464262

E-mail: ç.onsti;uto ook.com';íí'i.:jOíi'-. fj .l!'

2. PROPOSTA DE PREÇOS

Valor total da proposta: R$ 1.430.852,72 (Hum milhão quatrocentos e trinta mil oitocentos e
cinquenta e dois reais e setenta e doís centavos)

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

60 dias

4. PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5 dias a contar da assinatura da ordem de serviço

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
120 dias

6. PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:
5 anos

7. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS:
10 dias corridos

8. DADOS BANCARIOS:

Banco; Banco do Brasil

CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, n° 1, Jardim Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luí^Míí?''
e-mail: construtoracarvalhooliveira@outlook.com - Telefone: (98) 98446-4262
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Código do Banco: 001
Agencia bancário com o digito: 2954-8
Conta Corrente com o digito: 54192-3

Peio presente a J C de Oliveira Empreendimentos Eireli, também denominada Construtora Carvalho

Oliveira, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.2 30.870.942/0001-91, com sede

à Rua dos Azulões, n^ 1, Jardim Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís-

Maranhão, endereço eletrônico construtoracarvalhooliveira@outioo k.com, telefone: (98)

984464262 neste ato representado pelo seu procurador o Sr. Jurandir Paixão Oliveira Junior, RG

3531693-4, CPF 960.273.123-00, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua dos Juritis, 15,

Apartamento 403, Edifício Luma, Renascença, São Luís-Maranhão no uso de suas atribuições legais
vem:

DECLARAMOS, para fins de participação em processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que:
l.l. No valor total proposto estão englobados todos os custos necessários para o cumprimento da
proposta apresentada, bem como as taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, mão-de-obra, custos indiretos, honorários, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam
ou venham incidir sobre os sobre a execução dos serviços.

1.2. Na elaboração da proposta de preço, a proponente, não considerou qualquer benefício fiscal no
âmbito da união, do estado e do município.
1.3. Por ocasião da elaboração da proposta de preço, o regime fiscal utilizado foi o brasileiro
1.4. Tomamos conhecimento de codas as informações e condições para o cumprimento das
obrigações objeto deste Pregão e que acendemos todas as condições exigidas.
1.5. A execução dos serviços será feita nos locais indicados na solicitação.

1.6. Conhecer e aceitar as condições constantes do Edital da presente Tomada de Preços e de seus
Anexos;

1.7. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato ou receber
a nota de empenho/ordem de compra no prazo determinado no documento de convocação, e para esse
fim fornecemos os dados constantes na Ficha de Dados do Representante Legal que segue anexa;
1.8. Assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade

com o disposto no CONTRATO e por outros diplomas legais aplicáveis, caso seja vendedora do
certame.

1.9. A proposta foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO N® 013/2022 - PMT por qualquer outro
meio ou por qualquer pessoa;
I.IO. A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente a TOMADA DE PREÇO N®
013/2022 - PMT referenciado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
l.l I. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação atinente a TOMADA DE PREÇO N® 013/2022 - PMT
em referência quanto a participar ou não da referida licitação; e
1.12. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente a
TOMADA DE PREÇO N“ 013/2022- PMT referenciado antes da adjudicação do objeto da referida
licitação:

Em anexo apresentamos:

> PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
> PLANILHA DE COMPOSIÇÕES

CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, n° 1, Jardim Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luí^W^i
e-mail: construtoracarvalhooliveira@outlook.com - Telefone: (98) 98446-4262
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> COMPOSIÇÃO DE BDI
> CRONOGRAMAFISICO-FINANCEIRO

> ENCARGOS SOCIAIS

Por ser verdade assina a presente

São Luís(MA), 08 de dezembro de 2022.

71

RACARVALHO OLIVEIRACONSTI

Jurahdif Paixão Oliveira Junior

CPF: 960.273.123-00 RG: 003531693-4 SSP/MA
Procurador

VJ
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CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, n“ 1, Jardim Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luí^Nfeí?''
e-mail: construtoracarvalhooliveira(Q)outlook.com - Telefone: (98) 98446-4262
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Comtjiâo ‘'cfftiíficntc de licil<i2u c ‘'regJo CMlf

Rublic

Prefeitura MunitissI de Tulóia

C p
Rua do Aeroporto, n* 118, Apto t<b01. Monte Castelo - lulóia |MA;

R[f; TOMADA 01 PRfÇOS N.»0W/2022

Objeto: RccuperacSo de estradas vicmals Município c1eTut6ia-MA

□ata c hora da abertura: OS de derembro de 207? às 09:tXlhrs

Data ref: DNII SICRO Dl/2022 / SINAPI 03/2022

BDI; 2*.73*

I NCAHGOb SOCIAIS: n?,90* (HORA) 70,B7* (MTSI

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)
{ 1 - AC + S ● R +G )( 1 + DF )( 1 + L )

BDI = -1

n-i)

M

j;.

5.1X11 cJí' *' 2 It' rp:»..

SCRlWiNAÇAOriEM (%)

ADMINISTRÀÇÃO CENTRAL
Ad^-ninislroçar

AC

3,80%

3.80%Total AC

DF DESPESAS FINANCEIRAS

i ,03

1,02%)u I

S, REG SEGURO. RISCOS E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

Cixfulo scKjii' >s f ; 'anl is 0.32%

0,50%'
0,82%

ua :!(' ns(.0‘

Total S. R oG

L LUCRO

0,6

Tola! I 6,64%

I TRIBUTOS

RIC Ü,6b%

3 00%

b,00%

0,00'í.

8,65%

23,38%

COFINS

ICGQN

CRRIi

Total D

BDI

São 1 ,uís(MA), 08 de dtv,c'mbro de 2022

/25r.
imhT’

)(^AXA

JuranHir Paixão Oliveira Junior

CPF: 960.2/'^, 122 00 RG: 003531693^4 SSP/MA

Procurador

( ONSIKj LHO OLIVEIRA

CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001 -91

Rua dos Azulões, n" 1, Jardim Renascei.ca, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís-MA

email; construtoiacaivalhooliveiracgioutlook.com - Telefono: (99) 98446-4262
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C^)iniss.io l’L*rniancntc de I.icita(,JO - CI’I

Prefeitura Municipal de Tuntum

1U1-; lOMADA Dl' IMÍl ÇOS ()I,V2Ü22

Ohjelo: Kectipera*,an de estradas vicmais nu Munit iiun de I untum-\l A
Data e hora da abertura: 1)8 de de/enibro de 2022 às iiu;()()h,>

Data ref: DM I'SICKO 04/2022/SINAl’1 08/2022

ODI: 23,38%

1;NC'AK(;0S sociais.- 112,90% (HOKA) 70,87% (MI S)

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

[MENSALISTAyoHORISTA%CODIGO [DESCRIÇÃO
GRUPO A

20,0020,00INSSAl

1,501,50A2 SESI

1,001,00A3 SENAI

0,20 0,20INCRAA4

0,600,60A5 SEBRAE

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 2,502,50A6

3,00 3,00A7 SEGURO CONTRA-ACIDENTE DE TRABAI HO

8,008,00A8 FGTS

1,001.00A9 SECONCI

37,8037,80TOTAL DOS ENCARGOS BÁSICOS

GRUPO B

0,00l/,87REPOUSO SEMANAl REMUNIRADOBI

0,003,95FERIADOSB2

0,85 0,6683 AVISO ENFERMIDADE

8,3310,8413? SALÁRIOB4

0,060,07LICENÇA MATERNIDADE85

0,72 0,5686 FALTAS JUSTIFICADAS

0,001,4887 DIAS DE CHUVA

0,080,10B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

7,029.13B9 FERIAS GOZADAS

0,03 0,02BIO SALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS BÁSICOS QUE RECEBEM INCIDÉNDAS Dl A 16,7345,04

GRUPO C

AVISO PREVIO INDENIZADO 3.46Cl 4.49

AVISO PRÉVIO TRABALHO 0,08C2 0,11

FÉRIAS INDENIZADAS 3,49C3 4,54

DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,11 2,39C4

0,29C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38

TOTAL DOS ENCARGOS BÁSICOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 12,63 9,71

GRUPO D

6,32Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,03

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÍ V 1 TR/ 4ALHADO E REINCIDÊNCIA DE FGTS SORRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,4 0,3102

6,6317,43

70,87TOTAL IA-r--:>D) 112,90

^Tia^TFUTORÁCARVALHO OLIVEIRA
Jura 'dir Paix,To Oliveira Junior

CPF, 9(0.273 123-00 RG: 003531693-4 SSP/MA

Pro< urador

CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001 -91

Rua dos Azulões, n“ 1. Jardim Renascença, Edifício üfíice Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luis-MA

email; consirutoracar-nlhoi iveira@outlook.com - Telefone: (99) 98446-4262
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Rubrica

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOS’ C'P L

lima. Sr.®

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum (MA)

Ref.: TOMADA DE PREÇO N“ 013/2022/PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA para
contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no município de
Tuntum/MA, atendendo ao convênio 919641/2021.

Jurandir Paixão Oliveira Junior, RG 3531693-4, CPF 960.273.123-00, Casado, Empresário,

residente e domiciliado na Rua dos Juritis, 15, Apartamento 403, Edifício Luma, Renascença, São

Luís-Maranhão,

30.870.942/0001-91, doravante denominada Licitante, para fins do Edital Tomada de Preços n^

013/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 269 do Código Penai Brasileiro, que:

qualidade de procurador da Construtora Carvalho Oliveira, CNPJ n^na

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da tomada de preços

n9 013/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da tomada de preços n^ 013/2022,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da tomada de preços n^ 013/2022 quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

tomada de preços n^ 013/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão Central

de Licitação da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

São Luís(MA), 08 de dezembro de 2022.

3L

CONSTI RA CARVALHO OLIVEIRA

JuranW Paixão Oliveira Junior

CPF: 960.273.123-00 RG: 003531693-4 SSP/MA
Procurador

CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, n“ 1, Jardim Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Lu^W^i
e-mail: construtoracarvalhooliveira@outlook.com - Telefone: (98) 98446-4262



^.TUNTUM
ATA DA SESSÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022

OBJETO: Contratação de empreso de engenharia para

recuperação de estrados vicinais no município de

Tunfiim/MA. atendendo ao convênio n 919641/2021.

celebrado entre a COMPANHIA DE DESEN.V DO VALE

DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

Aos treze do mês de fevereiro de 2023, às 09h00min, na sala de reunião da Comissão

Pennanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na

Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se o

Presidente da CPL e membros da Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública de

Reabertura da Licitação na modalidade Tomada de Preços N° 013/2022, cujo objeto

consiste na contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais

no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021, celebrado entre a

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data

e horário acima designados para a sessão pública, compareceu somente a seguinte

Licitante: J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, representada por

JURANDIR PAIXÃO OLIVEIRA JUNIOR.

Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, dando

continuidade, após a divulgação do resultado de habilitação, passou-se à abertura do

Envelope n° 02, contendo a proposta de preços, da licitante declarada HABILITADA: J

C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, sendo que esta apresentou

proposta no valor de R$ 1.430.852,72 (hum milhão quatrocentos e trinta mil oitocentos e

cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos).

As respectivas folhas da proposta de preços foram rubricadas pelo Presidente da CPL e

pelo representante da Licitante presente. Assim, a veritlcação da conformidade da

proposta se deu na presente sessão. Fora constatado que a empresa J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRELI apresentou proposta em consonância com todos os

anexos do edital e projeto básico. Desta forma, da análise da documentação apresentada,

0 Presidente da CPL. nos teirnos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, deiidiu,7 ’ - r ’

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ♦ Tuntum - Maranhão
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Í^.TUNTUM
cm sua unanimidade, CLASSIFICAR a proposta da empresa J C DE OLIVEF

EMPREENDIMENTOS EIRELI. Na sequência, a Comissão Permanente de Licitação

declarou a Licitante J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI. como

vencedora do certame. Assim, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de

recurso. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta

sessão. Eu. Alexandre Silva Santos, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe

de apoio.

Alexandre Silva Santos

Pre^dentj omissão Permanente de Licitação

Manoel Araújo Júnior

Equipe de Apoio

Poliana Mendes de Sousa

Equipe de Apoio

J C DE OLI REENDIMENTOS EIRELI

JURANDIR PAIXÃO OLIVEIRA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



i^.TUNTUM
§Rs. 30J3 %

ADJUDICAÇAO

MODALIDADE: Tomada de Preço N° 013/2022

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais

no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021, celebrado entre a

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VALOR TOTAL: RS 1.430.852,72 (hum milhão quatrocentos e trinta mil oitocentos

c cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 38. inciso

VIL da Lei n.° 8.666/93, adjudico o objeto do procedimento licitatório à empresa J C DE

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNP.Í sob o rf 30.870.942/0001-91.

Tuntum/MA, 14 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE ^LVA SANTOS
l/residefí/e da CPL

pri:fei URA mimcipal de tim im

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tiintuni - Maranhão



Ü^.TUNTUM
Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas,

Para apreciação e homologação do objeto da Tomada de Preço N° 013/2022, conforme

ai1. 38. inciso VII. da Lei n° 8.666/93.

Tuntum - MA, 14 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE ^VA SANTOS
Tesideiátó da CPL

FREKEl 11 RA MUNICIPAL DE l UN I IM

Rua Frederico Coelho 411 - Ccnlro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhüo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Tomada dc Preço N" 013/2022

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no

município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021, celebrado entre a
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e 0 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n" 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de ínfraeslrutura.

VALOR TOTAL: RS 1.430.852,72 (hum milhão quatrocentos e trinta mil oitocentos e

cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 38, inciso

VII, da Lei n.° 8.666/93, adjudico o objeto do procedimento licitatório à empresa J C DE

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob 0 n" 30.870.942/0001-91.

Tuntum/MA, 14 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital

porRHICARDDO
HELIRVALL

ALEXANNDROBCOSTTA

Dados:2023.02.14

14;58:16-03’00'

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDROB

COSTTA

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

PRF.FF.ITURA MUNICIPAL DF TUNTLM

Rua Frederico Coelho 411 - Ceniro ● 65763-000 ● Tunium - Maranhão
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V f^ EXTRATO DE CONTRATO J ^ AVISO DE LICITAÇÃO ^k Â

AViSO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023. A

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente

de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos que
realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. TIPO; Menor

Preço Global. OBJETO; Contratação de empresa de engenharia para

reforma do serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU do
município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e

alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de
Habilitação e Proposta de Preços: às 09h00min do dia 03 de março de
2023. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de

licitação, das 08h às 12h e no site do Município
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 {vinte reais) mediante a
retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de

Tuntum. localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em

contato por meio dos seguintes endereços eletrônico:
cDltuntum(Áamail.com ou cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum, 10 de
fevereiro de 2023. Alexandre Silva Santos - Presidente da CPL.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 042/2023. SALDO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: ALEX G SILVA.

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 07.245.381/0001-18. Base legal: Lei n"

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

n° 021/2022. Objeto: Fornecimento e instalação de vidros temperados,

divisórias películas e ferragens, para a Secretaria Municipal de Saúde,

Educação e Orçamento Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 49.664,99 (quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta

e quatro reais e noventa e nove centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000,
3.3.90.30.00. Tuntum Maranhão, 08 de fevereiro de 2023.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA- PREFEITO MUNICIPAL

r^ EXTRATO DE CONTRATO^À

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 048/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CHICA RICA COMERCIO &

SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.395.029/0001-

73. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°

8.666/93. Pregão Eletrônico n° 004/2023. Objeto: Contratação de

empresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.

PRAZO; 12 (doze) meses. ValorTotal: R$ 206.375,16 (duzentos e seis
mil e trezentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos).

ORÇAMENTÁRIA;

rr
AVISO DE RESULTADO

à

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.® 013/2022. O
' muNÍCÍpio de TuNTuM/MÁTpor meio oa u.omissâõ^PermanenTêTíe
Licitação (CPL), comunica aos participantes e demais interessados na
Tomada de Preço N° 013/2022, que tem como objeto a contratação
de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais
no município de Tuntum/MÀ, atendendo ao convênio n°
919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO
VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, que
após análise da proposta de preços pelo Presidente da CPL e sua
equipe de apoio, em sessão designada para a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, fica habilitada e classificada,
portanto, sendo declarada como vencedora do certame, a empresa J C
DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

30.870.942/0001-91. Esclarecimentos adicionais no Setor de

Licitações, das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: cDÍtuntum@gmail.co m ou

cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum/MA, 13 de fevereiro de 2023.
Alexandre Silva Santos - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

DOTAÇÃO
12.122.0002.1090.0000. 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 10 de

12.361.0009,1090.0000,

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO MUNICIPAL.

ESTADO DO MARANHÃO 1 r
Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito

DIÁRIO OFICIAL ÂV

r
Secretário

Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

i

frRhicardo Herlírvall
Orçamento ^i
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rEXTRATO DE ADiUDICAÇÃO a
r^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO j

à

Á
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

- MD DAi. IDADE; Tomada de Pre90s N° Q13/2022
OBJETO: Contratação de empresa de engennaria para recuperação
de estradas vicinais no município de Tuntum/MA, atendendo ao

convênio n° 919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE

DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNlClPIO DE
TUNTUM/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
VALOR TOTAL: RS 1.430.852,72 (um milhão quatrocentos e trinta mil
oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos).
Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com

escora no art. 38, inciso VII, da Lei n.° 8.666/93, adjudico o objeto
do procedimento licitatório à empresa J C DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 30.870.942/0001-91.

Tuntum - Maranhão, 14 de fevereiro de 2023.
Alexandre Silva Santos - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.® 011/2023. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66; através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM-MA, pessoa Jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 10.476.850/0001 -14,
com sede no município de Tuntum/MA CONTRATADA; F. W. G. da
Silva inscrita no CNPJ n° 37.814.095/0001-97 PREGÃO ELETRÔNICO

N.° 015/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b" e
§ 1®, da Lei n.® 8.666/93. 1. CLÁUSUL4 PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de
aproximadamente 25®/o do quantitativo e, consequentemente do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 11/01/2023
alterando-se assim a CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 2. CLÁUSULA
SEGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de

R$ 10.620,00 (dez mil, seiscentos e vinte reais), equivalente a

aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado, conforme
planilha de quantitativos anexa". 2.2. O valor do Contrato n.° 011/2023
que totalizava em R$ 42.480,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e
oitenta reais), passa a ter o valor de R$ 53.100,00 (cinquenta ejrês m|l
e cem reais). 3.CLÁUSULA TERCEIRA
ORÇAMENTÁRIA; 10.302.0015.2028.0000; 10.122.0002.2024.0000;

10.302.0015.2064.0000;

r
reXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO J DA DOTAÇAO
à

10.122.0002.2023.0000:

10.301.0019.2076.0000 3.3.90.30.00. CLÁUSULA QUARTA

RATIFICAÇÃO; Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições
do Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando
com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito.

Tuntum (MA), 13 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA- PREFEITO DE TUNTUM/MA.

DA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: Tomada de Preços N° 013/2022

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para recuperação
de estradas vicinais no município de Tuntum/MA, atendendo ao

convênio n° 919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE
DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n® 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
VALOR TOTAL: R$ 1.430.852,72 (um milhão quatrocentos e trinta mil
oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos).
Com base nas informações constantes nos autos do processo,
considerando a inexistência de qualquer recurso pendente ao

referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas,
no uso de suas atribuições, em 14 de fevereiro de 2023, resolveu
HOMOLOGAR o objeto do procedimento licitatório à empresa: J C
DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 30.870.942/0001-91.
Tuntum - Maranhão, 14 de fevereiro de 2023.

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta - Secretário
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

ESTADO DO MARANHÃO
f

Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito

DIÁRIO OFICIAL L

r 1
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Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro
CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM <5-
RETIFICAÇÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 13/2022

Na Publicação do RESUtTAOÜ DE lULüAI 'O da COUCOB^NCIA N» sliP-
MODALIDAOE. Tomada de Preços Ns 013/2022

OBJETO: Contratação de eni[jrpsa de engenharia
município de Tunium/MA, atendendo

COMPANHIA DE ObSENV. DO VALE DO SÀO FRANCISCO e o MUNICIpIO OE TUNTUM/MA.
AMPARO UGAL- Lei pB. 8.666/1993

PKA20 DE EXECUÇÃO A Execução sera imediata, conforme
Municipal de Infrsestrutura.

VALOR TOTAL: RS 1.>130.852,72 (um milhão quatrocentos

cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora

38, inciso VII, da Lei n.s 8.666/93, adjudico o objeto do procedimento licitatório á -

J C Or OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, mscrila no
CNPJ sob 0 n« 30 870.9-12/0001-91.

001/2022 - CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N« 01(V063Ji2üi*ÍM^no Dj|no
Oficial do Unilo. Seçio 3, página 204, N» 30, sexia-feira\o dc fevereL de 202^ario
Oficial do Município, Terceiros, n* NÚMERO: 1337/2023, no jfS<tZd^J?rsly^2023 e
Jornal Pequeno, caderno ■ Política, pag. 04 no dia 08 de fevereiro de 2023, Onde sc Ic: na

publicação: "valor global de RS 30.196.881,83 (Trinta Milhões,

Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Oitenta e Três Centavos". Leia-se: "RS 30.102.533,97

(Trinta Milhões, Cento e Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Três Rears

para recuperação de estradas vicinais no

ao convênio n? 919641/2021, celebrado entre a

Cenlü e Noventa i; Seis Mil,as necessidades da Secretaria

e trinta mil oitocentos e
e Noventa e Sete

Centavos)",

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 4/2023

no art.

a empresa

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, torna

público aos interessadosfuntiim ● MA, 14 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da Comissão Perrnanertte de Licitação
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ns 13/2022

que aconteceria licitação na modalidade Pregão, na foi ma

eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de Fornecimento, temio

o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especialirada
aquisição de procedimentos laborais

por objeto

na

( para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde do município de Viana/MA. A realização do certame que estava prevista para o

dia 16 de fevereiro de 2023 as 16h00min (Dezesseis horas) - horário local de Viana/MA. loi

remarcada para o dia 07 de março de 2023, as lOhOOmin (dez horas). O lecebimcnto das

MODALIDADE: Tomada de Preços N* 013/2022.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para pavimeniação asfaltica na 2ona Rural

do niumcipiü de Tumum/MA.

AMPARO LEGAL, lei n» 8.666/1993

PRA70 DE EXECUCÃO. A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Iníraestruiura.

VALOR TOTAL RS 1-430.852,72 (um milhão quatrocentos

cinquenta e dois reais e sr'torita e dois centavos).

Com base nas informações cortstanies nos autos do processo, considerando a

inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de

Orçamento, Gestão e Despesas, no uso de suas atribuições, em 14 de fevereiro do 2023,

lesoiveu HOMOLOGAR o objeto do procedimento licitatório à empresa: J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRCU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

30.870.947/C001-91.

propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamenie por meio eletrônico,

endereço: www.licitaviana.com.br. O edital completo está a disposição dos interessados

site: www.viana.rna.gov.br Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e

mail: viaitacpl@gmail.com

no

no

e trinta mil oitocerttos e

Viana-MA, 15 de fevereiro de 2023.

KELLY REGINA SANTOS DE MACÉDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE

EXTRATO DE CONTRATO N* 48/2023

Processo Adntinistrativo N» 20/2022-SEDUC. Partes: Município de Vitorino Freire

(Secretaria Municipal dc Educação) e a Empresa L F SARAIVA VIEIRA, Objeto do Contrato:

Contratação de Empresa para aquisição de material escolar destinado ao atendimento das

necessidades das escolas municipais do munieipio de Vnonno Frcire - MA, decorrente do

Pregão Eletrônico ns 43/2022- CPL. Data da Assinatura: 15 de fevereiro de 2023. Base

MA
no CNPJ sob 0 n?

Tuntum - MA, 14 de fevereiro de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretario Legal: Lei Federai ns 8.666/93 e Lei ns 10.520/2002. Valor do Contrato: RS 218.797,45
(Duzentos e dezoito mil, setecentosRESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N« 13/2022
e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavo.s).

Assinaturas: P/ Contratante: Geoiie Batista do Carmo, Secretário Municipal de Educação. P/

Contratada; Luiz Felipe Saraiva Vieira. Representante Legal L F Saraiva Vieira. Vitonno

Freire - MA, 15 de fevereiro de 2023
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação

(CPL), comunica aos participantes e demais interessados

013/2022,
na Tomada de Preços N»

que tem como objelo a contratação de empresa dc engenharia para

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N? 18/2022

Reabertiiid

r«cuperaç,lo do estradas vicinjis no município de Tunlum/MA, atendendo ao convênio n«

919641/2021. celebrado enire a COMPANHIA DE DESENV. 00 VALE DO SÃO FRANCISCO e

o município de TUNTUM/MA, que após análise da proposta de preços pelo Presidente da

CPL e sua equipe de apoio, em sessão designada para a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, fica habilitada e classificada, portanto, sendo declarada como

vencedora do certame, a empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o ns 30.870.942/0001-91. Esclarecimentos adicionais

Processo Administrativo n® 108/2022. Aviso de reaberturs de licitação.

A Comissflo Permanente de Ucnoçâo da Prefeflura Mumcipol de lé Doca ● Ma.

na forma da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações, comunica que no dia 23.02,2023 ás

09:00 horas, fará licitação para Contratação de empresa para a execução de construção do

mercado do produtor na sede no de 2é Doca, na modalidade Tomada du Preço, tipo

execução indireta sob regime ainpreiiada pôr Menor Preço Global Os interessados

deverão procurar à serie da Prefeitura Municipal, na Av. Militar, s/n? - vila do B£C

Doca ● Ma.

no Setor de Licitações, das

Ü8:00 as 12:00hs e no e-maii. cpli®tuntum ma.gov.br.

Tuntum ● MA, 13 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 1/2022-CPL/PMVG

2é

Informamos que as empresas HABILITADAS que devem comparecer jiara

abertura dus envelopes de propostas: HABTOS EMPREENDIMENTOS EIRELI. CONSTRUMAlS

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, J S

COMÉRCIO EIRELI, H. T. CONSTRUÇÕES, J O DE CARVALHO MOURA EIRELI ● ME, MUIT

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, J R D ASSESORIA E SERVIÇOS LTDA, CASTELO BRANCO

FMPREFNDIMFNTOS EIRELI, J P CONSTRUÇÕES F TERRAPLANAGENS

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, IBRAHIM TRASNPORTES F CONSTRUÇÕES, T NEVES C.

SERVIÇOS.

PROC. ADMINISTRATIVO N» 0101.06348.2022. AVISO OE ADJUDICAÇÃO, Aviso de

Adjudicação. Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2022-CPL/PVlVG .

LTDA, PHOFNIX

Objeto:

Coniraiaçáo de Fmpresa pata a Serviços dc Pavimentação e Recuperação de Estradas

Vicinais
Sendo as empresas INABILITADAS de certame em conformidade a ata da

e recursos apresentados e apos análise do jurídico ertcaminhadas

empresas, são as seguintes: BARBOSA EMPREENO//IMENTOS & AS5ESSORIA, AIDER DE A.

SOARES EIRFLI, TCL RAREIO COFLHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS riRELl, F C L CONSTRUÇÕES

SERVIÇOS EIRELI, SOLUSTER ● SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES, F C S EMPREENDIMENTOS
EIRELI.

Município de Vargem Grande/MA, conforme exposto no Projeto

Básito/Plaiiilhds - Anexo I do presente Edital. Vencedm; CONSTHUMAQ PAVIMENTAÇÃO E

Via G-ni«il para as

TERRAPLANAGEM EIRELI - ME, inscrito no CNPJ N? 24.025.63S/CHX)1-01 com o valor total de &

RS JÜ.I96.38Í.83 (Trinta Milhôev, Cento e Noventa o Seis Mil, Oitocentos e Oitenta e Um

Reais e Oitenta e Três Centavos). Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Adjudico

a Licitação na forma da Lei n? 8.666/93. Vargem Grande/MA. 13 de Fevereiro de 2023.

Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente

cie licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail cplzedoca@ouilook.com

telefone (098) 98149 4020. Base Legal Lei n? 8.666/93
e pe'o

e seus Articulados.

Vargem Grande-MA, 13 de fevereiro de 2023.

ÍCARO DA SILVA PORTELA

Serrelário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Zé Doca ● MA, 14 de fevereiro de 2023

JOSÉ NERES CASTELO LEMOS

Presidente da Comissão Permanente de Llciiaçâci
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS DISPOSITI
LEGAIS APLICÁVEIS

Para fins de comprovação junto à Companhia Vale do São Francisco-

CODEVASF.
eu. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, brasileiro, casado,

prefeito municipal, portador do RG n° 2I3808I20025 GEJUSPC MA, inscrito no CPF
sob 0 041.856.273-35, residente e domiciliado na Rua 3. S/N - Nova Vila -

Timlum/MA. CEP: 65.763-000, DECLARO, sob pena de responsabilidad e civil, penal e

administrativa, nos termos da Portaria Interministerial n“ 424/2016 e legislação vigente,

o atendimento às disposições da Lei n° 8.666/1993, Decreto n*^ 7983/2013, e demais

dispositivos legais aplicáveis processo licitatório para a execução do Convênio n°

objeto Contratação de empresa de

ao

919641/2021. cadastrado no SICONV. referente ao

engenharia para recuperação de estradas vicinais

atendendo ao convênio n° 919641/2021, celebrado entre a COMPANFIIA DE DESENV.

DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

no município de Tuntum/MA,

Tuntum - Maranhão. 17 de fevereiro de 2023.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.17 08:38:41
-03'00’35

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TUNTUM

CONTRATO
Número: 060/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
E A EMPRESA J C DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS EIRELI, TENDO COMO
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, ATENDENDO AO CONVÊNIO N®
919641/2021,

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO
FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

DE

CELEBRADO ENTRE A

'(

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

CNPJ sob^o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico
Coelho, N*' 411 - Centro - Tuntum/MA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o N“ 041.856.273-35,
doiavante denominada CONTRATANTE, e a empresa J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n" 30.870.942/0001-91, localizada na Rua Azulões, N“ 01, Edif. Office Tower Sala 307 Coluna

07 - Jardim Renascença - São Luís/MA, CEP: 65.075-060, neste ato representada pelo Sócio
Diretor, o Sr. JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA, portador do RG n“ 0000654794960

SSP/MA e inscrito no CPF sob o n« 994.073.373-91, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório
modalidade Tomada de Preços n" 013/2022, com a finalidade de reger a relação de direitos e
obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n"
8.666, dc 1993 c suas alterações, c segundo as cláusulas c condições seguintes;

no

JAIRON

CARVALHO
na DE

OLIVEIRA:9

940733739

1

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação forma digitai por
dc empresa dc engenharia para recuperação dc estradas vicinais no município de Tuntum/MA,
atendendo ao convênio n” 919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV. DO

VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, nos termos do edital de

licitaçao da Tomada de Preços n". 013/2022 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao
objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com FERNAND
qualidade e segurança.

^ ^ O PORTELA
TELES

PESSOA:04

JAIRON

CARVALHO DE

OLIVEIRA:994073

37391

Dados;

2023.02.17

10:09:12-03’00'

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.L Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, 185627335
cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA os termos Assinado de
contidos no edital de Tomada de Preços n.« 013/2022, além das normas e instruções legais
vigentes no País que lhe forem atinentes. portelateles

PESSOA;04185627

335

Dados: 2023.02.17

09:38:42 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente

será realizado por regime de empreitada por preço global {inciso XIV do art. 2°. do Decreto
7.983 de 08 de abril de 2013).

contrato

n".

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. Dá-se a este contrato o valor de 1.430.852,72 (um milhão quatrocentos e trinta mil
oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), referente ao valor total dos

serviços previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula
sétima, a serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos

os

ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto dc exame pela Procuradoria
do Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão
direito a reajuste ou atualização monetária.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações
orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue:

recursos

15.451.0028.1013.0000 - Constr. e Conserv. de Estradas Vicinais

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito
bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1
(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência
e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do OLIVEIRA'9
aceite dos sei-viços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 940733739
atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam cm conformidade com as

exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

JAIRON

CARVALHO

1

r i 1 r\ ■ r- 1- ● . . . Assinado de
0.1.1. U pagamento acima tica condicionado ao repasse feito pelo orgão concedente dos forma digitai
recursos para a execução das obras.

por

JAIRON

^ ^ r\ . - .c . ● . . CARVALHO DE
o.i. Us pagamentos serão efetuados por meio de credito em conta coiTcntc que a oliveirA'994073
CONTRATADA indicar. 37391

Dados;

2023.02.17

10:09:35-03'00’

6.3. No caso dc as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando 0
prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapreseníação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada FERNANDO

para fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

PORTELA

TELES

PESSOA:041

85627335

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:0418562733S

Dados: 2023.02.17

09:38:5S -03'00'
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6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamenlo dos preços propostos c o valor constante
da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária
até o efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias
apos a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:
6.9.1. As medições devem observar
levando-se em conta

os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,
avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.
6.9.2. So serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo
Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.
6.9.3 O Município, através do seu físcal designado, verificará
obrigações da CONTRATADA

o

o exato cumprimento das

no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.
6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados cm

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando cm atraso na execução da obra, cm
desconformidade com 0 cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5. O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e
medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
sua apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As^faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição
só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,
através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos JAIRON
fiscais e ti ibutái ios devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem CARVALH
como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas
relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.
6.9.8. Somente após o cumprimento de todas
liberação do pagamento.

6.9,9. Em caso de irregularidade

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

ODE

OLIVEIRA:

99407337

. 391

exigências acima será contado o prazo para aas

emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamentona
sera

Assinado de

forma digital
por JAIRON
CARVALHO DE

OLIVEIRA:9940

7337391

Dados:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 06 (seis) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas;
7.2. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou enquanto houver pendências por 2023.02.17

10:09:57-03'00’parte da CONTRATANTE ou CONTRATADA;
7.3. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57, FERNANDO
§1°. da Lei Federal n° 8.666/93. PORTELA

TELES

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos tenuos da legislação vigente ou qualciuer
dos motivos a que se refere o § 1 do art. 57, da Lei n 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou
retardem 0 cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará PORTELA TELES

a CONTRATADA, isenta das muitas e penalidades pertinentes, justifícando-se destarte,

85627335

por

Dados: 2023.02.17

09:39:08 -03'00'
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altcraçao do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município'
piazo de 48 {quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam,
temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

Cp\i

mesmo que

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra
necessana a hei e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos
previdencianos, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de
pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato,
assumidas, todas as

- As obrigações da

no Edital, partes integrantes deste

em compatibilidade com as obrigações
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração
manutenção deste contrato.

comunicar

que possa comprometer a

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,
ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da
execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de
acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, físcal e trabalhista

o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios
até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo pennitida
sua retirada da área,
CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste OLIVEIRA:
contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade, 99407337
satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos. 391
9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, formTdi^gitL
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; por jairon
9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo *^arvalhode
máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais Dados:
empregados, a critério da Administração;
9.10. Instmir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas, quando for

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do
fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na pEssoA-04
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 185627335
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

segurança para os trabalhadores (EPTs e EPC’s) de

com

JAIRON

CARVALH
senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

ODE

2023.02.17

10:10:14-03'00’

o caso;

PORTELA

TELES

Assinado de forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418S6273

35

Dados: 2023.02.17

09:39:21 -03'00'



SSÍvciPAT^
r0 PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM ^Fls.JO^S' _%
LQ.
Rub Ica

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanH
dc sua pi oposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmcnte cm sua proposta não seja satisfatório
pata 0 atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do §r, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da
CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste
tenno de contrato.

ifidò;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a
seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas
as íases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA
prejuízo da obrigação desta de fiscalizar
subordinados.

, sem

responsáveis técnicos, empregados, prepostos ouseus

ILL A CONTRATADA declara aceitar, integralmentc, todos os métodos e processos dc
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.
11.2. A existência c a atuação da fiscalização da CONTRATANTE cm nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em
conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:
11.3.1. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos
serviços, verificando sua perfeita execução
fixadas pela licitação;

11.3.2. Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório
todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução
dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando
imediata correção.

11.3.3. Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,
decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;
11.3.4. Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, OLIVEIRA:
alteração dc prazos, cronogramas c demais detenninações dirigidas à CONTRATADA, 99407337
precedidas sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Infracstrutura, serviços 391
urbanos e transporte;

na conformidade das especificações e nonnas

sua

JAIRON

CARVALH

ODE

a

Assinado de

11.3.5. Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à forma digital
CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; carvalhode
11.3.6. Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o oliveira:99407
bom andamento dos serviços; 337391

Dados:

como 2023.02.1711.3.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem
acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das i0-T0-32-03'00’
imperfeições verificadas.

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.02,17

09:40:02 -03’00'27335
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo
descritas, aplicáveis durante o certame licitatório c vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lcí n'’ 8.666/93 c alterações posteriores.
12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada
existência de qualquer irregularidade

possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá
sofrer as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado;

12.1.2. Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes
limites;

a

ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qualou

12.1.2.1. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
devidamente atualizado, sem

injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada,
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;
12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação
de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3. Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4. Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;
12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,
ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida CARVALH
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na
hipótese de:

prejuízo das demais cominações aplicáveis. na recusa

, nos casos

JAIRON

ODE

OLIVEIRA:

9940733712.5.1. Fraudar a execução do contrato;

12.5.2. Dcscumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

391

Assinado de

forma digital

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o porJAiRON
CARVALHO DE

OLIVEIRA:99407

337391

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará, Dados:

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n“ 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decoiridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

2023.02.17

10:10:45 -03'00’

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04185

627335

Assinado dc foi ma

digital gor
FERNANDO PORTELA

TEIES

PESSOA:04185í27335

Dados: 2023 02.17

09:40:27-03'00'
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12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liqu 	
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos

processo.

prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE -

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n" 8.666/93, que as exercerá
nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá
rescindido de conformidade com os arts. 78,79 e 80, da Lei n.” 8.666/93, assegurados os direitos
adquiridos da CONTRATADA.

São

ser

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL

- O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferencia, no todo ou cm

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE JAIRON

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da CARVALH
rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O O DE

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta OLIVEiRA:9
apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo. 940733739

1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato

se aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no forma digitai
que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO - O Municipio designará 337391

servidor para fiscalização do contrato.

por JAIRON
CARVALHO DE

OLIVEIRA:99407

Dados:

2023.02.17

10:11:00 -03'00

CLÁUSULA VIGÉSIMA ~ DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de Preços n° 014/2022, que

lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e
seus Anexos.

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:041

85627335
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.
Assmado deforma

digiol por
FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:0418562733S

Dados: 2023.02.17

09:40:44 -03'00'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca

de Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente

a

'! ' 1
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C ^ LTermo. Para finncza e como prova do acordado, c lavrado o presente CONTRATO que dep
de lido c achado conforme, é assinado pelas partes, cm 03 (três) vias.

Tuntum - Maranhão, 17 de fevereiro de 2023.FERNANDO

PORTELATELES

PESSOA:04185627

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.17 09:41:05

-03'00'335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

JAIRON CARVALHO DE AssinadodeformadígitalporJAIRON
CARVALHO DE OLIVEIRA:99407337391

OLIVEIRA:99407337391 Dados: 2023,02.17 10;11;19-03'00’

Pela CONTRATADA

J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ N” 30.870.942/0001-91

JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA

CPF N" 994.073.373-91

TESTEMUNHAS

1. Nome:

CPF: ? I

l

2. Nome: ^7;

CPF: éC?
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T EXTRATO DE CONTRATO ji

EXTRATO DO CONTRATO N.° 062/2023.

município de tuntum.
06.138.911/0001-66. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: B. P. T. PESSOA & CIA LTDA.
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8,666/93. Pregão Eletrônico

006/2023. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento
parcelado de combustíveis à frota de veículos do município de

Tuntum/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Valor: R$

673,236.89 (seiscentos e setenta e três mil. duzentos e trinta

reais e oitenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código
da Ficha: 143 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 06 FUNDEB

Dotação: 12.361,0008.2020.0000 3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Código da Ficha: 269 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 06

FUNDEB Dotação: 12.365.0051.2119.0000 3.3.90.30.00 Material de

Consumo. Código da Ficha: 164 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 FUNDEB Dotação: 12,361.0008.2107.0000 3.3,90.30.00
Material de Consumo. Código da Ficha: 212 Órgão: 02 PODER

EXECUTIVO Unidade: 06 FUNDEB Dotação: 12.365.0051.2100,0000
3.3.90.30.00 Material de Consumo. Tuntum - Maranhão, 17 de

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE:

INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

n

e seis

r
" EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DO CONTRATO N.° 060/2023 CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA INSCRITO NO ""CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA:

EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
'30.870.942/0001-91, Base legal: Lei n° 8,666/93. Tomada de Preços

n® 013/2022. Objeto: Contratação de empresa de engenharia
recuperação de estradas vicinais no município de Tuntum/MA.
atendendo ao convênio n® 919641/2021,

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, Prazo de execução: 06 (seis) meses.

Prazo de vigência: 06 (seis) meses ou enquanto houverem pendências

por parle da CONTRATANTE ou CONTRATADA. Valor: RS

1.430.852,72 (um milhão quatrocentos e trinta mil oitocentos e

cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos). Créditos

orçamentários: 15.451.0028,1013.0000 e 4.4.90.51.00. Tuntum (MA),
17 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -

Prefeito Municipal.

J C DE OLIVEIRA

para

celebrado entre a

e 0

ESTADO DO MARANHÃO
1 r

Fernando Portela Teles Pessoa

DIÁRIO OFICIAL
Prefeito

ÂL

r 1
SecretárioRua Frederico Coelho, N® 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

i

r
r Orçamento j

Rhicardo Herlirvall
À

município DE

TUNTUM:06138911000166

Digitally signed by MUNICÍPIO DE
TUNTUM:06138911000166

Date: 2023.02.17 17:58:14-03'00'

1 r
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AVISO OE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 12/2023 (SRP)

A Prüfeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para o dia

28/02/2023. as lliOOti Ihorário de Brasília), a abertura do Pregão Eletrônico n" 12/2023

(SRI>) cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual forrsecimento de refeição

tipo quentiniia para atender a demanda iros órgios do Município de Penalva (MA),

corsfomie Processo Administrativo n' 008/2023-SEMAD, em raiào do atendimento ao prazo
iníniino <le abertura da licitação, decorrente das datas de festividades do Carnavai. O edital

disposição

WWW portaidecompfíis.penalva.ma gov.hr

licitacao penalv3(Bgmail.com.

EXTRATO TERMO ADITIVO

Extraio do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N« 347/2021. H£FEHENTE\ T0MADA8H
OOS/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 081.19.07/2021 PMR ● CC^cNIO N? 89574/2019
Partes: A PREFEITURA MUNiCiPAl OE RIACHÁO - MA, pessoa jurídica de direiio\üii^:o,
Nossa Senhora de Nataré, n* 742, Centro, CNPJ/MF n‘ 05.282.801/0001-00, m'sl?> 	
Prefeito Municipal, Sr. RUG6ER0 FEUPE MENEZES DOS SANTOS, portador do CPF n' 043 39C.013 09,
doravante denomirado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CONSTRUMAIS ●

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n«
18.166 662/0001-00, estabelecida na Rua 21 de abril, n9 215, Bairro Cidade Nova, loâo Lisboa - MA. CEP
n® 65.922-000, representada por seu proprietário o senhor Antônio Francisco Sanos dta Nascinento RG

n« 000106441799-7 - SSP/MA, CPF n? 883.543.853-S3, doravante denommada simplesmente de
CÜNTRATADA.ÜBJETO 00 ADITIVO- 0 presente termo aditivo tem como objeto alterar capul da
CLAüSULA QUINTA - DA DOFAÇAO ORÇAMENTÁRIA, inserir Rubrica Orçamentaria referente ao e.xctcicic
2023 e CLÁUSULA SEtima - DO PRAZO OE VIGÊNCIA, acrescer mais 08 (olo) meses, contados a partir de
12/02/20?3ao5 pratos da vigência e execuçlo do Comralo, conforme faculta o Art, 57, inerso n da lei
Federal n« 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 01
● PREFEITURA DE RIACHÁO. UNIDADE: 06 - SECRETARIA MUNIC. INFRAESTRUTURA. AÇÃO:
17.512 0611.1-013-IMPLANTAÇÁO, REFORMA E AMPLIAÇÃO SISTEMAS DE ESGOTOS, ABASTECIMENTO
£ TRATAMENTO 0'ÁGUA, ELEMENTO OE DESPESA: 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE
RECURSOS SOO RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS 701 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE

CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS 700 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE

CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO. CLÁUSULA SÉIIMA ● DO PRAZO DE VIGÊNCIA
e EXECUÇÁO - Contrato Admrnrstrativa a ser firmado em decorrência desta kiiaçáo letá v fência de 24
(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 12/02,'2023. FUNDAMENTO LEGAL. An. S7, Inciso
II da Lei Federal ns 8 666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

RETIFICAÇÃO

^xpy|Pira

n

encortra-se a endereço eletrônico:

e-mall

no

informações pelo

l’cnalva/MA. 16 de fevereiro de 2023.

FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Ptegoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO DE IICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 9/2023-CPl

O município de presidente MÉOICI-MA, CNPJ: 01.612.320.0001-65, através da

Comissão cie Licilaçào. torna público para conhecimento dos interessados que realizará no

dia 14 de março de 2023, ás IS.DOhs (quinze horas). Licitaç3o para Registro de Preços
modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, que tem

por r)b,eto a eventual o futura aquisiçáo dc gêneros alimentícios para Alimentação Escolar,

destinado a atender as demandas da secretaria Municipal de Educação de Presidente
Medici

na

No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO N? 006/2023 de inletesse do

Município de Slo Luís Gonzaga do Maranhão, publicado no Diário Oficial do União ● DOU

no dia 07 de Fevereiro de 2023. Onde lê-se: "MENOR PREÇO POR ITEM". Leia-se: "MENOR

PREÇO POR LOTE". São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 13 dc Fevereiro de 2022. Rafael

Luís Morais Araújo - Pregoeiro.

MA, conforme deta'iinmento5 constantes no Anexo I - Termo de Referência, em

sessão públic.i on-linc por mero de recursos de tecnologia da informação - INTERNET

.tirav-s do site https://w'ww.pnrta(riepresidentemedicl.com.hr/h ome.jsf?windowld-:d88
Com fundamentação na Lei Federal ns 10.520/02. no Decreto Federal n« 10.024/2019, no

Decreto Federai n? 7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar n» 123/2006 alterada

pela Lui Complementar ]47/;‘ül4, e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estio á disposição dos
interessados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N? 1.016/2023

REF.: Processo n“ 0357/2022, Pregão Eletrônico n* 001/2023 Aw do Registro de Preços n^
001/2023 - PARTES: MUNICÍPIO DE SERRANO 00 MARANHÃO, através da Secretaria

Municipal de Planejamento e Gestão e a empresa CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n» 05.638.SS0/0001-54 ■ ÜBJETO: Contratação dc Empresa
Especializada para prestação de serviços ce locação de maquinas pesadas som motorista o

sem combustível para suprir as necessidades do município de serrano do marantiáo/ma
VALOR GLOBAL: RS 2.253.889,24 (dois milhões duzentos e cinquenta e tros mit oitocentos

e oitenta e nove reais e vinte quatro centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1401 12 122
0384 2.077 3.3.90.39.00; ● PRAZO DE VIGÊNCIA, até 31 de dezembro de 7023 - DATA DA

ASSINATURA: 13/02/2023 - BASE LEGAL: Lei federal n9 8.066/1993 ● SIGNATÁRIOS.

JONATAS OE CASTRO COSTA ● Secretário Municipal de Planejamento c Gestuo - orrienadur

de despesas pela CONIRAFANTE e CESAR ROBERTO PEREIRA, pela CCNIRATADA

EXTRATO DE CONTRATO N? 2.060/2023

interiTiedio cie eletfó nlco,

https //WWW.porlaldepresidentemodici.tom.br/honie.jsf?windowld=d 88;
Tr.ansoaréncia do Município

por sistema qual

ou Portal da

ou poderá ser solicitado através do e-mail

cpl.prcsdentcmodici.maifflgmail.com ou .nnda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão

Permanente de I icitação-CPÍ onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente

mediante apresentação de midia gravavel (pen-drive), de 2« a 6* feira, das 8h às 12h, no
endereço Avenida S.siit-.i leresa, s/n. Centro, CEP 6S.279-000.

seja

Presidente Médici MA, 14 de fevereiro dc 2023.

ANTONIA ELIANE PEREIRA FERNANDES

Secretária Municipal do Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

EXTRATOS OE CONTRATOS REF.: Processo n» 0438/2022, Concorrertoa n? 001/2023 - PARTES: MUNICÍPIO DE SERRANO

DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal dc Educaçãu, Ooncias e Tecnologia,

inscrita no CNPI/MF sob o n.s 30.857.415/0001-47 e a empresa CCG CONSTRUÇÕES F
TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n» 05.638.S50/0001 54

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE
10 SALAS E AUDITORIO, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO - VALOR

GLOBAL: R$ 4,480.506,88 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta mil quinhentos

reais e oitenta e oito centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 0601 12 361 0023 1.049

4.4.90.51.00; ● PRAZO OE VIGÊNCIA ate 300 (trezentos) dias contados a panir ira

assinatura do contrato ● DATA DA ASSINATURA. 17/02/2023 - BASE LEGAL: Lei Federai n?

8.666/1993 - SIGNATÁRIOS: KONILDO CARDOSO SILVA - Secretario Municip.il de tduc.içào,

Ciencias e Tecnologia - ordenador de despesas pela CONTRATANTE e CESAR ROBERTO

PFRFIRA, pela CONTRATADA.

Exlrdtr.1 de Ccimialü N 094 2023. REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 007/2022 e

PROCESSO AOMINISTRAIIVO nt 1S9.2S 10/2022. Partes: O MUNICÍPIO DE RIACHÁO Estado

rio Marinhão, pesso.i juricl'c.i de Direito Público Interno,

05.282 801/0001-00, sediada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, n« 742, Centro, CEP:

65 990 000 Rkichão/MA. e a empresa: R N DA S SOUSA & CIA LTDA, inscrit.i no CNPJ sob

o it5 10 513,669/0001 30, sediada na Rua 15 de março, ns 04, bairro Arca Avacada,

Fortaleza dos Nogueiras-MA. CEP: 6S.805-000. OBJETO: Contratação de empresa

espen.ilizad.T para execução de reforma da Unidade Escolar Orsina lobão do municípiu de
Ridch,Ío/MA, de interesse da SECRFTARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO. FONTE DE RECURSO:
Otgão- 03 - PRFFEITURA DE RIACHÃO - FUNDEB. Unidade: 16 - FUNDEB ● RIACHÃO.

Dotação. 17 361 0403.1-068 - Construção reforma e ampliação e instalações de unidades

escolares Ensino Fundamental. Natureza da De5pesa.4.4.90 51.00.00

Instalações.541 Transferencias do FUNDEB - Complementaçâo da União - VAAF.542 -

Tiansferèncias do FUNDFB - Complementaçâo da União - VAAT.540 - Transferências do

FUMDFR - Impostos e Transfeiêntias de Impostos. Órgão: 03 ● PREFEITURA OE RIACHÃO -

FUNOFH. Unidade. 16 ● FUNDEB - RIACHÃO. Dotação; 12.365.0401.1-0 74 - Construção

reforma e ampliação c instalações dc umflades escolares Educação. Infantil. Natureza da

Despesa..1.4.90,51 00.00 ● OBRAS E INSTALAÇÕES 540 - Transferências do FUNDEB -

OBJETO:

inscrito no CNPJ n»

e seis

Obras e
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N« 1/2023 - SEMEO

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, no ano escolar de 7073 (dois mil e vinte e três), de acoido com a Lei
n5 11.947/2009 e Resolução CO/FNOE n« 026/2013, atualizada pela Resolução CD/FNDE
n* 04/2015 e Resolução CD/FNDE n* 021/2021. Data de Abertura; 08 dc Março de
2023, ãs 08:30 horas. ENDEREÇO: Av. Leonardo dc Almeida s/n, Centro - Sitio Novo -
MA. OBTENÇÃO 00 EDITAL; 0 Edital e seus anexos poderão ser consultados c obtidos

gratuitamente por meio do site v/ww.sitionovo.ma.gov.br ou mediante solicitação á
SEMED e 0 pagamenio no valor de RS 10.00 (dez reais), a snr recolhido através de

Documento de Arrecadação Municipal DAM, estando disponível para olendimento em
dias uteis, das 08:00 ás 12:00 horas, na sede da Secretaria Mimicipal de Educaç.lo situ
na Av. Leonardo de Almeida s/n. Centro. Silio Novo - MA.

Impostos e Transferências de lmpuslos;41 - Transferências do FUNDEB - Complementaçâo
da Uniàu VAAF..542 Iransferõncias cio FUNDEB ● Compicmeinação da União VAAT.

Orgãn; 06 RIACHÁO-MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE. Unidade: 11-

MANUl. E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO MOE. Dotação: 12.361.0403.1-039 -

tonstruç.lo, rufprma e ompliaçao de unidades escolares Ensino Fundamental. Natureza da

Oespes<r4 4 90.51.00.00 ● Obras e Instalações.500 Recursos não Vinculados de

Impostns.STS Outras Transfeténcias de ronvénior, e Instrumentos Congêneres vinculados

a -ducaçáo. Órgão 06 RIACHÃO-MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MDE.

Sitio Novo-MA, 16 dc fevereiro de 2023.
ROMÁRIO MItHOMFM DA CRUZ

Secretário Municipal de Educação
Unidade. II MANUT. E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE. Dotação: 12.365.0401.1

044 Construção, reforma e ampliação de unidades escolares educação infantil. Nat PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMureza

da Dcspesa;4 4.90.51.00 00 - Obras e Instalações.SOO - Recursos não Vinculados de

Imposios 575 ● Outras Transferencias de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados

a Fducação. VALOR GLOBAL. RS '338.856,74 (trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e

EXTRATO DE CONTRATO NS 60/7079

OBJEIO: CONIRAÍANÍE; MUNICiPIO DE TUNTUM/MA INSCRITO NO CNPJ SOS O fJ2

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: I C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS FIRFLI, INSCRITA

NO CNPJ SOB O NP 30.870.942/0001-91. Base legal: Lei n? 8 666/93. Tomada de Preços n»

013/2022. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para recuperação tie estr.jdas
vicinais no município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n« 919541/2021, celebrado

entre 3 COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO n o MUNICÍPIO DE

lUNTUM/MA. Pr,azo de execução: 06 (seis) meses. Prazo de vigência: 06 (suis) meses ou

enquanto houverem pendências por parte da CONTRAFANTE ou CONTRATADA. Vairtr HS

1.430.852,72 (um milhão quatrocentos e trinta mil oitocentos c cinquênla o dois rç.ais c

setenta e dois centavos). Créditos orçamentários: 15.451.0028.10 13 ÜOOO e 4.4.90.SI 00

cinauenia e seis tcais e setenta e quatro centavos)PRA20 Df VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,

a contai da assinatura do contrato. MODALIDADE: TOMADA OE PREÇOS. FUNDAMENTO

LEGAL, lei n' 10.520/02, aplicando subsidiariamenie a Lei Federal n« 8.666/93 e suas

alterações. SIGNATÁRIOS. Secretaiia Municipal de Educação VALDIRENE COUTINHO DA

CUNHA RG n^' 761740970 ● SSP/MA, CPF n» 823.S20.893-87, Contratante <● o Senhor

RAIMUNDO NONAIÜ DA SILVA SOUSA , RG n« 99349098-0 SSPMA. portado do CPF n»

738.849.503 - 34 Contral.ida, DATA DA ASSINATURA 00 CONTRATO; 16 de fevereiro de

2023.

_ Mttr /rwv;'. >v b*/.ui!çr;Mcta.1i* hm, yci-' cotfifio OiJWO; W.’22001J'»
) 19ei»lr<Fn>co

ICPDwumemü di«i1íMi.st'*« conlf)rm« MP n» POn ? de Muij ?

jr» de CílíWa Púbirj' 'ki'a > !■> h' 8r3f4lj*; ●nstiiLii 9



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

íAa.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO,

CiJlDAR DANOSSAGFNTF!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO N° 00060/2023

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66,

fundamentando-se na Tomada de Preços n" 013/2023 e em cumprimento ao contrato

n“ 060/23, autoriza a empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI,

localizada no endereço Rua Azulões, N° 01, Edif. Office Tower Sala 307 Coluna 07,

Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP: 65.075-060, inscrita no CNPJ sob o n®

30.870.942/0001-91, a iniciar a execução de recuperação de estradas vicinais no

Município de Tuntum/MA, atendendo ao convênio n° 919641/2021, celebrado entre a

campanha de desenvolvimento do Vale São Francisco e o Município de Tuntum/MA,

em estrita observância às orientações e exigências técnicas descritas nas portarias

GM/MS N° 381 de 06 de fevereiro de 2017 e nas normas de acessibilidade (ABNT

NBR 9050:2020 e ABNT NBR 16537:2016 - Versão Corrigida 2:2018), RDC 50 de 21

de fevereiro de 2002 e à RDC 51 de 06 de outubro de 2011, à Portaria de

Consolidação GM/MS n° 3/2017 Anexo 1 do Anexo VI (Origem: PRT MS/GM1303/2013,

Anexo 1).

Tuntum/MA, 20 de Fevereiro de 2023.

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES portelateles

PESSOA:041 856 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.02.20

15:40:52 -03'00’

FERNANDO

27335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO MUNICIPAL
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TP N® 013/2022

CONTRATO N® 060/2023.

EMPRESA CONTRATADA: J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO
DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATENDENDO AO

CONVÊNIO N® 919641/2021, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS

Eu, Darlene Viana Silva, portadora do CPF 027.406.443-02, na condição de fiscal do

contrato indicado acima, apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para

celebração de termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência e oportunidade

do Gestor do Contrato, a quem incumbe o poder decisório.

O objeto trata-se de prestação de serviços de engenharia para recuperação de estradas

vicinais, sendo que há viabilidade para prorrogação cfo orazo de vigência e do prazo de

execuçào para mais 06 meses, tendo em vista que ocorreu a seguinte situação;

Omissão ou atraso de providências a cargo da

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos

de que resulte, diretamente, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsáveis.

Destaca-se que o prazo contratual inicial não superou 60 meses, sendo que até o momento

já foram executados 06 meses.

Além disso, a empresa contratada tem executado todo o objeto contratual fielmente

descumprir as condições de sua proposta, suficientes para a vantagem pretendida pela

Administração Pública.

1

sem

I

j

01 de Agosto de 2023
AiUnjdo d«fornu

Ulçitd DorOARlFNE
VIANA

DARLENE

VIANA

SILVA:027406 s<lva<)J7«064<»2
r)i(«as:2023.08J2

«3W44302

ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

I



Í^.TUNTUM
Ofício n" 127/2023

Ao Sr JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA

,J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ N“ 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, 1 - EDIF. OFFICE TOWER COLUN07 SALA 307 - Jardim Renascença - São

Luís/MA, CEP: 65.075-060.

Assunto: Prorrogação do prazo de vigência e do prazo de execução por mais 06 (seis) meses do
Contrato N" 060/2023.

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para informar à Vossa Senhoria a necessidade

de prorrogação do prazo de vigência e do prazo de execução do Contrato N° 060/2023, oriundo da

Tomada de Preços N° 013/2023, conforme justificativas técnicas apresentadas pelo Gestor do
Contrato em 01/08/2023,

O adííamenío supramencionado possui embasamento legal no artigo 57, da Lei n°

8.666/93, que em seu §1°, inciso IV, prevê que o.y prazos áe inicio áe etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu eciuilihrio econômico-tfnanceiro, desde que ocorra algum dos

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: VI - omissão ou atraso de providências a

cargo da Administração, inclusive cpianto aos fxigamentos previstos de que resulte, diretamente,

impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis

aos responsáveis.

Portanto, não há nenhuma óbice ao aditamento sugerido, tendo em vista que a intenção

desta municipalidade é obter preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública.

Diante todo o exposto, aguardamos resposta de Vossa Senhoria, demonstrando ou não a

concordância da empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob

o N° 30.870.942/0003-91, em prorrogar o prazo de vigência e execução do Contrato N® 060/2023.

Em a resposta sendo positiva, solicitamos, ainda, que informe se houve alteração no Contrato Social

da empresa após 17/02/2023,

Tuntum - Maranhão, 03 de agosto de 2023.

Assinado de forma digitai
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

Dados; 2023.08.03 10:54:41

-03’00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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CONSTRUTORA

OFÍCIO 007/2023

Sâo Luís(MA), 04 dc agosto de 2023

Ao Senhor

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal de Tuiitum

Prezados Senhor,

A empresa. Construtora Carvalho Oliveira, com sede na Rua dos Azulões, n° 1, Jardim
Renascença, Edifício Office Tower, Coluna 07, Sala 307, São Luís-MA, inscrito sob o C.N.P.J;
30.870.942/0001-91, pelo seu representante legal infra assinado, vem por meio deste
demonstrar a concordância em prorrogar o prazo de vigência do contrato N® 060/2023,
informamos ainda a alteração no Contrato Social no dia 22/06/2023 para inclusão de objetos
sociais.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

VALHO OLIVEIRA

Jairon (tí rvalho de Oliveira

CPF: 994.07y73-91 RG: 65479496-0
Proprietário

CONSTRUTOR.

CONSTRUTORA CARVALHO OLIVEIRA

CNPJ: 30.870.942/0001-91

Rua dos Azulões, n° 1, Jardim Renascença, Edifício Office Tower. Coluna 07, Saia 307, Sâo Luís-MA

email: construtoracarvalhooliveira@outlook.com - Telefone: (99) 98446-4262
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA l_

J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

NubrU

5

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direto, as partes abaixo:

JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 18/11/1982, portador da carteira
de identidade (RG) n.® 0000654794960. expedida por SSP-WA em 16/03/2018, e CPF n.° 994.073.373-91,
residente e domiciliado na cidade de cidade de São Luís/MA, na Rua Astolfo Marques, n°. 120 - Apeadouro - CEP:
65.036-070,

CPI

Na qualidade de único socio, resolve alterar a Empresa de Sociedade Empresaria Limitada J C DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na cidade de cidade de São Luís/MA, Rua Dos Azulões, n®. 1 - Jardim
Renascença - Edif. Office Tower; Colun 07; Sala 307- Cidade de São Luís-Ma., CEP: 65075-060, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21600083681, inscrita no CNPJ sob o n.°
30.870.942/0001-91, e com seu ato constitutivo registrado em 06/07/2018, mediante as condições e cláusulas
seguintes.

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ART. 997, II. DO CC]

Fica alterado o objeto social, passando a ser:

Construção de Edifícios;

Conservação de florestas nativas, florcstamento e o reflorestamcnto com o objetivo de manutenção da
biodiversidade a conservação da vegetação nativa, com objetivo de aumento e manutenção dos estoques
de carbono, conservação da biodiversidade, polinização, regulação do clima, disponibilidade hídrica,
proteção e fertilidade do solo, ciclagem de nutrientes, entre outros benefícios ecossistêmicos;

^ Atividades de apoio à produção florestal; serviços ílorestais inventário consultoria técnica de
administração avaliação da madeira semeadura aérea de espécies controle de pragas repovoamento
florestal - replantio de espécies florestais, inclusive em encostas, em margens de rios e de lagos inspeção
aérea de repovoamentos transporte de toras somente no local de derrubada das árvores descarregamento
da madeira;

^ Fabricação de estruturas metálicas:

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central;
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos, exceto para veículos;

^ Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado.
Coleta de resíduos não-perigosos;

^ Coleta de resíduos perigosos:
Construção de rodovias e ferrovias;

^ Construção de obras de arte especiais;
Obras de Urbanização- Ruas, Praças e Calçadas;
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, Exceto Obras de
Irrigação;
Obras de Terrapienagem;
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em vias públicas, portos e aeroportos:
Obras de fundações;
Perfuração e Construção de Poços de Água;
Serviços de Transportes de Passageiros - Locação de Automóveis com Motorista;
Transporte escolar;

Serviços de Arquitetura;
Serviços de Engenharia;
Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
Atividades de estudos geologicos;

^ Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias assessoria, orientação e
assistência prestadas por agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários e assistência
técnica e extensão rural;

Locação de automóveis sem condutor;

Aluguel de maquinas e equipamentos para construção se operador, exceto andaimes;
Limpeza em prédios e em domicílios;

Atividades paisagísticas o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios
residenciais, prédios públicos c scmipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, criação de zonas de
retenção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, etc.

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓
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CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL DO SOCIAL (ART. 997,111 e IV e ART 1.052, CC) V ^
O capital social de R$ 800.000,00 { oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil),
R$ 1.00(um real), cada uma. já totalmente subscrito e integralizado pelo sócio, fica assim distribuído aoYtual socio
quotista:

ilor de

R$SÓCIO QUOTAS%

800.000,00800.000JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA 100

800.000,00800.000100TOTAL

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997,VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

A empresa será administrada pelo socio JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA, quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta LTDA, sendo a responsabilidade do unico
socio. limitado ao capital integralizado.

CLAUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÀO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR(ART,1.011 § V CC e
ART. 37,II da Lei n°. 8.934 de 1994)

O socio administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou

que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta LTDA, bem como
não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002)

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL (LEI 10.406/2002]

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social e alterações
posteriores, não alcançadas pelo presente instrumento, as quais são, neste ato, expressamente aprovadas e
ratificadas pelos sócios.

Em virtude de todas as deliberações tomadas acima, os sócios decidem consolidar o contrato social, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 18/11/1982, portador da carteira
de identidade (RG) n.° 0000654794960, expedida por SSP-MA em 16/03/2018, e CPF n.° 994.073.373-91,
residente e domiciliado na cidade de cidade de São Luís/MA, na Rua Astolfo Marques. n°. 120 - Apeadouro - CEP:
65.036-070,

Na qualidade de único socio, resolve alterar a Empresa de Sociedade Empresaria Limitada J C DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na cidade de cidade de São Luís/MA, Rua Dos Azulões, n“. 1 - Jardim

Renascença - Edif. Office Tower; Colun 07; Sala 307- Cidade de São Luís-Ma., CEP; 65075-060, registrada na

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21600083681, inscrita no CNPJ sob o n.°

30.870.942/0001-91, e com seu ato constitutivo registrado em 06/07/2018, mediante as condições e cláusulas
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adota como nome empresarial; J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA., usando a expressão
CONSTRUTORA CARVALHO DE OLIVEIRA,como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (art. 997, II, CC)

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: cidade de cidade de São Luís/MA, Rua Dos Azulões, n°. 1 -
Jardim Renascença - Edif. Office Tower; Colun 07; Sala 307- CEP: 65075-060.

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL(ART. 997,111 e IV e ART 1.052, CC)
O capital social de R$ 800.000,00 ( oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil), quotas no valor de
R$ 1,00(um real), cada uma, já totalmente subscrito e integralizado pelo sócio, fica assim distribuído ao atual socio
quotista:
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rVí:?SÓCIO QUOTAS%

800.000,00JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA 800.000 i100

800.000,00800.000100TOTAL

Parágrafo Único: A responsabilidade do Socio é limitada ao capital integraiizado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL f ART. 997. II. DO CC)

Construção de Edifícios:

Conservação de florestas nativas, florcstamento e o reflorcstamento com o objetivo de manutenção da
biodiversidade a conservação da vegetação nativa, com objetivo de aumento e manutenção dos estoques
de carbono, conservação da biodiversidade, polinização, regulação do clima, disponibilidade hídrica,
proteção e fertilidade do solo, ciclagcm de nutrientes, entre outros benefícios ecossistêmicos;
Atividades dc apoio à produção florestal; serviços florestais inventário consultoria técnica de
administração avaliação da madeira semeadura aérea de espécies controle de pragas repovoamento
florestal - replaníio de espécies florestais, inclusive em encostas, em margens de rios e de lagos inspeção
aérea de repovoamentos transporte de toras somente no local de deniibada das árvores descarregamento
da madeira;

Fabricação de estruturas metálicas;
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central;
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos, exceto para veículos;
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado.
Coleta de resíduos não-perigosos;
Coleta de resíduos perigosos;
Construção de rodovias e ferrovias:
Construção de obras de arte especiais;
Obras de Urbanização- Ruas, Praças e Calçadas;
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, Exceto Obras de
Irrigação;

Obras de Terraplanagem;
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em vias púbiicas, portos e aeroportos:
Obras de fundações;
Perfuração e Construção de Poços de Água:
Serviços de Transportes de Passageiros - Locação de Automóveis com Motorista;
Transporte escoiar;

Serviços de Arquitetura;

Serviços de Engenharia;
Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
Atividades de estudos geologícos;

Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias assessoria, orientação e
assistência prestadas por agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários e assistência
técnica e extensão rural;

Locação de automóveis sem condutor;
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção se operador, exceto andaimes:
Limpeza em prédios e em domicílios;

Atividades paisagísticas o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios
residenciais, prédios públicos e semipiiblicos como escolas, hospitais, igrejas, criação de zonas de
retenção, melhoria dc terreno, prevenção dc inundações, etc.

✓

✓

>/

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

y

y

y

✓

y

y

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997,VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

A empresa será administrada pelo socio JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA, quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta LTDA, sendo a responsabilidade do unico
socio, limitado ao capital integraiizado.

CLAUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1“, DO
CC E ART. 37,11, DA LEI N. 8.934, DE 1994 )

O socio administradordeciara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou

que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta LTDA, bem como
não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,



Is ri*

/
Ê
1“ t C

ina-^de 5
rdéíesaconcussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normaé'(

de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002)

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE DURAÇÃO {ART. 997 ,11, CC-2002 )

O prazo de duração por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender
uma nova situação.

CLAUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL fART. 1.065 DO CC)

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço

patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA NONA - (DO ENQUADRAMENTO fME OU EPP)

O titular declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3® da mencionada lei. (art. 3°, I, da Lei Complementar n° 123, de 2006)

CLAUSULA DÉCIMA- DA DECLARAÇÃO

Declara o Socio, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade, assinando
0 presente instrumento em via única, conforme instrução normativa DREI n.® 3. de 5 de dezembro de 2013.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

O Socio elege o foro da cidade de São Luís/MA., para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente ato constitutivo,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Luís/MA., 22 de junho de 2023

JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSiNANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ROGÉRIO GONÇALVES LEMOS FILHO25577328349

JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA99407337391

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2023 11:3T SOB N® 20230741550.

PROTOCOLO: 230741550 DE 22/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309239430. CNPJ DA SEDE: 30870942000191 .

NIRE: 216000B36B1. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/06/2023.

J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

secretArio-geral

WWW.amprasafacil.ma,gov.bc

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

infutiodrido seuj leapeutivo» uódiycs de vei if ícavâo.
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Á Assessoria Jurídica,

Para análise da possibilidade de prorrogação do contrato n° 060/2023, oriundo

da Tomada de Preços n° 013/2023, conforme justificativa apresentada pelo Gestor do

Contrato e Ofício de concordância emitido pela empresa J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 30.870.942/000 1-91, bem

como para elaboração de parecer Jurídico, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da
Lei Federal n“ 8.666/93.

Tuntum - Maranhão, 08 de agosto de 2023.

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.08.08

10:03:00 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856

27335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua 1-rcderico Coelho 411 - Centro ● 65763-OCX) ● Tuntum - Maranhão
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PARECER JURÍDICO

Parecer Juridico acerca de solicitação de

prorrogação do contrato n° 060/2023

justificada pelo Gestor do Contrato, oriundo
da Tomada de Preços n° 013/2023, a qual tem

como objeto a contratação de empresa para a

contratação de empresa de engenharia para

recuperação de estradas vicinais
municipio de Tuntum/MA, atendendo ao
convênio n® 919641/2021, celebrado entre a

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO

FPANCISCO e O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

no

1 - Relatório

Por força do disposto no art. 38, inciso VI e IX, da Lei

n°. 8.666/93, foi remetido a esta Assessoria Juridica, para

análise e emissão de parecer juridico, acerca de solicitação de

prorrogação do contrato n° 060/2023, solicitada e justificada

pelo Gestor do Contrato, oriundo da Tomada de Preços n° 013/2023,

a qual tem como objeto a contratação de empresa para a

contratação de empresa de engenharia para recuperação de

estradas vicinais no municipio de Tuntum/MA, atendendo ao

convênio n° 919641/2021, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENV.

DO VALE DO SÃO FRANCISCO e o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

Compulsando o referido processo, constata-se que após

regular tramitação do processo de licitação na modalidade Tomada

de Preços, a empresa J C DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI,

pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

30.870.942/0001-91, fora contratada em 17 de fevereiro de 2023,

com prazo para execução dos serviços de 06 (seis) meses.

Em 01 de agosto de 2023, o Gestor do Contrato apresentou

justificativas técnicas para prorrogação do prazo de vigência e

execução por mais 06 (seis) meses, ocasião em que o prefeito

municipal consultou a empresa contratada, e a mesma exarou

concordância, razão pela qual, após, fora encaminhada

solicitação à esta Assessoria Juridica para análise e elaboração

de parecer juridico acerca da possibilidade, observadas as

normas e os princípios basilares e norteadores dos contratos

administrativos.

Em síntese, é o que interessa relatar. Passa-se, assim,

á análise jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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2 - Análise jurídica

A Lei de Licitações (Lei 8.666/93) em seu artigo 57

dispõe sobre a duração dos contratos, nos seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

aos projetos cujos produtos estejam
contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que

I

isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados
de forma continua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses; (Redação dada pela Lei n° 9.648,

de 1998)

III (Redação dada pela Lei n® 8.883,(Vetado).

de 1994)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização
de programas de informática, podendo a duração
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e

oito) meses após o inicio da vigência do
contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX,

XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão

ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses,

caso haja interesse da administração. (Incluido
pela Lei n® 12.349, de 2010)

§ lo Os prazos de inicio de etapas de execução,
de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilibrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos

seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;

superveniência de fato excepcional ou

imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução
do contrato;

II

interrupção da execução do contrato ou
diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração;

aumento das quantidades inicialmente

previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato
reconhecido

III

IV

pelaterceirodeatoou

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Administração em documento conten^orâneo à sua
ocorrência;

omissão ou atraso de providências a cargo

Administração, inclusive quanto

previstos de que resulte,
impedimento ou retardamento na

sem prejuizo das sanções

VI

da aos

pagamentos
diretamente,

execução do contrato,

legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser
justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência
indeterminado.

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente

justificado e mediante autorização da autoridade
superior, o prazo de que trata o inciso II do
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até
doze meses. (Incluido pela Lei n° 9.648, de 1998)

em sua cláusula0 instrumento contratual em comento,

sétima, subitem 7.3, bem prevê que o prazo poderá ser revisto na

hipótese e forma a que alude o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93.

Portanto, confrontando o expediente com a legislação

coligida, denota-se que a proposição se configura regular, posto

que atende ao disposto no art. 57, §1° da Lei n.° 8.666/93.

Cumpre ainda ressaltar que, obras públicas de grande

porte estão sujeitas a morosidade, o que dificulta ou até
impossibilita sua completa execução em curto prazo. A doutrina
faz alusão aos ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles

(Licitação e contrato administrativo. 10. ed. São Paulo: RT, p.

230) :

pública, não se exige, nem se justifica cláusula de prorrogação,

porque o contrato não se extingue pela fluência do prazo fixado,

mas pela conclusão da obra. Nestes contratos o prazo é apenas

limitativo do cronograma fisico, e será prorrogado (com ou sem

mora das partes) tantas vezes quantas sejam necessárias para

conclusão da obra independentemente de previsão contratual".

nos demais contratos, como no de empreitada de obra
\\

Nesse passo, tem-se que o aditamento ora em estudo está

de acordo com a Lei de Licitações e Contratos pelo fato de

contemplar a prorrogação do prazo do contrato, que tem como

objeto a execução de obra, por mais 06 (seis) meses.

Outrossim, depreende-se que o aditamento ora examinado

não envolve transfiguração do objeto originalmente pactuado

afigura menos oneroso e mais eficiente do que a inauguração de
novo certame licitatório a ser elaborado nos mesmos moldes do

anterior e acrescido de novos custos inerentes à sua condução.

e se

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Desse modo, a opção do administrador pela prorrogação do

já vigente, em detrimento da rescisão
seguida da deflagração de novo procedimento
mostra-se, ao nosso ver, viável, por melhor atender

e aos princípios balizadores das
licitações, notadamente os da economicidade e da eficiência.

Passemos à conclusão.

prazo do contrato
contratual

licitatório,

ao interesse público

Conclusão

Diante de todo o exposto, do ponto de vista estritamente

juridico, em face das considerações expendidas, conclui-se,
portanto, que se mostra juridicamente possível o aditivo do prazo
para mais 06 (seis) meses a partir do vencimento do contrato,
conforme art. 57, §1° da Lei 8.666/93, e ainda, aos princípios

da eficiência e economicidade, que devem nortear a atividade
administrativa.

3

Posto isto, sugerimos o acatamento do pleito contido no

Tomada de Preços n° 013/2022,AdministrativoProcesso

consubstanciado nas razões fáticas e jurídicas sobreditas.

Por fim, em sendo o caso a Administração Pública acatar

o sugerido, deverá a Autoridade Competente autorizar o

aditamento, nos moldes do §2®, do art. 57, da Lei 8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 09 de agosto de 2023.

CAROLAINE ALMA PINHEIRO GOMES

Portaria/n.® 029/2021
OAB/PI n® 19.254

Assesso^ia Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Ao Senhor

Bruno Costa Mota

Contador da Divisão Financeira - Contábil do Município de Tuntum/MA.

Sirvo-me do presente para solicitar, consoante o disposto no artigo 37, caput,

da Constituição Federal, combinado com o art. 7°, § 2°, inciso 111, art. 38, caput eart. 55,

inciso V, da Lei n° 8.666 de 1993, informação acerca da disponibilidade de dotação

orçamentária e financeira para aditivo de prorrogação de prazo de vigência por mais 06

(seis) meses, do contrato n'’ 060/2023, firmado em 17/02/2023, oriundo do Processo de

Tomada de Preços n° 013/2022, cujo valor global é de RS 1.430.852,72 (um milhão

quatrocentos e trinta mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois

centavos), e as despesas correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

15.451.0028.1013.0000-Constr. eConserv. de Estradas Vicinais

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Tuntum - Maranhão, 10 de agosto de 2023.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627 Dados; 2023.08.10 14:00:52
-03’00'

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua iTcderico Coelho 411 - Centro ● 65763-OCX) ● Tuntum - Maranhão
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Exercício: 202306138911/0001-66

Página 1Emissão : 10/08/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
'cíisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 629
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Dotação ; 15.451.0028.1013.00004.4,90.51.00
Obras E Instalações

R$ 1.452.620,98
UM MILHãO, QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL,
SEISCENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

Assinado de forma

BRUNO COSTA digitai por BRUNO
COSTA

MOTA:61056996382

Dados; 2023.08.23

15:23:01 -03'00’

MOTA:610569

96382
Atenciosamente,

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Em cumprimento ao disposto no § 2°, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, após

análise dos autos, AUTORIZO a prorrogação do prazo do Contrato rf 060/2023, oriundo

da Tomada de Preços n° 013/2022, por mais 06 (seis) meses, com fulcro no § 1°, inciso

IV, do artigo 57, da Lei rf 8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à

Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis com vistas a formalizar

o respectivo Termo Aditivo,

Tuntum - Maranhão, 11 de agosto de 2023.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PES5OA:04185627335

Dados: 2023.08.11 08:44:03

-03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Ceniro ● 65763-(X)0 ● Tuntum - Maranli2o
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

U TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 060/2023

TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 060/2023,

QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATENDENDO AO
CONVÊNIO N' 919641/2021, CELEBRADO ENTRE
A COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO
FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

PARAENGENHARIADE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n.® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF
sob 0 N° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J C DE

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob 0 n® 30.870.942/0001-91, localizada na Rua Azulões, N® 01, Edif Office Tower

Sala 307 Coluna 07 - Jardim Renascença - São Luís/MA, CEP: 65.075-060, neste ato

representada pelo Sócio Diretor, o Sr. JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA, portador do
RG n® 0000654794960 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n® 994.073.373-91, denominada

simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Juridico prévio,
conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre

as partes, no dia 17/02/2023, com fundamento no artigo 57, § 1®, inciso IV, da Lei n®
8.666/1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1. Nos termos previstos na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.3, do Contrato Original, fica

prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de execução e vigência do contrato n® 060/2023,
sendo de 17/08/2023 a 17/02/2024.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor do Contrato n® 060/2023 é de R$ 1.430.852,72 (um milhão quatrocentos e

trinta mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos).
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes
recursos;

15.451.0028.1013.0000 - Constr. e Conserv. de Estradas Vicinais

4.4.90.51.00- Obras e Instalações

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA
6.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia a partir da data da assinatura deste.

6.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo
Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.no

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e
testemunhas abaixo.

Assinado deforma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.08.23 15:55:46

-03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

Tuntum - Maranhão, 14 de agosto de 2023.
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Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

JA n
k:

Pela C<;
JCDE

CNPJ N“ 30.870.942/0001-91

JAIRON CARVALHO DE OLIVEIRA

CPF N” 994.073.373-91

RATADA

IVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI
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^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO j
Á

r
^ AVISO DE LICITACÃO
A;XTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 060/2023

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 051/2023
ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®
060/2023. CONTRATANTE; MUNICiPIO DETUNTUM/MA, INSCRITO

NO CNPJ N® 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: J C DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®

30.870.942/0001-91. TOMADA DE PREÇOS N.® 013/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, § 1®, inciso IV, da Lei n®
8.666/1993. 1. DO OBJETO; 1.1. O presente Termo Aditivo tem por

objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia
17/02/2023, com fundamento no artigo 57, § 1®, inciso IV, da Lei n®
8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO; 2.1. Nos termos previstos na

CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.3. do Contrato Original, fica prorrogado

por mais 06 (seis) meses o prazo de execução e vigência do contrato
n® 060/2023, sendo de 17/08/2023 a 17/02/2024. 3. DO VALOR: 3.1.

O valor do Contrato n.® 060/2023 é de RS 1.430.852,72 (um milhão

quatrocentos e trinta mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta
dois centavos). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. 4.1. As

despesas decorrentes do presente Termo Aditivo comerão à conta dos
seguintes recursos: 15.451.0028.1013.0000 - Conslr. e Conserv. de
Estradas Vicinais, 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 5. DA

RATIFICAÇÃO; 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais
'"'áusulas e condições do contrato Original. Tuntum (MA), 14 de agosto

Prefeito

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei
n.® 10.520/02, Decreto Municipal n® 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que

tem como objeto a aquisição de equipamento e material permanente
para Atenção Básica em Saúde Bucal, conforme a proposta n°
1047.850000/1220-01 do Ministério da Saúde, no dia 14 de setembro,

às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/. sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet -

endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço e/ou e-mail: cpltunlum@gmail.com das 08:00 às
12:00h. Tuntum - MA, 23 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa -
Pregoeiro

e

Vr
PORTARIA

à
2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Wunicipat. PORTARIA N® 01. DE 18 DE AGOSTO DE 2023

r
^AVISO DE LICITACÃO o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS, no uso das atribuições legais, e de acordo

com 0 previsto no Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
legislação correlata, RESOLVE:

A

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 050/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, por meio do
sistema de registro de preços, que tem como objeto Registro de
Preços para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota de

veículos do município de Tuntum/MA, no dia 11 de setembro de 2023,

às 09:00h (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da

tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo

presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

enconlram-se disponíveis na página web do Portai Licitanet -

endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às

12:00h. Tuntum - MA, 23 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa -
Pregoeiro

Art. 1®

relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n°
234/23. celebrado entre o MUNICiPIO DE TUNTUM-MA e a

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa J R
CAMPOS LTDA, CNPJ n® 37.440.814/0001-57, cujO objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA.

Designar os servidores abaixo

FUNÇÃO NOME CREA

Fiscal DARLENE VIANA SILVA 11184228501

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO 1/4www.luntum.ma.gov.br EXECUTIVO



^ ^ Jí
DIAiUO OriCíAI. DA UNIÃO-Seção 3 N» 162, quinta-feira, 24 deiSSN 1677-7069 sto

«I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N« 2127/2023 ● SEMECT

ESTADO DE MATO GROSSO \
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO BOA VISTA

RESULTADO DE JULGAMENTO

CHAMADA PÚBLICA N> 1/2022

CPI

REP.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2063/2023 - SEMECT PROVENIENTE ÜA AOESAO A

ATA DF REGISTRO DF PREÇOS N« 60/7073 DO PREGSO FLFTRONiCO N» S7/7077 E
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0109/2022 DO MUNICÍPIO ÜL SÃO 8LNTO/MA - PARTES.:
SECRETARIA MUNICIPAI DE FDUCAÇÃO. CiFnCIA F TECNOLOGIA, CNPJ/MF n*
30.8S7.415/0001-47, c 3 empresa MAXIMUS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.»
36.325.777/0001-63, sediada na Rua H-15, quadra 07, lote 09, Parque Shalon, SSo luis-MA

OBjaO.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO OC MATERIAIS
DIDÁTICOS - VAIOR GIOBAI-: RS 190.755,77 (cerMo c noventa mil duremos e cinquenta e

cinco rcals c vinte sete centavos) - DOTAÇAO ORÇAMCNTÃRIA.: 0601 FUNDEB 12 361 0381

2.126 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
30S 3.3.90.52.00 MATERIAL DE CONSUMO; 12 365 0394 2.127 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO INFANTIL 30% 3,3.90.52.00
MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 (trinta e um) detembro de 2023 - DATA

DA ASSINATURA; 26 dc julho de 2023 - BASE LEGAL.; Lei Federal n" 8.666/93 -
SIGNATÃRIOS.; RONIlOO CARDOSO SILVA, Secretario Municipal de Educação, Ciências e

Tecnologia, pela CONTRATANTE e LEANDRO BANDEIRA DO VALE, pela CONTRATADA.

AVISO

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista MT. através do Presidente da CPL no
uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que a
'CHAMADA PÚBUCA N8 01/2022, cujo objeto consiste na "aquisição dc gòncros
alirrwnticios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento
ao Programa Nacional dc AlImcntacSo Lscolar-PNAL", conforme anexo nos autos, o
agncultor; Sr. VAITFIR DIAS COEI HO, sagrou-se vencedor em 7S KG do item 10, totalirando
0 valor global R$ 645,00 (seiscentos c quarenta c cinco reais). Alguns itens ficaram abertos
para novos credenciamentos.

Alto Boa Vista - MT, 4 de agosto de 2023.
EDGAR FREDERICO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

AVISO DE INEXIGIB1LIOADE DE LICITAÇÃO Ni 15/2023

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT toma público para conhecimento dos
interessados a contratação de empresa cspeciaiiaada para prestar serviços do tipo
Acompanhamento de Obras a serem realiiadas peia CAIXA, conforme demanda
apresentada pelo Município dc Aripuanã".

Essa contratação será efetuada por meio de um processo de inexigibilidade de
Licitação, com base no art. 74, inciso UI da Lei n» 14.133/2021, com amparo no art. 37,
inciso XXI da Constituição Federal.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA, através da Secretaria

Municipal dc Educação, Ciências c Tecnologia, no uso das atribuições que lhe $3o
conferidas pela legislação em vigor, toma pública a convocação da empresa: POLY
ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n* CXJ.494.917/0001-90, com sede na Av.
Marai Alice, Quadra l, lotes 01 e 07, Loja 45, r* 02. Olho D'água, São Lu(s/MA - CFP n»
65.068 095. Telefone (98) 98407 65/1, representada pelo senhor NELSON ROBERTO DINIZ
COELHO, sdeio administrador, portador do RG n» 000001791692-5, inscrito no CPF sob o n»
331.216.483-49, a comparecer na sede da Secretaria Municipal de Fducação, Ciências e
Tecnologia, situado na Avenida das Laranjeiras, s/n». Centro, Serrano do Maranhlo/MA ●
CEP n» 65.269-000, para assinatura do contrato, referente a Contratação de empresa dc
engenharia para construção de espaço educativo urbano e rural 06 (seis) salas com quadra
coberta do FNDE no povoado Araplranga, município dc Serrano do Maranhão/MA. uma vee
que a empresa foi a vencedora da licitação na Modalidade TOMADA OL PREÇOS N»
004/2023, originaria do PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 002/2023.

Considerando que, o insirumento contratual estar disponível para assinatura

desde 02 dc junho dc 2023, c até o momento a empresa ainda não procedeu a assinatura
do contrato rtem mesmo manifestou seu interesse em realizar a assinatura. Assim,

conforme explicitado no ITFM 14.7 do EDITAI, o prazo para assinar o termo de contrato
será de até 05 (cinco) dias uteís, a saber:

14,2. Homologada referida a licitante vencedora será convocada para assinatura
do "Termo de Contrato" no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

Convoca o representante da empresa vencedora do certame que no prazo legal
compareça, munido da documentação necessária a fim dc firmar contrato por tempo
determinado para atender necessidade deste órgão público. Cumpre alertar que a falta de
comparecimento para a assinatura dos documentos acima referidos no prazo indicado
configura quebra dc obrigação legal, ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.S7, III, da Lei 8.666/93, a qual
transcrevemos o artigo 81, da refeiida lei;

Art. 81. A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o Instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprímento total da obrigação assumida, sujeitando-o ás penalidades
legafmentc estabelecidas.

Finatmente, informamos que o não comparecimento no endereço e prazo

supramencionados implicará, na declaração de fracassamento da licitação.

Serrano do Maranhão/MA. 23 de agosto de 2023.
RONMDO CARDOSO SILVA

Secretário Municipal dc Educação, Ciências c Tecnologia

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Arlpuanâ-MT, 22 de agosto de 2023.
SIDNEI PEREIRA DE SOUZA JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

EDITAI DE NOTIFICAÇÃO N» 7/2023

Notificação de Lançamento,
imima o($) sujeito(s) pâsstvo(s) que menciona para comparecimento no Icrcal citado para
tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR.
nos termos do artigo 23, § 1», inciso II, do Decreto n» 70.235/72, com redação dada petas
leis ns 11.941/2009 e nS 11.196/700S, e tendo em vista o disposto na Lei n» 11.250/200S,
INTIMA o(s) sujeitots) passlvo(s) abaixo retaclonado(s), a comparecer(em), em dia útil, no
horário normal dc atendimento, à sede da administração tributária deste município para
tomar ciência da(s) Notificação de Lançamento (ITR) a seguir identificada(s). Em caso de
não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-sc-á feita a
Intimação no 15» (décimo quinto) dia após a publicação deste Edital. SUJEITO(5)
PASSIVO(S): FRANCELMA MARIA ALVES 00 NASCIMENTO 003,097.893-97 9035
/00280/2023, FRANCELMA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 003.097.893-97 9035
/00781/2023, FRANCI5CO CHIAPINI 092.816.898-04 9035 /00782/2023, FRANCISCO
CHIAPINI 092.816.89804 9035 /00283/2023, FRANCISCO CHIAPINi 092.816.898 04 9035
/00284/2023, FRANCI5CO CHIAPINI 092,816.898-04 9035 /00285/2023, FRANCISCO
CHIAPINI 092.816.898-04 9035 /00286/2023. FRANCISCO CHIAPINI 092.816898-04 9035
/00287/2023, FRANCISCO CHIAPINI 092.816.898-04 9035 /00288/2023, FRANCISCO
CHIAPINI 097 816.898-04 9035 /00789/7023, FRANCISCO CHIAPINI 097.816 898-04 9035
/00290/2023, GfcNESIO SOBRINHO DE CAMPOS (ESPÓLIO DE) 005.863.401-06 9035
/00291/2023, GENESIO SOBRINHO OE CAMPOS (ESPÓLIO DE) 005.863.401-06 9035
/00292/2023, PAULO FERRARI 401.226.030-87 9035 /00295/2023, PAULO FERRARI
401.226.030-87 9035 /002S6/2023.

Barra de Garças - MT, 23 de agosto de 2023.
IINDOMAR CAMPOS fiODRIGUFS

Auditor Tributário

EOfTAL DE NOTIFICAÇÃO N» 8/2023

Notificação de Lançamento.
Intima o[s) sujeilo(s) passlvo(s) que menciona para comparecimento no local cllado para
tratar de assunto do seu Interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR,
nos termos do artigo 23, § 1», inciso II, do Decreto n» 70.23S/72, com redação dada pelas
leis n» 11.94J/2009 e n« 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na Lei n» 1I.250/200S,
INTIMA o(s) sujeitots) passivo(s) abaixo rclaclonado(s), a comparecer(em), cm dia útil, no
horário normal de atendimento, á sede da administração tributária deste município para
tomar ciência da(s) Notificação de Lançamento (ITR) a seguir identiricada(s). Em caso de
não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considersr-se-á feita a
Intimação no IS» (décimo quinto) dia após a publicação deste Edital. SUJFITO(S)
PASSIVO(S): TULIO HOSTILIO CORRÊA FERREIRA 175.264.267-87 9035 /00110/2023, TULIO
HOSTILIO CORRÊA FERREIRA 175.264.267-87 9035 /OQ109/2023, OTAVIANO MARQUES DA

SILVA (ESPÓLIO OE) 042.042.391-53 9035 /00155/2023. OTAVIANO MARQUES DA SILVA
(ESPÕUO DE) 042.042.391-53 903S /001S6/2023, LIDIMAR DAMAS DE FREITAS
793.317.711.15 9035 /00246/7023, I.IDIMAR DAMAS DF FREITAS 793.117.711-15 9035
/0024S/2023, SAGEL IMPOHTACAO I EXPORTACAO LTDA 24.767.402/0001- 84 9035
/00297/2023, SAGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 24.767.402/0001- 84 9035
/00298/2023, PONTE QUEIMADA AGROPECUARIA LTDA 61.802.922/0001-07 9035
/00299/2023, PONTE QUEIMADA AGROPECUARIA LTDA 61.802.922/0001-07 9035
/00300/7023, IIDIMAR DAMAS DF FREITAS 293.117.211-15 9035 /0030S/2023, I.IDIMAR
DAMAS DE FREITAS 293.11/.211 15 9035 /00306/2023,

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

. 1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.» 060/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N» 06.138.911/0001-66.
CONTRATADA: J C OE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n»

30.870.942/0001-91. TOMADA OE PREÇOS N.8 013/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo
S7, § 1», inciso IV, da Lei n» 8.666/1993. 1. DO OBJFTO; I.l. O presente Termo Aditivo tem

por objeto aitcraçlo contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 17/02/2023,
com fundamento no artigo 57, § 1», inciso IV, da lei n» 8.666/1993. 7. OA PRORROGAÇÃO:
2.1. Nos termos previstos na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.3, do Contrato Original, fica
prorrogado por mais 06 (seis) meses 0 prazo de execução e vigência do contrato n»
060/2023, sendo de 17/08/2023 a 17/02/2024. 3. DO VALOR: 3.1. O valor do Contrato n.»

060/2023 é de RS 1.430.852,72 (um milhão quatrocentos e trinta mil oitocentos e
cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos). 4, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA; 4.1.
4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes
recursos: 15.451.0028.1013.0000 - Constr. e Conserv. de Estradas Viclnais, 4.4.90.51.00 ■

Obras e Instalações. 5. OA RATIFICAÇÃO: S.l. Ficam ratificadas e inalteradas todas as

demais dausufas e condições do contrato Original.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURlLÂNDiA

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNOA N» 3/2023

O Municfplo de furiTãndla-MA. através da Secretarfa Municipal dc

Administração e Finanças, por meio da CPL, realizará Licitação na Modalidade
Concorrência, do Tipo Técnica e preço, regida pela Lei n» 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: Contratação dc empresa, sob o regime dc concessão, para a realização dc serviço
de Implantação c operação do aterro sanitário, incluindo a destinação final c
monitoramento de resíduos sólidos urbanos, atendendo o município de Turilãndia/MA.
Abertura; 09/10/2023, as 15:00 horas, na sala da CPL, situado na Praça Carlos Alberto
Siqueira Amorim, n< 100, Centro, TurílãndIa/MA. onde serão recebidas c abertas a

Documentação c Propostas. Participarão da licitação todas as firmas especializadas no
ramo. que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital,
para a execução de seus objetivos, perante á CPL. Maiores Informações poderão ser
obtidas nos sites www.turilandia.ma.gov.br/portal/index.php/port al da-transparcncla,
hnps;//app.tccma.tc.br/sinccontrata/mural/proccdimcnto na Sala da CPL. no endereço
acima, das 8:00 ás 12:00 horas, de segunda à sexta-feira. Dúvidas e esclarecimentos, e-
mall: cpiturilandla@gmail.eom.

Barra do Garças - MI, 23 dc agosto de 2023.
LINDOMAR CAMPOS RODRIGUES

Auditor Tributário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO OE SUSPENSÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 9/2023

O MUNICÍPIO DE CÃCERES, Estado de Mato Grosso por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL torna publico, a suspensão da realização de licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo TÉCNICA E PREÇO objetivando a Contratação de

empresa especializada em engenharia e/ou arciuitetura para prestação de serviços de
Elaboração de projetos executivos de ampliação e reforma da Escola São Luiz focalizada na
zona urbana do municfplo dc Cáccrcs, os projetos deverão ser executados de acordo com
o programa de necessidades deverSo conter Memorial Descritivo
Completa

Fica suspensa a licitação para fins de Interesse público.
Observação: O Edital c seus anexos poderão ser obtidos, na Prefeitura de

Cáceres-MT, situada á Avenida Brasil n» 119 - C.O.C. - Jardim Celeste. CEP; 78210.906-
Cáceres-MT, ou através do portal btw://www,c3Ccrcs.mt.R0v.br/lic itacao/. As despesas
oriundas com fotocópias e outros serviços ficam por conta da empresa solicitante.

Prefeitura de Cáceres-MT. 23 de agosto de 7073.
WILTON 8ÉNTO PIMENTA

Agente de Contratação

e Planilha Orçamentária

Turilãndia - MA. 21 dc agosto de 2023.
I5AQUE RIBEIRO AMBA

Secretário Municipal Administração e Finanças
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